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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 02/07/2019 faço a abertura do volume nº 3 referente ao processo 

nº 987463 sendo que o volume nº 2, encerrou-se com o Termo de fl. 543. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 545 é: 

EXP 503/2019 2ª CÂMARA 

SECRETARIA DA 2ª GAMARA 

FABIOLA MOREIRA DELUCCA 
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EXP. nº 503/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro Cláudio Terrão 

Referência: Processo nº 987.463 - Denúncia 

Em: 24/6/2019 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

nº 6017910/2019, submeto-o à elevada consideração de Vossa Excelência, tendo em 

vista a alegação do Sr. Bruno Chaves Violante de ausência de responsabilidade à época 

de deflagração do edital. 

Respeitosamente, 

｜｜･ｧ￭ｬｯ｜ＲＧｾ｡ｭ｡ｲ｡｜ｴｵｭＱｧ＠ - Gec 2ª câmara - 2019\expediontes\junho\503 sub doe -cl fd,doc 

; 
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EXMO. SR. CONSELHEIRO RELATOR DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 

987.463 EM TRÂMITE PERANTE A 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

PROCESSO Nº 987.463 

OFÍCIO Nº 8.125/2019 - SECRETARIA DA 2ª CÂMARA 
- -

llll Ili li li l l Ili l Ili llll li li llll l Ili 
SETE LAGOAS 

000601 791 O I 201 9 
1 310612019 11: 53 

-"' BRUNO CHAVES VIOLANTE, brasileiro, casado, engenheiro_;::: 
e 

portador da Carteira de Identidade MG-8.475.941 e do CPF número::'; r._, 
011.845.286-08, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, n. 1471, apto 303;:: 

·-O 

Centro, CEP 35. 700-049, Sete Lagoas/MG, por meio do seu procurador e_ 
advogado in fine assinado, em atenção ao r. despacho de fls., ｶ･ｭｾ＠

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua defesa, ｰ･ｬｯｾ＠
que passa a expor e ao final requerer: ;;:'. 

o -Analisando o conteúdo do processo junto ao site do Egrégio Tribunal::;;: 
de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE/MG, percebemos que o nome do ｓｲＮｾ＠
Bruno Chaves Violante foi incluído de forma equivocada nos autos como um dos-

º supostos responsáveis pelo Processo Licitatório, instituído sob a modalidade de 
Concorrência Pública nº 06/2016, o qual é objeto da denúncia apurada pelo 
TCE/MG, vejamos: 

O Douto Conselheiro Relator Cláudio Terrão, entendendo que a 
instrução processual se encontra incompleta em virtude da ausência do 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à época da 
deflagracão do edital, determinou a citação do Sr. Bruno Chaves Violante, in 
verbis: 

Apesar de o presente processo aparentemente se encontrar 
concluso para prolação de voto, compulsando os autos, verifico 
que a sua instrução se encontra incompleta, uma vez que 
compõem o seu polo passivo apenas o prefeito municipal e a 
presidente da comissão de licitação, embora várias irregularidades 
apontadas digam respeito aos aspectos técnicos do objeto, 
definidos pela área demandante do serviço, como o valor fixado 
para a tarifa, a apropriação de tributos indevidos na planilha de 
custos operacionais e os critérios de pontuação técnica. 

Rua Major Campos, 61, Loja 05, Centro -Sete Lagoas/MG -CEP: 35.700-011 
Telefone: {31) 9.9921-7477 
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ITAMAR COTA PIMENTEL-OAB/MG 107'Q39 L. __ ,J ___ ＮｾｌＮ＠ - ) 

MARCO PAULO DRUMOND LANZA-OAB/MG }(l},492 }' {>/ f ·-·- Í 
MIKAELA KAROLINE ALVES DE SOUSA ｏａｂＯｍｃｴｾｾＧ［ＺＯ＠ "-'l,v,,s ., ';'/ 

ＭＭｓＢｾ＠

Diante do exposto, em observância aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, encaminho os autos à Secretaria da Segunda 
Câmara, a fim de que promova a citação do Senhor Bruno 
Chaves Violante, secretário municipal de segurança, 
trânsito e transporte à éooca da deflagracão do edital, para 
que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
defesa acerca dos fatos apontados na inicial e no parecer 
ministerial. (grifo nosso) 

Acontece Conselheiro Relator, que o Sr. Bruno Chaves Violante 
Violante não era o Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à 
época da deflagração do edital que se encontra sob análise do TCE/MG. 

A documentação ora acostada comprova com clareza solar que o Sr. 
Bruno Chaves Violante somente ocupou o aludido cargo do dia 02 de 
janeiro do ano de 2017. data da nomeacão. ao dia 06 de abril de 
2017.guando foi exonerado na gestão do Prefeito Leone Maciel Fonseca. (doe. 
anexo) 

A partir da exoneração do Sr. Bruno Chaves Violante, o Sr. Wagner 
Augusto de Oliveira foi nomeado para ocupar o referido cargo no dia 07 
de abril do ano de 2017. permanecendo no mesmo até o dia 31 de maio 
de 2019. (doe. Anexo) 

Destarte, diante do acima exposto e devidamente comprovado pela 
documentação ora juntada, com a devida vênia, o Sr. Bruno Chaves Violante não 
possui nenhuma ligação e, muito menos, pode ser responsabilizado pelas 
irregularidades apontadas tanto pelo Órgão Técnico do TCE/MG quanto pelo 
Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais no que tange ao edital da 
Concorrência Pública n° 06/2016. 

Em assim sendo, requer a exclusão do seu nome do polo 

passivo dos autos por ser medida da mais pura e lídima justiça. 

N. Termos. 

Pede e espera deferimento. 

Sete Lagoas, 11 de junho de 2.019 . 

. \ 
Itamar ota Pimentel 

OAB/ G 107.039 

Rua Major Campos, 61, Loja 05, Centro -Sete Lagoas/MG -CEP: 35.700-011 
Telefone: (31) 9.9921-7477 



ITAMAR COTA PIMENTEL 
CPF 013.004.116-51 
OAB/MG 107.039 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular, BRUNO CHAVES VIOLANTE, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Carteira de Identidade MG-8.475.941 e do CPF número 011.845.286-08, residente e 

domiciliado na Rua Paulo Frontin, n. 1471, apto 303, Centro, CEP 35.700-049, Sete Lagoas/MG. , 

nomeia(amos) e constituo(imos) meu(nosso) bastante procurador(es) o Adv. ITAMAR COTA 

PIMENTEL, inscrito na OAB/MG sob o número 107.039, com CPF número 013.004.116-51, com 

escritório localizado na Rua Major Campos, número 61, Loja 05, Centro, CEP 35700-011, município de 

Sete Lagoas - Minas Gerais, para representar o outorgante perante o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, especialmente para DEFENDÊ-LO NOS AUTOS DO PROCESSO 

Nº 987.463 EM TRÂMITE NA 2' CÂMARA, podendo o dito procurador praticar todos e quaisquer 

atos para tanto, inclusive substabelecer. 

Sete Lagoas, 11 de junho de 2.019. 

ｾｎｔｆＮ＠

Rua Major Campos, número 61, Loja 05, Centro, Fone: (31) 99921 - 74 77 - CEP 35700-011. 
Sete La oas - Minas Gerais. 
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P()RTARIA N" 9.321 DE 02 DE JANEIR() DE 2017. 

DESIGNA SECRETÁRIO. 

O Prefeito do Municipio Sete Lagoas. no uso das atribuições legais, que lhi.:: são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgánica Municipal. prrnnulgada ctn 20 de 1narço de 1990; 

RESOLVE: 

Dl-signar o Sr. Bruno ｃｬｬ｡ｶｾﾷ＠ Violatlle, para cxcn;cr o Cargo de Confiança e de Rccrutaincnto Amplo de Secretário i\1unidpal 
de Scgurnrn;a, Trànsito e Transporte. a partir de l" (prin1eiro) de janeiro do conente ano. 

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2017. 

LEONE MACIEL ｆｯＺＭ［ｳｾＺｃａ＠
Pn.'!fdto Municipl:ll 

POllTARIA :-;0 9.322 DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

DESIGNA SfCRETARI(). 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conforidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgànica Municipal, pro1nulgada e1n 20 de 1n<ffÇO de 1990; 

RESOLVE: 

Designar o Sr. Cássio tWar<'ilio de A/lneida, para ｾｸ･ｲ｣･ｲＬ＠ acu1nulativmnente, o Cargo de Confiança e de Recrutan1ento A1nplo 
de Secretário Municipal de Planejamc11to, Orçamento e Tecnologia. a pat1ir de \" (pri1nciro) de janeiro do coircmc ano. 

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2017. 

LEONE MACIEL FQ:-;SECA 
Prefeito Municipal 

POIUAHIA :-;0 9.325 DE 02 DE JANEIRO DE 21117. 

NOMJ:<:IA COORDENADORA. 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos aitigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada c111 20 de n1arço de 1990; 

RESOLVE: 

Nomear a Sra. Eli:,aheth dm,· (irllftL\" Abreu e Si/1'{1, para exercer o Cargo de Confiança e de Rccruunncnto A1nplo de 
Coordenadora de Ações Sociais, na Chelía de (iabinctc, a partir de 1 ｾＨｰｲｩｭ･ｩｲｯＩ＠ de janeiro do coo-ente ano. 

Sete Lagom;, 02 de jancin.1 de 2017. 

LE{>NE MACIEL FC)NSECA 
Prel"eito Municipal 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 
Sete Lagoas, 20 de abril deí017 Número 982 

No1ncar, o Sr. Anderson l1éber Rodrigues, para exercer o Cargo de Confiança e de Rccrutan1cnto /\n1plo de Secretário Municipal 
de Cultura e Juventude, a partir de 07 (sete) de abril do con-cntc ano. 

Sete Lagoas, 06 de abril de 2017. 

LEONE MACIEL FONSECA 
PrefCito Municipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÜNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA N'. 9.912 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

NOMEIA SECRETÁRIO ADJUNTO. 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 
Municipal, pro1nulgada em 20 de n1arço de 1990. 

RESOLVE: 

Nomear. o Sr. Alan Keller de Figueiredo Jardim, para exercer o Cargo de Confiança e de Rccrut1n1cnto Amplo de Secretário 
Adjunto da Cultura e Juventude. na Secretaria Municipal de Cultunt e Juventude, a partir de 07 (sete) de abril do corrente ano. 

Sete Lagoas, 06 de abril de 2017. 

LEONE MACIEL FONSECA 
PrcfCito Muníçípal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÜNIOR 
Secretário Municipal de Ad1ninistraçâo 

PORTARIA N'. 9.913 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

NOMEIA GERENTE GERAL. 

O PrefCito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgànic<1 
Municipal. pron1ulgada cn1 20 de 1narço de 1990, 

RESOLVE: 

Nomear, o Sr. J)a11iel Barbosa ｊ｡ｮｵｲｾｩＬ＠ para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutan1e1lto Amplo de Gerente Geral da Culturd, 
Projetos e Progrmnas, na Sccrelaria Municipal de Cultura e Juventude, a partir de 07 (sete) de abril do corrente ano. 

Sete ｉｾ｡ｧｯ｡ｳＬ＠ 06 de abri 1 de 2017. 

LEONE MACIEL FONSECA 
PrcfCito Municipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÜNIOR 
Secretário Municipal de Adn1inistração 

PORTARIA N". 9.915 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

EXONERA SECRETÁRIO. 

O PrefCito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgànica 
Municipal, pro1nulgada ern 20 de março de 1990, 

RESOLVll: 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 
Seté Lagoas,Ioctli abril de 2017 Núme.ro982 

Exonerar, o Sr. Bruno Chaves Violante, do Cargo de Confiança e de Rccrutaincnto Atnplo de Secretário Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte, a partir de 06 (seis) de abril do corrente ano. 

Sete Lagoas, 06 de abril de 2017. 

LEONE MACIEL l'ONSECA 
Prefeito Municipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administraçào 

PORTARIA Nº. 9.916 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

NOMEIA SECRETÁRIO. 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos mtigos 102 e 103 d(:l Lei Orgànica 
Municipal, pron1ulgada en1 20 de 1narço de 1990, 

RESOLVE: 

Nomear, o Se Wagner Augusto de Olil•eira_, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento A1nplo de Secretário Municipal 
de Seb'Urança, Trânsito e Transporte, a partir de 07 (sete) de abril do corrente ano. 

Sete Lagoas, 06 de abri 1 de 20 l 7. 

LEONE MACIEL FONSECA 
PrcfCito Municipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Ad1ninístração 

PORTARIA N29.9.17 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

CONCEDE CESSÃO. 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são confCridas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 
Municipal de 20/0J/1990, 

En1 atcndi1ncnto ao Oficio n". 003/2017, que faz parte integrante desta Portaria, 

RESOLVE:: 

Conceder, a renovação da cessão, da Sra. Neide Rocha Dia.li, 1natricula n". 60.259, Assistente J\dn1inistrativo, para prestar serviços 
junto à Vard da Fazenda flública desta Comarca de Sete Lagoas, corn ônus para esta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, a partir de !" 
(pri1neiro) de janeiro do corrente ano. 

Sete Lagoas, 06 de abril de 2017. 

LEONE MACIEL FONSECA 
Prcfr:ito Municipal 

MAURO CLEBER ｇｏｎￇａｬＮｶｾＺｳ＠ Ｎｉￚｎｉｏｉｾ＠

Secretário Municipal de Ad1ninistração 

PORTARIA Nº. 9.918 DE 07 DE ABRIL DE 2017. 

NOMEIA OFICIAL DE GABINETE IV. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete 
f--- .Ano 7 

PORTARIA N212.287 DE 31 DE MAIO DE 2019. 

EXONERA CARGOS DE CONFIANÇA E DE RECRUTAMENTO AMPLO, LIMITADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS. 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 
Municipal de 20 (vinte) de março de 1990, 

RESOLVE: 

Exonerar, todos os ocupantes de Cargos de Confiança e Funções Públicas, de Recrutainento Ainplo e Limitado, nesta Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas, relacionados no Anexo 1 desta. a partir de 31 (trinta e u1n) de 1naio do corrente ano. 

Sete Lagoas, 31 de maio de 2019. 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 DA PORTARIA N". 11.286 DE 31 (TRINTA ｾ［ｕｍＩ＠ DE MAIO DO CORRENTE ANO 

Na Chefia de Gabinete: 
- Chefe de Gabinete - Lucas Rodrigo de Lyra Vasconcelos Reis 
- Coordenador de Ações de Eventos e de Cerimonial -José Magclo Martins da Silva 
- Coordenador de Ações de Promoções Esportivas - Luiz Fernando Lanza Gonçalves 
- Coordenador de Ações Institucionais - Elisângela Conceição de Souza 
- Coordenador de Ações e Controle de Obras Especiais - Leonardo Heitor Cunha 
- Assessor Executivo de Gabinete - Cláudia Micheline Maria Rocha 
- Assessor de Coordenação 1 - Patrícia Teixeira Abreu 

Na Procuradoria Geral do Município: 
-Procurador Geral - Lívia de Souza Vila Nova 
- Procurador-Chefe da Fazenda Municipal - Luiz Márcio Cunha Machado 
- Procurador-Chefe do Contencioso - Alessandra Corrêa Lisboa Batista 
- Procurador-Chefe da Legislação - Diego Lucas Barbosa Ribeiro 
- Procurador-Chefe de Contratos e Convênios - Luiza de Andrade Santos 
- Diretor de Apoio Administrativo - Anastácia de Aln1eida Veríssiino Duarte 
- Supervisor de Arquivo - Osanan de Oliveira Lima Júnior 
- Assessor de Coordenação Jurídica -08 CARGOS 
*Luciana de Fátitna Ribeiro Batista 
*João Pedro Ferrão Ferreira 
* Maria Gabriela Oliveira 
*Fernanda Lopes Incalado 
*Fernanda Maricle Fonseca Neves 
*Eduardo Antônio Avelar Verdolin 
* Itamar Cota Pimentel 
* Karinc Pcrazolli 
- Assessor Jurídico do Gabinete da Procuradoria Geral do Município- Lorrana Do1nitila Negrelli 

- Na Controladoria Geral do Município: 
- Controlador Geral do Município- Vanusa Cordeiro Jorge Flores 
- Gerente de Controle Interno - Vanusa Cordeiro Jorge Flores 
- Corregedor Geral do Município - Daniela Almeida Mafalda 
- Assessor de Coordenação Processual - Daniela Almeida Machado 
-Assessor Administrativo da Corregedoria- Bianca Ferreira Ávila 
- Ouvidor Geral do Município - Daniela Almeida Mafaldo 
- Assessor da Ouvidoria da Administração Direta - Mariana Ribeiro Avelar 
- Assessor da Ouvidoria da Administração Indireta - Amália Silva Maron 

Na Secretaria Municipal Particular do Prefeito e Assuntos Especiais: 
- Assessor de Coordenação - 02 cargos 
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* Jéssica Nayara Venuto Amorim 
* Ataídc da Fonseca Filho 
-ASSESSOR DE COORDENAÇÃO 1 -02 CARGOS -
•Fernanda Silva de Moura 
• Thaís Gui1naràes Pinlo Cardoso 

Na Secretaria Municioal de Cultura e Juventude: 
- Secretário Municipal de Cultura e Juventude -Cláudia Elane de Souza Soares 
- Subsecretário de Cultura e Juventude -Alan Keller de Figueiredo Jardim 
- Gerente Geral de Orquestra - Jvison Máxi1no Barbosa 
- Diretor de Centros Culturais - Paulo Henrique de Souza 
- Diretor de Galerias de Arte - Demélrius Henrique Cotta 

Na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade: 
- Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade-Nadab Estanislau Abelin 
- Assessor de Coordenação Ambiental - Ubiracy Ferreira de Lima 
- Superintendente de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Silvana Inês Duarte Tavares 
- Supervisor de Manutenção do Horto Municipal - Frederico Campos Abreu 
- Assessor de Coordenação de Educação Ambiental - Maria de Fáti1na Maciel Gravito 
#Diretor Administrativo e Financeiro - Valsilana Rosária da Silva Pena 
- Supervisor do Departamento Pessoal (limitado) - Maria Marlene de Oliveira Barbosa Matos 
- Assessor Técnico de Engenharia Ambiental - Sideny Goreth Gomes Abreu 

Na Secretaria Municioal de Administracão: 
- Secretário Municipal de Administração - Sérgio José Moreira Diniz 
- Secretário Adjunto de Administração - Sérgio José Moreira Diniz 
- Gerente Administrativo e Patrimonial - Nilson Antônio de Magalhães 
- Assessor de Coordenação Administrativa - Maria Helena de Carvalho 
- Assessor de Departamento II de Entrega, Recebimento e Telefonia - Recrutamento Limitado - Silvia de Oliveira Lopes 

Monteiro 
- Assessor de Departamento II de Expediente - Recrutamento Limitado - Fernanda Fernandes de Souza 
- Assessor de Departamento II de Documentação e Estatística - Recrutamento Limitado - Cláudia Andréa da Conceição Abreu 
- Assessor de Departamento II de Zcladoria - Recrutamento Limitado - José Divino Lopes 
- Assessor de Departamento II de Certidão - Recrutamento Limitado - Marisa Pereira Neves 
-Assessor de Departamento li de Arquivo - Recrutamento Limitado - Virgínia de Fátima Viana Moreira 
- Assessor de Serviços Auxiliares - Recrutamento Limitado - Simone Len1os Peixoto 
- Assessor de Coordenação de Almoxarifado - Cláudio Henrique Pereira de Oliveira 
- Assessor de Departamento II de Recebimento e Controle de Estoque de Materiais - Recrutamento Limitado - Geraldo 

Gerônimo da Piedade 
- Superintendente de Gestão de Pessoas - Cláudia Nogueira Estanislau 
- Gerente de Gestão de Pessoas - Eliana Aparecida Rocha 
- Assessor de Coordenação de Recursos Humanos - Henrique de Oliveira e Souza 
- Assessor de Lançamentos e Controle da Folha de Pagamento - Recrutamento Limitado - Patrícia Aparecida Teixeira Neves 
- Assessor de Preparo de Pagamento - Recrutamento Limitado - Claudianc Moreira dos Santos 
- Assessor de Apontamento- Recrutamento Limitado - Ivone Ferreira de Castro Gonçalves 
- Assessor de Registro - Recrutamento Limitado - Maria Geralda da Silva Vieira 
- Assessor de Departamento II de Obrigações Sociais - Recrutamento Limitado -Ana Maria Ferreira da Silva 
- Gerentes Administrativos - 02 Cargos -
• Ana Cláudia Brasil Pinto 
• Andreza Patrícia Machado de Oliveira 

Na Secretaria Municipal da Fazenda: 
- Secretário Municipal da Fazenda - Edna Aparecida Fernandes Moysés 
- Superintendente Geral de Contabilidade - Carlos Alberto Coelho 
- Gerente Geral de Sub-Contador - ltagiba Evaldo dos Santos 
- Assessor de Processos e Controle- Vanderlúcio Pereira Cardoso 
- Diretor Administrativo Contábil -Janete de Fátiina Gonçalves 
- Assessor de Escrituração, Registros e Execução Orçamentária da Despesa - OS Cargos 
*Ana Cristina Pereira da Silva Castelo Branco 
* Heber Oberhofer 
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* André Geraldo Alves Ribeiro 
* Geraldo Aparecido de Oliveira e Souza 
* Warlcy Rodrigo Li1na 
- Gerente de Prestação de Contas - Elizabcth Lanza Avelar 
- Assessor de Análise de Prestação de Contas - 02 Cargos 
* Lucas Ribeiro de Souza 
* Fabiana Araújo Ferreira 
- Superintendente de Arrecadação de Receitas - Edna Aparecida Fernandes Moysés 
- Assessor de Expediente e Recebimento de Processos - Nélia de Lourdes Dias 
- Diretor Administrativo de Finanças - Norma Aparecida Gonçalves de Resende 
- Assessor de Escrituração, Registros e Execução Orçamentária da Receita - 04 Cargos 
* Marta Aparecida Nascimento Vieira 
* Jaquelinc Magalhães Leal de Sena Ri_heiro 
* Ubirajara Lopes da Costa 
* E1nília Beatriz de Souza Silva 
- Superintendente Geral de Rendas Mobiliárias - Marcos Antônio de Magalhães 
- Diretor Administrativo de Cadastro - Ángcla Aparecida Diniz 
- Assessor de Rendas Mobiliárias - Arinos Antônio Rocha 
- Diretor Administrativo de Rendas Mobiliárias - José Joaquiin da Silva 
- Assessor de Cadastro de Lançamentos de Taxas, ISS e Fiscalização de Tributos Mobiliários - 02 Cargos 
*Aline Mont'alvão Corrêa 
* Roinero Wagner Gon1cs 
- Superintendente Geral de Rendas Imobiliárias -lris de Fátima Campêlo Dias 
- Diretor Administrativo de Cobranças de Tributos - Ítalo Bruno Pires de Moura 
- Assessor de Lançamentos, Fiscalização e Tributação Imobiliária - 03 Cargos 
* Carla Patrícia de Freitas 
* Carlos Geraldo Rosa 
* Geraldo Rogério Diniz 
- Diretor Administrativo de Rendas Imobiliárias -Andreza Campos Reis França 
- Assessor de ITBI - Eunice de Freitas Braga Tavares 
- Gerente Administrativo - Raimundo Luciano Bueno 

Na Secretaria Municipal de Educacão: 
-Secretário Municipal de Educação - Vânia Lúcia de Freitas Tavares 
- Secretário Adjunto de Educação - Flávia Augusta Alves Ferreira 
- Assessor de Coordenação - Maria das Dores Machado de Souza 
- Assessor de Gabinete da Educação - Kerolay Lcandra Rodrigues do Carmo 
- Gerente Educacional - Luciana Campolina Teixeira Azcredo de Paula 
- Diretor de Equipe Pedagógica - Regina Márcia Fernandino 
- Supervisor do CAIC Geral - Marília de Liina Moreira 
- Supervisor de Subprogramas e Projetos Educacionais - Maria Gorete Santana 
- Gerente de Pessoal - Mírian de Cássia Moura Cainpêlo 
- Gerente de Planejamento e Orçamento - Fabiana Pereira de Souza 
- Diretor de Infraestrutura de Apoio ao Aluno - Raquel Soares Leite Sin1an 
- Diretor de Controle Patrimonial - Marcos de Jesus Castro Torres 
- Supervisor de Almoxarifado de Materiais - Elder José Rocha 

Na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 
- Secretário Municipal de Esportes e Lazer-Paulo Roberto Chamon de Castilho 
- Gerente de Esportes e Lazer- Fabrício Frederighi Fonseca] 

Na Secretaria Municipal de Saúde: 
- Secretário Municipal de Saúde - Francis Henrique da Silva 
- Chefe de Gabinete - Flaviana To1náz Barcelos 
- Assessores Técnicos - 03 Cargos -
* Vinícius Barroso Andreata 
* Sitnone Andrade Cosia Machado 
* Maria da Conceição Deiró 
- Assessor Jurídico-Chefe - Gabriela Gonçalves de Oliveira 
- Assessor Técnico Jurídico - Flávio Rccch Lavareda 
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- Auditor-Chefe - Helen Cristina Soares Lopes 
- Assessor de Comunicação Social -02 (dois) Cargos -
*Carolina Mendes Ra1nos Valente 
* Renato Alexandre da Conceição 
-Assessor-Chefe de Gestão de Pessoas - Glacy Ferreira Maciel 
- Assessor Técnico - Bruno Jarlan Pereira 
-Analista de Políticas de Saúde - Daniel Abreu Ferreira 
- Coordenador de Atenção Primária à Saúde - Gabriel de Barros Salum 
- Gerente Geral - Sérgio Alessandro Cordeiro Alves 
- Superintendente de Apoio Operacional da Atenção Primária à Saúde - Margareth Aparecida Santana 
- Gerente Geral - Ricardo Augusto Souza de Oliveira- Superintendente de Apoio Operacional - Iara Carvalho Can1pos 
- Superintendente de Programação e Contratos Assistenciais - Giovani França 
- Superintendente de Monitoramento e Avaliação dos Resultados Assistenciais - Jéssica de Freitas A1naral Nogueira 
- Gerente Geral - Adriano Marcos Pereira de Souza 
- Superintendente de Vigilância Epidemiológica - Sueli Barbosa dos Santos Lacerda 
- Superintendência de Vigilância Sanitária - Márcia Vilaça de Faria do Egito 
- Coordenador da Rede de Urgência e Emergência - Marcos Vinícius Moura 
- Superintendente de ()rganização da Rede de Urgência e Emergência -Cíntia Teixeira Andrade 
- Superintendente de Atenção Hospitalar - Hcmi Alica Duarte Lin1a Costa 
- Subsecretário de Gestão Administrativa - Nil1na Júlia de Oliveira Maciel 
- Superintendente de Orçamento - Márcio José dos Santos 
- Superintendente de Finanças - Cleber Brito Cordeiro 
- Superintendente de Administração de Pessoal - Márcia Ferreira Gomes 
- Superintendente de Infraestrutura, Logística e Patrimônio - Iara Dru1nond Abreu dos Santos 
- Superintendente de Compras e Contratos Administrativos - Flávio Pivoto Duarte 
- Ouvidor - Leandro de Souza Cruz 
- ｾＧｕｎￇￕｅｓ＠ GRATIFICADAS- 04 FUNÇÕES -Recrutamento Limitado - ｎￍｖｾＺｌ＠ Ili 
* Gustavo Henrique Ponteio 
*Frederico Fernandino de ()Jiveira 
* Eduardo Corrêa dos Reis 
* Ivana Maria Marques Nasci1ncnto dos Santos 
- FUNÇÕES GRATIFICADAS - 06 FUNÇÕES - Recrutamento Limitado - NÍVEL II 
*Flávia Julicnc Santos da Silva 
* Alzeny Café de Moura 
* Márcia Maria Barbosa 
* Fabrícia Cristine Freitas 
* Francicle Martins Lopes 
* Kátia Si Iene Ferreira dos Santos 
- FUNÇÕES GRATIFICADAS - 02 FUNÇÕES - Recrutamento Limitado - NÍVEL 1 
*Wilson Antônio de Lima 
* Jaqueline Ribeiro Veloso 

Na Secretaria Municipal de Obras. Infraestrutura e Políticas Urbanas: 
- Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas - Leonardo Heitor Cunha 
- Assessor Executivo de Gabinete - Shirlei Eleutério Ribeiro e Silva 
- Assessor Jurídico de Obras ｐ￺｢ｬｩ｣｡ｳｾ＠ Izabela Souza Cunha 
- Subsecretário de Projetos - Matuzalém de Andrade 
- Coordenador de Ordenamento Urbano - Feliciano José de Castro 
- Gerente de Ordenamento Urbano -Fernanda de Oliveira Lanza França 
- Supervisor de Cadastro - Thiago Pereira da Silva 
- Chefe de Divisão de Processamento e Projetos (limitado) - Rosângcla Maria de Matos 
- Diretor de Fiscalização de Obras - Márcio Corrêa do Nasci1ncnto 
- Diretor de Pesquisa e Atualização - Patrícia Aparecida Almeida Lopes Meneses 
- Gerente de Engenharia - Marcos Dias Machado 
- Diretor de Execução de Obras - Adriana da Piedade de Carvalho 
- Supervisor de Apoio e Logística - José Rodrigo Silvério Oliveira 
- Supervisor Técnico - Janice de Souza Borges 
- Diretor do Departamento de Topografia - Nelson do Espírito Santo 
- Supervisor de Topografia - Rô1nu!o Carvalho da Silva 
- Gerente de Serviços Urbanos - Wagner Rodrigues Roberto 
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- Diretor de Projetos - Fabrício Finno Tavares 
- Supervisor de Projetos - Márcia Adriana de Oliveira 
- Supervisor de Habitação e Urbanismo - Ronan Lopes da Silva 
- Gerente de Iluminação Pública - Warley José Soares Costa 
- Supervisor de Iluminação Pública - Ivan Fernandes da Silva 
- Coordenador de Orçamento e Convênios - Wagner Rodrigues Roberto 
- Diretor de Orçamento e Obras - Ediman Rodrigues de Souza 
- Supervisor de Orçamento e Obras -Cristian Robert da Silva Costa 
- Coordenador de Serviços Urbanos -Jonas Felisberto Dias 
- Gerente de Drenagem e Obras -Oradil Faria Miranda 
- Gerente de Manutenção de Vias - Élcio Go1nes 
- Gerente de Transportes -1-'rancislei Neves Cândido de Souza 
- Supervisor de Manutenção do Sistema Viário - Eduardo Pereira de Souza 
- Supervisor de Serviços Gerais - José Moreira de Souza 
- Diretor de Mecânica - Carlos Alberto Pereira de Souza 

Na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos: 
-Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - Paulo Henrique França Canabrava 
- Superintendente Geral do Sistema Único da Assistência Social - Dclma Aparecida Salles Pereira 
- Gerente Administrativo - Flávio Augusto dos Santos Maciel 
- Supervisor de Compras - José Márcio Ferreira da Cruz 
-Supervisor de Processamento de Requisições -Gustavo Avelar Cota 
- Função de Chefia de Recursos Humanos - Recrutamento Limitado - Maria José Carnpolina Pontes 

- Função de Chefia de Almoxarifado e Patrimônio - Recrutamento Limitado - Valdete Gonçalves Machado 
- Função de Chefia de Arquivo e Guarda de Documentos - Recrutamento Limitado-Michcle Silva Santana 
- Função de Chefia de Manutenção - Recrutamento Limitado - Délcio José de Carvalho 
- Diretor Contábil, Financeiro e Orçamentário - Warley Dias de Paula 
- Gerente de Proteção Social Básica - Polinc Keisse Fernandes Maia 
- Assessor Técnico-Administrativo de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS -04 Cargos -
*José Alexandre Ferreira 
* Alessandra D' A1nato Horta 
*Fernanda Pereira dos Santos 
* Jucilainc de Souza Pereira 
- Supervisor de Benefícios Eventuais - Elizabcth Regina Aguiar dos Santos Cazarin1 
- Gerente de Proteção Social Especial - Luciano de Oliveira Gonçalves 

Número 1487 

- Assessor Técnico-Administrativo do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS- Fabíola Schettino 
de Souza 

- Assessor Técnico-Administrativo do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - CREAS 
POP - Márcia de Lima Moreira 

- Assessor Técnico-Administrativo do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias - Maristcla de Paula 
Rodrigues 

- Assessor Técnico-Administrativo do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Viviane Pereira 
de Almeida 

- Supervisor de Tecnologia da Informação - Carlos Magno Silva Nébia 
- Supervisor de Estatística - Fabiano Siqueira Condé 
- Diretor de Gestão do Restaurante Popular e do Restaurante do Trabalhador - Rozenilda Cândida de Jesus 
- Diretor Administrativo e de Planejan1ento- Maria do Socorro de Carvalho 
- Assessor de Prevenção Universal - Mário Luiz de Oliveira 

Na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 
- Secretário Municipal de Desenvol\'imento Econômico e Turismo - Cláudia Elanc de Souza Soares 
- Gerente de Turismo, Estudos e Projetos - Cláudia Elanc de Souza Soares 
- Superintendente de Agropecuária e Abastecimento - Wagner Campos Ferreira 
- Orientador de :Feiras -02 (dois) Cargos 
*Marcelo Gui1narãcs Moreira 
*Antônio Lúcio França Perez 

Na Secretaria Municipal de Planejamento. Orcamento. Tecnologia e Comunicacão Social: 
- Assessor Executivo de Gabinete - Iole de Lourdes Cainpêlo Dias 
- Subsecretário de Tecnologia da Informação - Fernando Ahneida da Silva Júnior 
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- Coordenador de Desenvolvimento de Sistemas - Juliana Cristina Capistrano Cotta Tibúrcio 
- Subsecretário de Planejamento e Orçamento - Cássio Marcilio de Almeida 
- Coordenador de Acompanhamento de Projetos e Captação de Recursos - Willian Douglas Paiva Silva 
- Diretor de Projetos e Captação de 'Recursos - Priscila Jardin1 Carvalho 
- Assessor de Coordenação de Captação de Recursos - Maria de Fátima André Pimenta Pereira 
- Assessor de Coordenação de Gestão e Apoio Setorial - Brcnda Santana Mendes 
- Gerente de Gestão Estratégica e Resultados - Kariny Silva Teixeira Caldeira Brant 
- Gerente de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - Daniel Dias Tavares 
-Assessor de Coordenação de Elaboração e Acompanhamento do ()rçamento -Karina de Oliveira Pinto Coelho 
- Assessoria de Coordenação de Gestão e Resultados - Janaína Fernanda Ribeiro Martins 
- Assessoria de Coordenação de Processos Administrativos - Maria Cristina Alves 
- Coordenador de Gcoproccssamento - Laudo Luíz Mota Serrano 
- Gerente de Banco de Dados Geográficos e Estatística - Adenilson Marcos Porto 
- Gerente Administrativo - Rita de Cássia Oliveira Rocha 
- Assessor de Marketing -02 (dois) Cargos -
• Matheus Henrique dos Santos 
• Verônica Cristina Barbosa da Silva 
- Assessor de Imprensa -02 (dois) Cargos 
• Álvaro César dos Anjos Vilaça 
• Kátia Valéria Alves dos Santos Chaves 

Na Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano: 
- Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano - Wagner Augusto de Oliveira 
-'Assessor Técnico em Assuntos Jurídicos - Mônica Cristina Martins Tarpinelli Moulinho 
- Assessor Técnico Administrativo e em Logística do Trânsito e Segurança Pública - Patrícia Luciana Ribeiro Martins Rocha 
- CoordCnador de Segurança e Defesa Civil - Dennys Henrique Dias Machado 
- Assessor em Defesa Civil - Anc Carolinc Medeiros 
- Assessor de Coordenação e Acompanhamento de Obras e Sinalização- Jefferson Lopes Moreira 
- Assessor de Coordenação e Avaliação de Defesa de Autuação e Condutor Infrator - Cléia da Silva 
- Assessor de Coordenação e Atendimento aos Prestadores de Serviços do Transporte e ao Cidadão - Elton Valadares da Silva 
- Gerente de Controle e Fiscalização do Transporte Urbano - Renato da Cunha Oliveira 

Na Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais: 
-_Secretário Municipal de Assuntos Institucionais -Sérgio José Moreira Diniz 
- Gerente de Apoio e Logística - Ricardo da Cruz 

No Núcleo de Licitacões e Compras: 
- Consultor de Licitações e Compras - Gisele Moreira da Silva 
- Assessor Jurídico de Licitações - Rafaela Catnpelo Gott 
- Diretor de Contratos - Diego Henrique dos Santos Costa 
- Superintendente de Licitações - Gisele Moreira da Silva 
- Gerente de Pregão - Leonardo Alves de Araújo 
- Supervisão de Pregão - Eusn1ânia Pereira da Silva 
- Gerente de Licitações - Aparecida Maria Duarte Barbosa 
- Supervisão de Licitações -Adriano Valadares Almeida 
- Gerente de Compras - Adélia Figueiredo Carvalho 

CARGOS DE RECRUTAMENTO AMPLO DE LIVRE LOTACÃO 

•ASSESSOR DE GABINETE 1 -25 cargos 
- Valdirene Oliveira Santos 
- Gabriel Augusto Godoy 
- Mário Antônio Cafaggi Júnior 
- Cristiano José de Lima Filho 
- Rcnata de Ahneida Guimarães 
- Magno Henrique Flávio Diniz 
- Weder Castro de Oliveira 
- Flaviana Aparecida Guilherme Pacheco 
- Poliany Alves de Freitas 
- Bruna Aparecida Caldeira Carvalho 
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- Camila Costa Barbosa Carvalho 
- Mariana Míriam Silva Corrêa 
- Elza Gonçalves de Barcelos 
- Jânia da Rocha Ribeiro 
- Cristina de Fátima Souza Pereira 
- Francielc Aparecida Silva Monteiro 
- Michelc Aparecida Rodrigues Oliveira César 
- Ana Cláudia Pereira Gomes 
- Marlisc Carvalho Corrêa Cainpos 
- Luciene Aparecida Oliveira Soares 
- Bruna Aparecida Caldeira Carvalho 
- Izabela Maria Santos Rocha 
- Flávio Henrique Freitas 
- Fernando Ribeiro Silva 
- Brcno Otávio Rodrigues de Oliveira 

•ASSESSOR DE GABINETE li -8 Cargos 
- Roberta Souza Nogueira 
- Alexandre França de Paula Barros 
- Fernanda Moreira da Silva 
- Luady Mendes de Abreu 
- Thalyne Evillyn Gonçalves 
- Renata de Almeida Guimarães 
- Wcder Castro de Oliveira 
- Claudcte da Cruz Fernandes 

•ASSESSOR DE GABINETE 111-08 cargos 
- Viviane de Ahncida Santos 
- Stephany Rodrigues Pereira 
- Bruno Henrique Firmo Tavares 
- Bruno Henrique Reis Gott 
- Fábia Shirlei dos Santos 
- Nerci da Assunção Martins 
- Beatriz Souza da Silva Guimarães 
- Aloízio José Cândido 

•ASSESSOR DE GABINETE IV - 8 Cargos 
- Bruna Oliveira fonscca 
- Luiz Carlos F crraz 
- Cláudia Saraiva dos Reis Pontes 
- Gildéia Guimarães de Souza Oliveira 
- Ariele Cristina de Jesus da Silva 
- Eric Roberto de Jesus Oliveira 
-Tatianc de Avelar Oliveira 
- Paulo César de Oliveira 

•ASSESSOR DE DEPARTAMENTO li (limitado)- 04 Cargos 
- Sônia de Fáti1na Magalhães 
- Poliane Cristina Lopes da Costa 
- Carlos l-Iumbcrto Nogueira Estanislau 
- Paula da Cruz Silva 

• ASSl<:SSOR DE SECRETARIA - 02 cargos - (limitado) 
- Geraldo Antônio dos Santos 
- Maria Dorotéia de Oliveira 

•CHEFE DE DIVISÃ<> li (limitado) - Emcrcnciana Gregório da Silva 

•MOTORISTA DO GABINETE-04 Cargos­
- José Roberto Francisco da Silva 
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- Jorge de Souza Júnior 
- Dcivisson Gustavo Viana da Costa 
- Charles Marques Tavares 

•OFICIAI. ｮｉ＼ｾ＠ GARINETF. Ili (limitado) - Viviane Fernanda Costa Guedes Gurgcl 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N". 12.288 llE 31 DE MAIO DE 2019. 

NOMEIA SECRETÁRIA 

Número1487 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 
Municipal, pron1ulgada ein 20 de n1arço de 1990, 

RESOLVE: 

Nomear, a Sra. Andreza Patrícia Machado de Oliveira, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo de Secretária 
Municipal Particular do Prefeito e Assuntos Especiais, a partir de 31 (trinta e uin) de 1naio do corrente ano. 

Sete Lagoas,31 de maio de 2019. 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

SECRE'l'ARIA MUNlCll'AL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA SME/SL N" 202 DE 31 DE MAIO DE 2019. 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÁNCIA NA E.M. JÚLIO CÉSAR, DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E DÂ OUTRAS ｐｒｏｖｊｄｾＺｎｃｉａｓＮ＠

A Secretária Municipal de Educação de Sete Lagoas/MG, no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelos incisos l e IV do art. 
111 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulgada cm 20/03/1990, 

Considerando a obrigatoriedade do cmnprimento dos duzentos dias letivos detenninados pela LDBEN de 20 de dczcinbro de 1996. 

Considerando a Lei Delegada n"12 de 23 de sete1nbro de 2013. 

Considerando a Lei Complc1nentar nº 192 de 30 de 1narço de 2016. 

Considerando os anexos X e XI da Portaria SME n" J 28/2017. 

RESOLVE: 

Art. l 0 Determinar a instauração de sindicância para apurar possíveis atos de irregularidade quanto ao descun1pri1nento do disposto 
nas legislações supracitadas. 

Art. 2° Para cumprimento do disposto no artigo anterior, ficam designados os servidores Júlio César Canabrava, Cláudia Maria 
Martins Lopes e Kátia Faria Moura para, sob a presidência do primeiro, constiluírem a Comissão de Sindicância. 

Art. 3º A Co1nissâo de Sindicância deverá apresentar suas conclusões no prazo de 30 dias a contar da publicação desta. 

Art. 4° Para bem cu1nprir as suas atribuições, a Con1issào terá acesso a toda documentação necessária à elucidação do1õ fatos, bem 
como poderá colher quaisquer depoimentos e de1nais provas que entender pertinentes. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 31 de maio de 2019. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 02/07 /2019 

.\ECRETAIUA DA 2"CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 546/559, protocolizada sob o n.º 6017910/2019, 
encaminhada por BRUNO CHAVES VIOLANTE, em cumprimento à determinação de fl(s). 542. 

Fabíola Moreira Dclucca 

Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 10.303/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio 

Terrão, Relator dos autos de nº 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a 

citação de V. Sa., para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa 

acerca dos fatos apontados na inicial e no parecer ministerial. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual'', ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8363673820. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 1 B:OOh. 

Cientifico-lhe, na oportunidade, que a justificativa poderá ser firmada por 

V. Sa. ou por procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em 

original. 

Na oportunidade, encaminho cópia das iniciais (fls. 01/06 dos autos e 

tis. 01/06 do processo apenso). 

Atenciosamente, 

ｾｾｾｾ＠
Diretora 

Ao Senhor 
Sílvio Augusto de Carvalho 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à época da deflagração do edital 

\\egito\23camara\tcemg - sec 2ª câmara - 2019\ofício ｣ｩｴ｡￧￣ｯｾｵｮｨｯ｜ＱＰＳＰＳ＠ ct fd.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 11/07/2019 

SECRElAR/A DA 2"CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 10303/2019. 

Fabíola Moreira Delucca 

TbioMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oficio: 
10303/2019 

Destinatarlo: 

Proc./Doc.: 

987463 

SIL\110 AUGUSTO DE CARVALHO 

Endernco: 

111111111111111111111111 ｾＱＱＱＱ＠
201910303 

AR 11 JUL 2019 

ffAIRE 
\TA/RE 

IF PAIS 1 PAYS 

RUA RAIMUl>JDO TEIXEIRA BARBOSA· 276 ·CASA 

ｾａｉｒｒｏ＠ MANGABEIRAS 

35700429 - SETE LAGOAS - MG 
' 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

·D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

1v1at.: :;:•1021 D EMS 

NOME LEG!VEL DO RECEBEDOR f NOM L/SIBLE DU RtCEPTEUR 

{: rJ01D Ｈ｣ﾷｹｵｾ＠
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICÀE MAT. DO EMPREGADO/ 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＱ＠

D SEGURADO I .VALEliR-OgplARIÕ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203·0 FC0463 / 16 

Executor: F.M .O. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO, DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nº: 987.463 

Referência: Ofício n. 10.303/2019- SEC/2ª Câmara 

Relator: Conselheiro Cláudio Terrão 

Natureza: Edital de Licitação 

SILVIO AUGUSTO DE CARVALHO, ex-secretário municipal de Segurança, 

Trânsito e Transporte de Sete Lagoas, Minas Gerais, exonerado do cargo em 
• 

27/12/2016, através da Portaria nº 9.280 de 27 de dezembro de 2016, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico do Município do dia 30/12/2016 e já qualificado nestes 

autos, tendo em vista a intimação retro, vem apresentar sua defesa nos autos do 

processo em epígrafe. 

1. DOS FATOS 

\. 

No dia 30/09/2016 .a Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 

Alternativo, Turismo e Consumo Ltda - Cooperselta, bem como no dia 

1_1/11/2016, os Srs. Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

apresentaram ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -

TCE/MG, denúncia em face do Município de Sete. Lagoas/MG. As referidas 

denúncias, distribuídas ｰ｡ｾ｡＠ a relatoria tendo sido as mesmas apensadas e 

posteriormente redistribuídas ao Conselheiro Dr. Mauri Torres, visou levar ao 

conhecimento da Corte de Contas do Estado de Minas Gerais supostas ｾ＠

irregularidades no Edital de Concorrência Pública nº 06/2016 lançado pelo ' 

Município de Sete Lagoas/MG. 

111111111111111111111111111111111111111 0005398311 I 201 9 
SETE LAGOAS 23/071201 9 09: 22 



Após tramites, em 1° de julho de 2019, entendeu por bem o agora Conselheiro 

Relator Dr. Cláudio Couto Terrão, intimar o Subscrevente a ｭｾｩ＠ r a respeito 
014f\L 0(' O 

dos aspectos técnicos do citado edital. <i?'"' se . º1'. 
f.... crctana ｾ＠

2ª ｃｾｭ｡ｴ｡＠ W ·. 

Ft.S,1 -
2. DA DEFESA ->;;;, ｾ＠ｾＢＧｊＭＧ＠ .r='/s.0· •4,_,, G '°''il·°". 

O Subscritor foi Secretário de Segurança, Trânsito e Transporte, do município de 

Sete Lagoas/MG até o dia 27 /12/2016, quando fora exonerado do cargo. 

Sabe-se que até a citada data, o mesmo não havia sido cientificado de quaisquer 

apontamentos de possíveis irregularidades no Edital de Concorrência Pública nº 

06/2016, por esse motivo, foi dado o prosseguimento normal no certame até a 

data da exoneração. 

Importante ressaltar, que o Subscritor durante o período em que foi Secretário, 

realizou o complexo processo licitatório do transporte convencional, que foi 

submetido a exaustiva apreciação deste Egrégio Tribunal de Contas de Minas 

Gerais. 

Sendo que, na primeira tentativa de se licitar o transporte convencional, devido a 

indicações de erros no processo licitatório pela Unidade Técnica deste Tribunal, o 

primeiro Edital do Transporte Convencional foi cancelado, sendo providenciada 

todas as adequações técnicas indicadas pela Unidade Técnica, tendo sido 

posteriormente lançado novo Edital para tal fim, que novamente submetido a 

Unidade Técnica foi perfeitamente adequado ao que propunha este Tribunal, 

tendo sido o citado processo licitatório concluído com a vênia deste Tribunal de 

Contas. 

Pois bem, o que se pretende com essas colocações é demonstrar que durante a 

gestão do Subscritor, o mesmo sempre pautou pelo atendimento de todas as LA:· 



ＭＭｾＭＭｲＭＲﾷ［［ＬＮ＠

adequações propostas pelo Tribunal de Contas, Ministério pUblico ｟､ｾ＠ Côntas e 

suas respectivas Unidades Técnicas. i. , , . 5:
0 

ﾷｾ＠ :: \j 
\ ·------- -J \{-_ v "· · .... ｾＬ＠ - ＺＭｾＮＯ＠

Destaca-se que impossível para o Subscritor tomar quaisque·r<pr:éMG!ê"ncias no 

sentido de sanar as irregularidades apontadas pela Unidade Técnica deste 

Tribunal de Contas, uma vez que quando realizado os apontamentos de 

irregularidade, o mesmo não foi intimado de tal fato antes de sua exoneração do 

cargo. 

Deste modo, todas e quaisquer providências relacionadas ao Edital de 

Çoncorrência Pública nº 06/2016, devem ser encaminhadas à atual gestão, haja 

vista, que somente ela tem capacidade para tanto, não bastando que a mesma 

mantenha suspensão do certame por quase 3 (três) anos, conforme vem 

ocorrendo, buscando transferir a responsabilidade aos gestores anteriores, 

especialmente por haver recomendação expressa do Ministério Público de Contas 

e da Unidade Técnica para a anulação do certame e edição de novo edital com as 

devidas adequações. 

3. DAS QUESTÕES TÉCNICAS 

O Subscritor, com a devida vênia, entende não possuir no presente momento, a 

condição mínima necessária para apontar as questões técnicas suscitadas no 

processo licitatório sob análise, por diversos motivos, os quais passa-se a 

enumerá-los a seguir. 

É de pleno conhecimento deste Tribunal, que um processo licitatório deste grau 

de complexidade envolve um vasto corpo técnico para sua análise e elaboração 

de estudos, tendo sido no caso em foco, inclusive, contratada empresa de 

consultoria técnica para elaboração de estudos e fornecimento dos dados 

técnicos necessários para que o Município pudesse vir a elaborar o Edital. 

E não apenas a consultoria técnica externa contratada, mas a Secretaria contava \;:-

com seu corpo técnico composto por engenheiro, técnico jurídico e outros. 



ＯＧＮＧＺﾷｾ＠ .,., 
/.·.-:.· .• \!- º<.:"(,<)\ 

fl" .:'.'"', ;;'.:;; ｾ［ＧＮ＠ ＼ＺＺ［ｾ｜＠
ｆｌＮｾ＠ .. ) 

ｾｽ［＠ ｾ＠ ,r- / 
Tendo o Subscritor sido exonerado do cargo, não possui o mesmo o ;qs ｾｾ｟ＬＮ｟ＬＭ

técnico necessário para responder todas as questões técnicas apontadas por 

esse Egrégio Tribunal de Contas, sendo que esse corpo técnico e consultoria 

contratada estão disponíveis tão somente para o atual gestor, titular do cargo de 

Secretário, podendo o mesmo com facilidade responder a todas as questões, já 

que além dos técnicos competentes para tal, possui ainda a sua disposição toda a 

documentação utilizada para a elaboração dos estudos técnicos utilizados na 

elaboração do Edital de Licitação. 

O que pode esse Subscritor afirmar de antemão, é que, todo o estudo técnico 

utilizado para definição de itinerários do Transporte Alternativo (sobreposição de 

linhas com o transporte coletivo convencional) e outras questões, já havia sido 

submetidas à análise deste Egrégio Tribunal de Contas quando da realização do 

Edital de Licitação da Concorrência Pública n. 26/2014, que foi a responsável 

concessão de serviço convencional de transporte coletivo urbano e rural de 

passageiros de todo o Município de Sete Lagoas, todas estas questões já haviam 

sido discutidas e foram devidamente homologadas por este Tribunal no Acórdão 

proferido em 28/09/2016, nos autos 942106. 

4. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se o reconhecimento da impossibilidade de o 

subscritor prestar esclarecimentos neste processo licitatório que ainda se 

encontra em trâmite e por esse motivo ainda não homologa11do, estando o mesmo 

exonerado do cargo de Secretário há quase 3 anos, devendo a resposta de todos 

os questionamentos e providências a serem tomadas, encaminhadas aos atuais 

gestores. 

De Sete Lagoas p/ Belo Horizonte, 15 de julho de 2019. 

1 . ￁ｾＧ•＠
Silvio ａｾ･＠ ｾ｡ｲｬￍ｡ｬｨｯ＠



TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 26/07/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 563/566, protocolizada sob o n.º 5398311/2019, 
encaminhada por SJLVIO AUGUSTO DE CARVALHO, em cumprimento à determinação de fl(s). 
542. 

Fabíola Moreira Delucca 

l!l . 
Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 2610712019 

CERTIDÃO DE MANIFESTAÇÃO 

(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008) 

J 

Certifico a manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), em atendimento ao despacho de tls. 542. 

SILVIO AUGUSTO DE CARVALHO 

Maria Va1éria cnczes de Oliveira 
Gestor( a) em exercício 

F.xecutor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. :987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 26/07/2019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 
tomadas as providências cabíveis no âmbito deste setor. 

L 

1 l \\ ｌ＾ｊＮｬｬ｜ｾ＠
Maria Valéria ｾ｣ｮ｣ｺ｣ｳ＠ de Oliveira 

Gestor( a) em exercício 

' . 

• 

Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE 

LICITAÇÃO 

Processo nº: 987463 

Nature7.a: DENÚNCIA 

ANÁLISE DE DEFESA 

Relator: : CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

Data da Autuação: 05/10/2016 

Processo Apenso nº: 997593 

Nature7.a: DENÚNCIA 

Relator: CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

1. lNlRODUÇÃO 

Tratam os autos de denúncias (987.463 e 997.593), com pedido de suspensão liminar do certame. 
apresentadas por Cooperativa Setclagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e 
Consumo Ltda - COOPERSELTTA e Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza. 
respectivamente, cm face de irregularidades no edital relativo à Concorrência Pública nº 006/2016 -
Processo nº 97/2016, que tem como objeto a "delegação de permissão para a prestação de Serviços 
de Transporte Público Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", 11. 39. 

O valor estimado da contratação é de R$ 2.156.022,71 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, 
vinte e dois reais e setenta e wn centavos), 11. 39. 

Primeiramente, foi elaborada a análise técnica de 11s. 175/176, no entanto, devido à conexão entre as 
matérias, foi apensado aos presentes autos nº 987.463 a Denúncia nº 997.593, tendo esta Unidade 
Técnica procedido à análise unificada dos apontamentos denunciados, fls. 189/190v: 

Após o exposto, entende essa Unidade Técnica qic o processo licitatório 00612016 do Edital Concorrência Pública 
está irrcguhr quanto à: 

1. Exigência de garantia antecipada. 

Entende-se anxla qic ficam ratificadas as seguintes irrcguhridades, confõnrc prnreira análise 

2. Amência de exigência da prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia e Tc1J1JO de Scniço. 

3. Dcscmqnimento da determinação da Segunda Câmara dcst.1 Corte proferida nos autos 885.907, q1L1nlo ao 
não envio do novo cdit.11 de licifação cm substituição ao Edit.11 de Concorrência Pública n. 011/2012, 
revogado. . \ 

Encaminhados os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 11s. 192/193, este requereu 
o retomo dos autos à área técnica para que fosse feita·· análise do certame também em rclaçflo <is 
irregularidades apontadas nos autos da Denúncia nº 885.'.;;;;7. 

Em cumprimento à determinação de 11. 209 do então Relator Conselheiro Mauri Torres, este Órgão 
Técnico procedeu novo exame ｩｮｩ｣ｩ｡ｾ＠ 11s. 210/218, no seguinte sentido: 

Da anàl>;c do ednal da Concorrência Pública n 00612016 tanbém cm relação à' irrcguhridades apontadas ms autos 
da Denúncia 1t 885. 907, nxlicruxlo-sc quais delas furam sanadas e quais persistem no atml ･､ｩｴ｡ｾ＠ c1rtc1xic-sc qt.: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE 

LICITAÇÃO 

rcnnnescem as seguintes irregularidades: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional. 

2. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas juridicas. 

4. Fixação irregular da mcsrm tarifa do transporte convencional para o transporte alternativo. 

5. Do tipo de licitação. 

6. Da vedação à participação de titular de automação, pemissão ou concessão de qualquer outro serviço 
público de tran<;porte de passageiros em outro município. 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 

Entende-se ainda que ficam ratificadas as seguintes irregularidades: 

8. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia e Tempo de Serviço. 

9. Descu!Jl1rimento da detenninação da Segunda Cârmra desta Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao 
não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de Concorrencia Pública nº 011/2012, 

revogado. 

Outrossim, de acordo com estudo nos autos 885.907, esta Unidade Técnica entende corro irregular o descurrprilrento 
das seguintes reco1rendações ra Concorrência Pública n 006/20!6: 

a) lnclllião no procedirrento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na habilitação a certidão positiva com 
eleitos de neg;itivd, de furma a dar mais tmnsparência aos licitantes e evitar qualquer quostionmrento a respeito (fi. 43 
dos autos 987463). 

b) EJ<iW, corro critérios para valoração das propostas técnicas, làtores diretam:nte detenninantes para a qualidade do 
se1viço prestado, tai<; corro: a capacidade de passageiros do veículo, que, confunre o projeto básico (fü;. 250), pode 
variar entre 09 e 24 b.Jgm:s; ser o veículo dotado de corredor de cilrulação para os ｰ｡ｳｳ｡ｧ･ｾｯｳＬ＠ ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o rrodelo adotado pelo Mtmicípio com vi<;tas a efetivar a inJ>lerrcntação do traIBporte regular, de funrn 
adequada e com rrodícidade tarilària, considerando tarrbém o tipo de licitação. 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do traIBporte convencional. 

e) Reavaliacão do estudo de viabilidade da coOCessão a partir de regras chras para as situacões orrle fur cabível a 
prestacão do servico ahemativo corniderando o caráter connlerrentar deste últIDn 

f) De1mnsfracão cm fluxo de caixa projetado sem bloqueios ou exigência de senhas com a deyida ｡ｰｲ･ｳ･ｮｾ￣ｯ＠ de 
todas as planilhas yirq®çJas ComJrovruxlo os custos projetados· valor de mIDrga caso aitxfa sçja viáyel e prazo da 

concessão os quais deverão furrlarrentar os dados indicados oo edital 

g) Corrprovdção cabal de que, caso rrentido o critério de outorg;i, que essa será aplicada na rrclhoria do sistema ou 
sua reversão integral à rrodicidade tarifuia. 

Por oportuno, esclarece-se quo, em especiai os itens Pelos acima, dependem de reavaliação clara dos estudos, não 
sendo passíveis de sirrJ>les con_-eção oo texto do ･､ｩｴ｡ｾ＠ pois são esseociais para justificar os parârretros que regeram a 
licit:'l.ção, entre eles, o próprio valor irrlicado da tarifà. 

Reiterarros qrn a derrnrntração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, cotn a devida 
apresentação de todas as planilhas vioc:uladas, dennmtrando os crntos projetados, em meio ､ｩｧｩｴ｡ｾ＠ tanbém deverá ser 

encarrinhada, corro corrprovação da adequabi!idade dos parfuretros adotados na licitação. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE 

LICITAÇÃO 

Entende-se aitrla qoc, após os autos serem enviados ao Parqoct de Contac;, os responc;ávcf:, Sr. Prefeito Municipal, 

Márcio Reinaldo Dias Moreira, e a Presidente da Comissão Penmnente de Licitação, tanilém subscritora do edital, 

Sra. Aparecida Maria Duarte BarlJos podem ser citados para apresentar deresa quanto às irreh'l!iaridades supra 

apontadas, bem como quanto às eventuais irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Conta<. 

O Parquet de Contas, fls. 232/236, ratificou a análise ｴ￩ｾｾｩ｣｡Ｌ＠ exceto no que toca ao estabelecimento 
de experiência anterior como critério de pontuação técnic:' 

Determinada a citação dos responsáveis por meio do despacho de fls. 237/237v, o Senhor Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, e a Senhora Aparecida Maria 
Duarte Barbosa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e subscritora do edital, 
apresentaram defesa e documentos às fls. 248/258 e 261/274, respectivamente. 

Em sede de reexame, esta Unidade Técnica elaborou a análise de fls. 278/288v, em que se manifestou 
nos seguintes termos: 

Da análise das deresas e dos documentos acostados às fls. 2481274, cm fuce do cst:OOo técnico de fls. 2101218 e da 

rrnnifüstação do Parquet de Contas de fls. 2321236, entende-se que ficam rrnntidas as seguintes irregularidades: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte ｣ｯｮｶ･ｮ｣ｩｯｮ｡ｾ＠ Responsável: Sm. Salcte 

Ferreira Santos de Jesrn, Consultora de Licitações e Corrpras, à época (fl.254), e o Prereito Municipa4 Sr. Márcio 

Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 

2. Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas.'Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, 

Consultora de Licitações e Corrpras, à época, e o Prereito Municipa4 Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa i11 
eligendo). 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. Responsável: Sra. Salete Ferreira Santos de .lestes, 

Consultora de Licitações e Corrpras, à época, (fl.254), e o Prcreito Municipal Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira 

(culpa in eligendo). 

4. Fixação irregular da mesrm tarifa do transporte convencional para o transporte alternativo. Responsável: 

Sra. Salete Ferreira Santos de Jesrn, Consultora de Licitações e Corrpras, à época, e o Prereito Municqx1I. Sr. 

Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in e/igendo). 

S. Do tipo de licitação. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesrn. Cornultora de Licitações e ConlJrns. ô 

época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barnosa, Presidente da Connssão de Licitação e subscritora do edital (tis. 55 e 

254). 

6. Da vedação à participação de titular de autori:mção) !:" ｾｮｩｳｳ￣ｯ＠ ou concessão de qualquer outnl serviço 
público de transporte de passageiros em outro nrunicípio. Responsáveis: Sra. Salcte Ferreira Santos de Jcsm. 

Cornultora de licitações e Corrpras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Conlissão de 

Licitação e subscritora do edita4 (fls. 55 e 254). 

7. Exigência de inscrição no cadastro nmnicipal de contribuintes. Respornáveis: Sra. Salete Ferreira Sanlos de 

Jesus, Cornultora de Licitações e Con11ras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barnosa, Presidente da 

Comissão de Licitação e subscritora do edita4 (fls. 55 e 254). 

8. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia e Terrpo de Serviço. 
Responsável<;: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesrn; Cornultora de Licitações e Con11ras, à época, e Sra. Aparecida 

Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edita4 (fls. 55 e 254). 

9. Descurqirimento da detenninação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao 

não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de Concorrência Pública nº 011/2012, 
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revogado, e por ter reincidido nas irregularidades apontadas naqueles autos. Responsávet Sr. Márcio Reinaldo 

Dias Moreira, Prefuito Municipal de Sete ｌ｡ｧ＼＾Ｇｾ＠ à época, (autos 885.907). 

Cort'>iderarx.lo que não se observou ｲｲｮｮｩｦｵｳｴ｡ｲＮ｟ｾｾｯ＠ dos responsáveis, nas defesas acostadas aos autos, entende-se airrla 
que, de acordo com estudo técnico nos autos 885.907, ficam mmtidas as seguintes irregularidades pelo descurrpri=nto 

das seguintes recorrerxlações: 

a) lnclllião no procedirrcnto licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na habilitação a certidão positiva com 

efuitos de negativa, de funm a dar rmis traIBparéncia aos licitantes e evitar qualquer questionairento a respeito (fl. 43 

dos autos 987463). Responsáveis: a Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e 

Colll'ras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e 

subscritora do edital (Os. 55 e 254). 

b) Exigir, cmm critérios para valoração das propostas técnicas, fàtores diretairente detenninantcs para a qualidade do 

serviço prestado, tas corrD: a capacidade de passageiros do veículo, que, confurrre o projeto básico (fls. 250), pode 

variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de corredor de circulação para os passageiros, ar cotxlicionado, etc. 

Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Colll'ras, à época, e o 

Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 

e) Reavaliar o ITDdelo adotado pelo Municipio com vistas a efutivar a inl>lerrentação do traIBporte regular, de funm 

adequada e com ITDdicidade tarifària, considerando tani:>ém o tipo de licitação. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira 

Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época (Os. 254), e Sr. Márcio Reinaldo Dias 

Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, (culpa in eligendo). 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demmda do transporte convencional Responsáveis: Sra. 

Salctc Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Colll'ras, à época, (11.254) e o Sr. Márcio 

Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

e) Reavdliacão do esttglo de yiabilidade da cóÍlcessão a partir de regras claras para as situações oOOe fur cabível a 

prestacão do servica alternativo corniderando o caráter corrplerrmtar deste ú!tinn Responsáveis: Sra. Salete 
Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, (Os. 254) e Sr. Márcio Reinaldo 

Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

f) De1mnstracão em fluxo de caixa projetado Ｎｾ･ｭ＠ bloqu:;ios ou exigência de senhas com a devida apresentacão de 
todas as planilhas vinculadas con:proyando OS cüStos projetados· valor de ｯｵｴｯｲｾ＠ caso ainda srja viável e prazo da 

concessão os quais deverão fimdarrEntar os lindos indicados oo edital Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos 
de Jesus, Consultora de Licitações e Colll'ras, à época (lls.254), e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, 

Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

g) Corrprovação cabal de que, caso nnntido o critério de outorg;.i, que essa será aplicada na rrelhoria do sisterm ou 

sua revernão integral à ITD<licidade tarifü.ria. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 

Licitações e Compras, à época (li. 254), e o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete 

Lagoas à época (culpa in eligendo). 

Por oportuoo, esclarece-se que, em especiaL os item grifàdos acirra, dependem de reavaliação clara dos estLK.ios, não 
scrrlo passíveis de sirrJllcs correção no texto do editaL pois são essenciais para justificar os parârretros qie regeram a 

licitação, entre eles, o próprio valor irrlicado da tarifà. 

Reiteranns qtc a derrorntração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, com a devida 

apresentação de todas as planilhas vinculadas. derrDnstrando os custos projetados, em rreio ､ｩｧｩｴ｡ｾ＠ tani:>ém deverá ser 

･ｮ｣｡ｭｩｮｨ｡ｾ＠ corrD CO"llrovação da adequabilidade dos parârretros adotados na licitação. 

Considerando que a licitação se encontra suspensa, conforme COlll'rovante de poblicação de Ds.2681270, bem 
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corrn a natureza das irregularidades apuradas, esta Unidade Técnica conclui pela anulação do certanr. 

Enteooe-se, taniiém que o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prcfuito Mtmicipal de Sete Lagoas, pode ser 1ntltado 
pelo descurrprirrento da deterrnirnção da Segunda Câ1mra desta Corte profurida nos autos 885.907, quanto ao n'1o 
envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de Concorrência Pública nº O 1112012, revog;ido, e por ter 
reincidido nas irregularidades apontadas naqueles autos. 

Em seguida, o Órgão Ministerial requereu a intimação do Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel 

Fonseca (ocupou o cargo até ＰＷＯＰＳＯＲＰＱＹｾＬ＠ fls. 290/290v: 

a) a intimação do atual Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Lconc Maciel Fonseca, para: 

a.l) tormr ciência da presente denúncia, irediante encaminharrento da iniciai dos exaires da Unidade Técnica e da 
rrnnifestação prefüninar do Ministério Público de Contas; 

a.2) infurrmr o estágio do processo licitatório ora examinado, esçlareccndo a decisão adotada cm fuce da nnnifcstaçào 
do Núcleo de Licitação e Corrpras da Prereitura Mnnicipal de 'sete Lagoas às tis. 261 /262 e dos apontam,ntos de 

irregularidades contidos na presente denúncia; '' 

a.3) caso tenha sido anulado o certame, encaminhar cópia do tenno de anulação, bem co= da motiv.lção do alo e sm 
publicação. 

· b) posterionrente, sejamos autos novairente rerretidos ao Ministério Público de Contas para o iflllrescindivel parecer; 

e) altemativrurcnte, seja este Órgi!o Ministerial intinndo pessoalmente da decisão que evcntnahrc1te indefira, no todo ou 
em parte, os rcqueriirentos acinn funrnlados. 

O então Relator Conselheiro Mauri Torres deferiu o requerimento ministerial, fl. 291, tendo reforçado a 
determinação em despacho de fl. 307, considerando a certidão de não manifestação de fl. 305. 

O Controlador Geral do Município, Senhor Ayrê A.zevcdo Pcnna, acostou aos autos manifestação de 
fls. 320/321 e documentação de fls. 324/424, tendo informado que o processo licitatório fora suspenso 
pela Administração Municipal em 07/03/2017 e, posteriormente, pela decisão liminar nos autos do 
Processo nº 5007968-24.2016.8.13.0672. 

O Procurador ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Senhor Henrique Carvalhais da Cunha Melo, em manifestação de fls. 
429/430, pugnou pela juntada dos presentes autos aos de nº 942.106, tendo em vista que o processo 
licitatório, cuja denúncia é apurada, se sucede ao que fora analisado e liberado por esta Co11c de 
Contas. Informa, também, que a licitação se encontra suspensa, não tendo havido ainda conclusão de 
novo estudo técnico a ser desenvolvido pela SELTRANS. 

Redistribuídos ao Conselheiro Cláudio Couto Terrão, fl. 440, os autos foram encaminhados ao 
Ministério Púbico junto ao Tribunal de Contas, que, em sede de reexame, fls. 441/448v, ratificou o 
entendimento da Unidade Técnica e concluiu nos seguintes termos: 

a) pela procedência da denúncia, razãc pela qual se iflllõe, com fulcro no art 76, XVI, da Constituição do Estado 
de Minas Gernis e no art 64, IV, da Lei Corrplerrentar n 102/08, seja de te minado ao atual Prefeito Municipal 

de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel Fonseca, bem coml ao atual Consultor de Licitações e Compras, S1: 
Geraldo Doni7.ete de Caivalho, que promovam a anulaçâ::. .. do certanr ora examinado e encarninhen1 a esta 
Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da ｰｵｬＺＧｾ｣￧￣ｯ＠ do ato de anulação, sob pena de milta, desde jú 
fixada; ' 

b) pela aplicação de rrulta individual aos responsáveis pela Concorrência Pública n. 06/2016, Sr. Márcio Reinaldo D•1s 
Moreira e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Prefuito e Presidente da Comissão de Licitação ú época. 
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rcspeclivarrente, cm virtude de cada U1IB das irregularidades elencadas pela Unidade Técnica no reexarre de tls. 
278/288, com fulcro no art. 85, II, da Lei Corrplerrentar Estadml n. 102/08, sem prejuízo das demais sanções 
｣｡ｨ￭ｶ･ｩｾ［＠

c) pela aplicação de nulta ao Prereito Municipal de Sete Lagoas à época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 
06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, por deixar de encarniohar ao Tnbuml de Contas de Minas Gerais o edital 
do certarre deflagrado em substituição á Concorrência Pública n. 011/2012, em flagrante descWllJrirrento da 
detenninação contida no acórdão prorerido na Denúncia n. 885.907; 

d) pela aplicação de nulta individual ao Prereito Mtmicipal de Sete Lagoas à época em que deflagrada a Concorrência 
Pública n. 0612016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, bem como à Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, 
Presidente da Comissão de Licitação à época em que deflagradas tanto a Concorrência Pública nº 011/2012, coITTJ a 
Concorréncia Pública n. 06/2016, em razão de terem sido verificadas novarrente nesta últiml concorrência diversas das 
irregularidades já apontadas 110 certatre anterionrentc re"'gado, em flagrante descWllJrirrento da detenninação contida 
no acórdão profurido na Denúncia n. 885.907; 

e) seja estipulado praw detemiinado para que ci atual Prereito Mtmicipal de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel Fonseca, 
bem coITTJ ao atual Consultor de Licitações e Corrpms, Sr. Geraldo Domzete de Carva!OO, deflagrem novo certame, 
esconmdo das irregularidades descritas 110 reexarre da Unidade Técnica às tls. 278/287, de ITTJdo a proITTJver a devida 
regularização da concessão das pernllisões do serviço de trarnporte público alternativo de passageiros ou, caso decida 
o atual Prereito Municipal pela não contiouidade deste serviço, se abstenha de pronug;rr as pennissões já concedidas, 
sob pena de nulta desde já fixada, sem prejuízo das demais sanções cabives. 

61. Considcmndo que a conclusão de certatre :';bjetivando a concessão do serviço de transporte público alternativo de 
passageiros no Mtmicipio de Sete Lagoas foi. !nviabílizada pelas irregularidades verificadas nas Concorrências Públicas 
1t' 011/2012 e n. 06/2016; considerando as sucessivas e infirx:lávei<; prorrog;>ções das pernllisões originahrente 
outorg;idas em 2002; bem COITTl considerando a nmosidade da atual Administração Municipal de Sete Lagoas na 
solução da questão; REQUER o Ministério Público de Contas seja autuado processo de monitoramento para 
acof1113nbamento do cumprimento da deliberação futuro do llibunal e dos resultados delas advindos, para que 
seja concluído co1n a rrnior brevidade possível novo certarre a ser deflagrado para a coocessão das pennissões do 
serviço de trarnporte público alternativo de passagell"Os e, consequentetrente, sejam extintas as penrnsões atuahn:nte 
cn1 vigor nlXiiante indevidas prorrogações sucessivas desde 2002. 

Verificada a existência de irregularidades referentes aos aspectos técnicos do objeto, o Relator, fls. 
533/534 e 542, determinou a citação, respectivamente, dos Senhores Bruno Chaves Violante e Sílvio 
Augusto de Carvalho, ambos ex-titulares do cargo de Secretário MW1icipal de Trânsito e Transporte. 

LlJ Dis po11 ível em h ttps // g 1 globo .com' mg/ minas -gerais/not icia/2019/03/07 /leon e-m'.lcic 1-fonscca-renu ncia-ao-cargo-de-pn::feito-de-sete-

1<1 "tMS ghtm] 

2. ,,1'1,LIO•CDE DEFESA 

2.1 Apontamento: 

Preliminar de ilegitimidade passiva 

l. Ausência de exigência de prova de regularidade do FGTS 

2. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional 

3. Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas 

.·, 
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4. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas 

5. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte alternativo 

6. Tipo indevido de licitação 

7. Vedação à participação de titular de autorização, perrnissão ou concessão de. qualquer outro serviço 
público de transporte de passageiros em outro município 

8. Exigência irregular de inscrição no cadastro municipal de contribuintes 

9. Descumprimento de deterrninações da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos do 
Processo nº 885.907 

1 O. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Inclusão no 
procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na habilitação a certidão positiva 
com efeitos de negativa, de forrna a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer 
questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463)." 

11. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Exigir, como 
critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente detcrrninantes para a qualidade do 
serviço prestado, tais como: a capacidade de passageiros do veículo, que conforrne o projeto básico 
(fls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de corredor de circulação para os 
passageiros, ar condicionado, etc." 

12. Descumprimento da recomendação expedida nos ' ·'.os do Processo nº 885.907: "Reavaliar o 
modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação do transporte regular, de fom1a 
adequada e com modicidade tarifária, considerando também o tipo de licitação." 

13. Descwnprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Justificativa para 
sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do transporte convencional." 

14. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Reavaliaçüo do 
estudo de viabilidade da concessão, a partir de regras claras para as situações onde for cabível a 
prestação do serviço alternativo, considerando o caráter complementar deste último." 

15. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Demonstração 
em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, com a devida apresentaç.ão de 
todas as planilhas vinculadas, comprovando os custos projetados; valor de outorga, caso amda sc.1a 
viável, e prazo da concessão, os quais deverão fundamentar os dados indicados no edital." 

16. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Comprovação 
cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será aplicada na melhoria do sistema ou sua 
reversão integral à modicidade tarifária." 

2.1.1 Nome do(s) Defendente(s): 

Bruno Chaves Violante e Silvio Augusto de Carvalho 
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2.1.2 Razões de defesa apresentadas: 

O Senhor Bruno Chaves Violante, em defesa de fls. 546/547, suscitou preliminar de ilegitimidade 
passiva, sob o fundamento de que não era Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à 
época da deflagração do edital cm análise. 

Já o Senhor Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte à época da 
deflagração do processo licitatório em análise, apresentou defesa de fls. 563/566, em que aduziu, em 
suma, que: a) até a data de exoneração do cargo, não havia sido cientificado de quaisquer 
apontamentos de possíveis irregularidades no certame; b) realizou o processo licitatório relativo ao 
lrnnsporte convencional, o qual, após a indicação de erros pela Unidade Técnica desta Corte, foi 
cancelado, sendo providenciadas todas as adequações técnicas indicadas e tendo sido elaborado novo 
edital, este concluído com vênia por este 1"ribunal; c) não possui aparato técnico para responder às 
questões técnicas apontadas por esta Casa, sendo que o corpo técnico e consultoria contratada 
somente estão disponiveis ao atual gestor, .iitular do cargo de Secretário. 

2.1.3 Documentos apresentados juntamente com a defesa: 

Portarias de nomeação (fl. 549) e exoneração (fls. 550/551) do Senhor Bruno Chaves Violante 

Portaria de exoneração de cargos de confiança e recrutamento amplo, limitado e funções gratificadas 
(fls. 552/559) 

2.1.4 Análise das razões de defesa: 

Antes de adentrar na análise dos apontamentos trazidos pelos denunciantes, cumpre apreciar a questão 
preliminar suscitada pelo senhor Bruno Chaves Violante. 

Co1npulsando os autos, verifica-se que a ilegitimidade passiva do ora suscitante restou devidamente 
comprovada através das cópias das publicações das portarias de nomeação e exoneração do cargo 
politico, fls. 549/551, tendo sido demonstrado que o responsável não era secretário municipal à época 
da deflagração da Concorrência Pública nº.006/2016 do Município de Sete Lagoas, razão pela qual 
não deve ser responsabilizado em face das irregularidades constantes do certame em análise. 

Ademais, entende esta Unidade Técnica que deve ser reconhecida, também, de ofício a ilegitimidade 
passiva do senhor Silvio Augusto Carvalho, considerando que o referido, em que pese ter sido o 
titular do cargo de Secretário Municipal de Trânsito à época da deflagração do processo licitatório em 
comento, não assinou o instrumento convocatório, seus anexos ou qualquer outro documento que 
demonstrem que teve acesso ao edital. 

Ressalte-se, no entanto, que ambas as ilegitimidades passivas somente devem ser reconhecidas em face 
das irregularidades constatadas no edital e do descumprimento das detenninações e recomendações 
expedidas por este Tribunal, permanecendo a responsabilidade pelas sucessivas prorrogações de prazo 
das pcnnissões atuais, conforme será analisado no próximo tópico deste relatório . .. 
Analisada a questão preliminar, passa-se :a ánálise do mérito, para a eventualidade do Conselheiro 
Relator entender que os ora responsáveis detêm legitimidade passiva no presente processo. 

Pelo mesmo fundamento acima exposto, esta Unidade Técnica entende que os Senhores Bruno 
Chaves Violante e Silvio Augusto Carvalho não são responsáveis pelas irregularidades apontadas neste 
tópico, vez que, em relação as impropriedades constatadas no instrumento convocatório, não 
assinaram nenhum documento que demonstre que tiveram acesso ao edital. Quanto ao descumprimento 
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das detenninações e das recomendações expedidas por esta Corte de Contas nos autos do Processo 
n" 885.907, verifica-se que essas foram direcionadas ao Prefeito Municipal à época. 

Diante do exposto, ratifica-se a análise técnica de fls. 278C38v. 

2.1.5 Conclusão da análise da defesa: 

Pelo acolhimento, em parte, das alegações de defesa. 

2.2 Apontamento: 

Sucessivas prorrogações de prazo das permissões atuais para execução do serviço de transporte 
alternativo no Municipio de Sete Lagoas 

2.2.1 Nome do(s) Defendente(s): 

Bruno Chaves Violante e Silvio Augusto de Carvalho 

2.2.2 Razões de defesa apresentadas: 

Em que pese ter sido apresentadas as defesas de fls. 546/559 e 5631566, os responsáveis não 
rebatêram o presente apontamento. 

2.2.3 Documentos apresentados juntamente com a defesa: 

Não houve apresentação de outros docun1entos 

2.2.4 Análise das razões de defesa: 

Cumpre trazer à baila alguns excertos do parecer do Parque! de Contas, fls. 441/448v, acerca do 
presente apontamento: 

41. O serviço de transporte público alternativo de passageiros no MlU1icípio de Sete Lab10as fui licitado por trcio da 
Concorrência Pública 11 001/2002 (cópia do edital segue anexa). 

42. O item 1.3 .1 do edital do rererido certarre dispôs quo as pe .. '5sões seriam outorgadas a título precário . .1 '1 o item 
4.5.1 do iresnn i11strurra1to convocatório disprnlha que a corY" .. ""'tncia teria ''validade de 5 (cinco) anos, a conlar da 

data da homologação do resultado final de classfficação, ｰｩＺＮＬｾＭＺｾｮ､ｯ＠ ser p1vrmgada, por igual período, a critério da 
PERMITENTE''. 

43. Ocorre que as pennissões originahrente outorgadas em setcrrDro de 2002 est.:1.o sctxio prorrogadas sucessivanrntc 
até os dias atuais, ou seja, por mais de 16 (dezessei5) anos (vide docrnn:ntos anexos). 

[ ... ] 

47. Ora, a Concorrência Pública n 011/2012, deflagrada pela Prefeitura Mllllicipal de Sete Lab>oas para a "delegaçõo 
de pcnnissão para a prestação de Seniiços de T:ran.'>porte Público Ahcnmtivo do Mtmicípio'', fui revogada pelo cntiio 
Prefeito, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, confunre se apurou nos autos da.Denúncia n. 885.907, extinta por perda 
de objeto na sessão da Segunda Cânnra do dia 08/08/2013. 

48. E, em que pese a relevância do objeto licitado para a população do Mtmicípio de Sete Lagoas, novo ce1tmne para 
a concessão do se1viço de transporte público alternativo de passageiros, a ora cxa1ninada CoocotTência Pública n. 

00612016, fui realizado pela Prereitura Municipal apenas em outubro de 2016. 
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49. A nnrosidade da Administração Municipal crefiada pelo Sr. Márcio Reinak:lo Dias Moreira em realizar novo 
certame após a revog;ição da Concorrência n 011/2012 e, notadrurente, a deflagração de novo certane, a 
Concorrência n 06/2016, eivado de inúm:ras e, graves irregularidades insanáveis, mritas delas já Klentificadas nos antos 
da Denúncia n 885.907, vem dando causa· a indevidas sucessivas e infindáveis prorrogações das pennissões 
outorgadas em 2002. "· 

[ ... ] 

58. Diante deste quadro, em qtie a própria Administração Municipal insiste em inserir oos instrurrentos convocatórios 
ilregularidades que acanetarama suspensão dos certanes (Concorrência n. 011/2012 e Concorrência n. 06/2016) pelo 
Tnbunal de Contas de Minas Gerai5; insiste em se omitir quanto à adoção das providêocias recessárias para 

rcgularonção da concessão do serviço de tramporte público alternativo de passageiros e; consequentemente, insiste na 
contirruidade da execução do referido serviço, sem as correções necessárias, pelos rresrms pennissionários desde o ano 
de 2002; impõe-se que o Thbunal de Contas de Minas Gerais estipule praw deteminado para que o atual 
Pl'l'feito Municipal de Sete Lagoas anule a Concorrência Pública n. 06/2016, em face das graves 
i=gularidades neste verificadas, bem como fixe prazo tanbém determinado parn que seja deflagrado novo certame, 
escoitmdo das irregu1aridades confinmdas no acórdão a ser proferido na presente denúncia, de rrodo a prorrover a 

deWJa regulari7nção da concessão das permissões do serviço de tramporte público ahemativo de passab>eiros ou, caso 
decida o Prefeito MlDlicipal pela não continuidade deste serviço, se abstenha de prorrogar as perrnissões já concedidas, 
sob pena de n1llta desde já fixada, sem prejtúzo das dennis sanções cabíveis. (grifus no 01iginal) 

A Constituição da República estabeleceu, como regra geral, que a aquisição e contratação pela 
Administração Pública deve ser precedida de processo licitatório, com vistas à obtenção da proposta 
n1ais vantajosa ao interesse público, in verbis: 

Art. 37. [ ... ] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, corrpras e alienações sedio contratados 
rrediante processo de licitação pública qm assegure iguaklade de condições a todos os coTXX>rrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de ｰ｡ｾｮＡｯＬ＠ man!Klas as condições eretiws da proposta, nos temns da ｊ･ｾ＠ o qual somente 
pennitid as exigências de qualificação técnica e econômica iOOispensáveis à garantia do currpriirento das obrigações. 

Art. 175. Incurrbe ao Poder Público, na funm da ｊ･ｾ＠ diretmrente ou sob regime de concessão ou permissão, serrpre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

" No mesmo sentido, a Lei de Licitações: 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de pubiicidade, corrpras, alienações, concessões, perrrnssoes e bcações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedKlas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei 

As exceções à referida regra também estão previstas na Lei nº 8.666/93, como os casos de dispensa 
(aiis. 17, 1 e TI, e 24) e inexigibilidade (art. 25) de licitação. No entanto, ainda que haja contratação 
direta, isto é, sem licitação prévia, devem ser observadas formalidades prévias, tais como a verificação 
da necessidade e da conveniência da contratação, disponibilidade de recursos, entre outros. 

Como é cediço, a Administração Públicà está adstrita, dentre outros, ao princípio da legalidade, 
portanto só lhe cabe agir em consonância com o ordenamento jurídico vigente, não lhe cabendo se 
valer de artificios para escapar ao procedimento mais rigoroso, como deixar de licitar, ou proceder à 
contratação direta por prazo elástico, quando ainda esteja cm trâmite procedimento de licitação com 
objeto semelhante ou idêntico. 

No presente caso, conforme bem salientado pelo Órgão Ministerial o serviço de transporte público 
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alternativo do Município de Sete Lagoas foi objeto de licitação por meio da Concorrência Pública nº 
001/2002, cujo edital previu que o contrato teria validade de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual 
período, a critério da permitente. Ence1rada a vigência do mencionado contrato, houve sucessivos 
termos aditivos. 

Ressalte-se que o referido prazo de validade encontra respaldo no Decreto Municipal nº 2. 726/2002ill, 
in verbis: 

Art. li [ ... ] 

§ 1 º A trarnferência será feita através de pen1rissão, após regular processo de licitação, setrpre en1 caráter precário. 
pelo prnzo de 10 (dez) anos. 

Em análise dos termos aditivos, fls. 456/472, verifica-se que a maioria deles possuiu como fundamento 
legal o inciso 1 do art. 58 (termos aditivos de fls. 459/469;.,Ju o inciso I do art. 57 (termos aditivos de 
fls. 470/472), ambos da Lei nº 8.666/93. 

O inciso 1 do ar!. 58 confere à Administração a prerrogativa de modificar, unilateralmente, os contratos 
administrativos, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado. Já o inciso 1 do art. 57 permite que, de forma excepcional, a duração do contrato 
administrativo ultrapasse a vigência do respectivo crédito orçamentário, desde que o projeto referente 
ao objeto contratado esteja previsto no Plano Plurianual, devendo, ainda, haver interesse da 
Administração e previsão anterior no ato convocatório. Ocorre que, conforme já mencionado alhmes, 
a contratação oriunda da licitação realizada no ano de 2002 teve prazo ·de validade de 10 anos (o item 
4.5.1 do edital da Concorrência nº 001/2002 previu o .prazo de validade de 05 anos, permitida a 
prorrogação por igual período, fl. 532), cujo prazo encerrou em 24/09/2012, portanto, os mencionados 
dispositivos legais não poderimn se aplicar ao caso, visto que já encerrado o contrato. 

Cumpre ressaltar que a Lei Municipal nº 6.595/2001UJ previu, no parágrafo único do art. 4º, a 
necessidade de que a prestação do serviço de transporte público alternativo no Município de Sete 
Lagoas dependa de decreto regulamentador, in verbis: 

Art. 4º [ ... ] 

Parágrafu Único - O Transporte Alternativo poderá ser prestado pelos pennissionários en1 linhas diarrctrai<; a scrc111 
instituídas pelo Poder Executivo por meio de Decreto. (grifu oosso) 

No ano seguinte, a mencionada lei foi regulamentada através do Decreto Regulamentar nº 2. 726/2002, o 
qual dispôs: 

Art. 6º A seleção dos prestadores do STPNSL 1àr-se-á m:diante pcllllissão, que será outorgada pelo Poder Excctrtivo 
Municipal instrurrentalizada peb expedição do COll1Jetente Contrato de Permissão, em caráter precário ｡ｨｾｶ￩ｳ＠ de 
proccdin-ento licitatório, obedecidas as disposições das Leis 8.666/93, 8.987/95, e dcmiis disposições legais aplicáveis 
à espécie. 

Em 2016, foi instituído o Decreto nº 5.461/201J31, que ai:ltorizou a instauração de processo licitatório 
para a contratação do serviço público de transporte alte •. 'ovo no Município de Sete Lagoas: 

Art. !º Fica o Secretário MllllÍcipal de Segurança, Trânsito e Transporte autorizado, juntrurente com o Núcleo de 
Licitações e Corrpras, a instaurar processo licitatório, na nndalidade Concorrêrcia Pública, tcrrlo por objeto a 
delegação, rrediante permissão, do Se1viço de Transpmte Alteimtivo do Mtmicípio de Sete Lagoas por rreio de ônibus 
do Município de Sete la!,'Oas, que se regerá pelas Leis Federnis nº 8.66611993, nº 8.987/1995, nº 12.587/2012. assim 
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co1m respectivas aherações. 

No entanto, o mencionado decreto reh>ulamentar foi snstado pelo Decreto Legislativo nº l.557/201J41, 
publicado em 22/09/2016: 

A1t Iº Fica sustado o Decreto Regularrentar nº, 5.461 editado e pronulgado pelo Poder Executivo e publicado em 18 
de Maio de 2016. 

O que se verifica é que, atualmente, não há nenhum normativo que autorize a realização de processo 
licitatório para a contratação dos serviços de transporte público alternativo no Município de Sete 
Lagoas. No entanto, tal fato não deve respaldar sucessivas prorrogações de um contrato que teve 
início em 2002 e deveria ter sido concluído em 2012, considerando que a Administração deveria ter 
tomado as devidas providências para instaurar novo processo licitatório, conforme regulamentado no 
próprio Decreto Municipal nº 2.726/2002. 

Considerando a essencialidade do serviço público de transporte coletivo, a Administração municipal 
poderia, como último recurso, enquanto que não autorizado e deflagrado o devido processo licitatório, 
ter realizado, com a motivação necessária, os processos de dispensa de licitação nos termos legais, o 
que sequer o fez. 

Em caso de contratação direta, registre-se que o gestor deve se ater ao rigor da lei que, a propósito, 
apresenta aspecto teleológico, visando, inclusive, a coibir eventuais fugas ao controle, artificio comum 
na Administração Pública, também ressaltado pelo próprio Marçai in verbis: 

9.3) A questão da chamada "enrrgência fat--_1cacla" 

1 sso não significa afinrar a possibilidade de se.orifício de interesses pcrsegurlos pelo Estado em consequêocia da desídia 
do ad1ninistrador. 

9.3.1) Ausência de licitação tetnpestiva por falha adnúnislraava 

Havendo ri5co de lesão a interesses, a contratação deve ser realiza.da, ptmindo-se o agente q1c não adotou as cautehs 
necessárias. A qi.estão apresenta relevância especiahrente oo tocante à coI1111rente denominada Ｂ･ｲｲ･ｲ｢ｾｮ｣ｩ｡＠ :fàbricada", 
em que a Administração deixa de tormr terrvestiwirente as providências necessárias à realização da licitação previsível 
Assii1\ atinge-se o tenro final de lDTI contrato sem qre a licitação necessária à nova contratação tenha sido realizada. 
Isso coloca a Administração diante do dile1m de fuer licitação (e cessar o atendiirento a necessidades posterg;\vcis) ou 
rcaliLar a contratação direta (sob invocação da e1rergência). 

9.3.2) A contratação dire.ta como providência adequada 

O que é necessário é verificar se a urgêocia existe efetivarrente e, adermis, se a contratação é a rrelhor possível nas 
circunstâncias. Deverá fàzer-se a contratação pelo irenor prazo e com o objeto rrnis limitado ｰｯｳｳ￭ｶ･ｾ＠ visando a afustar 
o risco de dano irreparável Sirrultanearrente, deverá desencadear-se a licitação indispensável Ou seja, a desídia 
｡､ｭｩｮｩｾｴｲ｡ｴｩｶ｡＠ não poderá redllllCiar na coocrctização de daoos irreparáveis aos vabres buscados pelo Estado, rrns se 
resolverá por outra via. Corrvrovando-se que, irediante licitação funml e CO!llJl1\ a Administração teria obtido m:lhor 
ｲ･ｳｴｾｴ｡､ｯＬ＠ o prejufzo sofrido deverá ser irx:tenizado peb agente que omitiu as providências necessárias. Aderrnis disso, 

deverá punir-se exerrvlanrente o agente púbico que omitiu o deseocadeam:nto da licitação.121 

Diante do exposto, considerando que os ora responsáveis, senhores Bruno Chaves Violante e Silvio 
Augusto de Carvalho assinaram, respectivamente, os termos aditivos de fls. 470 e 460/469, entende 
esta Unidade Técnica pela aplicação de multa. 

Outrossim, entende-se que deve ser aplicado multa a todos os demais subscritores dos termos aditivos 
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elaborados após o encerramento da vigência do contrato mencionado, quais sejam, os senhores Mário 
Márcio Campolina, Alex Gonçalves Meneses, Leone Maciel Fonseca e Wagner Augusto de Oliveira, 
devendo, primeiramente, ser a e1es oportunizado o contraditório e a ampla defesa. 

Por fnn, com relação ao ex-Prefeito Mnnicipal de Sete Lagoas, Senhor Márcio Reinaldo Dias, 
ressalte-se que deve ser oportnnizado o contraditório e a ampla defesa apenas cm relação ao presente 
apontamento, pois, embora já citado, a presente irregularidade somente fora constatada pelo Ministério 
Público de Contas após a apresentação de defesa pelo ex-gestor. 

ili Disponível em ｢ｴｴｰｳ［Ｏｬｬ｣ｩｳＱｮｵｮｩ｣ｩｯ｡ｩｳＮ｣ＰＱｮＮ｢ｲＯ｡ＯｭｧＯｳＯｳ･ｴ･Ｍｬ｡ｾｯ｡ｳＯ､･｣ｲ･ｴｯＯＲＰＰＲＯＲＷＲＯＲＷＲＶＯ､｣｣ｲ｣ｴｯＭｮＭＲＷＲＶＭＲＰＰＲＭｲ｣ｧｵｬ｡ｩｮ｣ｮｴ｡Ｍｬ｣ｩＭｮＭ
6595-de-28-de-dezembro-de-2001-que-institu.i-o-scrvico-dc-transporte-publico-alternativo-no-1mmicipio-de-sete-lagoas-e-da-outras­

providencias 

ili D ispo1úvel em https j/]ç ismunic ioais. com. br/a l/n1g/s/sete-lagoas/le i-ordinaria/200 1/659/6595/lc i-ordinaria-n-6595-2001-inst it ui-o­

servico-de-tra nsoorte-rn 1blico-a ltemativo-no-municipio-de-sete- lagoas-e-da-outras-providencias 

ili Disponível em https ·//1eismunicipais com brla J/Jng/s/setc-Jagoas/decreto/20 l 6/546/546l/decreto-n-5461-2016-justifica-a­

convcnicncia-da-outorga-de-pe1missao-para-o-servico-de-transporte-publico-altemativo-do-municinio-de-sete-lagoas?r=p 

ili Disponível cm https://sapl.setelagoas rng.leg br/nonna/8740 

ili FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adt•ninistrativos - 1 T ed. São Paulo: Editora Revista dos 

ｔｮ｢ｵｮ｡ｾＬ＠ 2016, págs.479/480 

2.2.5 Medidas propostas após análise da defesa: 

Entende esta Unidade Técnica que as constatações poderão ensejar, observado o devido processo 
legal, a adoção pelo Tribnnal das seguintes medidas: 

• Aplicação de multa de até 100% (cem por cento) de R$ 58.826,89 (cinquenta e oito mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), por ato "praticado com grave infração a 
nonna legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial (caput e inciso TI do art. 85 da Lei Complementar Estadual nº 102/2008 c/c Portaria 
nº 16/Pres./16). 

2.2.6 Conclusão da análise da defesa: 

Pela rejeição das alegações de defesa. 

3. 

Após a análise, esta Unidade Técnica manifesta-se: 

• Pelo não acolhimento das razões de defesa apresentadas pclo(s) defendente(s) quanto ao(s) 
seguinte(s) apontamento(s): 

Sucessivas prorrogações de prazo das perrnissões atuais para execução do serviço de transporte 
alternativo no Município de Sete Lagoas 
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• Pelo acolhimento parcial das razões de defesa apresentadas pelo(s) defendente(s) quanto ao(s) 
seguinte(s) apontamento(s): 

Preliminar de ilegitimidade passiva 

1. Ausência de exigência de prova de regularidade do FGTS 

2. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional 

3. Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas 

4. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas 

5. Fixação irregular da mesma tarifa do transp,0rte convencional para o transporte alternativo 

6. Tipo indevido de licitação 

7. Vedação à participação de titular de autorização, permissão ou concessão de qualquer outro serviço 
público de transporte de passageiros em outro município 

8. Exigência irregular de inscrição no cadastro municipal de contribuintes 

9. Descumprimento de determinações da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos do Processo 
n" 885.907 

1 O. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Inclusão no 
procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na habilitação a certidão positiva 
com efeitos de negativa, de forma a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer questionamento 
a respeito (fl. 43 dos autos 987463)." 

l l. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Exigir, como 
critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente detenninantes para a qualidade do 
serviço prestado, tais como: a capacidade de passageiros do veículo, que conforme o projeto básico 
(tls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de corredor de circulação para os 
passageiros, ar condicionado, etc. 11 

t 2. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Reavaliar o 
modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação do transporte regular, de forma 
adequada e com modicidade tarifaria, considerando também o tipo de licitação." 

13. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Justificativa para 
sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do transporte convencional." 

14. Dcscwnprimento da recomendação exp"Jdida nos autos do Processo nº 885.907: "Reavaliação do 
estudo de viabilidade da concessão, a pertir de regras claras para as situações onde for cabível a 
prestação do serviço alternativo, considerando o caráter complementar deste último." 

15. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Demonstração em 
fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as 
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planilhas vinculadas, comprovando os custos projetados; valor de outorga, caso ainda seja viável, e 
prazo da concessão, os quais deverão fundamentar os dados indicados no edital." 

16. Descumprimento da recomendação expedida nos autos do Processo nº 885.907: "Comprovação 
cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será aplicada na melhoria do sistema ou sua 
reversão integral à modicidade tarifária." 

·--· -·--.. ·-··e .......... ·- ._ ........................................ . 

4. PROPOSTADE ENCAMINHAMENID (FISCALIZAÇÕES) 

Diante do exposto, propõe esta Unidade Técnica: 

• Aplicação das sanções previstas no art. 83 da Lei Complementar Estadual nº 102/2008. 

Em relação ao apontamento "Sucessivas prorrogações de prazos das permissões atuais para 
execução do serviço de transporte alternativo no Município de Sete Lagoas", considerando que 
já foram oportunizadas a ampla defesa e o contraditório, deve ser aplicada multa aos Srs. Silvio 
Augusto de Carvalho e Bruno Chaves Violante em até 100% (cem por cento) de R$ 58.826,89 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), por ato praticado 
com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (caput e inciso II do art. 85 da Lei Complementar Estadual nº 02/2008 
c/c Portaria nº 16/Pres./16). Não cabe falar cm aplicação de multa aos demais responsáveis, 
mencionados abaixo, considerando que a eles ainda não foi oportunizado o exercício da ampla 
defesa e do contraditório, devendo ser procedida à citação, nos termos do item abaixo. Ressalte­
se que, apesar do Sr. Márcio Reinaldo Dias, ex-Prefeito Municipal de Sete Lagoas, já ter sido 
citado, o apontamento em comento somente fora co;;istatado pelo Ministério Público de Contas 
após a apresentação de defesa pelo ex-gestor. 

• Citação dos responsáveis, nos teimas da análise do apontamento "Sucessivas prorrogações de 
prazo das pennissões atuais para execução do serviço de transporte alternativo no Município de 
Sete Lagoas", para apresentarem suas razões de defesa, no prazo de até 15 (quinze) dias, tendo 
em vista os indícios de irregularidade apurados (caput do art. 307 do Regimento Interno do 
TCE/MG): 

- Mário Márcio Campolina Paiva; 

- Alex Gonçalves Meneses; 

- Márcio Reinaldo Dias; 

- Leone Maciel Fonseca; 

- Wagner Augusto de Oliveira. 

• Anulação do certame 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2019 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 
Ano4 Sete l,.agoa.s, 2_6 _de agosto de ｾ｟ＰＱＶ＠

DIVERSOS 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Consultor: Salcte Ferreira Santos de Jesus 

Travessa Juarez Tanurc, nu 15 / 4,, andar- Centro 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS PP Nº 044/2016. 

Ｍｾｎｾ￺ｾｭＮ･ｲｯ＠ 833 

O Município de SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitaç&cs e Co1npras, cm obediência ao art. 61, parágrafo único da 
Lei nº 8.666/1993, toma público aos interessados a celebração da Ata de Registro de Preços nº 03412016. co1n a ｣ｮＱｰｲ｣ｾｷ＠
CRlSTIANE PEREIRA FRANCISCO, CPF 054.346.266-80 -EPP. Objeto: Contratação de c1nprcsa para fornecimento de çargas 
de gás GLP. botijão de 13 kg e 45 kg, nos tcnnos solicitados pelas Secretarias Municipais de Educação, Assistência Socinl e 
Administração. Lote (2), cujo valor global é de R$ 441.737,40. Modalidade: Pregão Presencial nn 044/2016. Vigência dn J\tn: 
15/07/2016 a 15/07/2017. Assinantes: Município de Sete Lagoas, Mareio Reinaldo Dias Moreira: Secretaria Municipal de 1-<Álucru.,.·ão. 
Mércia Lúcia Diniz Souz.a: Sec-rctaria Municipal de Assistência Social, Dilma Lui1..a Jorge Schwcnck: Secretaria f\1unicipal de 
Administração, Francis Henrique da Silva e Cristíane Pereira Francisco. CPF 054.346.266-80 - EPP. Registra-se que o Lote ( 1) foi 
declarado Deserto. 

AVISO DE ｒｅａｇｅｎｄａｍｾＺｬＧｦｦｏ＠ -CONCORRítNCIA PÚBLICA Nº 06/2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/l\1G - Concorrência Pública nº 06/2016 - O Núcleo de Licitaçtics L' 

Compras, toma público aos interessados o reagendamento do Processo Licitatório que será realizado na modalidade de Concorrência 
Pública nº 0612016, cujo objeto é a delegação da operação do serviço de transporte público a Item ativo do Município de Sete L.1goas -
MG. Credenciamento e Recebimento dos envelopes até as 13h45min do dia 18/10/2016 no Núcleo de Licitações e Con1pras 
(fravessa Juarcz Tanure, n" 1514" andar - Centro). Sessão para abertura de envelopes e julgmncnto às 14h00min do dia 18110/2016. 
O edital estará à disposição dos interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Con1prns e no site da Prefeitura ｾＱｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Scic 
Lagoas, endereço: lvww.setclagoas.mg.gov.br. Infonnaçõcs: (31) 3779-3700. Aparecida Maria Duarte Barbosa - Presidcnlc da 
Comissão. Salete Ferreira Santos de Jesus - Consultora de Licitação . 

.--------------S-EC_R_E_T_A_Rl_A_M_U_N_'_IC-l-PA_L_D_A-FA-Z-,-EN_D_A-----------1 

SRM - Superintendência de Rendas Mobiliáriac; - ISSQN 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. 

A secretaria Municipal da Fa7..enda, pOr n1cio da Superitcndência de Rendas Mobiliárias, fa7.. saber que neste dcpartn1ncn1n. 
encontra-se concluído o "AUTO DE INFRAÇÃO N° 112 de 18/04/2016 contra .. JÚLIO GOMES DE ALMEIDA - CPF -
360.269.056-34 - Inscrição Municipal: 05.22743-7, pela falta de eomunição no prn7..o legal, da cessação da atividade, confor111c artigo 
272 inciso III alínea "e" da Lei Complementar 7412002. 

Fica o senhor JÚLIO GOMES DE ALMEIDA - CPF - 360.269.056-34, desde já, intimado a comparecer na Supcrintcndcncia 
ded Rendas Mobiliárias da Prefeitura de Sete Lagoas, à Av. Cel. Altino França. 312 - 3" andar, para no prazo de 30 dias conwdos da 
publicação deste, assnar o recchilncnto dos referidos Autos de Infração:· nos tcnnos do Arl. 77 - Inciso 111 do Código Tribu1:'trin 
Municipal. 

Sete Lagoas, 22 de agosto de 2016. 

EUGítNIO PACELI DE REZENDE MARTINS 
Superintendente de Rendas Mobiliãias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATOS. 

EXTRA 4081 - RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO - nº 1082. Entre: MUNICfPIO 
DE SETE LAGOAS e GERENICE GUSMAO DE SOUSA. D:ita d3 
assinatura: 18/0412016. 

EXTRA 4082 - RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO - nº 1081. Entre: t.1UNICil'l0 
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·. 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO L"C MATÉRIAS ESPECIAIS 
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 

AUTOS DO PROCESSO Nº: 987463 - 2016 (DENÚNCIA - PILOTO) 

AUTOS DO PROCESSO Nº: 997593 - 2016 (DENÚNCIA - APENSO) 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Tratam os autos de denúncias (987.463 e 997.593), com pedido de suspensão 

liminar do certame, apresentadas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 

Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda - COOPERSELTTA e Mário 

Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza, respectivamente, em face de irregularidades 

no edital relativo à Concorrência Pública nº 006/2Ü16 - Processo nº 97/2016, que tem como 

objeto a "delegação de permissão para a prestàção de Serviços de Transporte Público 

Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", fl. 39. 

DE ACORDO: 

Aos 10 dias do mês de setembro de 2019, remeto os autos ao Relator, em face da 

sugestão de citação no estudo técnico retro. 

'-,:· 



Apenso: 

Procedência: 

Exercício: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DENÚNCIA N.987463 

997593 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

2016 

À Secretaria da 2ª Câmara 

Tratam-se de denúncias formuladas pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 

Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - Cooperseltta e pelos Senhores Mário Messias de Lima e 

Djalma Pereira de Souza, em face de possíveis irregularidades no edital de Concorrência Pública nº 

006/2016, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo objeto consiste na delegação de 

permissão para a prestação do serviço de transporte público alternativo na municipalidade. 

Com base nos princípios do contraditório e da ampla defesa, encaminho os autos à esta secretaria a 

fim de que promova a citação do Senhor Márcio Reinaldo Dias, prefeito municipal de Sete Lagoas à 

época, e dos Senhores Mário Márcio Campolina Paiva, Alex Gonçalves Meneses, Leone Maciel 

Fonseca e Wagner Augusto de Oliveira, subscritores dos tem1os aditivos elaborados após o 

encerramento da vigência do contrato celebrado, para, querendo, apresentarem as alegações que 

entenderem pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 175/J 76, 

l 89/190v, 210/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público de Contas de fls. 

192/193, 232/236, 290/290v e 441/448v, no prazo de 15 (qninze) dias. 

Com as citações deverão ser disponibilizadas cópias dos relatórios técnicos e das manifestações do 

Órgão Ministerial 

Manifestando-se os responsáveis, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Editais 

de Licitação para reexame. Após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer 

conclusivo. 

Transcorrido o prazo in a/bis, ao Órgão Ministerial. 

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2019 

ｃｏｎｓｾｏ＠ :r:UD.,,_,_10-TERRÃO 

Conselheiro Relator 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 15.957/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a cítação de 

V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que 

entender pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 

175/176, 189/190v, 21 0/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público 

de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441 /448v. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8020473824. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Márcio Reinaldo Dias Moreira 

ｾ｡ｶＴ＿ｶｾ｡＠ ｄｩｲ･ｾｦＺｬＧｓ＠

Prefeito do Município de Sete Lagoas, à época 
\\egito \2"camar;1 \ tcenig - se<· Ｒｾ＠ cúmarn - 2019\ofkio cih.1<;(i.o \s(:•tembro\ 1 sq57 ct fd.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 15.959/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que 

entender pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 

175/176, 189/190v, 210/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público 

de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441 /448v. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8020273829. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Mário Márcio Campolina Paiva 
Subscritor dos Termos Aditivos do contrato celebrado 

\ \egito\2"t<'lmélra\tcemg - sec Ｒｾ＠ câmar11 - 2(119\ofício citaçfto\sf:'1'embro\ 15959 ct fd.du<: 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 15.960/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que 

entender pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 

175/176, 189/190v, 210/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público 

de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441 /448v. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8029373822. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Alex Gonçalves Meneses 
Subscritor dos Termos Aditivos do contrato celebrado 

\ \.;>gito\2''carnara\tcemg- sec 2ª t'âmara - 2019\()ficio ｣ｩｴｩｾ￧ｩ｜ｯ｜ｳｲ［ﾷｴ･ｲｮ｢ｲｯ｜＠ 159fi0 ct fd.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 15.961/2019- Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que 

entender pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 

175/176, 189/190v, 21 0/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público 

de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441/448v. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8029873826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Atenciosamente, 

- ＯＯｊｾｾＭ ;1,. 
ｾｾ＠ Macrfa ·a ｾｪｾ＠

Direto a 

Senhor 
Leonel Maciel Fonseca 
Subscritor dos Termos Aditivos do contrato celebrado 

\ \egíto\2"r:f!mflr3.\tcemg- sec 2$ c>'imara - 2019\of!cio citnçõ.o\s(•i:emhro\lS4fiJ ct fd.dor_-



Ofício nº 15.962/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que 

entender pertinentes acerca dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 

175/176, 189/190v, 210/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério Público 

de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441/448v. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8029773825. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Wagner Augusto de Oliveira 
Subscritor dos Termos Aditivos do contrato celebrado 

\ \egito\2ºcnman1 \tcemg - seç 2ª çàrnara - 20 J_rJ \oficio ｃￍｨＱＮｾＭ＼Ｇｩ＼Ｉ｜ｲＭ［ｦＺＧｦ｟･Ｑｮ｢ｲｯ｜＠ J 59f.i2 ct frL<lQ!:' 



PROCURAÇÃO "AD - JUDICIA" 

WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 61.191, com 

endereço na Rua Paulo Frontin, 141, Bairro Centro, Sele Lagoas-MG, CEP 35.700-049. 

Pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui como procuradores os advogados: 

2 • DJALMA FERNANDES DE SOUZA 
1 • WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/MG 61.191); 

IOAB/MG 113.345); 
3 • LILIANE MENEZES SOUZA (QABIMG 140.617li 

COAB/MG 151.851li 
(OAB/MG 141.357). 

4 • RENATO DA CUNHA OLIVEIRA 
5 ·SABRINA ALVES DA SILVA 

ao qual confiro amplos poderes para 0 fõro em geral, COM A CLÁUSULA AD • JUDICIA. em 

qualquer Julzo, lnslância ou Tribunal, podendo propor a ação abaixo descrita e defender-me nas 

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando de recursos legais e acompanhando­

os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, lransigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, agindo sempre EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE, 

desistir de recursos administrativos ou mesmo de ações de tramitação no judiciário, requerer e 

realizar depósitos judiciais, bem como sacá-los quando houver tramitação em julgado e favorável, 

quer seja parcial ou total o mesmo favorecimento, com a condição de prestar contas com o 

outorgante e favorecido, requerer as provas que reputarem necessárias, oferecer bens à penhora, 

tudo, ainda que representativo de despesas adicionais a serem cusleadas pelo outorgante, 

podendo inclusive substabelecer com reservas de idênticos poderes, sendo que o vertente mandato 

procuratório, tem a seguinte finalidade especial de: Agir nos Autos nº 987.463 que tramita no 

Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

Por todos os atos outorgantes reconheço tudo, como firme, certo e valioso mesmo, QUE SEJAM 

PRATICADOS EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE. 

Scanned by CamScanner 
l 



SUBSTABELECIMENTO 

Com reservas de poderes, substabeleço para a Advogada: Geórgia 

Guimarães Pereira; OAB/MG 193.779, de modo tal que a ora substabelecido 

possa agir amplamente nos autos .nº 987.463, que ｴｲ｡ｭｾ｡＠ perante o TCE/MG. 

Sete Lagoas, 25 de setembro de 2019. 

OAB/ 

LILIANE Mi'ÉZES SOUZA 

OAB/J: 140.617 

Scanned by CamScanner 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

Av. Raja Gabaglia, nº 1.315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizontc/MG - CEP 30.380-435 

Tcl.: (31) 3348-2189/33482187 

TERMO DE VISTA/ CÓPIA 

Processo nº: 9&1. ＴｾＱＮ＠ - Data: fJE I 03 / Jsv19 

Eu, 8?,oYb' ｾ＠ ｾＧｉｍａｬｦｃＺ＠ es ｾｴｬＧｬｩＧＨ｣Ｌ｟＠ ' 
CPF/OAB nº ｑｾｾＮ＠ 1fj3. )j.ig , declaro que, nesta data, compareci 
à Secretaria da 2ª Câmara e: 

Terceiro interessado Parte/Procurador 

( ) ( ) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 

público o processo em epígrafe. público o processo em epígrafe e tomei 
ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

do RITCEMG . 

• • ( ) ()() 
\ 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 
público o processo em epígrafe e ainda público o processo em epígrafe e tomei 

obtive cópia das folhas: ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

do RITCEMG, e ainda obtive cópia das 

ｾｯｬｨ｡ｳＺ＠ ｾ＠

ｇｾＧｩＱｾｾＭｾﾷｾ＠ dU.'v\ \.) C& 

&05ic;_ Gui\.vO.VÕl f! ｾｾＧＱＱＺＭＱ＠ '(e,. 
(' Assi11atura I Tele/011e 

• 

Os dados informados neste termo foram devidamente conferidos por 

ｾＮｾ＠
REGIMEWO INrERNO DO TCEMG - Resolução nº 12/2008 
Arl. 166. A lnlegroçõo dos responsóvels e Interessados no processo, bem como o comvnlcaçõo dos atos e decisões do Tribuno/, serõo feitos 
mediante: 
f ... J 
§ ｾｏ＠ comparecimento espont6neo do responsóvel ou lntt:!ressodo supre a cf/oçõo ou lntlmoçôo, quando lhe for dado ciência dos lermos do 
despacho ou do declsõo. assumindo o interessado ou responsóvel o processo no fase em que esse se encontrar. 



• 

·' . 

• 

·'. 
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TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 2"CÁMARA 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 07110/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos 0 presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 

ofício 15957/2019. 

Fabíola Moreira Delucca 

1 

1 • .TCEMG ·SECRETARIA DA 2 CAMARA 
L<' 

1 

Num. Oficio: 
15957/2019 

Proc./Doc.: 
987463 

1 Destlnatario: 

1 MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA 

Endereco: 

QUADRA SHIS QL 24 CONJ. 03 CASA. 02. 

LAGO SUL 

71665035 · BRASILIA • DF 

. . 
ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU Rt=CEPTEUR 

- Ｍｾ｜ｾ＠
IT,l-i-'-:A-IR-E--_,-,-;l)_J ___ ｣ｵｲＭｾ｟ＭＲＰＭＱｧＭＮｾＭＮ＠

11111111111111111111111111111 

"Al."iF 

2e19l5957 

'A': ...;:-<!:li• O:J f..',VlO; NATUR€ DE LENVO.! 

PRIOR:TAR•A i ｐｒｉｏＮｾｉｔａｦｒｅ＠

ｆ｜ｾｓ＠. _________ __, 
Mal.: 21021 SEGURAOO 1 VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LfVRATION 

20;_1; /' 

CARIMBO ÕE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESnNATION 

EN.DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AÕRESSE '.JE RETOUR DANS LE VERS 
FC·J463, 16 

Executor: F.MD. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' 1 
Processo n. 987463 
1 
Apenso(s) n. 997593 
' Data: 07/10/2019 
1 

SECRETARIA DA 2'CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 

oficio 15959/2019. 

｜ｾ＠ \º:1 ...... ' ..... 

,,_ ____________ E1abJolaMorcira.D.eluc.ca _______________ -r, 

ＬＭｔＭｃＭｾＱＬﾷＺｇｾｓｅｃｒｅｔａｒｉａｄａＲ｟ｃ｟ａ｟ｍ｟ａＺａ＠ .--· Ｍ］ＭＭＭＭＭＱｦＢｾ｛ｒ［＠ 1 
1 ｾｊ＠ ' 

ｾ＠ ｾﾷｩｵｭＮｏｦｩ｣ｩｯＺ＠

'' '5959/2019 
Proc./Doc.: 
987463 

TAIRE 2 5 SEi 't2'm§' 
•, 

• 1 'Destlnatario: 
11111111111111111lili11111111 

201915959 

1 

MARIO MARCIOCAMPOLINA PAIVA 

Endereco: 

RUA CARAJAS • 208 · 

DO CAMO 

35700444 ·SETE LAGOAS . MG 

· 1.N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÔRGÃO EXPEDIDOR 
' 

Met.: ｾＧＱＰＲＱ＠
SEGURADO I VALEUR DÉCLARI! 

ENDEREÇO ARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RÉTOUR DANS LE VE1. -

Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 07/10/2019 

SECRETARIA DA 2ºCÂM411A 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 15961/2019. · 

!JI). 
Fabíola Moreira Dclucca 

1 ｔＧｚｅｾｬｇ＠ ·SECRETARIA DA 2 CAMARA 

1 · 

Num.Oficio: 
1596112019 

Destinatarlo: 

Proc./Doc.: 
987463 

LEONE MACIEL FONSECA 

Endereco: 

AVENIDA MUCIO JOSE REIS· 1000. 

CENTRO l 35700640 - SETE LAGOAS - MG 

11111111111111111lili11111111 
ＲＰｊＹＱｾＹｓｉ＠

Mat: 21021 

ﾷｻｩ｜ｾ＠ ., 

'-"TAc.:.:l""RE=---Q-1-GUT-2019: 
Ｂａｉｒｾ＠

... 

PAIS 1 PAYS 

"Ti.:RElA DO ENV:O 1 NATU.<?El D!: LENVD.' 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EUS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA OE RECEBIMENTO 

)1 ｯｾ＠ 1 ｾｾｾﾺｩｲｩ｡ＷｬﾺｬＱ＠
JRÉCEPTEUR 

114Jt1ttr.:m 

&ccutor: F.M.D. 

., 



ｾ＠ TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

'lCEMG 
1 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

1 

! 
1 
Processo n. 987463 
1\penso(s) n. 997593 
• 
Data: 07/10/2019 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 1596212019. 

EabíolaMoreira.Delucca 
------·-· -

Ｑ

Ｑ
Ｇｾ＠ TCEMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA 

Num.Oflc10: Proc./Doc.: 
r.' 1 5962/2019 987 463 

Destinatario: 
WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA. 

Endereco: 
AVENIDA PAULO FRONTIN - 141 · 

BOA VISTA 

357Q0049 ·SETE LAGOAS· MG 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE DU Ri!CEPTEUR 

ｌｬｾ＠

N" DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

11111111111111111111111111111 
201915962 

Mal: 21021 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETÓUR 
75240703-0 FCU.".W!1ti 

T,41RE __ _ Jl 1 OUl W1J 
"A11r<.; 

ｾ＠ ... 1-{i;fA IJO ｾＧ｜｜ｉｊＺｊ＠ 1 N4r1JRE D!:.' Li::NVOf 

ｾ＠ PR.OR\T ÁRIA f PRIOR/TA.IRE 

EMS 

SEGURACO .' VALEUR DECLARÉ 

Executor: F.M.D. 



" 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador, o Doutor RONEY LUIZ TORRES ALVES DA SILVA, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB MG sob o nº 34.194, CPF nº 109.7.15.806-34, com 
endereço na rua Selênio, 240, Bairro Prado, CEP 30.411-228, onde recebe 
intimações, e telefone nº 31-99618-9934 e endereço eletrônico 
ronevluiz@terra.com.br, ao qual concedo os poderes gerais para o foro e 
especialmente para patrocinar meus interesses e defesa junto ao Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais, em inquérito promovido perante a 
Promotoria da Comarca de Sete Lagoas, e demais procedimentos dele derivados, 
tendo como interessado o Município de Sete Lagoas, podendo, ainda, a referido 
procurador,transigir, desistir, assinar termos e documentos, prestar declarações, 
firmai compromissos e acordos, promover medidas acessórias, impetrar 
mandados de segurança, receber e dar quitação, inclusive substabelecer, com ou 
sem reservas os referidos poderes. 

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2018. 
- ..... ------, 

. _,.-_. I '( 

!hatel-'c ｾｋＺｩ＠ ｾ＠
MÁRCIO ｒｅｉｎｾｑｄｉａｓ＠ MOREIRA 

ＢＧｳＢＢＧｅｒＢＧｶＢＧＱｲＢＧｯＢｎＧＢＧｯＢｔＧＮｍａｒＢＧ•ａｩａｌＭ［ｏｊ｣ｏￍＱＱｾＰＧＢﾺＢＧｆｔｃｩ｣Ｚｋ•ｯ＾ｍＢｬＮＬ＠
.,.ELO HORIZOf-.tYE - MG cr- "' 

Certificô que a presente cópia 41 lclAntlca ｾＭ ｾ＠
ao original que me foi apresentado. Dou fé. Ｚ［｜ｾ＠

B.Hte • 
. MG 

D Fem1mdo Augus1c e!« S. r.r· 
Cl Eduardo correi<! ' 
o ｃ￪ｾｳｩｯ＠ Mari 
0LUCR!ll N 

.... (/) .... '() 

. i 
...... AUT,ENTICAÇÃO 

ｾ＠ CUll 58747 ·J 
- - -· - .... 



SUBSTABELECIMENTO 

ｾ｜Ｎｄｅ＠ o 
!!>"' º-i-
ｾ＠ Secretaria ｾ＠

'"" 2• Câmara 

FL.SB 

Pelo presente instrumento, substabeleço o Dr. BERNARDO DE CASTRO 
GONÇALVES, advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB/MG sob o 
nº 171.947, outorgando-lhe com igual reserva de poderes, aqueles a mim 
conferidos por MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA, conforme procuração 
juntada ao presente inquérito, habilitando-o a praticar todos os atos 
necessários ao bom fiel cumprimento do referido mandato. 

Belo Horizonte, 07 de outu ;o de 2019. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DA 2' CÂMARA 

Av. Raja Gabaglia, nº 1.3·15 -Bairro Luxemburgo 
Belo Horizontc/MG - CEP 30.380-435 

Tcl.: (31) 3348-2189/33482187 

TERMO DE VISTA/ CÓPIA 

Processouº: QqÇ]-tf(,3 -Data: O'Y' /lo / / "i 

.5l'Z 
｣ＬＮｆｉＮｾｾ＠
ＮＺＧＴＧＭＧｬｳ｣ｻｾ＠

Eu, :Bdt.Vo.o'c oV- &sl. .. (.; CJ,-..I c.-1' !/'e [ , 

CPF/OAB nº f71. 9t; i- , declaro que, nesta data, compareci 
à Secretaria da 2ª Câmara e: 

Terceiro interessado Parte/Procurador 

( ) ( ) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 

público o processo em epígrafe. público o processo em epígrafe e tomei 
ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

doRITCEMG. 

( ) ( 'i() 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 
público o processo em epígrafe e ainda público o processo em epígrafe e tomei 

obtive cópia das folhas: ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

do RITCEMG, e ainda obtive cópia das 
folhas: 

ｲｩｾ＠ 1 c.Ç ＱＲｲＺｾ＠
ＮＬＬ｟ｾ＠

folc1 
1 

ｾＮｩｾ＠ ＹＹＮＲＮｾｃｾｯｳﾷｶｶ＠
Assi11at11ra / Telefo11e 

Os dados informados neste termo foram devidamente conferidos por 

Servidor/ M,!!! ' · •ta 

REGIMENTO INTERNO DO TCEMG - R@Jo/ução n• 1212008 1 

Art. 166. A lnlegrcçõo dos responsóveis e Interessados no processo. bem como o comurncoçõo dos atos e decisões do Jrlbunot sedto feitos 
mediante: 
( ... ( 
§ S° O comparecimento espontõneo do responsóve/ ou lnteressodo supre o clfoçõo ou lntlmoçõo. quando lhe for dado ciência dos termos do 
despacho ou do declsôo, assumindo o lnleressodo ou respornóvel o processo no fose em que esse se encontrar. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 24/10/2019 

SECRETARIA DA 2'CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 15960/2019. 

ｲＺＬ］ＺＺｾＭＭＭＺＭＺＺ］ＺＺＺ］ＺＺｾ］］ＺＺＺＭ］］］ｆ］｡ｾ｢］￭ｯ］ｲ｡ＺＺＺＺ［Ｎｍ］ｯ］ｲ･］ｩｲ｡］ＺＺＺ］ｄ］･］ｲｵ］｣｣］ﾪＧ］］ＺＺＺＺＺＭＭ］ＺＭＭＺｾｾＭＭＭＭＭＭＮＮＮＮＮＮＮＮＮＬＧ＠
.• ｾｾ［Ｎｾｍｇ＠ - ｓｅｃｒＭｅｾｾｾａ＠ ｾｾＭＲ＠ ｃａｾｾｒａ＠ Ｆｾ＠ 2 3 OUT 2019 

Endereco: 

Proc./Ooc.: 
987463 11111111111111111111111111111 

1:!0!915960 

AVENIDA CORONEL ANTONIO ANDRADE -1200 -

SAO GERALDO 

35700193 - SE')E LAGOAS - MG 

TAIRE _______ ｾ＠
rAIRé 

F PA1S1 PAYS 

1 
' Í' 

_/_/ 

E(jDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 
114x 18Smm q 

&ccutor: F.M. D. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRAO DA 

SEGUNDA CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

Processo nº 987.463. 

Ofício de nº 15.961/2019 

LEONE MACIEL FONSECA, já qualificado nos 

autos, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

acatamento a citação de fls. apresentar alegações acerca dos fatos 

apontados nos relatórios da Unidade Técnica, bem como do Ministério 

Público de Contas e o faz da seguinte forma: 

DOS APONTAMENTOS. 

Aduz a Unidade Técnica, assim como o Ministério 

Público de Contas, que o peticionário procedeu, quando no exercício do 

cargo de Prefeito de Sete Lagoas, sucessivas prorrogações de prazo nas 

permissões do serviço de transporte alternativo, contrariando o 

estabelecido no art. 37 da Constituição da República e artigo 2º da Lei 

8.666. 

Assevera que a concorrência pública de nº 

001/2002, que objetivou a contratação de transporte alternativo previu o 

1 

---
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o ｾ＠
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prazo de validade de cinco anos, permitida a prorrogação por 

período, cujo prazo expirou em 24/09/2012. 

Alega que não há, atualmente, nenhum ato 

normativo que autorize a realização de processo licitatório para 

contratação de serviços de transporte público alternativo. 

Ressalta que a Lei Municipal 6.595/2001 previu a 

necessidade de que a prestação do serviço de transporte alternativo 

dependia de decreto regulamentador, mas o que se verifica, é que 

atualmente não existe nenhuma regulamentação, em razão da sustação 

do Decreto Regulamentar de nQ 5.461. 

Observa que tal fato não pode. respaldar 

sucessivas prorrogações de um contrato que iniciou em 2002 e deveria ter 

sido concluído em 2012. 

Considera que o Peticionário deveria instaurar 

novo processo licitatório, ou que, enquanto não autorizado e deflagrado o 

devido processo licitatório, que procedesse a contratação por dispensa de 

licitação. 

Em razão disso requereu a aplicação das sanções 

previstas no art. 83 da Lei Complementar Estadual de nQ 10 2008. 

2 



--

DO MÉRITO. 

De início, o Peticionário informa que renunciou 

ao cargo eletivo de Prefeito de Sete Lagoas, em 07 de março de 2.019, 

como demonstra pela carta de renúncia em anexo. 

Em que pese o longo e detalhado apontamento, 

razão não assiste aos Técnicos e ao Ministério Público de Contas. Senão 

vejamos: 

Ao contrário do que afirma os apontamentos, 

havia uma licitação em andamento (CP 06/2016 - PL 97 /2016), deflagrada 

na administração anterior, objetivando a contratação de serviços de 

transporte alternativo, como já apontado na defesa de Bruno Chaves 

Violante juntada aos autos. 

É relevante salientar que a referida licitação (CP 

06/2016 - PL 97 /2016) foi suspensa por determinação do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, em sede de Agravo de Instrumento 

sob o número 1.0000.16.078422-9/001 que tramitou na 4ª Câmara Cívil, 

da lavra da Des. Ana Paula Caixeta. (Cópia anexo). 

Logo não há como responsabilizar o peticionário 

pelo não lançamento de nova licitação, haja vista que ·já havia uma 

3 



ＢＧｰＮｌｾ＠
ＮＡＳｊｾ＠ <' ﾺＭｩＭｾ＠j5 vecretaria -:y 

• . . 2.:: C<'.:mara lfi 1 

licitação em andamento, para o mesmo fim, mas que estava sub-1ud1c . FL. 5q3 J 

Importante salientar que a decisão monocrática do TJMG, que suspende -1,;;1. ｾｻＧ［＠ 1 
'"1S GEi'!' 
"-'· 

a licitação persistiu até a renúncia do Peticionário ao cargo de Prefeito de 

Sete Lagoas. 

O argumento ministerial e técnico de que, em vez 

de aditar seguidamente o prazo de vigência dos contratos, poder-se-ia 

lançar mão de contratação direta por meio de dispensa de licitação é, no 

mínimo, questionável, pois, ensejaria afronta à decisão judicial proferida 

de suspensão do certame, além de possibilitar aos Órgãos de Controle 

Externo o entendimento de "emergência fabricada", incorrendo o 

Peticionário nas penalidades do art. 89 da Lei 8.666. 

Logo, a situação do Defendente ficou entre a 

"cruz e a espada", pois se prorroga a vigência dos contratos configura 

/ 

irregularidade administrativa; se contrata por meio 

licitação, comete crime contra a administração pública. 

de dispensa d:J 

Ademais, não podemos olvidar que os serviços 

públicos de transporte de passageiros alternativo, que é o caso, são 

considerados essenciais e contínuos, sendo dever do administrador 

público, mantê-los, em benefício da população. 

Bem sabe Vossa Excelência que o princípio 

fundamental do serviço público de transport consiste na 

4 



• 

continuidade, eficiência, segurança, regularidade, atualidade, 

universalidade e modicidade tarifária. 

Esta situação nos leva novamente, a um dito 

popular de que: "se correr o bicho pega; se ficar o bicho come". Isto por 

que, qualquer medida tomada pelo Defendente (prorrogação da vigência, 

abertura de nova licitação, ou contratação direta) traria a ele 

consequências jurídicas, além de impor um sacrifício desmedido aos 

usuários do transporte alternativo. 

Ademais, o serviço de transporte alternativo, 

além da sua essencialidade, também é uma questão social, haja vista, que 

os permissionários são na sua totalidade pessoas com parcos recursos 

financeiros, muitos deles alienaram sua moradia, ou se endividaram em 

infindáveis financiamentos, para aquisição de frota. 

Portanto a questão não é simples. Vai muito além 

de entendimentos técnicos-jurídicos como alentado nos apontamentos 

ｾ･ｳｴ｡＠ Corte de Contas. Penso até que a matéria não pode ser tratada, 

apenas, como direito material. Mas também como Direitos Humanos, 

tendo em vista, que a indisponibilidade de transporte público, atingiria, 

inexoravelmente, a liberdade de ir e vir da população de Sete Lagoas, 

notadamente a camada mais desprotegida da sociedade. Além do mais 

levaria a bancarrota todos os permissionários. 

5 



Somente para exemplificar, o serviço 

transporte público de passageiros alternativo de Sete Lagoas, transporta 

trinta e sete por cento dos usuários. Qualquer medida administrativa que 

interrompessem, inviabilizasse ou dificultasse o serviço, traria grande 

impacto social, econômico e de modicidade. 

A morosidade na abertura de nova licitação, 

como alentada nos apontamentos, não pode ser imputada ao Defendente. 

Ele ficou pouco mais de um ano no cargo de Prefeito. A origem das 

irregularidades no sistema de transporte público vem de longe. Desde de 

o ano de 2.012. A prorrogação da vigência dos contratos foi a única 

medida possível, dado o prazo exíguo do mandato de Prefeito. Junte-se a 

isso, as travas judiciais e administrativas que impediam o andamento do 

processo licitatório (CP 06/2016 - PL 97 /2016) lançado pela administração 

anterior. Ademais, o peticionário procedeu apenas duas prorrogações. 

Não é medida justa, querer que o Defendente 

solucionasse a bom termo uma questão que se arrasta a sete anos, em 

apenas um ano e meio de mandato. Não é razoável. 

Dessa forma, a afirmação ministerial de que o 

Defendente agiu com "acentuada e inconcebível morosidade na 

apreciação e conclusão da imprescindível licitação destinada a regular o 

transporte alternativo", não se sustenta como já fundamentado. 

6 
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"' º.-v Cl.!f ｓ･｣［･ｾＮＺＺｲＡ｡＠ ｾ＠

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência qu 2• c5"'·"ª (j) 

., 

FL. 6 O( 
se digne a receber a presente defesa, para no mérito julgar improcedent - f-

4,. . ,0 
ﾷﾷＯｾ＠ \'-

os apontamentos técnicos e ministeriais proferidos, por ser medida de ｾｩｾＭｾｾｾ＠

inteira Justiça. 

Provará o alegado por todos os meios de provas 

em direito admitidas. 

N. Termos. 

E. Deferimento. 

Sete Lagoas, 03 de outubro de 2.019. 

7 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de lnstrumento-Cv N" 1.0000.16.078422-9/001 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA­
TRANPORTE PÚBLICO COLETIVO ALTERNATIVO - MUNICÍPIO DE SETE 
LAGOAS - PROCESSO LICITATÓRIO - SUSPENSÃO - LIMINAR -
REQUISITOS - PRESENÇA - DEFERIMENTO - DECISÃO REFORMADA. 

- Diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório para a 
delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 
alternativo no Município de Sete Lagoas, mostra-se prudente a sua 
suspensão, até o julgamento da ação originária. 

- Presentes os requisitos do art. 7°, 111, da Lei 12.016/2009, deve ser 
reformada a decisão que indeferiu o pedido liminar para determinar a 
suspensão do processo licitatório, na modalidade concorrência pública 
nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade é a delegação, mediante 
permissão, do transporte público coletivo alternativo no Município de 
Sete Lagoas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV Nº1.0000.16.078422·9/001 -COMARCA DE SETE LAGOAS-AGRAVANTE(S): LUIZ 
CARLOS FERNANDES, MARIO MESSIAS DE LIMA, WEULLER FERNANDO PEREIRA - AGRAVADO(A)(S): 
MUNICIPIO OE SETE LAGOAS, PREFEITO DE SETE LAGOAS 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos 

julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

DESA. ANA PAULA CAIXETA 
RELATORA. 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 
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DESA ANA PAULA CAIXETA (RELATORA) 

'{OIO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS 

FERNANDES, MÁRIO MESSIAS DE LIMA e WEULLER FERNANDO 

PEREIRA contra a decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas, 

Dra. Wstãnia Barbosa Gonçalves (doe. 2, TJe), que, nos autos do 

mandado de segurança nº 5007968-24.2016.8.13.0672 (impetrando 

pelos Agravantes contra ato imputado PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SETE LAGOAS), indeferiu a liminar pleiteada pelos requeridos, para 

determinar a suspensão do processo licitatório, na modalidade 

concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no município de Sete Lagoas. 

Inconformada, a parte Agravante alegou, em síntese, que: i) são 

alguns dos atuais permissionários que realizam o transporte público 

coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas e possuem interesse 

em concorrerem para a licitação relativa ao serviço público objeto da 

lide; ii) o Decreto Regulamentar nº 5.461 de 18 de maio de 2016 

previa a autorização para a abertura de processo licitatório para 

delegação do serviço de transporte público coletivo alternativo, 

mediante permissão de serviço público a pessoas físicas; iii) após a 

edição do referido Decreto Regulamentar foi publicado no Diário Oficial 

do Município de Sete Lagoas, no final de agosto de 2016, o edital de 

licitação, na modalidade concorrência pública, para a delegação do 

serviço público supra mencionado; iv) em 22 de setembro do presente 

ano, a Câmara Municipal de Sete Lagoas publicou o Decreto 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 
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Legislativo nº 1.557/2016, o qual previu a sustação do Decreto 

Regulamentar nº 5.461 /2016, que autorizava a abertura do certame 

público; v) mesmo após a sustação do Decreto editado pelo Prefeito do 

Município ora Agravado, este se manteve inerte quanto a tal medida, 

dando prosseguimento no certame; vi) é razoável e prudente a 

determinação da suspensão da licitação, justamente pela ocorrência 

da ausência de autorização de realização do certame, haja vista a 

sustação de sua autorização pelo Legislativo Municipal; vii) mostra-se 

temerário o prosseguimento do processo licitatório, sendo razoável e 

assecuratório para todos os interessados no certame, bem como para 

os usuários do transporte público, que eventuais irregularidades no 

processo licitatório, as quais ensejaram na sustação do Decreto 

Regulamentar realizado pela Câmara Municipal, sejam sanadas para, 

que assim, possa ser dado prosseguimento no mesmo; viii) a postura 

da Administração Pública, ora Agravada, em não acatar o mandamento 

legislativo editado pela Câmara na qual consiste na suspensão do 

edital de licitação, deflagra ato manifestamente ilegítimo; ix) a 

Agravada sequer justificou formalmente as razões que embasaram o 

prosseguimento da licitação em tela, mesmo após a sustação do 

Decreto que autorizava a realização do referido certame; x) no 

presente caso restou devidamente demonstrado, por meio dos 

documentos acostados na exordial, todas as provas necessárias que 

evidenciam o direito líquido e certo dos Agravantes; xi) no tocante ao 

risco ao resultado útil do processo, tem-se que em que pese a data da 

abertura dos envelopes a qual está designada para o dia 18 de 

outubro, tem-se que a licitação ora informada é por deveras complexa 

e não se finalizará na data em comento; xii) caso a presente liminar 

não seja deferida, há grande possibilidade de se alcançar a fase final 

da licitação até que se aguarde o provimento definitivo do presente 

agravo, o que causará prejuízo aos Recorrentes e demais interessados 
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em concorrerem na licitação, haja vista a ausência de autorização para 

a realização do certame, ante a sustação do Decreto Regulamentar 

que o previa. 

Diante do exposto, bateu-se pela concessão da antecipação da 

tutela recursai, para que seja determinada a suspensão do processo 

licitatório realizado pela parte a Agravada, na modalidade concorrência 

nº 006/2016, independente da fase em que se encontra (doe. 1, T Je). 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada recursai (doe. 57, 

T Je). 

Devidamente intimada a parte Agravada apresentou a petição 

anexada ao documento de ordem nº 68, T Je. 

Intervindo no feito, os ilustres Procuradores de Justiça, Dr. Luiz 

Fernando Dalle Varela e Dr. Ricardo Emanuel de Souza Mazzoni, 

opinaram pelo desprovimento do agravo (does. 66 e 74, T Je). 

É o relatório. 

Conheço do recurso, porquanto presentes os pressupostos de 

admissibilidade. 

Cinge-se a controvérsia em verificar, em sede de cognição 

sumária, se estão presentes os requisitos autorizadores do deferimento 

do pedido liminar para determinar a suspensão do processo licitatório, 

na modalidade concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas. 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

faz-se necessária a presença, concomitante, dos requisitos previstos 

no art. 7°, inciso 111, da Lei nº 12.016/09, a saber: 

"Art 7° -Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
[ ... ] 
Ili - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 
quando houver fundamento relevante e do ato 
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, 
caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir 
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do impetrante caução, fiança ou depósito, com o 
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa 
jurídica; [",]'' - grifei. 

Assim, o artigo 7°, inciso 111, do referido ato normativo, confere 

ao magistrado a possibilidade de conceder liminar formulada no pedido 

inicial desde que se façam presentes os requisitos do relevante 

fundamento e de que do ato impugnado possa resultar ineficácia do 

provimento finaL 

Sobre os requisitos para a concessão de liminar em mandado 

de seguránça, o eminente processualista Humberto Theodoro Júnior 

preleciona: 

"O art 7°, Ili, da Lei n. 12,016 autoriza o juiz a 
conceder, in limine litis, medida liminar para 
suspender o ato impugnado, Dois são os requisitos 
legais para obter-se a medida, que participa da 
natureza da antecipação de tutela: 
a) a relevância da fundamentação do mandado de 
segurança; 
Por relevância da fundamentação compreende-se o 
"bom direito" do impetrante, relevado pela 
argumentação da inicial em torno de seu direito 
subjetivo lesado ou ameaçado pelo ato da autoridade 
coatora, É preciso, para se ter como relevante a 
causa de pedir, que tal direito se apresente 
demonstrado, de maneira plausível, ou verossímil, no 
cotejo das alegações do autor com a prova 
documental obrigatoriamente produzida com a petição 
iniciaL 
b) o risco de ineficácia da segurança, se afinal vier a 
ser deferida. 
O risco de ineficácia da eventual sentença de 
deferimento da segurança é aquilo que, nas tutelas de 
urgência, se denomina periculum in mora, ou seja, o 
risco de dano grave e iminente, capaz de consumar­
se antes da sentença, de tal modo que esta, a seu 
tempo, seria despida de força ou utilidade para dar 
cumprimento à tutela real e efetiva de que a parte é 
merecedora, dentro dos moldes do devido processo 
legal assegurado pela Constituição," (ln: O Mandado 
de Segurança segundo a Lei n, 12,016, de 07 de 
agosto de 2009, Editora Forense, 2009, pág. 23/24), 
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O art. 7°, Ili, da Lei 12.016/2009, confere ao magistrado a 

possibilidade de conceder liminar em mandado de segurança, desde 

que se façam presentes o relevante fundamento e que do ato 

impugnado possa resultar ineficácia do provimento final. 

Inicialmente, consigno que foi indeferido o pedido de tutela 

antecipara recursai, em juízo de cognição sumária, diante da ausência, 

naquele momento processual, dos requisitos dos arts. 995 e 1.019, 

inciso 1, do CPC/15. 

Todavia, analisando os novos documentos carreadas ao 

presente instrumento, após a realização do contraditório, entendo que 

razão assiste à parte Recorrente. 

Assim, em um juízo próprio do agravo de instrumento, verifico 

presentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada. 

No caso específico dos autos, a justificativa apresentada para 

elaboração do Decreto Legislativo nº 1.557, de 22 de setembro de 

2016, que sustou o Decreto Regulamentar nº 5.461, de 18 de maio de 

2016, editado e promulgado pelo poder executivo, autorizando a 

instauração de processo licitatório para delegação do serviço de 

transporte público coletivo alternativo do Município de Sete Lagoas, 

mediante permissão de serviço público a pessoas físicas, demonstram, 

a princípio, a existência de diversas irregularidades e ilegalidades no 

referido Decreto Regulamentar (doe., 69, T J). 

Isto porque, de fato, a autorização para licitar o Sistema de 

Transporte Alternativo, baseou-se na Lei nº 8015/11, que autoriza a 

realização de concorrência pública para concessão dos Serviços 

Públicos de Transporte Coletivo Convencional no Município de Sete 

Lagoas, e não para a permissão dos Serviços Públicos de Transporte 

Coletivo Alternativo do mencionado ente municipal. 

Verifica-se, ainda, da justificativa apresentada pela Câmara 

Municipal de Sete Lagoas, que o ente municipal Agravado não 
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encaminhou ao legislativo o projeto de lei que autorizaria a licitação 

para outorga de permissão para a realização do Serviço de Transporte 

Público Coletivo Alternativo do Município de Sete Lagoas. 

E, a despeito da competência legislativa da Câmara Municipal, 

dispõe o inciso VII, do artigo 42, da Lei Orgânica do Município de Sete 

Lagoas: 

Artigo 42- Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
[ ... ] 

VII - a concessão de serviços públicos; 

Destarte, a autorização legislativa para delegar ao particular 

serviço público, seja pelo regime da concessão ou permissão, está 

intimamente ligada ao Princípio da Legalidade. 

A jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça corrobora tal 

entendimento: 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO NECESSIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - COMPETÉNCIA 
FISCALIZATÓRIA DA CÃMARA MUNICIPAL -
SUPRIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DO 
LEGISLATIVO PELO JUDICIÁRIO - PEDIDO 
JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - PROCESSO 
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1- Sendo 
função natural do Poder Legislativo a fiscalização e o 
controle externo do Poder Executivo, a exigência de 
lei que autorize a concessão de serviço público 
municipal, nos termos da Lei Orgânica, constitui 
expressão da competência constitucional da Câmara 
de Vereadores, com fulcro nos art. 30, 1 c/c art. 31 e 
art. 29, XI, todos da Constituição Federal. 2-
Consistindo o pedido vestibular em substituição da 
Câmara Legislativa pelo Poder Judiciário, em ato da 
legítima competência daquela e por ela já 
justificadamente exercido, acolhe-se preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, por violação do 
princípio da separação dos poderes. (T JMG -
Apelação Cível 1.0107.06.900007-6/001, Relator(a): 
Des.(a) Maurício Barros , 6ª CÃMARA CÍVEL, 
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julgamento em 2810812007, publicação da súmula em 
09/1 0/2007) 

Assim. diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório 

na modalidade concorrência pública nº 006/2016. processo nº 97/2016. 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas, mostra-se 

prudente a sua suspensão, até o julgamento da ação originária. 

Ressalte-se, por fim, que a Lei nº 6.595/01, que institui o Serviço 

de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, prevê, 

em seu artigo 1° que " Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o 

Serviço de Transporte Público Alternativo, que será gerenciado pelo 

Departamento de Fiscalização de Tráfego da Secretaria Municipal de 

Transportes". 

O Decreto nº 2726. de 04 de janeiro de 2002 que regulamenta a 

Lei nº 6.595 de 28 de dezembro de 2001, que institui o Serviço de 

Transporte Público alternativo no município de sete lagoas, prevê no 

seu art. 1° que: "Neste regulamento e na legislação vigente, bem como, 

nos atos normativos e executivos, relativos à operação do Serviço de 

Transporte Público Alternativo de Sete Lagoas, considera-se as 

seguintes siglas e seus respectivos significados: I - PMSL - Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas; li - STPAISL - Serviço de Transporte 

Público Alternativo de Sete Lagoas; Ili - SEL TRANS - Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, vinculado à Secretaria 

Municipal de Transportes, que gerenciará o STPA/SL" . 

E. em consulta ao Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Sete Lagoas, de 18 de março de 2017. verifica-se que o 

processo licitatório questionado nos presentes autos 

encontra-se suspenso a pedido do Secretario Municipal 

de Segurança, Trânsito e transporte (disponível em 

http ://adm i n .d ia rio. setelagoas. mg .gov. br/web/publicacoes/1201 . pdf). 
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Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, 

para reformar a decisão agravada e deferir a liminar pleiteada, 

determinando a suspensão do processo licitatório, na modalidade 

concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no Município de Sete Lagoas, até o julgamento da ação 

originária. 

Custas recursais, ex /ege. 

DES. RENATO DRESCH - De acordo com o(a) Relator(a). 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o(a) Relator(a). 

SÚMULA: "DERAM PROVIMENTO SO RECURSO" 

Documento assinado eletronicamente, Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 

Signatário: Desembargadora ANA P A NANNETII CAIXETA, Certificado: 
5C8E38A87DE5D661A8BjlJ >·46403AC41, o Horizonte, 25 de maio de 2017 às 13:37:30. 
Julgamento concluidoeliÍ(25 de maio de 2017 

Verificação da autenticidaàe-deste-de ento disponível em http://www.tjmg.jus.br - nº verificador: 
100001607842290012017571232 
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financeira devido a irrespons b'I' · -_ a 11dade do Estado que cónfiscou ma1 
R$ 125 milhõ(ls de Sete L . agoas. Desde que os repasses começara ｾ＠ J- 0 

t'd t d 
1
'1. I'' ser re 1 os, 0 o o planejamento do governo foi inviabilizado, Com--..'.'.l_G!é.1'-

recursos próprios,_ assum[mos custos antes não previstos, principalmente, 

nas ;3reas da educação·e da saúde para.que a população não ficasse sem 

atendjmento. Contudo, mesmo diante de lodos o·s pró,blem<11> .. o mé_u 

'objêt!vo era continuar e. batalhar para que a situação fosse regularizada. 

No entanto, devido a essa forte crise financeira que atingiu Sete lagoas, 

se instaurou também uma crise politica. .Venho sofrendo calúnias, 

difamações e até mesmo ataques pessoais diante qe um problema criado 

､ｩｲ･ｴ｡ｭ･ｮｴｾ＠ pelo governo estadual. Sempre fui. homem ·de -palavra. e 

cumpri com minhas. promessas, Ｂｾ￣ｯ＠ posso _deixar que a falta de 

｣ｾｾＺｾｯｭｩｳｳｯ＠ do Estado-e.de todos aqueles que ｯﾷｲ･ｰｲ･ｳｾｮｴ｡＠ apagu,ma -

historia de trab;:ilho. árduo e honest_o por Sete Lagoas. _ · ｾＭ , 
ｾﾷ＠ . - ｾ＠ . 

-Aprov.eJtando dessa fragilidade da cidade, .grupos se formaram,!até 

mesmo compostos por pessoas que, antes ｾｲ｡ｲｮ＠ aliadas, cqm, â. ｩｮｴｾｩ￣ｯ＠

·dª minar, inVi<!bilizar· ｯｾ＠ projetos e criar obstáculos para.a adrninistrçii.o. 

é. infelizmente., tudo fasa ocasionou um .cenário ae .ingovernabilictaJà, º 
- ｾ＠

-que impossibilitou· gwe qualquer 9peração fosse realizadà para i:ninintar 

os efeitos da ｬＧＺｾｩｳ｟･Ｎ＠ e 

Governc:ir Sete Lagoas é conviver di_ariamente com decis_ões ｾ･ﾷ＠

influer:iciam na vjqa de.·milhares de pessoas. Mas, sem' âúviçla, ｨ＼Ａｩｪｾ＠ tomo 

a. de.eis.ão• mais. difícil .ae miJ;ihavlda. 

Neste momento; remJn'Cio. qO' cargo•ãe prefeite dei ｲｮＮ｡ｮ･｜ｴ｡Ｎ￭ｾｲＮ･｣ｯｲｴｬｾ･ｬ＠ e . . ｾ＠

irretratávet Saio de c:abeça erguida, coro a cert..e_za de ter ｦ･￭ｴｯﾷ･Ｍｱｵｾ＠ gude 
ｾ＠

en·quanto e.stiv.e na vida públiç_a, Preciso ·zelar p.0r mim e. principalmente, 

pela ｳｾ￩ｧｵｲＺ｡ｮ｣ｴ｡ﾷ＠ ､ｾﾷ＠ ｲｲｬｩｦＮｬｨ｡ﾷｦｾｲＺｮｩｬｩ｡Ｎ＠

Acredit0 q.ue uma nova· lideranÇ'ª à frente ､ｾ＠ municípi0 pessa ,,uclar es-s.e 

ceraári0 obsG.1:tr0 €1Ue tom0C1 conta de rross.a quer.id_a __ te ' c:iàs .• J'.erino . 

R-/\ ｃｾｐＮｾＢ｟ＬＮｩ＠ eJ-,UJo-.' ｜ｾ＠ Ｑｾ＠

";.(,.. ' 

Ｎｾ＠ '.f 

:: >:.-í: .· .• 

' .. 
l;)j' 1 ...... 
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ｾＭ

｣ｯｮｶｩ｣￧｡ｯＬＮｱｵｾＮ＠ sem qualquer motivo, me tornei alvo do.s atac:iues covardes · · 't'.::"'·"'0 

vindos. ､･ｾ＠ quem ·- · · ... \- -- ,, 
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}...; Ｒｾ＠ ｃ￢ｲＮｴＲｲｾ＠ Cf. 
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SETE LAGOAS 

PERTINÊNCIA: 
PROCESSO N.º 987.463 

MÁRIO MÁRCIO CAMPOLINA PAIVA e ALEX 
GONÇALVES MENESES, alhures qualificados no processo de autos de 
número epigrafado, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, para apresentarem sua DEFESA, prestando seus 
esclarecimentos, com fundamento nos seguintes fatos e fundamentos 
jurídicos: 

1. DA PREJUDICIAL DE MÉRITO 
CONSUBSTANCIADA NA PRESCRIÇÃO 

A Lei Complementar Estadual n.0 120, de 15/12/2.011, 
promoveu alterações na Lei Complementar Estadual n.0 102, de 
17/01/2.008 (Lei Orgânica do TCE/MG), determinando a aplicação dos 
institutos da prescrição e da decadência nos processos que tramitam na 
Corte de Contas mineira. 

Acerca da prescrição, assim dispõe o art. 11 O-E da Lei 
Complementar Estadual n.0 102/2.008: 

"Art. 1 i O-E - Prescreve em cinco anos a pretensão 
punitiva do Tribunal de Contas, considerando-se como 
termo inicial para contagem do prazo a data de 
ocorrência do fato." 

Observando esse contexto normativo, verifica-se que 
o poder punitivo do Tribunal de Contas do Estado encontra-se prescrito, 
uma vez que os termos aditivos objeto de questionamento foram 
subscritos no ano de 2.012, tendo sido os ora Peticionantes incluídos como 
partes responsáveis nos autos da presente Denúncia somente após a 

ｾﾷﾷ＠
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elaboração de Relatório Técnico pela Unidade Técnica, datado do Ｇ｟｜ＬｱﾧｬｇＧ＼ＧＭ｜ＧＭｾ＠
06/09/2.019, perfazendo um lapso temporal maior que 05 (cinco) anos. 

Assim, requer-se a aplicação da regra contida no art. 
11 O-E da Lei Complementar n. 0 102/2.008, pugnando-se pela extinção do 
processo sob análise, em face dos ora Peticionantes, com resolução de 
mérito, e o seu arquivamento. 

li. DA PRELIMINAR CONSUBSTANCIADA NA 
ILEGITIMIDADE PASSIVA 

Tratam os autos de Denúncia formulada em face do 
Edital da Concorrência Pública n.º 006/2.016, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas para delegação da operação do serviço de 
transporte público alternativo daquele Município. 

Assim, pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva. 

Conformá' documentos anexos, o ora Peticionante 
ALEX foi nomeado no cargo de Secretário Municipal de Trânsito e 
Transporte Urbano a partir de 02/04/2.012, por intermédio da Portaria n. 0 

3.821/2.012, tendo sido exonerado no dia 31/12/2.012, pela Portaria n. 0 

4.267/2.012. 

Por outro lado, o ora Peticionante MÁRIO MÁRCIO foi 
eleito para o cargo de Prefeito Municipal: do quadriênio 2.009/2.012. 

Por esta razão, resta demonstrado que não eram 
investidos no cargo ou função pública à época da deflagração da 
Concorrência Pública n.º 006/2.016 do Município de Sete Lagoas, razão 
pela qual não devem ser responsabilizados em face das irregularidades 
constantes do certame em análise, causa de pedir dos autos. 

Ante o exposto, requer-se a extinção do processo, em 
face dos ora Peticionantes, sem resolução de mérito, e o seu 
arquivamento. 

iil. DO MÉRITO 

Pelo princípio da eventualidade, na hipótese do não 
acolhimenío das teses anteriormente levantadas, os ora Peticionantes 
apresentam os esclarecimentos que se seguem, com o objetivo de que 
sejam julgadas improcedentes os argumentos tendentes a 
responsabilização. 
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De início, apresenta-se certidão emitida pel Ｑ＾ＭＱＱｶＬＬＬＮｾｲＮ＿ｩ［［ｊ＠

Núcleo de Licitações e Compras, emitida no dia 08/11/2.019, de modo ｾＺＮＺＺＮＭＯ＠
a atestar que o ora Peticionante ALEX não subscreveu nenhum termo 
aditivo, aqui ora impugnado nos presentes autos. 

Além do mais, no caso do Peticionante ALEX, mesmo 
tendo sido nomeado no cargo de Secretário Municipal de Trânsito e 
Transporte Urbano a partir de 02/04/2.012, é de se destacar que foi o 
responsável por iniciar o processo licitatório destinado a delegação de 
permissão para a prestação de Serviços de Transporte Público Alternativo 
do Município, isso no ano de 2.012, à época, Concorrência Pública n.0 

011.2.012, ocasião na qual era prefeito o Peticionante MÁRIO MÁRCIO, 
donde não se pode alegar inércia/omissão por ambos. 

Assim, não há que se falar em responsabilização, 
especialmente em face do Edital da Concorrência Pública n. 0 006/2.016, 
publicado quando não mais exerciam cargo ou função pública na 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 

Faz-se. importante acrescentar ainda que, duas 
semanas antes dos ora Peticionantes deixarem os cargos de prefeito e 
secretário municipal, respectivamente, o r. Juízo da Única Vara de 
Fazenda Pública e Autarquiàs da Comarca de Sete Lagoas proferiu ordem 
judicia: em caráter liminar nos seguintes termos: 

"( .. .) 

O perigo de demora, por sua vez, se consubstancia na 
iminência de se admitir o prosseguimento de um 
processo de licitação que, ao menos à primeira vista, 
aparenta estar eivado de nulidades. Ademais, se 
revela muito mais conveniente aos interesses 
públicos permitir que o transporte público 
continue a ser operado por meio de aditivos do que 
admitir a contratação por um instrumento 
convocatório irregular. 

Destarte, diante da presença dos requisitos e valendo­
me do poder geral de cautela, entendo por bem deferir 
a liminar e, como medida necessária, suspender os 
efeitos do Edital 00612012 (. .. )" 

(Processo de autos n. 0 0672.12.030365-2). 

ｾ＼Ｎ＠
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Portanto, houve ordem judicial para garantir ｾ｟｜ＬｇＢＭＢＢＢＮＭＺＺ
Ｐ＠

continuidade da exploração e oferta dos serviços por meio de aditivos 
contratuais, 

Uma ordem judicial existe para ser cumprida em seus 
exatos termos, sob pena de configuração de crime, e a decisão judicial 
justifica por si a atuação obediente, 

De fato, na hipótese, a avaliação do r. magistrado na 
decisão transcrita alhures, revela a preocupação implícita com um 
periculum in mora inverso, pois não há sombra para dúvida que o dano 
para a vida citadina é muito maior do que possa comportar uma simples 
discussão judicial movida pelo interesse privado de um único demandante. 

Por melhor que seja a aparência da alegada fumaça 
de direito ela causaria, por outro lado, o desamparo ao tecido social mais 
carente da capilaridade eficiente do transporte coletivo urbano de 
passageiros. 

Para André Ramos Tavares, "Deixar de oferecer 
adequado transporte às populações mais carentes, justamente aquelas 
que habitam a periferia das cidades, que necessitam do transporte público 
para ter acesso aos centros urbanos, onde trabalham diariamente, é 
cometer grave violação dos direitos humanos" (Curso de Direito 
Constitucional, 7ª ed., SP: Saraiva, 2.009, p. 627). 

Nada poderia justificar a violação aos princípios da 
continuidade e da regularidade do serviço público, nos termos do art. 6°, 
caput e parágrafo único da Lei Federal n.0 8.987/1.995, o que fundamenta 
sobejamente a continuidade da prestação por meio de aditivos, venha tal 
decisão do Executivo ou do judiciário, como foi o caso, justamente porque 
o transporte alternativo chega nas vielas mais longínquas onde o 
transporte convencional não consegue manobrar ou acessar. 

Por este e por tantos outros motivos o transporte 
coletivo urbano é o único serviço público taxado com o traço da 
essencialidade pelo legislador constituinte (art. 30, V, da Constituição da 
República). 

O princípio da essenciaíidade é explicado por Geraldo 
Spagno Guimarães, que diz assim: 

"(. /lo ... ) ｾ＠

Verifica-se, como dito acima, que o texto constitucional 
só indicou o transpotte coletivo urbano CC!mo serviço 
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público de interesse local 'de caráter essencial' Ｈ｡ＧｩｴＭＮｾ＠ .. : •. ＭＢｾ＠ <1:"'/: 
30, V, CF/88). Não há referências explícitas a ｯｵｴｲｯｳＮＢＺＡＡＺＮｾ＠
serviços públicos na Constituição em relação a esse 
traço característico. Não foram assim classificados 
outros serviços públicos como a educação, a energia, 
os serviços de água e esgoto e nem mesmo a saúde, 
razão pela qual poderíamos concluir que o legislador 
constituinte não identificou essa essencialidade 
característica em outros serviços públicos, ou ao 
menos não percebeu com mesma intensidade a ponto 
de se referir expressamente a outros com essa 
adjetivação característica. 

E a explicação da escolha do legislador constituinte, 
que pinçou o serviço de transporte coletivo urbano 
entre os demais, para qualificá-lo, isolada e 
exclusivamente, como aquele, dentre os outros, o que 
deve ser considerado como detentor de caráter 
essencial é bem simples, e de tão simples a 
justificativa, talvez até difícil de ser incorporada pela 
doutrina conservadora. 

É mesmo simples concluir que todos os trabalhadores 
dos serviços d& energia, água, educação, saúde e 
outros, inclusive o das seguranças pública e nacional, 
dependem de transporte eficiente para chegar a seus 
locais de trabalho. Considere-se ainda que até mesmo 
para fazer os trajetos de atividades meio e promover a 
viabilização logística de toda a atuação nos serviços 
públicos em que estão empenhados aqueles que 
atuam em todos os demais serviços públicos não 
prescindem de boa prestação dos serviços de 
transporte, realizados diretamente ou por delegação, e 
em qualquer município, porque a essencialidade da 
Constituição Federal não foi restringida a capitais e 
cidades maiores. 

Outrossim, a essencialidade do transporte coletivo 
urbano está para a liberdade de locomoção assim 
como a alfabetização está para a livre manifestação do 
pensamento e o direito à moradia para o exercício do 
direito à intimidade. Colocam-se em pé de igualdade 
como indivíduos que não exercem os direitos 
fundamentais à liberdade os analfabetos (CFRB, 5º, 
IV), os sem-teto (CFRB, 5°, X) e os sem-mobilidade 
urbana (CFRB, 5°, XV). 
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(Comentários à Lei de Mobilidade Urbana, 2ª ed., BH: 
Fórum, 2019, p.93). 

Daí que, além dos já citados princípios da continuidade 
e da regularidade, uma omissão do Poder Executivo no atendimento ao 
serviço também violaria o princípio constitucional da essencialidade (art. 
30, V, da CRFB/1.988), razão pela qual, mesmo que não houvesse ordem 
judicial, os aditivos se impunham. 

Por fim, não há como olvidar a incidência aqui da Lei 1 
de Introdução das Normas do Direito Brasileiro, a LINDB, com a redação / 
dada pela Lei 13.655, de 25/4//2.018. 

O art. 20 estabelece que: 

''Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e 
judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 
abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão''. 

Certo é que as expressões "esferas administrativa, 
controladora e judiciar' contidas na norma abrangem o exercício de todas 
as funções estatais que envolvam a aplicação do ordenamento jurídico, e 
isso inclui os Tribunais de Contas. 

Os controles judicial e administrativo, por certo, devem 
considerar o cenário vivenciado pela Administração ao tempo da decisão, 
atuação ou opinião. 

Continuando, a norma ainda impõe (com ênfase na 
atividade controladora): 

''Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa 
deverá indicar de modo expresso suas consequências 
jurídicas e administrativas. (}e 
(. .. ) rz 
Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão 
pública, serão considerados os obstáculos e as 
dificuldades reais do gestor e as exigências das 

ｾｩｮ｡Ｖ､･Ｘ＠



políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
direitos dos administrados. 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou 
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, serão consideradas as circunstâncias 
práticas que houverem imposto, limitado ou 
condicionado a ação do agente. 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a administração pública, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes do agente. 

(. . .) 

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou 
judicial que estabelecer interpretação ou orientação 
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, 
impondo novo dever ou novo condicionamento de 
direito, deverá prever regime de transição quando 
indispensável para que o novo dever ou 
condicionamento de direito seja cumprido de modo 
proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos 
interesses gerais. 

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, quanto à validade de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa 
cuja produção já se houver completado levará em 
conta as orientações gerais da época, sendo vedado 
que, com base em mudança posterior de orientação 
geral, se declarem inválidas situações plenamente 
constituídas." 

Como se vê da norma, agora vigente com a 
maturidade que os excessos na prática pretérita ensinaram, que no 
exercício da atividade de controle, a análise dos obstáculos e dificuidades 
reais do gestor, nos teirnos do art. 22 da LINDB, deve ser feita também ｾ＠
mediante a utilização de critérios jurídicos, sem interpretações pautadas 
na mera subjetividade dos denunciantes. 

Assim, diante da indeterminação ou amplitude dos 
conceitos empregados pela lei, se, no caso concreto, a decisão do 
administrador mostrar-se razoável e conforme o direito, o controlador e o 

ｾｾＺＷ､･Ｘ＠
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população não pode ficar à mercê de embates políticos. E, obviamente, a 
manutenção dos contratos no curso da tramitação das ações, inquéritos e 
denúncias é mais que razoáve!, eis que um serviço essencial não pode 
sucumbir às guerras políticas. 

IV. DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, esperam os ora Peticionantes 
que sua Defesa seja acolhida, com o reconhecimento da ausência de 
responsabilização nos atos aqui em apuração e análise, seja pela 
prejudicial e preliminar suscitadas, seja pela ausência da prática de ato 
dito como irregular . 

Nestes termos, 
Pedem deferimento. 

Sete Lagoas/MG, 04/11/2019. 

ｍｾｶＮｬｾａＶｲ＠
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Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº. 3.821DE09 DE ABRIL DE 2.012 

NOMEIA SECRETÁRIO 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 20 de Março de 1990, -"-

RESOLVE: 

Nomear, o Sr. A/ex Gonçalves Meneses, para exercer o Cargo 
de Confiança e de Recrutamento Amplo de Secretário Municipal de Trânsito e Transporte 
Urbano, a partir de 02(dois) de Abril do corrente ano. 

a aga 
Secretário Munici ai de Administração 

····· .. ___ , .. , 
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Prefeitura Municipal de Sete Lago ｾ＠ ｾﾺｾｾｾＬＧｾ［［Ｚ＠ to 
Secretaria de Administração FL. ｇｬＭＴｾ＠

PORTARIA Nº. 4.267 DE 18 DE DEZEMRO DE 2.ÓÍ'.z1s !""'"''{" --

EXONERA TODOS OS OCUPANTES DE CARGOS.DE 
CONFIANÇA DE RECRUTAMENTO AMPLO DA ADMI­
NISTRAÇÃO DIRETA 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das· atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 20 de 
Março de 1990, e 

RESOLVE: 

Exonerar todos os ocupantes de Cargos de Confiança e de 
Recrutamento Amplo, desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas - Administração Direta, 
abaixo relacionados, a partir de 3 l(trinta e um) de Dezembro do corrente ano. 

{:IJEFE DE.GABINETE - Estêvão Antônio dos Reis Bakô / 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO - Francis Henrique da Silva......­
AUDITOR GERAL- Dênio Dias do Altíssimo L 
CORREGEDOR ADMINISTRATIVO - Luciano José de Abreu .4-­

PROCURADOR GERAL - Flávio Marcos Dumont Silva / 
CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL - Gilberto Luiz dos Santos / 
ｾｕｂｃｈｅｆｅ＠ DA GUARDA MUNICIPAL-Marlon MariellMartinsL 
ｾａｐｅａｄｏｒａ＠ - Andreia Beltran Clemente -/- . 

ADMINISTRADORA DE SISTEMAS - Patricia Aparecida A. Lopes Meneses ,{__ 
CONSULTOR DE LICITAÇÃO E ｃｏｾｒａｓ＠ - Ricardo Lúcio dos Santos ｓｩｬｶｾ＠
CONSULTOR EM SERVIÇOS DE SAUDE-Aloísio Marques do Nascimento -

-SECRETÁRIOS-
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, PARTICULAR DO PREFEITO E 
ASSUNTOS ESPECIAIS - Adilson lzabel ｐ･ｲ･ｩｲ｡ｾ＠
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - Frederico de, 
ａｬｭ･ｩ､｡ｾ＠

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - Cláudio Ribeiro Figueiredo.L.­
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Leonardo de Lima BragaL­
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA - Túlio Eduardo de Avelar França ｾ＠
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Rosângela Carneiro Barcelos Flister....L­
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER- Lídia Lane Ferreira ａｬｶ･ｳｾ＠
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TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - Wanderley Rodrigues Moreira L.-::_''' 3 
Gttl 

ETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - Antônio Garcia Maciel L 
CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Maria Aparecida França1 

Canabrava -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO -
Eder Luiz Bolson -1--
SECRET ÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - Adir 
de Almeida Filho -·-
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBÀ'.NO-Alex / 
Gonçalves Menezes -

- COORDENADORES -
.fOORDENADOR DE AÇÕES DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO -André Wilson 

ãe Barros Longo 
COORDENADORA GERAL DE SAÚDE - Ivana Maria Marques do Nascimento / 
COORDENADORA DE CONTROLE E AVALIAÇÃO - Nilma Júlia de Oliveira Maciel/ 
COORDENADOR TÉCNICO DO SAMU - Ivan Leão França / 

- SECRETÁRIOS ADJUNTOS -
SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA-Alan Keller de Figueiredo Jardim./ 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA - Daniel Dias Tavares/ 
ªSECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO- Ideraldo de César de Lima Braga/ 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS - Matuzalém de Andrade/ 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO -
Gilberto Luiz dos Santos / 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - E!ton 
"'távio Rezende Dutra ,/ 

- SUPERINTENDENTES GERAIS -
SUPERINTENDENTE GERAL JURÍDICA- Carolina Rodrigues Schettino Valente/ 
SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Eugênio Pacelli de Rezendy 
Martins 
SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS IMOBILIÁRIAS - Oberdan José Garcia de • 
Castro 
SUPERINTENDENTE GERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - / 
Delma Aparecida Salles Pereira 

SUPERINTENDENTE GERAL MUNICIPAL ANTIDROGAS - SUMAD - Elizete Abreu/ 
de Souza Saraiva · 

-SUPERINTENDENTES-
SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE - Wanderson César do Nascimento/ 
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TARJO MUNICIPAL DE SAUDE - Wanderley Rodrigues Moreira L..::_ 
T ÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - Antônio Garcia Maciel L_ 

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Maria Aparecida França 
Canabrava -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO -
Eder Luiz Bolson -/-
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -Adir 
de Almeida Filho ｾ＠
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBÀ'.NO -Alex k 
Gonçalves Menezes -

- COORDENADORES -
._fOORDENADOR DE AÇÕES DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO - André Wilson 

ae Barros Longo 
COORDENADORA GERAL DE SAÚDE - Ivana Maria Marques do Nascimento / 
COORDENADORA DE CONTROLE E AVALIAÇÃO - Nilma Júlia de Oliveira Maciel/ 
COORDENADOR TÉCNICO DO SAMU - Ivan Leão França / 

- SECRETÁRIOS ADJUNTOS -
SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA -Alan Keller de Figueiredo Jardim / 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA - Daniel Dias Tavares/ . . -
SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇAO - Ideraldo de César de Lima Braga/ 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS - Matuzalém de Andrade/ 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO -
Gilberto Luiz dos Santos / 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - Elton 
:;-'t;ivio Rezende Dutra 

"' 
- SUPERINTENDENTES GERAIS -
SUPERINTENDENTE GERAL JURÍDICA - Carolina Rodrigues Schettino V alente / 
SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Eugênio Pacelli de Rezendo/ 
Martins 
SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS IMOBILIÁRIAS - Oberdan José Garcia de , 
Castro 
SUPERINTENDENTE GERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - / 
Delma Aparecida Salles Pereira 

SUPERINTENDENTE GERAL MUNICIPAL ANTIDROGAS - SUMAD - Elizete Abreu/ 
de Souza Saraiva · 

-SUPERINTENDENTES-
SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE - Wanderson César do Nascimento/ 
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Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Secretaria de Administração 

• Rosimary de Lourdes Lopes Pereira / 
• Marlize Carvalho Corrêa/ 
• Ailton Carlos de Faria / 
• Maria de Lourdes da Silva .,/ 
• Demétrius Henrique Cotta .J 

•Vera Lúcia Domingos Santos ,/ 

• 
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MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, 
28 DE DEZEMBRO DE 2012 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº. 4.267 - O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

1 

Orgânica Municipal, promulgada em 20 de Março de 1990, RESOLVE: 
Exonerar todos os ocupantes de Cargos de Confiança e de Recrutamento 
ａｾｬｯＮ＠ desta Prefeitura M_unicipal de Sete Lagoas -Administração Direta, 

1 abaixo reiacionados, a partir de 31 (trinta e um) de Dezembro do corrente ano. 
J CHEFE DE GABINETE - Estêvão Antõnio dos Reis Bakô 

1 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO - Francis Henrique da Silva 
AUDITOR GERAL - Dênio Dias do Altíssimo 

1 CORREGEDOR ADMINISTRAT!VO - Luciano Josê de Abreu 
l PROCURADOR GERAL - Flávio Marcos Dumont Silva 
i CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL - Gilberto Luiz dos Santos 
l SUBCHEFE DA GUARDA MUNICIPAL- Marlon Marrei! Martins 
1 MAPEADORA - Andreia Beltran Clemente 
1 ADMINlSTRADORA DE ｓｬｾｔｅｍａｓＭ Patrícia Aparecida A. :...opes Meneses 

CONSULTOR DE UCITAÇAO E COMPRAS- Ricardo LUcio dos Santos Silva 
CONSULTOR EM SERVIÇOS DE SAÚOE-Aloísio Marques do Nascimeilto 

- SECRETÁRIOS -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, PARTICULAR DO PREFEITO 
E ASSUNTOS ESPECIAIS -Adilson lzabef Pereira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICACÃO SOCIAL -
Frederico de Almeida . 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-Cláudio Ribeiro Figueiredo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- Leonardo de Uma Braga 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA- Túlio Eduardo de Avelar França 
SECRET ÁRJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- Rosãngela Carneiro Barcelos 
Flister 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - Lídia Lane Ferreira 

, Alves 
! SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE - Wanderley Rodrigues Mcreira 
'i ｓｅｃｒｅｔｾｒｉｏ＠ MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS ·Antônio Garcia Maciel 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTi=NCIA SOCIAL - Maria Aparecida 
França Cc:nabrava 

1
, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

TURISMO - Eder luiz Bolson 

J
' ｓｾｃｒｅｔ￁ｒＡｏ＠ MUNICIPAL DE PLANE. JA.MENTO, ORÇAMENTO E GES­

T AO -Adir de Almeida Filho 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO -

1 Alex Gonçarves Menezes _ _ 

1 
- COORDENADORES -

COORDENADOR DE AÇÕES DE FO\lENTO E DESENVOLVIMENTO -
'!' Arfdré Wilson de Barros Lorigo 

._, i COORDENADORA GERAL DE SAÚD1: - lvana Maria Marques do Nasci­
! mento 

Ir COORDENADORA DE CONTROLE E;1VALIAÇÃO- Nilma Júlia de Olive'ira 
Maciel 

t. COORDENADOR Tf:CN!CO DO SAM! J - ivan Leao Frar.ca 

1 

- ｓｅｃｒｅｔ￁ｒｉｏｾ＠ ADJUNTOS - -
ｓｅｃｒｅｔｾｒｉｏａｄｊｕｎｔｏ＠ DE CULTUR.-\-Alan Kerterde Figueiredo Jardim 
SECRETAR/O AD.JUNTO DA FAZENC- \ - Daniel Dias Tavares 

l SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCJ1_1;fi.O - lderaldo de César de Uma 
Braga 

1 SECRETÁR.!O ADJUNTO DE OBRfa,S ·· Matuzalém de Andrade 

1 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TU­

. R!SMO - Gilberto Luiz dos Santos 
1 SECREiÁRIOADJUNTO DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO 
j - i::1ton Sávio Rezende Outra 
: - SUPERINTENDENTES GERAI§_:---·- __ _ 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA- Leandro Lupiano de Abre 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS AMBIENTAIS - Jos 
Atacizio da Fé 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PRAÇAS. JARDINS E LAGOAS · 
Alessandra Casarim ｃｯｲｲ￪ｾ＠
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA - Thiago Gandir 
Campos 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESTINO DE RESÍDUOS SÓLIDOS­
Sabrina Cordeiro de Macedo 
DIRETOR DO DEPARTf.MENTO DE RECURSOS HUMANOS- JoséAntõnic 
Chaves Fernandino .- \ 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO -Ana Clâudia Bras1 
Pinto 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO - Geraldo Alexandce de 

Souza 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO - Edislene Alves 
da Rocha 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - Ana 
Flávia de Aguiar Pinto 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS - Marcos Lopes Júnior 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - Karine de Fátima 
Marques ｾ＠ · 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENsiNO - Rúbia Carla de Souza Mariz 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DINÂMICA ESCOLAR_:. Wânia Maria 
de Oliveira 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -
Roberta Dionízio Magalhães Gonçalves 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE APOIO AO ALUNO E MERENDA 
ESCOLAR - Luiz Fernando Lanza Gonçalves 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNiO-Eleníce 
Menezes Fernandes 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÕES ESPORTIVAS-Ademic 
lzabel Pereira 
DfRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS - Cláudia Goreth 
Ponteio 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DRENAGEM E OBRAS PÚBLICAS -
Wagner Rodrigues Roberto 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E OBRAS - Luciene 
Aparecida Félix Dias 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL - Macgaceth 
Adriana Leão 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO RESTAURANTE DO TRABALHADOR­
José Geraldo da Cunha 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA JURIDICO-SOCIAL -
FJoriwaldo Pereira Camix>s 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL, FINANCEIRO E ORÇAMEN­
TÁRIO-Warfey Dias de Paula 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO CADÚNICO E DE PRO­
GRAMAS DE ｔｒａｎｓｆｅｒｾｎｃｉａ＠ DE RENDA- José Alexandre Ferreira 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PREVENÇÃO A ｄｅｐｅｎｄｾｎｃｉａ＠ QUÍ­
MICA- Márcio do Rosârio Lustos2 
DIRETORA.DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN­
TO - Nádima Lino Abreu 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
-Ariane Geralda Moreira dos Santos 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
- !tele Bruno Pires de Moura 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TURISMO - Cláudia Elane de Souza 
Soares 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO PÚBLICO- Kanny Silva 
Teixeira Caldeira Brant 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE BANCO QE_DADOS - Janina Ma 0 2 

1 - Elton Sávio Rezende Dutra Teixeira Caldeira Brant 
- SUPERINTENDENTES GERAIS - DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE eANCO OE DADOS - Janina Maria 

SUPERINTENDENiE GERAL JURÍDICA - Carolina Rodrigues Schettino Reis Gonçalves t 
Valente ' DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS URBANAS - Fernanda 

SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS MOBILIÁRIAS- Eugêriio Pacem Bastos Paiva . 
de Rezende Martins DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS -Murilc:i • 
SUPERINTENDENTE GERAL DE RENDAS IMOBILIÁRIAS -Oberdan José Ribeiro de Aguiar 

l
c, Garcia de Castro DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE TRÂNSITO- Renato 

SUPERINTENDENTE GERAL DO SISTEMA ÜNICO DA ASSISTÉNCIA de Andrade Barbosa 
SOCIAL - Defma Aparecida SaHes Pereira DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE TRÂNSITO- Patrícia Luciana Ribeiro 

1 

SUPERINTENDENTE GERAL MUNICIPAL ANTIDROGAS -SUMAD - Eli- Martins Rocha 
zete Abreu de Souza Saraiva D:RETOQ f)f) ｲｩｾｰＴ｣［ｲＧｬＭＮｯＮｾａｩＺＺＺＢＱｔＢＢＧｉ＠ ni::: c•c:-""' ｾ＠ • •7A ,....;;: ,.... ｾ＠ ........ ﾷﾷｾｾＭﾷ＠ - --
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SECREL.\RIO :'\fl>!CIP_.\.L DE CrL TIRA E CO:'\fl>!CAÇIO SOCLU - Frede5irt.oí1,e / 
_-\Lueicia - ｾＺＺＬＬｳﾷ＠ ｾ＠ 'º/> 
SECRET_.\RIO :'\fl>!CIP_.\.L DE :'\IEIO _.\._,IBIE:\-U: - Cláudio Ribeiro Fi1rueire '& Ｏ＾Ｇ［ﾺＧ＿ＮｴＺＺＧｾｩｾ＠ ｾｶ｜＠
ｓｅｃｒｅｔＭｾｏ＠ .:\fl>!CIP_.\.L DE _-ill.:\ID!STRA.ÇAO -Leonardo de Lim; Brag ＴＮｪ［ｾＭ )\ 
SECRETARIO :Vfl>!CIPAL DA fAZE:\llA- Túlio Eduardo de Avelar ｆｲ｡ｮ｣｡ｾ＠
SECRET 4R1A ｍｌｾＡｃｉｐ＠ AL DE ED"CCAÇÃO - Rosângela Carneiro Barcelds Flistff;'.(3 Ｕ ｾ＠
SECRETARIAMlJNICIPALDEESPORTF:SF:T.b.7li'D T:-J;_T. ｾ＠ • . ----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

DECLARAÇÃO 

Certifico que em análise ao inteiro teor do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

19/2002 - CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2002, cujo objeto é a delegação para a 

execução do serviço de Transporte Alternativo do Município de Sete Lagoas as 

pessoas físicas capazes de executarem o referido serviço, não se constatou a 

existência de termo aditivo subscrito pelo Senhor ALEX GONCALVES MENESES, 

inscrito no CPF sob o nº 041.441. 796-00. 

Nestes termos, firmo a presente Certidão 

Sete Lagoas, 08 de Novembro 2019 

Travessa Juarez Tanure, nº 15 42 andar - Centro - Sete Lagoas/MG 
Telefone: (31)3779-3700 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 14/11/2019 

SECRETARIA DA 2"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 615/629, protocolizada sob o n.º 6368810/2019, 
encaminhada por ALEX GONCALVES MENESES e MARIO MARCIO CAMPOLINA PAIVA, 
em cumprimento à determinação de fl(s). 579. 

Fabíola Moreira Delucca 

Executor: F.M.D. 



Apenso: 
Procedência: 
Exercício: 

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

DENÚNCIA N.987463 

997593 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

2016 

À Secretaria da 2ª Câmara 

Encaminho os autos para que, em observância aos princípios da verdade material e do formalismo 

moderado, promova a juntada da doclllllentação protocolizada, intempestivamente, em 07/11/19, sob o 

nº 0006366510/2019, mediante a qual o Senhor Walter Augusto de Oliveira, subscritor dos termos 

aditivos do contrato celebrado, apresenta defesa, em face do oficio citatório de fl. 584. 

Em seguida, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação para 

reexame. Após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer conclusivo. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2019 

/ ｾｾＭ -
c9NSELHEIRO CLAUDIO TERRAO 

Conselheiro Relator 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARfA DA 2" CÂMARA 

Exp. n. 950/2019/SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

De: SECRETARIA DA 2" CÂMARA 

Para: GABINETE CONS. DR. CLÁUDIO TERRÃO 

Processo n.: 987463, DENÚNCIA 

Apenso(s) n(s). 997593 

Referência: Docurrento não é original 

Em: 14 de novembro de 2019 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

Recebido nesta Unidade o documento protocolizado sob o n. 6366510/2019 apresentado pelo Sr. 
WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA, submeto-o à consideração de V Exa., juntamente com os 
autos aos quais se refere. 

Respeitosamente, 

Renata MaJ ｾ｜ｩｾ＠
· ,1 D' \ ｾ＠ rretora 

Executor: EM.D. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DR. MAURI 

TORRES- TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Processo nº 987.463 

WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA. brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob nº 486.207.186-49, Documento de Identidade nº M-

2.597.400, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 141, Bairro Centro, 

Sete Lagoas/MG, CEP: 35700-049, em causa própria e por seus advogados 

abaixo assinados, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar seus apontamentos necessários quanto ao processo em epigrafe, 

nos termos abaixo trazidos. 

1-DOS FATOS 

Tratam-se os autos de denúncia realizada pela Cooperativa 

Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo 

LTDA - COOPERSELTTA, onde é questionada a legalidade da Concorrência 

Pública nº 006/2016, realizada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. na 

gestão do então Prefeito Municipal Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, cujo objeto 

era a delegação do serviço de transporte público alternativo no Municipio. 

Conforme consta dos autos em relação ao procedimento licitatório em 

questão, estão sendo analisadas possiveis irregularidades cometidas na 

formulação do edital da Concorrência Pública nº 006/2016, conforme consta 

pormenorizadamente em parecer do Ministério Público de Contas de fls. 

278/288. 

RUA PAULO FRONTIN, N", 141 -CENTRO -SETE LAGOAS/MG - Fono (31) ＳｮＱｾＳＲＷ＠
ENDEREÇO ELETRÔNICO: advocacla@setelagoas.com.br 
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Em apertada síntese esses são os fatos que permeiam o proce :::""'E:i;::::. ＧＺＺＺＺＧＢＺＮＮＭＭｾ＠

epígrafe. 

li - DOS ESCLARECIMENTOS ·1 
------·--···- ＭＭｾＭ

Primeiramente cabe aqui frisar que esse peticionário esteve no 

honroso cargo de Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte do . 

Município de Sete Lagoas, no período de abril de 2017 à maio do ano de 2019, 

conforme comprovam os documentos anexos. 

Ou seja, na gestão posterior à que determinou a realização do 

procedimento licitatório que objetivava a delegação do serviço de transporte 

público alternativo no Município de Sete Lagoas. 

Assim sendo, prima facie se evidencia que esse peticionário não 

participou da formulação do Edital da Concorrência Pública nº 006/2016, bem 

como não ordenou, solicitou ou conduziu o procedimento licitatório objeto do 

presente processo. 

Nesse sentido, esclarece-se que os apontamentos realizados pela 

Unidade Técnica desse Egrégio Tribun.al de Contas, não guardam nenhuma 

relação com esse peticionário, que não participou, conforme acima informado, 

da ordenação, bem como não conduziu nenhum ato da licitação em comento. 

Além disso, necessário frisar que até mesmo a suspensão da 

Concorrência Pública nº 006/2016, mencionada no curso do presente processo, 

extrapolou a vontade ou a possibilidade de ação desse peticionário. 

Haja vista que, primeiramente o procedimento licitatório em questão 

teve sua suspensão requerida em 20 de janeiro do ano de 2017, a pedido do 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à época, o Sr. Bruno 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: advocacia@setelagoas.com.br /'') , 
RUA PAULO FRONTIN, N". 141 - CENTRO -SETE LAGOAS/MG - Fone (311 ＳＷＷＱＭＳｾＲ＠
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Tribunal de Co!llai do ｬＮＧｾｴ｡､ｾ＠ de 
Minas Gerais. secretaria 2' camar3 

Chaves Violante. Sendo que, referido pedido foi chancelado pelo Núcleo de 

Lícitações do Município de Sete Lagoas, através do Consultor Luiz Carlos 

Gomes de Araújo, conforme documentos de fls. 405/411 dos autos. 

Tudo isso ocorreu antes desse peticionário assumir o cargo de 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete 

Lagoas. 

Frisa-se ainda que enquanto o peticionário esteve no cargo de 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete 

Lagoas, houve decisão judicial advinda dos processo nº 5007968-

24.2016.8.13.0672, conforme foi também já informado no presente processo 

através de documento juntado às fls. 4291438. 

Por fim, vale ainda esclarecer que além do que já foi aqui colocado, 

que não cabia à função exercida pelo peticionário ordenar ou autorizar a 

abertura de procedimento licitatório; suspender, anular ou revogar procedimento 

licitatório. Jà que, tais atribuições à época eram de atribuição do Núcleo de 

Licitações e Compras do Municipio de Sete Lagoas, conforme o que estipulava o 

artigo 4°, da Lei Delegada nº 05/2013, vejamos: 

"Art. 4' São competências do Núcleo de Licmições e 
Compras e atribuições do titular do cargo de 
Consultor de Licitações e Compras as seguintes: 

I - autorizar a abertura do procedimento licitatório de 
acordo com a modalidade conveniente; 

li - decidir os recursos interpostos contra ato do 
pregoeiro/comissão de licitação, quando estes náo 
reconsiderarem as suas decisões; 

Ili - homologar, anular ou revogar o procedimento 
licitatório; 

IV - gerenciar despesas do Núcleo de licitações e 
Compras; 

V - gerenciar a distribuição das tarefas solicitadas ao 

. 

Setor; ; 
' 3 
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\l'I • rospo11der junto eo Prefeito fH}os sorv/ços 
PfflSllJClos; 

1111 • gtr1nclar os rocumos humanos ｣ｯｬｯ｣｡ｾ＠ a 
serviço do Setor." 

Assim sendo, diante da fundamen1açao acima exposta, resta 

devidamente claro que esse peticionário não leve participação na formulação no 

edital da Concorrência Pública nº 006/2016, bem como não detinha atribuição 

legal para ordenar, autorizar, suspender, anular ou revogar procedimentos 
llcitat6rios. 

m-DACONCLUSAO 

Diante do qlJe foi aqui exposto, requer esse pelicionério que ｳ･ｪｾｭ＠

acolhidos seus apontamentos, sendo detenninado a retirada de seu nome do 

polo passivo dessa demanda, bem como excluída qualquer responsabilidade 

referente ao procedimento licitat6rio Concorrência Pública nº 006/2016. 

Nestes Tennos, 

Pede Deferimento, 

Sete Lagoàs, 05 de novembro d 

OJALMA FERNANDES OE SOUZA 

ｾ＠ ｾａｂｉｍｾ＠ ＱＱｾＵ＠

ｒｾｾｌｲｊｅｉａａ＠
OASIMG 1Sf;851 ｏｾｂｉｍｇ＠ 186.206 

..._..... ---
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PROCURAÇÃO "AD· JUDICIA" 

WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA, advogado, inscrito na OABIMG sob o nº 61.191, com 

endereço na Rua Paulo Frontin, 141. Bairro Centro, Sete Lagoas-MG, CEP 35.700-049. 

Pelo presente instrumento de procuração. nomeia e constitui como procuradores os advogados: 

1 -WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA !OABIMG 61.191); 
2 - DJALMA FERNANDES DE SOUZA (OABIMG 113.345); 
3 - LILIANE MENEZES SOUZA (OABIMG 140.6171; 
4 - RENATO DA CUNHA OLIVEIRA (OABIMG 151.851 }; 
5 - SABRINA ALVES DA SILVA !OAB/MG 141.357). 

ao qual confiro amplos poderes para o fôro em geral, COM A CLÁUSULA AD - JUDICIA. em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor a ação abaixo descrita e defender-me nas 

contrárias. seguindo umas e outras, até final decisão, usando de recursos legais e acompanhando­

os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, agindo sempre EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE. 

desistir de recursos administrativos ou mesmo de ações de tramitação nó" judiciário, requerer e 

realizar depósitos judiciais. bem como sacá-los quando houver tramitação em julgado e favorável, 

quer seja parcíal ou total o mesmo favorecimento, com a condição de prestar contas com o 

outorgante e favorecido, requerer as provas que reputarem necessárias, oferecer bens a penhora, 

tudo. ainda que representativo de despesas adicíonaís a serem custeadas pelo outorgante, 

podendo inclusive substab(llecer com reservas de idênticos poderes, sendo que o vertente mandato 

procuratório, tem a seguinte finalidade especial de: Agir nos Autos nº 987.463 que tramita no 

Tribunal de Contas de Minàs Gerais. 

Por iodas os atos outorgantes _reconheço tudo, como firme, certo e valioso mesmo, QUE SEJAM 

PRATICADOS EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE. 

TO DE OLIVEIRA 
/MG 61.191 

\ 
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versão consolidnd?., com alt1•r'a\ôe.,; ai:e o dir, úJ;ll,2017 

LEI DELEGADA Nº 5 OE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 

CRIA O NÚCLEO 
COMPRAS E 

DE LICITAÇÕES E 
DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legaís votou, e eu em seu nome 
sanciono a seguinte Lei Delegada: 

Capitulo 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 Art. 1•) Esta Lei Delegada dispõe sobre a criação do o Núcleo de Licitações e Compras, extingue e cria 

cargos exclusivamente em seu ambitó. 

1 Art. 2• ) O Núcleo dé Licitações e Compras tem por missão acompanhar os processos licitatórios nas 

díversas modalidades, observando os princípios constitucionais norteadores da matéria e o estrito 

cumprimento da legislaçãô especifica. 

Capítulo li 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

1 Art. >' 1 Fica criado o Núcleo de Licitações e Compras subordinado diretamente ao Prefeito, composto 

pelos seguintes órgãos e com a criação dos seus respectivos cargos em comissão, de livre nomeação 
e exoneração: 

1 • CONSULTORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS: 

a) 01 (um) cargo de Consultor de Licitações e Compras; 

li COOROENilOORIA JURIOICA: 

li . ASSESSORIA JURÍDICA DE LICITAÇÕES: (Redaçêa dada pela lei Complementar n• 205/2017) 



a) g1 (um) sarge de CeàFdeAa6er Juriâise>;· 
a) 01 (um) cargo de Assessor Jurídico de Licitações; 
20512017) 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 

b) 01 (um) cargo de Diretor de Contratos; 

Ili - SUPERINTENDÍ:NCIA DE LICITAÇÕES: 

a) 01 (um) cargo de Superintendente de Licitações; 

IV - GERIÕNCIA DE PREGÃO: 

1 - 01 (um) cargo de Gerente de Pregão: 

li - 01 (um) cargo de Supervisor de Registro de Preços; 

Ili - 01 (um) cargo de Supervisor de Pregao. 

V - GERIÕNCIA OE LICITAÇÕES: 

1 - 01 (um) cargo de Gerente de Licitações; 

li - 01 (um) cargo de Supervisor de Licitações 

VI - GERi:NCIA DE COMPRAS: 

1 - 01 (um) cargo de Gerente de Compras; 

11- 01 (um) cargo de Supervisor de Autorização de Fornecimento; 

Ili - 01 (um) cargo de Supervisor Administrativo. 

61.. -,,, ººº ,1 

1 M. <' I Sao competências do Núcleo de licitações e Compras e atribuições do titular do cargo de 
Consultor de Ueitações e Compras as seguintes: 

1 - autorizar a abertura do procedimento llcltatório de acordo com a modalidade conveniente; 

li - decidir os recursos interpostos contra ato do pregoeiro/comissão de licitação, quando estes não 
reconsiderarem as suas decisões; 

Ili - homologar, anular ou revogar o pràcedimentci licitatório; 

IV - gerenciar despesas do Núcleo de Uciláções e Compras; 

V - gerenciar a distribuição das tarefas solicitadas ao Setor.· 

VI - responder junto ao Prefeito pelos Serviços prestados; 

VII - gerenciar os recursos humanos coiocados a serviço do Setor. 



§ 1• O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior. 

IFI' 0011542 
§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da ｾＢＺﾷｾ［･Ｌ［Ｌ［Ｌ［ＺＺＭﾭ

Lei Delegada. 

ｾ･ｬ￩ｮｯｩ｡ｳ＠ ela CeoF<ienadoria ｊｾｲ￭､ｩ｣｡＠ e alflaui.,ees 00.füular ao sar§a as se§uintes: 

1 prestar assesserame!OO ｪｾｲｬ･ｬｯｯ＠ ae ｃ｡ａｳｾｬＡｯｲ＠ !le biSilaçlles ·e Compras e aos demais setores Eia 
Ni.lolee Ele Ucita9êes e Compras; 

li manifestar se nas-0ensultas efet"adas peles ￩ｲｾ￣ｯｳ＠ de Município: 
Ili apre«ar as minutas ée instrumentes ｯｯｮｾ･｣｡ｬ￩＼ｩ･ｳ＠ e sefl!Fatos: 

IV prestar assistência jurlàiea 110 ãmeile da ｲ･｡ｬｩｾ｡￧￣･＠ das 1>resesses l!Bitatéfies; 
V ª*ecutar eutras ali'AElades sefrelatas eu <1ue ll<e \'0ARam a ser atrie1;iàas pele CeAsu"er Ele 
lisita0ães e CamlJFaS. 
§ 1 • O esupaAte ée sarge senstemte àe "Gaplll" ￠ｾ･ｲ￩＠ pessuír ｷｲｭ｡ｾ￣ｯ＠ ée AÍ\'el supe•ieF. 
§ 2º A remwAera91ie <ie GaF§e pFeviste !lG "sapllt" àeste aflige será iH30!1slaAte Ae AAel<e 1 lia preseRte 

beí Qelegaea. 

1 Art. •• ) São competências da Assessoria Jurídica de Licitações e atribuições do titular do cargo de 

Assessor Jurídico de Licitações as seguintes: 

1 - prestar assessoramento jurldico ao Consultor de Licitações e Compras bern como aos setores do 
Núcleo de Licitações e Compras por ele designados; 

li - manifestar-se nas consultas efetuadas pelos órgãos do Município acerca de questões legais aleitas 

aos procedimentos licitatórios: 

Ili - analisar e aprovar as minutas de instrumentos convocatórias e contratos bem como assessorar na 

elaboração de editais e <)emais instrumentos lícitatórios; 

IV - prestar assessoria jurldica no âmbito da realização dos processos lícítatórios: 

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 

Licitações e Compras. 

§ 1• O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior em Direito. 

§ 2• A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da lei 

Complementar que o alterou. (Redação dada pela lei Complementar n• 205/2017) 

ｾ＠ São competências do Departamento de Contratos e atribuições do titular do cargo as 
seguintes: 

1 - elaborar os termos de contrato, bem como os aditivos: 

li - propor alterações nos contratos, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitado os direitos do contratado; 

Ili - notificar os contratados dos processos de sanções, garantindo o devido processo legal; 

IV - convocar as licitantes para assinatura dos termos: 



V - acompanhar a vigência dos contratos e aditivos; [' or ｾｩｾｾｾｾ＠
VI - comunicar o término dos contratos e aditivos aos Ordenadores de Despesas para as providências 

necessárias; 

VII - formalizar a rescisão dos termos contratuais: 

VIII - encaminhar documentação ao supetior hierárquico, visando à aplicações de sanções a licitantes 

ou fornecedores inadimplentes; 

IX - coordenar e executar as atividades relativas à informatização dos processos de trabalho internos: 

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuidas pelo Consultor de 

Licitações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nlvel superior. 

§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput'' deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 

Lei Delegada. 

ｾ＠ São competências da Superintendência de Licitações e atribuições do titular cargo as 

seguintes: 

1 - receber. conferir e solicitar informações necessarias à instrução de processos licitatórios 

relacionados às compras de materiais. equipamentos, contratação de serviços e obras; 

li • registrar e acompanhar as infonmações das licitações, visando ao cumprimento da prestação de 
contas junto ao TCE-MG: 

111 - controlar, através de registros específicos, todas as etapas pertinentes às atribuições da Gerência: 

IV - confeccionar ou acompanhar a confecção de editais de licitações e minulas de contrato a fim de 
observar os requisitos legais exigidos; 

V - coordenar atividades contingenciais de interesse do Consultor de Licitações: 

VI - prestar as informações dos processos licitatórios realizados com recurso federal no site do 
SICONV; 

VII - redigir as respostas relativas às peças de recurso e impugnação interpostas nos autos dos 
pregões instaurados; 

VIH - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuldas pelo Consultor de 
Licitações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior. 

§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1. 



1 Art. 8' 1 São competências da Gerência de Pregão e atribuições do titular do cargo as Seguin! "''· (! p n G i+ I+ 

1 - exercer a função de Pregoeiro: 

li - dirigir, coordenar e supervisionar os serviços atinentes ao Departamento de que é titular: 

Ili - propor medidas que íulgar convenientes ao melhor desempenho das atividades do Departamento: 

IV - assegurar o entrosamento entre as atividades do Departamento sob sua chefia com as das demais 

unidades organizacionais do Núdeo de Licitações e Compras: 

V - elaborar, sob supervisão da Superintendência e do Coordenador Jurídico. os instrumentos 

convocatórias de licitações, minutas de Termos de Registro de Preços e de Contratos; 

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atríbuldas pelo Consultor de 

licitações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "capUf' deverá possuir formação de nível superior. 

§ 2' A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 

Lei Delegada. 

1 Art. •' J São competências da Gerência de Licitações e atribuições do títular do cargo as seguintes: 

1 - exercer a função de Presidente da Comissão de licitações: 

li - assessorar o Consultor de licitações e Compras nos assuntos de competência do Departamento 
respectivo (Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública. Dispensa e lnexigibilidade): 

Ili - dirigir, coordenar e supervisiOnar os serviços atinentes ao Departamento de que é titular: 

IV - propor medidas que íulgar convenientes ao melnor desempenho das atividades do Departamento; 

V - assegurar o entrosamento entre as atividades do Departamento sob sua chefia com as das demais 
unidades organizacionais do Núcleo de licitações e Compras; 

VI - realizar, em conjunto com os membros da Comissão Permanente de Licitações, os processos 

licitatórios na modalidade de convite, tomada de preços, concorrência, dispensa/compra direta, 
inexigibílidade, elencados na Lei 8.666193; 

VII - elaborar os instrumentos convocatórios de licitações, bem como as minutas de Contratos sob 
supervisão da Superintendência e do Coordenador Jurídico: 

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 
Licitações e Compras. 

§ 1' O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior. 

§ 2' A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo J da presente 
Lei Delegada. 



j Art.10 f São compeiencias da Gerência.de Compras e atribuições do titular do cargo as seguintes: 1 Fio. ＰｾＰ＠ ｾ［ｾ［＠ 5 _ 

1 - assessorar o Consultor de Licitações e Compras nos assuntos de competência do setor respectivo 
(Contrataçao direta; captação de orçarneotos e e•nissao das Autorizações de Fornecimento de Serviço 

e Materiais); 

li · dirigir, coordenar e supervisionar os serviços atinentes ao setor de que é titular: 

111 - propor medidas que julgar convenientes ao melhor desempenho das atividades do setor: 

IV - assegurar o entrosamento entre as atividades do setor sob sua chefia com as das demais 
unidades organizacionais do Núcleo de Licitações e Compras; 

V - realizar, sob supervisão do Coordenador Jurídico e do Consultor de Licitações e Compras, as 

contratações diretas; 

VI - supervisionar as emissões de autonzação de fornecimento de serviços e materiais; 

VII - gerenciar a captação de orçamentos para composição das pesquisas de mercado; 

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 
Licítações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nlvel superior 

§ 2' A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 

Lei Delegada. 

ｾ＠ São competências da Supervisao de Re!listro de Preços e atribuições do titular do cargo as 

seguintes: 

1 - prestar assistência ao pregoeiro, dando suporte às atividades que lhe incumbem executar; 

li - formalizaçlio de atos processuais; 

Ili - realização de diligências diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame; 

IV - redação de atas, relatórios e pareceres e outros correlatos; 

V - validar as certidões em ilidas pela intemet nos sítios eletrônicos; 

VI - publicar o extrato das atas de registro de preços pactuadas; 

Vil - divulgar as atas de registro de preços pactuadas; 

VIII - acompanhar a validade das atas de registros celebradas; 

IX - promover estudos de padronização técnica e econômica de serviços: 



X - realizar pesquisas de preços; 

XI - administrar o sistema de Registro de Preços (Decreto nº 3931/2001); 

XII - acompanhar o vencimento dos Termos de Registro de Preços. e. se for o caso. iniciar o 

procedimento licitatório; 

XIII - informar periodicamente a relação dos itens com preços registrados: 

XIV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 

Licitações. 

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível super'1or. 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 

Lei Delegada. 

1Art.12 1 São atribuições da Supervisão de Licitações e atribuições do titular do cargo as seguintes: 

1 - prestar assistência ao Presidente da Comissão, dando suporte ás atividades que lhe incumbem 

executar: 

li - executar a formalização de atos processuais; 

Ili - realizar diligências diversas; 

IV - redigir atas, relatórios e pareceres e outros correlatos; 

V - valídar as certidões emitidas pela internet nos sítios eletrônicos: 

VI - publicar o extrato dos contratos pactuados; 

VII - executar outras at'1vidades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 
Licitações. 

§ 1• O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior. 

§ 2• A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo sera a constante no Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

1Art.13 I São competências da Supervisão de Pregão e atribuições do füular do cargo as seguintes: 

1 - prestar assistência ao pregoeiro, dando suporte às atividades que ihe incumbem executar; 

li - realizar a formalização dos. atós que compões os autos do processo licitatório: 

111 ·realizar diligências diversas, prestando assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame; 

IV - redação de atas, relatórios e pareceres e outros correlatos; 



V - validar as certidões emítidas pela Internet nos sítios eletrônicos; 

VI • publícar o extrato das atas de registro de preços pactuadas; 

VII - cadastrar as licitações eletrônicas nos sítios de comeras "lidtacoes·e" e/ou "comprasnef': 

VIII • acompanhar o trâmite das licitações eletrónicas; 

IX • executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuldas pelo Consultor de 

Licitações. 

§ 1 • O ocupante do cargo constante do "caput' deverá possuir formação de nível superior. 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 

Lei Delegada. 

1 Art. 14 1 São competências da Supervisão de Autorização de Fornecimento e atribuições do titular do 
cargo as seguintes: 

1 • emitir autorização de fornecimento de serviços/materiais referentes aos processos desenvolvidos na 

Consultoria de Licitações e Compras; 

li • cancelar as autolizações quando necessário; 

111 - comunicar ao Departamento Corrtábíl alterações na emissão das AF S: 

IV • realizar pesquisas com vistas à inclusão, alteração elou desativação de itens cadastrados no 

sisíema de compras; 

V - captar orçamentos para instrução dos processos licitatórios instaurados na Consultoria de 
Licitações e Compras; 

VI - proceder a gestão das atai; de Registro de Preços, controlando o fluxo de pedidos e de consumo 
do sistema de registro de preços. monitorando o seu uso; 

VII • certificar se os valores elencados nas requisições encaminhadas ao Núcleo de Licitações e 
Compras correspondem ao praticado no mercado; 

VIII· devolver as solicitações de compras que contiverem vícios relativos a preço: 

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor de 
Licitações e Compras 

§ 1• O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nlvel superior. 

§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

] Art. 15 ) Sêo competências da Supervisão Administrativa e atribuições do titular do cargo as seguintes: 
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11 - coordenar e executar as atividades relacionadas à administração de pessoal, material e patrimônio; 

Ili - coordenar e executar as atividades relativas à informatização dos processos de trabalho internos e 
dos inter-relacionados com os órgãos da Administraçao Pública; 

IV - participar da elaboração da proposta orçamentária e administrar os recursos destinados à despesa 
de custeio do Núcleo de Licitações e Compras; 

V - promover o trâmite da documentação ingressa e egressa no Núcleo de Licitações e Compras: 

VI - controlar o patrimônio colocado à disposição do Núcleo de Licitações e Compras; 

VII - providenciar a manutenção e conservação dos bens patrimoniais pertencentes/disponibilizados; 

VIII - dar suporte administrativo a todas as atividades desenvolvidas em especial quanto à 
disponibilização de serviços, materiais e equipamentos de trabalho; 

IX - manter o controle de freqüência dos funcionários lotados no setor de Licitações; 

X - devolver às secretarias de origem as requisições que contiverem vícios; 

XI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Consultor. 

Capitulo Ili 
. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 An 1s 1 A jornada de trabalho dos cargos criados nesta Lei Delegada será de 40 (quarenta) horas 
semanaís. 

1 Art. 11 l Ficam extintos os seguintes órgãos e seus respectivos cargos em comissão: 

1 - Coordenadoria de Assuntos Parlamentares, criada pela Lei n• 7.07512005; 

li -Divisão de Licitação, criada pela Lei nº 2.17211978; 

Ili - Gerência de Controle de Gastos Públicos. criada pela Lei n• 7.07512005; 

IV - Departamento de Licitações e Compras. Lei n• 4.786/1991; 

V - Supervisão de Intendência, criada pela Lei n• 5.307/1997; 

VI - Supervislio de Compras, criada pela Lei n• 5 266/1997; 

VII - Supervisão de Indústria, criada pela Lei nº 5.24511997; 
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VIII - Supervisão de Subsistência. criada pela lei nº 5.245/1997; 

IX· Superintendência de Compras e Licitações, criada pela lei nº 7.22912006; 

X - Gerência de Compras e Licitações, criada pela Lei nº 7.07512005; 

XI· Consultoria de licitações e Compras. criada pela lei nº 7.07512005. 

1 Art.,. 1 Fazem parte integrante desta Lei Delegada os seguintes Anexos: 

1 - Quadro de Vencimentos dos cargos em comissão criados por esta Lei: 

li - Organograma Núcleo de Licitações e Compras. 

ｾａ＠ extinção dos cargos a que alude a presente Lei Delegada ocorrerá de modo progressivo, a 

partir de sua vacância e de acordo com o provimento dos cargos cnados por esta Lei. 

1 Art. 20 \Esta lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete lagoas, 20 de setembro de 2013. 

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA 
Prefeito Municipal 

FRANCIS HENRIQUE DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

LUIZADOLPHO VIDIGAL BORLIDO 
Secretário Municipal de Planeiamento, Orçamento e Gestão 

GERALDO DONIZETE DE CARVALHO 

Consultor de Licitações e Compras 

MARIO SÉRGIO RIBEIRO DE ARAÚJO 

Secretário Municipal da Fazenda 

HEUSSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Municlpio 

(Originária do Projeto de LEI DELEGADA Nº 1712013 de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal) 

(Vide lei Complementar n• 205/2017) 

Data de lnserçao no Sistema LeisMunicipais: 1411112017 

Nota: Este texto disponibilizado ｮｾｯ＠ substitui o original publicado em Diário Oficial. 
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Exonerar, o Sr. Bruno Chores VitJlante, do Cargo de C-Onfiança C de Recrutamento Ampln de Secretáno Yluniclpal de Segurança. 
Trânsito e Trnnsporte, ti. partír de 06 (s:eís) de abril do corrcn1c anc. 

Sete Lagoas. 06 de abr.il de 2017. 

LF.ONE MACIEL FONSECA 
Prefeito P.1unicipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretório Municipal de Ad1ninistração 

PORTARIAN'. 9.916 DE 06 DE ABRIL DE 2011. 

'.'IOMEIA SECRETÁRIO. 

O Prefeito d-O 1,ltmicípio Sele Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conforidas pc1m;· artígos 102 e 103 da Lei Orgãnicn 
fl.1unicipnL promulgada ein 20 de mnrço de 1990. 

RESOLVE: 

Nomear. o Sr. Wagner Augusto de Ofli·elra. para excroer o Cargo de Confiança e de Rccruwoento Amplo de: Secrctãrio Municipal 
de Segurança, Trânsito e TranspOrte, a partir de 07 (sete) de abril do córrentc ano, 

Sele Lagoas, 06 de abrit de 2017. 

I.EONf'. MACIEL FONSECA 
Prefoito MunicipaJ 

MAllRO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretàrio t.hmícipal de Adminístroç-ão 

PORTARIA N29.917 DE 06 DE-ABRU. OY. 201":, 

CONCEDE CESSÃO. 

O Prefeito do /\.1unicipio de Sete Lagoas, no usodasatribo.lções lcgals que lhe são conferidas p.elos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 
ｾＱｵｮｩ｣Ｍｩｰ｡ｬ＠ de 20103/1990, 

Em atendimento ao Oficio nº. 003/2017, ql.le faz parte integrante desta Portaria. 

RESOL\-'l<:: 

Conceder. a renovação da cessão, da Sm, 1\'eide Rot:ha Dias, matdcula nº. 60.259, • .\::sistcntc ａ､ｭｩｮ￭ｾｴｲ｡ｴｩｶｯＬ＠ para prestar serviços 
junto à Var.; da Fazenda Pública desta Comarca de Sete lagoas. com ônus Jl.'.l.ta esta Pref.:.ituru /\.1urndpal de Sete Laj,,l\)as, a partir de!" 
(pnmci.ro l de janeiro do corrente ano, 

Sete I.agons. 06 de ribril de 2017. 

ｌｅｏｾｅ＠ ;\fACJEL FONSECA 
Prcfuih) Municipal 

MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNlOR 
Se.crc18rio l\.1unicipat de Adminislrnçào 

PORTARIA N'. ?.918 DE 07 DE ABRIL DE 201". 

NQ)IEIA OFICIAL DE GABINETE IV. 
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PORTARIA N• 12.281l>E31 DE MAIO DE2019. 

EXONERA CARGOS DE CONFIANÇA E DE RECRl!TAMENl'O AMPLO. LIMITADO E FIJNÇÕES 
GRATIFICADAS. 

O Prefeito do Municipio de Sete Lagoas. no uso das atribuições legais que thc'Sào conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgànica 
i\1unicipal de 20 (vinte) de março de 1990, · 

RESOLVE·. 

Exoncnu. todos os ocupantes de Cargos de Confiança e ｆｾｮ￧￵｣ｳ＠ .Públicas, de kecrutD:ncnto Amplo e Litnitado. nesta Prefeitura 
r...1lmicipal de Sete Lagoas, relacionados no Anexo l destn., a partir de 31 (trinta e um) de maio do corrente allo. 

Sete Lagoas, 31 de maio de 2019. 

DUÍLIO DE CASTRO f'ARIA 
PrcfC:ito Municípal 

ANEXO l DA PORTARIA N'.11.286 !>E 31 (TRl:\'JA f'.11'1)DE MAIO DO CORRE>tfE ANO 

Na Chefia de Gabinete: 
·Chefe de Gabioetti ·Lucas Rodrig<l de Lyra ｖ｡ｳ｣ｯｮ｣｣Ｚｬｯｾ＠ Reis 
- Coordenador de AÇÕt'! de Eventos e de Cerimonial -José Magelo Martins da Silva 
- Coordenador de Ações de fi'romoções Esportivas - Luiz Fernando Lllfl:r,;i Gonçalves 
- Coordenador de ａｾｳ＠ lnstituciouais - Elísãngele ｃｯｮ｣ｾｩ￧￣ｯ＠ de SoU7.S 
- Coordenador de Ações e Controle de Obras Especiais - Leonardo Heitor Cunha 
· Assessor Execufh·o de Gabinete - Ciáudi3 Micheline ?\.1:iria Rocha 
- Assessor de Coordenação 1 - Patrícia Teixeira Abreu 

Na Procuradoria Geral do Município: 
- Proturador Geral - Lívia de Souza Vila Nova 
- Procurador-Chek da Fazenda '1.uniclpaJ .. Luiz n.1árc:io Cunha Machado 
- Procu1"ador-Chefe do Co·nteRCioso - Alcssandra C<irrêa Lisboa Batista 
- Procurador-Cbeíe da Legislação- Diego Lucru Barbosa Ribeiro 
- P.rocurador-Cheíe dt Contratos e Convênios- Lulza de Andradt! Santos 
- Diretor de Apoio Administrativo - Anastácia de Aln1cida Verissitno Duarte 
·Supervisor de Arquh·o - Osanan de Oliveira Lima Jünior 
- ａｳｳ･ｳｾｯｲ＠ de Coordenaçio Jurídica - 08 CARGOS 
" Luciana de Fâtíma Ríbciro Batista 
"Joõo Pedro Fi.:.'rrâo Ferreíra 
* h.1aria Gabriela Oliveira 
ｾ＠ Fernanda Lopes lncalado 
" Fernanda Marielc Fonseca Neves 
• Eduardo António Avelar Verdolin 
"" lia.mar Cota Pimt.-ntel 
• Karinc Perazulli 
·Assessor Jurídico do Gabinric da Pr()(!uradoria Geral do ｾｦｵｮｩ､ｰｩｯ＠ ｾ＠ Lorrana Domítila N_cgrclli 

- Na Controladoria Geral do Municínio: 
• ControJadttr Geral do M unkipio - Vanusa Cordeiro Jor:gc .Flores 
- Gf'rente de Controle Interno - Vanusa Cordeíro Jorge Flori.?-S 
- Corregedor Geral do ｾＱｵｮｩ｣￭ｰｩｯ＠ -Daniefo AJmcida ,\1afaldo 
·Assessor de Coordenação Processual - Daniela Almeida Machado 
ｾ＠ Asseuor Administrati,·o da Corregedoria - B íanca Ferreira Axila 
• Ouvidor Gera] do J\ilunicipio - Daniela Almeida 1\.1ufilldo 
- Assessol" da Ouvidoria da Adm1nistr8çào Dtrcta -1iariana Ribeir-0 Avelar 
- ａｳｳｾｓＡｬｯｲ＠ da Ouv:idoria da Administração lndireta -- Arnãliti Sih•u tvlaron 

Na Secrelaria Munidpal _Partkular do Prcft>ltll e Asiiuntos Especiais: 
- Asscsiior de Coordenação - 02 carg<i9 
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"JCssica Nayara Venulo Amorím 
+ Ataíde da Fonseca Filho 
-ASSESSOR DE COORDENAÇÃO 1-02 CARGOS -
• Fernanda Sihra de f\-1ottra 
• Th.aís Gui1narães Pin1o Cardoso 

ｾ｡＠ Secretaria Munici.po.1 de Cultura e Juventude: 
- Secretário i'tfunicipal de Cultura e Juventudt - Cláudia Elane de Souz,a Soares 
- Subsecretário de Cultura e JuYentude - Alan Keller de Figueiredo Jardím 
- Gerente Geral de Orquestra - lvíson Máximo Barbosa 
- Diretor de Centros Culturais - Paulo Henrique de Souza 
- Diretor de Galerias de Arte- Demétrius Henrique Cotta 

Na Secretaria l\.1unicipal de ]\leio Ambiente e Sustentabilidade: 
- Se<:rctário ｾｊｵｮｩ｣ｩｰ｡ｊ＠ de Meio Ambiente e Sustcnt8bilidade - Nadab Estanislau Abeli:n 
- Assenor de Coon:knação Ambiental - Ubimcy Fcn-elra de Lima 
- Superintendente de Melo Ambiente e Sustentabilidade - Sllvana lnês Duarte Tav.:rres 
- Supervisor de i\tanutençãu do Horto Municipal - Frederico Campos Abreu 
·Assessor de Coo.rdtnnção de Educação Ambienta) - Maria de Fâtima Maciel Ora·;1to 
- Diretnr Admínistrath·o ｾ＠ Financeiro - V alsilana Rosária da Silva Pena 
- Supervisor do Dep.artamento Pessoal (limitado)-Maria Marlc:nc de Oliveira Barhasa f..1atos 
- Assessor Técnico de Engenh11ria AinbitnlaJ - Sideny Goreth Gomes Abreu 

Xn Secrttaria Municipal de Administradio: 
*Secretário Municipal de Administração - ｓｬｔｬＬｾｏ＠ ｊｯＡ［ｾ＠ /Vtoreira Dini7. 
- Secretário Adjunto de Administração - Sérgio José }.ioreira Diniz. 
- Gerente Adnlinistrath'o e Patrimonial - Nilson Antônio de Magalhães 
- Asse1sor de Coordenação Administrativa - Maria Helena de Carvalho 
- Assessor de Deparfamento U de Entrega, Retebímento e. 'lt)efonia - Rt;:rutamento Limitado - Silvia de Oliveira Lopes 

.\lontciro 
-Asstssor de Departamento II de Expediente - Reerutamenrn Limitado - Fcm3nda ft_"nizindes de Souza 
- Assessor de Departamenlo J1 de OOl'Umentação e Estatística -Rccrtllamento Limitado· Clâudia Andréa da Conceição Abreu 
ｾ＠ ａｳｳ･ｳＮｾｯｲ＠ de Departamento II de Zehtdoria - Recrutamento JJmitado - José Divino Lopes 
- Assessor de Departaménto II de Certidão- ｒ･ｾﾷｲｯｴ｡ｭ･ｯｴｯ＠ Limitado - Mansa Pert'ir:1 Neves 
·Assessor de Departamento II de Arquh'o - Rccrutantentc Limitado - Virginía de Fátima Viana Moreira 
- Assessor de Serviços Auxiliares - Recrutamento Limitado-Simone Lemos Peixoro 
·Assessor de Coordenação de Almoxarifado - Cláudio Henrique Pereira de Olheln1 
- Assessor de Departamento U de Reccbimt'nto e Controlé de Estoqut' de ｾＭＱｵｴｬＧｲｩ｡ｩｳ＠ ·- Recrutamento LimiH1.do - Geraldo 

Gcrõnimv da Piedade 
·Superintendente de Gestão de Pessoas -Cláudia Nogueira Estan1slau 
- Gerente de Gestão de Pessoas - Eliana Aparecida Roclrn 
·Assessor de Coordenação de Recursos Humanos - Henrique de Oliveira e Soum 
• Assessor de Lançamentos e Controle da Folha de Pagamt.·nto - Recrutamento 1.imitado. Patricia Aparecida Teixeir:t NcV1."S 
·Assessor de Preparo de Pagamento - Recrlltamfõnto Limitado. C!audiane Morelta dos Santos 
- Assesiior de Apontamento - Recrutameolo Limilado - Ivone Ferreita de Castro ｇｯｮ￧｡Ａｶｾｳ＠
- A.sse!OS:Or de Registro - Rttrutamento Limitado • ｾＱ｡ｲｩ｡＠ Gen1lda da Silva Vieira 
-Assessor de Departamento 11 de Obrigações SociaU-Recrutam.ento ｌｩｭｩｴ｡､ｯｾＮ＠ Ana.\·ln.ria Ferreira da Silva 
-Gerentes Administrativos -02 Cargos -
• Ana Cláudia Brasil Pinto 
• Andreza Patncia MachadG de Ohveira 

:Sa Secretaria Municipal da Fazenda: 
- Secretário 1\-tunicipal da Fazenda- Edna Aparccid;;i Fernendei; Moys6': 
ｾｓｵｰ･ｲｩｮｴ･ｮ､･ｮｴ･＠ Gi:ral de Contabilidade- Carlos Alberto Coelho 
ｾｇ･ｲ･ｮｴ･＠ Ceral de Sub-Contador- Jtagiba Fvatdo dos Santos 
- Assessor de Processos e Controle - Vandcrlúdo Pereira Cardoso 
·Diretor Admlnilltrati\'ti ContábiJ-Janete de Fátima ｇｯｮ￧｡ｬｶ｣Ｚｾ＠
. Assessor de Escrituração, Registros e Execução Orçamentária da Despesa -1)5 Cargos 
" Ana Cristína Pereira da Silva Castelo BranCl.l 
" Hebc-r Oberhofer 
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* André ｾｲ｡ｬ､ｯ＠ Alves Ribeiro 
"'Geraldo Aparecido de Oliveira e Souza 
* Warley Rodrigo Lima 
• Gertnt(' de Prestação de Contas-· Ell7.abeth Lanza Avelar 
- Astessor de Análise de Prestação de Contas -02 Cargos 
11< Lucas Ribeiro de Souza 
,. fabiana AraUjo FerreirA 
- Superintendente de Arrecadação de Receitas - Ednn Apnrecida Fernandes ｊ｜ＮＱｯｹｳｬﾷｾ＠
- ａｳｾ･ｳｳｯｲ＠ de Expediente e Retebimen.to de Process-0s - Ntlia de Lourdes :Dias 
- Diretor Administrativo de Finanças - Norma Aparoc1cb Gonçalves de Resende 
- Assessor de Escrituração, Registros e Execução Orçamentária -da Receita - 04 Cargos 
• Marta Aparecida Nasciincnto Vieira 
"'Jaqucline Magalhães LerJl de Sena Ribeiro 
" Ubirajara Lopes du Cosia 
* Emília Beatriz de Souza Silva 
- Superintendente Geral de Rendas Mobiliárias - MarCüs Aniônio de Magalhães 
- Diretor Administrativo de Cadastro-Á.ngela Aparecida Diniz 
- Assessor de. Rendas ｾｴｯ｢ｩｬｩ￢ｲｩ｡ｳＭａｲｩｮｯｳ＠ Antônio Rocha 
- Diretor Administrativo de ·Rendas Mobiliárias - José Joaquim. da SilYa 
- ￁ｬｬｬｳ･Ｍｾｳｯｲ＠ de- Cadast1«1 de Lançamtntos de Tttias; ISS e Fi:scnlí7J1.Çào dr Tributos \1ohiliúrios - 02 Cargos 
*Aline Mont'alvão Ct)rrêa. 
* Romero \Vagncr Gomes 
- Superintendente Gerul de Rendas ImoblUáriai - trís de F ilürna Cnmpêlo ｄｩ｡ｾ＠
- Diretor Administrali\'O de Cobranças de Tributos - Ítalo .Bruno Pires de Moura · 
- Assessor de Lançamentos, Fiscalinçãu e. trlb atação Imobiliária -· 03 Cargos 
* Carla Patrícia de Freitas 
* Carlos Geraldo Rosa 
" Geraldo Rog-trio Díniz 
- Diretor Admin41rativo de Rendas lmobiliárhu - Andrezn Campos Reis França 
Ｍａｳｳ･ＮＮｾｳｯｲ＠ d11 ITBJ - Eunice de Freitas Braga TaYares 
- Gerente Admlnistratho - Rai1nundo Luciano Bueno 

ｾ｡＠ Secretaria tt1unidpal de Edocacão: 
- Secretário l\1bnicipal de ｆｾ､ｵ｣｡￧ｩｯ＠ - Vânia Lúcia de freitas Tavares 
ｾ＠ Secretário Adjunto de ｅ､ｵ｣｡￧￣ｯﾷｾ＠ Flãvia Augusta Alves Ferreira 
·Assessor de Coordenação- Mnria das Dores .t\.-1achado de Souza 
-Assessor de- Gabinete da Educação - Kerolay Lé-andra Rodrigues do Carmo 
- Gerente Edul!ac.ffinal - Luciana Campolina Tclxeí.ra Azeredo de Paula 
- Diretor de Equipe ｐ･､ｾ￳ｧｩ｣｡＠ - Regina Mârcia Fernandino 
- Superviror do CAIC Geral -Marilía de Línm !\.1orcira 
ｾｓｵｰ･ｲｶｩｳｯｲ＠ de Subprogramas e Projetos Educacionoi!> - Maria Goreté Santana 
- ＨＧｾ･ｮｴ･＠ de Pessoal - ｾＱｩｲｩｬｭ＠ de ｃ￡ｾｳｩ｡＠ Moura Campêlo 
ｾｇ･ｲ･ｮｴ･＠ de PJancjamenta l' Orçamento - Fabiana Pereira de Souza 
ｾｄｩｲ･ｴｯｲ＠ de lnfrac!ltrutura de Apoio ao AJun.o - Raquel Soares Leite Slman 
·Diretor de. Controle Patrimonial -Marcos de Jesus Castro Torres 
ｾ＠ ｓｵｰ｣ｲｾｳｯｲ＠ de Alrooxarifadó de J\1atCrh1ís - Elder José Rocha 

Na Secretaria Municip:d de Esbortes e ｉｾ｡ｺ･｣Ｚ＠
ｾ＠ Secrcti\río Municipal de Esporte.li e Laztr-Paulo Roberto Chainondc Castilho 
ｾｇ･ｲ･ｮｴ･＠ de Esportes e Lazer - Fabrk:io Fredcríghi Fonseca{ 

Xa Secretaria 'Munidoal de Saúde:. 
- Sccrctárío Municipal de Saúde·- Francís Henrique da Silva 
·Chefe de Gabinete - Flavíana iomàz Bartdos 
-Assessores 'fécnkos - 03 Cargos -
"'Vinicius Burroso Andreata 
•Simone Andrade Costa ｾＱ｡｣ｨ｡､ｯ＠
"Maria da Conceição Deiró 
· Assessor Jurídico-Chefe - Gabriela Gonçalves de Oliveira 
- Assc-;1or Técnico Jurídico - f"lá\'ÍO Rcccb Lavareda 
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- Auditor..Chefe - Helen Cristina Soares Lopes 
- Asseuor de Comuoknção Sodal -02 (dois) Cargos -
" Carolina ;\1cndCl RMlOS Vnlcnic 
• Rcn11tn Alexandre do Concc:íçio 
-A3n-,scr-ChMc de Cc$tÜo de Pcnoas - Gb.cy Fcneirn Maciel 
- Assessor Técnico - Bruno Jarlan Pereira 
-Analls1u de Polftlcas dr Saí.tde - Daniel Abreu Ferreira 
- Coordenador de Atenção Primária à Saüdr - Gnbricl de Barros Salum 
- C'.erente ('..en:i.t- Sérgio Alcssnndm Cordcim Ah-es 
- Superlntcndcnte de Apolo Opcrsdonal da Ah:nçio Prlmiiria ô Sa6dc- MargarC"thApuccida Santana 

ｔｲｬ｢ｵｮｾｴ＠ ria Cnr.:.u ｲｩＭＺＮｾＺｾ＠ 1:i,.o cf!! 
Mino Gct&h:. • ｓｾｲｴＺｾｩｬＮｴ＠ ＮｾＧ＠ ｃＮ Ｑ ｲｮｾ＠

- Crrenlc Gemi - Ricardo Augusto Sou;-,a de Oli\'ell"D• Sopt'rln1endcntc de Apoio Operacinnnl - Iara Cervo.lho Campos 
- Superintendente de Pr02ramaçiio e Con.trntos .Asslsrcndnb" - ｇｩｯｶｾｭｩ＠ franÇôl 
- Supt'rinte?ndente de J\1nniiorarncnto e A\<nllatão dos Resullodos AssistenclaJ'i - J('ssk:a de Frcitzs Amaral Nogucini. 
- Cerrnle Geral- Adriano Marcos Pereira de Souza 
- Superintendente de Vigilância Epidemiológica - Sueli Barbosa dos Santos Lacerda 
- Soprrintendênda de Vi2illincla Sanitária - fl.16.rtia Vilaça. de Fnria do Egito 
- Coordenador da Redr de Urgência e En1crgf-ncla - f'.1nrcos Vinicius r.1oura 
- Superintendente de Orga.niza:ção da 'Rede de Urg@ocia e •:mergéncia - Cín1ia Tl"ixeiro. Andrade 
- Suptrintendentc de Atenção Hospltabr - llemi Alii.:a Dunrte Limn Costa 
- Subsecretário de Gestão Admlnlstrath-a - Nilma Júlia de Oli ... eira Mnt'icl 
- Superintendente de Orçamento- Márcio iosé dos Santos 
·Superintendente de Fiuançw - Clcbcr Brito Cordeiro 
• Suptrinltndcntr dr Admlnlstraçllo dr ｐｃＧＤｾｯｯｬ＠ • ｾｩ￴Ｎｲｴｩ｡＠ f crreira Gomes 
·Superintendente de ｬｮｦｲｾｳｴｲｵｴｵｲ｡Ｌ＠ Logfstkt. e Potrimõoio - Iara Drurnond Abrru ､ｯｾ＠ Santo!i 
- Superintendente de Compra!i r Contratos AdministratJ\'.OS - Flávio Ph·oto Duarte 
• Ou\idor - Leandro de Sour.a Cna. 
-FUNÇÕES GRATJFICADAS-04 Ft'l\'ÇÕES- Hf'crutamento Limitado- SÍVEL III 
• Gusta\'O Henrique ｐｯｮｾｬｯ＠
• Frederico Fernandino de Oliveira 
• .F.duardo Corrê& dos Reis 
'* h-nn:i Maria Marques frri;ascimento dos Santos 
- FUNÇÕES CRATfFJCADAS- 06 FUNÇÕES - Re<::rut11mentn Limit11.do- Ni,·E1. li 
• Flávio Julienc Snn1os da Silvn 
• Ab:eny Café de Moura 
• Márcia J\.1aria Barbosa 
• Febrícia Cristinc Freitas 
• Fronciclc Martins Lopes 
• KAtis Silenc Fcm:irn dos Snnlos 
- ｆｕｾￇￔｅｓ＠ GRATIFICADAS -Ol Fl/l\ÇÕES- Reerutamt>nto Limitado -.S[\"l::l. 1 
• Wíbon Antônio de Lima 
• Jaquclinc Ribeiro Veloso 

!'<-1a Sttrctarin :-ifunidpnl de Obn·o. Jafroestrutura e Políticas Urbanas; 
- Secrctirlo M unkipal de Obrrui, Infraestrutura e Políticas Grbanas. Lconardo Heitor Cunha 
• Asst'ssor Excc-ntlyo de Gobhtcte - Shirlei Elcu1trio Ribeiro e Silv.11 
- Assrssor Jurfdiro de Obrn.!. Públir.11s - Izabcln Souze Cunhn 
- Substtrth\rio de Projetos - t-.l:ltuzalém de 1\ndrndc 
- Coordenador dr Ordenamento Urbano- Feliciano José de Castro 
- Gerente d<! Ordenamento Urbano -f'cmonda de Oliveira Llnzn fnmça 
• Supen·isor de Cadartro-Thiago Pereira da Sil\'a 
·Chefe de Dh.isâo de Proce..(samenlo e Projetos (Umltado) - Rosãngela ｾＱ｡ｲｩ｡＠ de M;itO'i 

· Dlreior de fiscall.7.açüo de Obr:as - Márcio Corrl:a do Nascimento 
·Diretor de ｐ･ｾｱｵｩｳ•＠ e Atualização -Patric1a Aparecida Almeida Lopes Meneses 
- Gerente dt EngcnharJa - Mntcos Dias Mnc.hado 
- Diretor dt Exttução de Obras-Adriana da Piedade de Car\'alho 
• Suprrvisordr Apoio e 1..okí:\tica ·José Rodrigo Silvério Olh·cim 
• Super.isor Técnico- Jnnice de Souza Borges , 
• Direlor do Departt:1mento de Topogrnri::i - Nels011 do Espírit0 Snnto 
• Suptn1sor de Topografia - Rômulo Carvalho da Sil\'a 
ｾ＠ Gerente de Serviços Urbanos - ·wngner Rodrigues Roberto 
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- Diretor dl.' Projetos - Fabrício Finno Ta\'artS 
- Supervisor de Projetos - ｾＱ￡ｲ｣ｩ｡＠ Adriílna de Oli-l:eira 
-Supervisor de H:lbiiação e Urbanismo- Ronnn Lopes da Si1Và 
- Gerente de Iluminação Pública - Warley José Soares Costa 
-Suirervi$nr de Iluminação Pública- Ivan J,emande.> da Sllv::i. 
- Coordenador de Orçamento e Con\·ênios- \Vagner Rodrigue5 Roberto 
- Dire:tDr de Orçamento e Obras - Ediman Rodríg:ues de Sóuza 
• Supervisor de Orçamento e Obras - Cristian Robert dn S1lva Costti 
ｾ＠ Coordenudor de Scn;iços Urbanos-Jonas. felisbcno Días. 
ｾｇ･ｲ･ｮｴ･＠ de Drenagem e Obras -Oradil Faria .Miranda 
- Gt'rente de ｬ｜ｴ｡ｮｵｴ･ｮｾ￣ｯ＠ de Vias -Ékio Gomes 
- Gerente de Tran!portes-- Francíslci Neves Cândido de Souza 
- Supcrvisur de Manutenção do Sistll!ma Viário - Eduardo Pereira de S11un. 
-Supcr\i.scr de Serviços ｇ･ｲ｡ｩｳｾ＠ José ｾｦｯｲ･ｩｲ｡＠ de Souza 
- l>irttor de ft-1ecliniea-Carlos Alberto Pereira de Souza 

Na ｓ｣｣ｲｾｴ｡ｲ｢＠ M.unlcipa1 de Assístêoda Social e Direito!; Humanos: 
--Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos ｈｵｭ｡ｮｯｳｾ＠ Paulo Hennquc França Canabrava 
- Superintendente Geral do Si.s-tema Único da Assistênda Sodnl - Delma Aparecida Snl li.--s Pereira 
- Gerente Adrnlnbtrativo - Flávío Augusto dos Santos t'l-1acíel 
- Supervisor de Compras ｾｊｯｳ￩＠ Márcio Fencira da Cruz 
- Supervisor de Processamento de Requisições - Gustavo Avelar Cota 
- Função de Chefia de Recursos Humanos -- Recrutamento Limítado - Maria Jose Campolina Pontes 

- Função dt Chcfua de Almoxarifado e Patrim6nio - Recruti.unento Limitado - Valdetc- (ionçah'CS ｾＱ｡｣ｨ｡､ｯ＠
· Funçio de Chefia de Arquivo e Guarda de D<1c:umcntos - Retrutamento Llmitado-\-1icbele Silva Santana 
- Funçilo dt Chefia de i\1anutençào - Recrutamento Limitado - Délclo JosC de Ctír\·alho 
• Diretor Contábil, Finanetiro e Orçamentário - Warley Dias de Paula 
- Gerente de Proteção Social Básica - Poline Keisse Fernandes Maia 
- Assessor Técnico-Administrativo de- Centro de Referênda de Assistência Soéial - CRAS - 04 Cargos -
'"José Alexandre ferreira 
• Akss:indra D' Amato Hona 
* fernanda Pcrdra dQ5 Santos 
• Jucilaíne de Souza Percírn 
- Supervisor de Benefícios ｅｶ･ｮｴｵ｡ｩｳｾ＠ E11T.abeth Rcgína Aguiar dos Santo:\ Cazarirr. 
- Gerente de Proffçâo Social Especial- Luciano de Olheira Gonçalves 
• Assl."ssor Ti>cníco-Administralivo do Centro de Referência Ellpecialtzado de Assistência Social - CR•:As ｾ＠ Fabiola Schettmo 

de Souza 
• Asses!Jor Técnico-Administrativo do Centto de R<'ferênda Especializado parn Popttl.açâo em Situação de Rua - CREAS 

POP - Márcia de Lima Moreira 
- Assessor Ticnico--.Administrstivo do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias ·- Mari:>.1cln de Paula 

Rodrígues 
- Assessor Técnico-Adminbtrativo do Serviço de AcDlhimenlo Institucional parn Cri::.nças e Adolescentes - ViYianc Pereira 

de-Almeida 
- Super\isor de Tecnologia da Informação - ('arloi. fvfagno Silva Nébia 
· Supervisor de Estatística - Fabiano Siqueira C<indé 
- Diretor de Gestão do Restaurante Popular e do Restaurante do Trabalhador - Rnzcnilda Cândida de Jesus 
- Diretor Adminii;trativo e de Planejamento -- Y!aria do Socorro de Can-o.lbo 
- Assessor de Prevenção Universal- Mário Luiz-de Oliveira 

Sa Secretaria Munícinal de Descn,·olvimcnto Econ6mico e Turismo: 
- Secretário Municipal de Desenvoh-ime-nto l:Conômico e Turismo - Cláudia El::rne de- Sot1Za Soares 
- Gerente de Turísmo, Estudos e Projctos-Oáudia Elane de Souza Soares 
- Superintendente de Aeropecuária e Aba,tecimenlo - Wagner Campos Ferreira 
- Orientador de Feira.s-02 (dob) Cargos 
• Marcelo G1.1imarães Morcíra 
* Antõnio Lucio França Perez 

ｾ｡＠ Secretaria Municlnal de- Plagejamtsnto. Ortame-nto. Tecnologia e Comonkação Social: 
- Assessor Exetutivo de Gabinete - Jolc de Lourdcs Cnmpê:lo Dias 
- Subsecretário de Tecnologia da Jnformaçãti - rernaud(i Almc-tdn da SHvaJún1or 
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- Coordenador de Dcu"o,·olvlmento de Sistcmn! - Juliana Cnstina Cspi!;trano CottJ ｔＱ｢ｕｲｾﾷＮｩｯ＠
- Subsccretârio de P13nl'jamento e Orçamento - ｃ￡ｾｩｯ＠ Morcílio de Alnié1da 
- Coordenador de Acompanh•mento de Projetoo e Captação de Recur101- V{illiart Dou!?las Paivn Sílva 
- Diretor de Projeto! e Captação de Recursos - Priscila Jardim Curvalho 
-A!ISéssor de Coordcnaçio de Captação de Rccursoi - Mllria de F!tima André Pimenta Pereira 
- Asseu,or de Coordenaçio dt Ccstin e Apoio Setorlul --Brenda San1ana ?>.1cndcs 
- ｾｲ･ｮｴ･＠ de Crestio •Ｚｳｴｲ｡ｴｾｬＡｩ｣｡＠ e Resultados- J(ariny Silvo. Tci>..eira Caldcím. Bran\ 
- Gerente de Kl•horação e Acompnnha111ento do Orç11mcnto - Donicl Dias Ta't'ml:'S 
- Assessor de Coordenac:io de f.labora(:iio e Acompanhamento do Orçamento - Kntina de Olivcirn Pinto Coelho 
• Assc,sorJa de Coordcnoção de Gestio e ｒｾｵｬｴ｡､ｯｳＭｊＺｴｍｬｮ｡＠ Fernanda Ribeiro t-.1anins 
- .Astcnoria de Coordenação de Processos Adrnlnistrath•os - Maria Cnsbn-1 Alves 
- Coordenador de ｇ｣ｯｰｲｯ｣ｾ｡ｭ｣ｮｴｯ＠ - Leudo Lufz ｬｬＮＱｯｾ＠ Serrano 
- Ccrt'nlc de Banco de Dados Gcográfico1 e ｅｾｴ｡ｴ￭ｳｴｩ｣Ｚｯ＠ - Adenilson lo;flU'COS Porto 
·Gerente Admlnlstrath-o - Rita de Câssia Oliveira Rocha 
- A·sst'.'!Or cfo !t1arke1ing - 02 (dois) ｃｮｲｧｾ＠ -
• M:ithcus Henrique dos Santos 
• Verónica Cristina Barbosa da Sil\'n 
- ａｾＡｦｴｮｯｲ＠ de Jmprtnsa - 02 (dob) Cargos 
• Álvaro César dos Anjos Vilnça 
• Kálin Val&ia Alves dos Sonios 0'8vcs 

·"'• Srcrrtarla j\1unlclpal de Tr8nsho e Transporte Urhono: 
- SttretllriG lo1unldpal de Tr!mlto e.1'.r•nsportt ｕｲ｢｡ｮｯｾ＠ ｜｜ＧｾＲＱＱ｣ｲ＠ Augusto de Olivciru 
- ruscssor Técnh.'o' cm Assuntos Jurfdkos ｾ＠ ?>.16nica Cristina l\.1artins TarpineUi Moutinlio 
Ｍａｳｾｴｓｩｏｴ＠ Técnico Adminlstrath·o e em Logística do Trânsito e Stgurança Pública - Pa1ricit1 Luciuna R.ibtiro Mor'lins Rocha 
- Coordcn1dor de Segnrança e Deres• Ch11- Oennys Henrique Dins ｾＱ＼ＧＱ｣ｨ｡､ｯ＠
·Assessor em Deres. Chit - Anc Carohnc Medeiros 
- Assessor de Coordenoçio e Acompanhamento de Obra'.!! e Sina1b:açio - Jefferson lop ... '$ Mon.:im 
- Assessor de Coordrnaçio e A\'&liaçfio de Oeresa de Autuação e Condutor Infrator - (leia da Sih.·1\ 
- Assessor de Coordenação e Atendimento no, Presto.dores de Seniç.ns dfl Tr11n1por1e e ao Cidadão - Elton Valadares da Silva 
- Gert'ntc de ConlroJe e "flsc.allzaçáo do l'ranspon(' Urhano - Renato da Cunha Olh-eíra 

ｾ｡＠ Sttrttnria f!tunlcipnl de Auuotos ln!iõdtuclonais: 
-_Sttretário ｾｩｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Assuntos lnstlrucloools - Sérgto Jusê Morenn Dinil 
- Genate de Apolo e Lo2istko - Ricardo da Cn1z 

So Núcleo de ｌｬ｣ｊｴｮ｣￳ｾ＠ e Comprps; 
- Consultor de J...icitações e Compru -Gisclc ｾＱｯｲ｣Ｑｲ｡＠ da Silva 
- Assessor Jaridico de Licitações - Rafüela Campeio Gol1 
- Diretor de Contratos -Diego Henrique dos Sanios Costu 
- Superintendente de IJcltaçücs - Giscle Moreira da Silvn 
- Gt'rente de Preg5o ·Leonardo Ah'CS de Araí.ljo 
- Supervisão de Prei:ão - Eusmtinfo Pereira da Silva 
- Gerente de ｊｊ｣ｬｴ｡￧￵ｾ＠ -Aparecida Maria OUll.nc Barbosa 
- SupcnisAo de LkJtatÔC-" -Adritlno Valadares Almeida 
·Gerente de Compras- Adélin Figueiredo Car.'111ho 

CA.RGQSDE RECRlll"Al\1ENJO ,\.1\-fPL.0 .DE ｌｬ｜ＧＮｒｊｾ＠ LC.lTACÂO 

• ASSF..SSOR O}: GABINF.TE J - 25 c11rgos. 
- Valdircnc Olh't'iro Santos 
- Gabriel Augusto Godoy 
• Mf1rio Antônio Cofaggi JUnior 
- Cristiano ｊｯｾ＠ de Lima Filho 
- Rcn:ita de Almeida Guimariics 
- Mogno Henrique Flávio Diniz 
- \\'.edcr Castro de Oliveira 
- Flavian21 Aparecid:i Guilherme Pacheco 
- Poliany Al\'es de Frcítlls 
• Bruna Aparecida Caldeiro Carvalho 

Página 7 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 
:;" Billl'.M ｌ￠ｩｬｬｩｬＮＧｬＢｾＧｕｭｾｓ＼＠ ｾ＠ ＺＱＺＱｾ＠ ｾＡｩｬＺｾ［＠

ｾ＠ Camila Costa B!lrbosa Carvalho 
- Mariana ｾＱ￭ｲｩ｡ｭ＠ Silva Corrêa 
- Elza Gonçahes de Barçcios 
- Jânia da Rocha Ribeiro 
- Cristína de Fátima Solll:'.a Perci"ra 
- Franciele Aparecida Sih--a Monteiro 
- Mtehele Aparecida Rodrigues Oliveira César 
- Ana Cláudia Pereira Gomes 
- Marlise Casvalho Corrêa Canlpos 
- Lucíenc Aparecida Olivdra Soares 
- Bruna Aparecida Caldeira.Carvalho 
- Jzabcla Maria Santos Rocha 
- Flávio Henrique Freitas 
- Fernando Ribeiro SJJva 
- Breno Otá\"io Rodrigues de Oiívcira 

•ASSESSOR DE GABl1'ETE ll -- 8 Cargo< 
- Robel'Ul Sou:z:n Nogueira 
- Alexandre França de Paula Barros 
- Fernanda Morcíra da Silva 
- Luady Mendes de Abreu 
- Thalync Evillyn Gonçalves 
- Renata de Almeida Guímarães 
- V/cdcr(astro de Oliveira 
- Claudete da Cruz Fernandes 

•ASSESSOR DE GABINETE 111--08 mgos 
- V'1viane de Almeida Santos 
- Steph:my Rodrigues ｐ･ｲｬＡￍｾ＠
- Bruno Henrique Firmo Tnvares 
. Bruno Henrique Reis Gott 
- F3.bia Shirlei dt'>S Santos 
- Nerci da Assunção Martins 
- Beatriz Souza da Silva Guimarães 
- Aloizjo José Cândido 

• ASSESSOR OE. GABINETF. lV - 8 Cargos: 
- Bruna Oliveira Fonseca 
- Luiz Carlos Ferraz 
- CJãudia Saraiva dos Reis Pontes 
- Gildéia Guimarães de Sou:r_a Oliveira 
- Ariele Cristina de Jesus da Silvei 
- Eric Roberto de Jesus Oliveira 
- Tmulne de A-.elar Oliveira 
- Paulo Césnr dcOlívefra 

•ASSESSOR DE DEPARTMfEl\10 II (limitado) - 04 Cargos 
- Sônia de Fátima Magalhães 
- Polianc Cristina Lopes da Costa 
. Carlos l-lwnbcrto Nogueira Estanislau 
- Paula da Cruz Silva 

•ASSESSOR OE SECRETARIA-02 cargos -(limiUtdo) 
- Geraldo Antônio dos Santos 
- Maria Do101Cia de Oliveira 

• CHEFE DE DIVJSÂO 11 (limitado)- Emcrendana Gregório da Sitva 

• MOTORISTA DO GAB!NIUE-04 ｃ｡ｲｧｯｳｾ＠
ｾ＠ José Roberto Francisco da Silva 

?àg1na 8 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 
ＢＧＱＱＭｬｬｬｬｬｬｾｬＱＧＧＢＢｾＭ .. 1IWI-••*"" : ·f,,hill"""'' ＭＮＭＢｾＢＬＢＮＺ｛Ｇ＠.,. ,r,,,.._,,.,.. .... .,,,_.., , ·""'"""' ---· 

ｾ＠ Jorge de Souza Junior 
- Ddvisson Gu.>tavo Viana da Costa 
- Charles ｍ｡ｲｱｵ･ｾ＠ Tavares 

• Ot"ICL\l. DE GA.BINETE Ili (limitado) -- Víviane Ftmaru:fa Cosia Guedes Gurgd 

OUfLIC) DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N'". 12.288 DE 31 DE ｾＱａｊＨＩ＠ Df: 201'l. 

ＭＧｉｏｍｾＺｊＬ｜＠ SECRETARIA 

(}Prefeito do f\.1unicíplo Sete Lagoas, no uso ､｡Ｎｾ＠ ｡ｴｲｩ｢ｵｩｾＧｦＩｃｓ＠ ｬ･ｧ｡ｩｾＬ＠ que lhe são confcrída:S pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgá11içn 
ｾ＠ tunicípa!. promulgnda em 20 de n1arço de 1990. 

RESOLVE: 

Nomt'ar, a Sra. Andre:.a Patrícia Machado de Olít•tira, para exercer o CtU'f?O de Conliani;a ｾ､･＠ Recrutamento Amplo de Sccretilna 
r..lunicipal P'artictt!nr do Prefoilo e .i\..ssunws Especiais, :1 partit íle 3 l llrinta e umJ de ma10 do Cl.'rrente ano. 

Sctcl..agoas,31detnaiodc2019 

DUÍLIO DE CASTRO t'ARIA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA SMFJSL N° 202 DE 31 DE MAIO DE 2"19, 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SIKDICÂNCI,\ KA E.M. JÚLIO d:SAR. DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE Sll'1>1CÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Secretária Municipal de Educação de Sete Lagoas;fl.1G, no ug,:1 das atribuições qu•' inc "ão conferidas pelos incisos ! e IV do arL 
111 da Lei Orgãn icado !vfunicípio de Sete Lagoas, promulgada em 20!03/i990, 

Considerando a obrigatoriedade do cumprimento dos duzentos dias )<,1ivos determinnJos pda LDBEN de 20 de dc:r.embro de 1996. 

Considerando a Lei Delegada ｮｾｬＲ＠ de 23 de scte1nbro de 2013. 

Considerando a l . ..:.i Complementorn4 192 ､ｾ＠ 30 de março de 2016. 

Considerando ｯｾ＠ anexos X e XJ da Paliaria S.h-1Enº !2&!2017. 

ru:sOLVE, 

Art !" Dcwmunar a ｩｮｳｴ｡ｵｲｾ￣ｯ＠ de sindicância para aputar possh'eis atos de lrregulandadc qunnio ao descumprimento do d1spo:.to 
nas lcgisla.;ôcs supracitadas, 

Art. 2Q Para cumprimento do dísposto no artigo anterior, fic1'm designados os servidorc:.: Júlio César Ca11abrava, Cláudia Maria 
f\.larrins Lopes e Kinia Faria Moura para, sob a presidência do ｰｲｩｭｾｩｲｯＮ＠ constituírem a ｃｯｙｵｳｳｾＬＬ＠ de Sindicância. 

An. Ｓｾ＠ A Conússão de Sindicância deverá apresentar suas c:nndusões no prazo de 3(1 d1::1s u .:untar da publicação ､･ｾｴ｡Ｌ＠

Ar! 4" Para bem cumprir as suru; atribuíçõcs. a Comissão terá :leesso a toda documcnltlcão necessária à e1ucídaç.ão dos fatos, bera 
como poderá colher quaisquer depoimentos e demais pro\'as que entender pertinentes. 

Art. 5" Es1a portaria entra cm vigor na data de sita publicação. 

Sete Lagoas, 31 de maio de .2019. 
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sUssr ABELECIMENTO 
1 

i 

Com reservas de poderes, substabeleço para o Advogado: SAMUEL 

AUGUSTO C. OLIVEIRAOAB/MG 186.206, de modo tal que a ora substabelecido 

possa agir ª!ªmente nos ｡ｵｴｯｾ＠ nº q g 't . 'i6 ｾ＠ , que tramita perante a 

'Í<íb1111J ｌｾｫ｡ｳ＠ 1 ;:a ｾ＠ PL!wn G,rq} 
1 

Sete Lagoas, ê){o de ｮｏｊｉｊＢＭＭｾ Ｔ＠ ､･ｾ＠

LILIANE M EZES SOUZA 

: 140.617 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 2011112019 

SECRETARIA DA 2"CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de tl(s) 633/661, protocolizada sob o n.º 6366510/2019, 
encaminhada por WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA, em cumprimento à determinação de tl(s). 
631. 

Fabíola Moreira Delucca 

Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRET ARTA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 20/1 1/2019 

CERTIDÃO DE MANIFESTAÇÃO 

(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico a manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), em atendimento ao despacho de fls. 579. 

WAGNERAUGUS1D DE OLIVEIRA 
LEONE MACIEL FONSECA 
ALEX GONCALVES MENESES 

MARIOMARCIOCAMPOLINAPAIVA 

Certifico ainda que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte{s) 
abaixo relacionada(s), embora regularmente citada(s): 

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA 

Diretora 

Executor: F.M.D. 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SÉCRET ARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 987463 

Apenso(s) n. 997593 

Data: 20/11/20I9 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 
em cumprimento à determinação de fl(s). 631. 

Diretora 

Executor: F.M.D. 



1 

1 

Prefeitura 1\11unicipal de Sete Lagoas 
Administraçào 

PORTARIA Nº 3.332 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.011. '<'i>.1.. DE co 
e/' . 1',._ 
ｾ＠ Secretaria ｾ＠
,_ 2ª Câmara 

CONCEDE ENQUADRAMENTO FL 0GY . 

1 O Prefeito do Municlpio de Sete Lagoas, no uso das atribuições 
16gais que lhe são conferidas pelos artigos l 02 e l03 da Lei Orgânica Municipal de 20/0311990, 
e

1 

conforme dispõe a Lei Complementar nº. l 43 de 14( quatorze) de Julho do cotwnte ano, 
alterada pela Lei Complementar nº. 148 de !'O( dez) de Novembro do corrente ano, 

1 

l Considerando o enquadramento previsto no mt. 7º, parágrafo J º e art 
.-3,:i da Lei Complementar nº 143í201l e ainda a transformação prevista no art. 36, parágrafo 1° 

ｾ＠ mesma Lei Complementar, 

RESOLVE: 

1 Conceder, ao ｳ｣ｾｶｩ､ｯｲＬ＠ Sr. Henrique Carvalhal'! da Cunha Melo, 
Jrtatricula uº. 24.919, empossado no Cargo de Advogado I, o enquadramento no cargo de 
Prncurndor J\1unicípal, nível l, mediante opção do mesmo, de forma definitiva, in-estrita e sem 
rdssaivas, ingressando-o no Plano de Carreira dos Procuradores Municipais, a partir de 

1!(primcirn) d< Ag"'!o do wrrool< :n: ,! 0 
￡ｲ｣ｩｾ＠ ｴ｡ｴｰｾｩｮ｡＠ Pah 

Prefei o ｍｵｮｩ｣ｩｰｾｬ＠

' 

. ＭｾｌＭLeo1 e ＭＱｭｾ＠ ga 
Secretário M 'cipal e Administração 

r i\ ｾ＠ •. .11 J,i 0\, 

ｾ＠
' li ' \ 11 !-o ,-./i ｾ＠ ｾｻ＠ ＬＮ［｟ｾ＠

Fláv MarcoslDumbnt Silva 
Procurador Geral do Muni.c.ípío 

SETE 
ｌａｇｾｾＺｾｳ＠
ｾｾｔｬＧｊｦｩｾＺｦｬｩ､ｋＰﾧｾｦ＠

Travessa Juarez Tanure, 15 - 3º Andar- Centro - Sete Lagoas - MG - 35.700-024 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DA 2' CÂMARA 

ｾｾﾺｅ｣ｯ＠
'-.qj ｾ＠ ... 
ｾｓ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ da 2't, 

Câmara 
Av. Raja Gabag\ia, nº 1.315 - Bairro Luxemburgo 

Belo Horizonte/MO - CEP 30.380-435 G<;s 
c...FI. __s,,_fl 
..::'11'.qs ｇｾｴＧ＠

Tel.: (31) 3348-2189/33482187 

TERMO DE VISTA/ CÓPIA 

Processo nº: 3 'J7 · lj ( ') -Data:.1...8_1 / i 1)0/9 

Eu, µe" r ｾＢ･Ｎ＠ e & ... V' I b ｾ＠ ; '2 d" Cvn h n t1 e_/ ó 
' 

CPF/OAB nº \ 03 . ) lj_ (í , declaro que, nesta data, compareci 
à Secretaria da 2ª Câmara e: 

Terceiro interessado Parte/Procurador 

(6) ( ) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 

público o processo em epígrafe. público o processo em epígrafe e tomei 
ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5º, do art 166, 

doRITCEMG. 

( ) ( õ'.) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 
público o processo em epígrafe e ainda público o processo em epígrafe e tomei 

obtive cópia das folhas: ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

do RITCEMG, e ainda obtive cópia das 
folhas: 

1 ｘｾ＠ - 19 3 ｾ＠ 110 -2 l 5 , 2 ｾＲ＠ -1 s(, · 
'l 71- 1f!b ｾＱＭ Y1t % · ｓｇＹＭＵ＿ｾￍ＠
- <,y .A .--- ] ---- --- .--

/(JJ/t/JI (5/) 29.177-11)0 r Assinatura I Telefone 

Os dados informados neste termo foram devidamente conferidos por 
- ｃＺＮｯｾｾﾺＢｾＢﾭ

().._V.\<> ｾＬＭＭｺ｟ｯＮ｟｟｡ｾＮＬ｟＠

ｾ＠ l.:l'L"< ｬｯｯＭＮ｜ＮＮＮＮＮＮＭｮｾＭﾷｾｮ＠'° "\.o ｾＧＭＢＧ＠ .. .._. ｾ＠ - \\ Ｇ＿ｾ＠ .\...l ｾｾ＠ 'o -Qt.\o-.w\ < 
>;:> \-'\.' Q.\A \! ｾＩ＠Servidor) Matricula L · ｾ＠ ｾ＠ " / _ 

\J ' C, T"'- e_ D?'-C\. • 
REGIMENTO INTERNO DO TCEMG - Resoluçdo nc 12/2008 _ _ ｾ＠ \ ' \ 'j 
Art. J66. A integração dos responsóveis e interessados no processo. bem como a comunicação dos atos e decisões do Tnbunal. serão feitos. [\ n - ｾ＠- . . . . ｾＭ ｾ＠( ... } "J 
§ 5" O comparecimento espontõneo do responsóvei ou interessado supre a citação ou intimação. quando lhe for dado ciencia dos lermos do ｾ＠ { '8' ｾ＠ ' • 
despacho ou da decisão, assumindo o interessado ou responsóvei o ptocesso na fase em que esse se encontrar. - "'\ 



06778057. 
ｾ［ｾＬＬ｟＠

.ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL <:::jj.' 
ｃｩｬｾｓｅｬｬｬｏ＠ ｓｾｃｃｉｇｓ＼Ｇｩｬ＠ tE. ldlN1'.S ｇｅｒｾｉｓ＠ ｾＩＧＢＬ＠ ｾ＠

IOEIHJOJ..OE OE AOYOGAOO ; '· íJjJ 
. CO!iSt.U!EIRO ｴｾＧＮＬｾ＠

11111:1, -

EDUARDO CVnl<AMElO . 
·s1NOF.! MARIA CAF.VA!H/.IS CUNP.A lfüO. 



, ... ,, 
'rã!· TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DENÍJNCIA N.987463 

Apenso: 997593 

Procedência: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

Exercício: 2016 1 

1 

À Secretaria da 2" Câmara 

Encaminho os autos para que, em observância aos princípios da verdade material e do fonnalismo 
' 

moderado, promova a juntada da documehtação protocolizada, intempestivamente, em 26/11/19, sob o 

nº 0005686211/2019, mediante a qual o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, prefeito municipal de 

Sete Lagoas à época, apresenta defesa, em face do oficio citatório de fl 580. 

Em seguida, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação para 

reexame. Após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer conclusivo. 

1 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019 

/ Ｍｾ＠
ｾｓｅｌｩｦｅｉｒｏ＠ CLÁUDIO TERRÃO 

Conselheiro Relator 



TRIBUNAL DE ｃｏｾｔ＠ AS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 2" CÂM4RA 

Exp. n. 1006/2019/SECRET ARIA DA 2' CÂMARA 
1 

De: SECRETARIA DA 2ª CÂMARA , 

• 1 -

Para: GABINETE CONS. DR. CLAUDIO TERRAO 

Processo n.: 987463, DENÚNCIA 

Apenso(s) n(s). 997593 

Em: 28 de novembro de 2019 

Senhor(a) Consellieiro(a), 

i 
Recebido nesta Unidade o documento protocolizado sob o n. 5686211/2019 apresentado pelo Sr. 
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA, submeto-o à consideração de V. Exa., juntamente com 
os autos aos quais se refere. 

Respeitosamente, 
1 

ｾＡｻ､ｾ＠
1 

Diretora 

Executor: G.D. V. 



li Torres, Gonçalves, Santiago & Dias 
----··-··-·--·-··-·--··-·-----·----·-···· .. ·---- Advogcdos Associados -------

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO RELATOR DA 02ª 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

11111111 11111111111111111111111111111 
SETE LAGOAS 

PROCESSO N.º: 987.463 

DENUNCIANTE: COOPERSEL TTA 

DENUNCIADO: MÁRCIO REINALDO DIAS MORElRA 

0005686211 / 201 9 
2611112019 14:24 

1 -o 
MÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA, por seu procurador infra-assinado, nos autos da Denúncia em 2: 

-1 

epígrafe, apresentada por COOPERATIVA SETELAGOANA DE TRANSPORTE CONVENCIONAL, g 
' o 

ALTERNATIVO, TURISMO E CONSUMO LTDA - COPERSELTTA, vem, respeitosamente, ｰ･ｲ｡ｮｴ･ｾ＠ ...., 
V. Excl., tendo em vista o despacho proferido, apresentar suas alegações no que tange ｡ｯｳｾ＠ -pareceres emanados pela Unidade Técnica deste Tribunal, bem como pelo Ministério Público ､･ｾ＠ -
Contas, requerendo, ao final, a improcedência da presente denúncia e o arquivamento do feito. 

--0 

1. SÍNTESE DA DEMANDA: 8 
"' <>-
"' o--

Em apertada síntese, tratam-se os Autos de denúncia formulada por Cooperativa"" 
"" Setelagoana De Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Lida. (COPERSEL ｔｉａＩＬｾ＠ -na qual se questiona a legalidade da Concorrência Pública nº 006/2016, deflagrada pela Prefeitura-

Municipal de Sete Lagoas/MG,, na gestão do ora manifestante, cujo objeto seria a delegação da 

operação de serviço de transporte público alternativo no município. 

Recebida a denúncia, o presente processo seguiu para o exame perante a Unidade Técnica 

deste respeitado Tribunal, onde restou verificado a existência de supostas irregularidade no processo 

licitatório, capazes de inviabilizar o seu prosseguimento, motivo pelo qual, o Ministério Público de 

Contas requereu a anulação do.certame e a condenação dos denunciados. 

Determinada citação dos responsáveis, o ora manifestante apresentou sua defesa {fls. 

248/258), onde suscitou preliminar de ilegitimidade passiva, bem como, no mérito, refutou os fatos 

que lhe foram imputados, requerendo a improcedência da denúncia e seu consequente 

arquivamento. 

Após apresentação da defesa, houve requerimento do Parquet de Contas, para que a 

Unidade Técnica deste Tribunal analisasse se, na Concorrência Pública 006/2016, fora realizado o 

Avenldo Afonso Peno, 887 - Solo 1020 1 Cep:30. 170.1221 Belo Horizonte - MG 
1el: ·55 31 9.9246-0598. - contoto@tgsdcdvogado>combr - wwwtgsdadvogadoscom.br 
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Torres, Gonçalves, Santiago & Dias 
.. : ...... -.. Advogados Associados · 

ｾｊ＾Ｍｬ＠ DE e 
"''> º-i-
ｾ＠ Secretaria ｾ＠
'- 2' y il!Uf ra w 

FL. lo j-Ô 

saneamento dos vícios apontados n:o processo nº 885.907, ou se estes permaneciam pres -1,, 

edital sub examine. 

Sobreveio parecer, onde fora informado pela Unidade Técnica do TCEMG que os vícios 

existentes na Concorrência Pública 011/2012, alvo do processo nº 885.907, permaneciam no 

presente edital, bem como para o fato de que houve descumprimento do que esposado em Acórdão 

proferido pelo TCEMG, no sentido de não ter sido encaminhado ao Tribunal cópia do novo edital. 
1 

Diante de tais fatos, o Parque! de Contas apresentou seu relatório requerendo a procedência 
' da denúncia, com a condenação dos responsáveis pela licitação objeto da lide ao pagamento de 

multa pelo flagrante descumprimento do que determinado em acórdão proferido nos Autos da 

Denúncia 885.907, pela reincidência em diversas irregularidades apontadas na concorrência pública 

011/2012, e, por fim, pela morosidade da Administração Municipal chefiada pelo ora manifestante em 

realizar novo certame, promovendo inúmeras sucessões das permissões atuais para prestação do 

serviço de transporte público alternativo. 

Ocorre que, conforme será bastante comprovado na presente manifestação, razão alguma 

existe para se falar na procedência da denúncia, tampouco no que tange as absurdas condenações 

requeridas pelo Ministério Públicó de Contas, reiterando os pedidos esposados na contratação já 

apresentada, pugnando pela improcedência do feito e seu consequente arquivamento. 

2. DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NA DENÚNCIA Nº 

885.907: 

Adentrando ao mérito do caso em comento, necessário se faz esclarecer quanto a 

inexistência de qualquer violaçãC! ao que restou decidido por este Egrégio Tribunal de Contas, nos 

Autos da Denúncia nº 885.907, o que certamente levará a improcedência da multa requerida pelo 

Ministério Público de Contas. 

Para se esclarecer quanto ao ocorrido, curial salientar que nos Autos nº 885.907, foi discutida 

a regularidade da Concorrência Pública 011/2012, deflagrada pela gestão anterior a do ora 

manifestante, cujo objetivo seria a delegação do serviço de transporte público alternativo no município 

de Sete Lagoas/MG. 

Imperioso destacar que, ao longo do mencionado processo, tendo em vistas as 

irregularidades apontadas por ésse Douto Tribunal, houve a revogação da concorrência pública, o 

que levou a prolação de Acórdão sem julgamento do mérito, com a determinação de que, caso fosse 

realizado novo procedimento licitatório com o mesmo objeto, deveria ser encaminhado ao Tribunal de 

Constas cópia do novo Edital, tu.do isto sob pena de multa. 
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Ocorre que, ao contrário do que faz crer o Ministério Público de Contas, a gesta z 

ＧＢＢＧ］］ｾ＠
Manifestante cumpriu integralmente a determinação do E. TCEMG no que tange ao envio de cópia do 

Edital para licitação do serviço de transporte público no municipio de Sete Lagoas/MG, uma vez que. 

no ano de 2014. fora encaminhado para o crivo deste Tribunal o Projeto Básico do service de 

transporte público no município. contendo todas as informacões pertinentes sobre os services 

convencionais e alternativos de transporte público. como a sobreposicão de linhas e valores 

das tarifas. 

Desta forma, verifica-se o integral cumprimento da obrigação imposta pelo Acórdão proferido 

nos Autos nº 885.907, destacando"se, ainda, que o projeto básico do serviço de transporte público, 

bem como a licitação para exploração do serviço convencional fora aprovado pelo Pleno deste 

sodalício, conforme se infere do Acórdão proferido nos Autos nº 942.106, publicado em 28/09/2016. 

Há de se constatar ainda que, ao aprovarem a licitação para o serviço de transporte público 

convencional, o Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais constou em sua decisão a 

observação para que a gestão do ora manifestante, nas próximas licitacões com objeto 

semelhante ao decidido nos Autos nº 942.106. o que inclui a licitacão objeto da presente lide 

!transporte público alternativo derivado do mesmo projeto básico), observa-se as 

recomendações feitas pelos conselheiros julgadores, na intenção de evitar novas denúncias a impedir 

o devido andamento das licitações, sem qualquer informacão ou ordem para que novas licitacões 

deveriam ter o envio de cópia para este Douto Tribunal. 

Assim, ante o que consignado, restou comprovado que a gestão do ora manifestante cumpriu 

integralmente com o que estabelecido pelo Tribunal de Constas do Estado de Minas Gerais ao enviar 

o projeto básico do serviço de transporte público do município de Sete Lagoas, bem como cópia da 

Concorrência Pública 026/2014 para o crivo deste Tribunal, sendo que em Acórdão posteriormente 

publicado, tal obrigação fora tacitamente revogada, havendo tão somente recomendações para as 

futuras licitações com objetos semelhantes. 

Pelo que exposto, restou comprovado que não houve a prática de qualquer ato ilícito pelo 

manifestante, no que toca a suposta inobservância de obrigação determinada por este Tribunal de 

Contas a justificar sua condenação, motivo pelo qual requer a improcedência da denúncia e 

arquivamento do feito. 

3. DA MULTA PELAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELA UNIDADE TÉCNICA DO 

TCEMG: 

Pela detida leitura do parecer proferido pelo Douto Ministério Público de Contas, foi requerida 

a condenação dos responsáveis pela Concorrência Pública 006/2016, ao pagamento de multa a ser 

fixada por este Sodalício, em vista da manutenção dos mesmos vícios apontados no processo nº 

885.907, que culminou no cancelamento da Concorrência Pública 011/2012, alegando ter sido 
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manifestante. 

Ocorre que, novamente, razão alguma assiste ao Ilustre Membro do Parquet de Contas, uma 
1 

vez que o Projeto Básico do serviço de transporte público da Comarca de Sete Lagoas/MG, que 

fundamentou e orientou a licitacão objeto da presente lide, foi alvo de deliberação por parte deste 

Tribunal de Contas, sendo aprovado quando do julgamento da Denúncia nº 942.106, que julgou 

regular a Concorrência Pública 026/2014, que tinha o objetivo de licitar o serviço de transporte 

convencional no município. 

Desta forma, não há o que se falar na existência de qualquer vicio ou irregularidade no 

processo licitatório sub examine, uma vez que este seguiu exatamente os ditames do Projeto 

Básico aprovado pelo Pleno do Tribunal de Contas quando do julgamento do processo nº 

942.106. Com base em tais informações, não há o que se falar em manutenção dos erros contidos na 

Concorrência Pública 011/2012, a justificar a penalidade requerida pelo Ministério Público de Contas, 
' 

motivo pelo qual, requer a completa improcedência dos pedidos e consequente arquivamento do 

feito. 

De toda sorte, caso não ｾ･ｪ｡＠ esse o entendimento, o que se admita pelo amor ao debate, 

necessário salientar que a verificacão da existência de eventuais irregularidades na 

Concorrência Pública 00612016. deve ser feita com base nas recomendacões realizadas pelo 

Pleno do Tribunal de Contas. quando do julgamento do processo nº 942.106, que culminou na 

aprovação do Plano Básico do serviço de transporte público convencional e alternativo do Município 

de Sete Lagoas/MG. 

Ante o exposto, requer seja julgado improcedente a multa requerida pelo Ministério Público de 

ｃｯｮｴ｡ｾＮ＠ uma vez comprovado que não houve qualquer irregularidade no processo licitatório em 

debate, por ter este sido elaborado com fundamento do Plano Básico aprovado pelo Tribunal de 

Constas de Minas Gerias no ju'lgamento do processo nº 942.106. Ainda, na hipótese de não se 

entender desta forma, requer que a Unidade Técnica do TCEMG analise novamente o processo 

licitatório, para verificar se as recomendações feitas no Acórdão do processo nº 942.106 foram 

observadas. 

4. DA MULTA PELA MOROSIDADE NA DEFLAGRAÇÃO DE NOVO CERTAME E PELAS 

SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES DAS PERMISSÕES PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO: 

Por fim, o Ministério Público de Contas requer a condenação dos responsáveis pela 

Concorrência Pública 006/2016 ao pagamento de multa pela morosidade em realizar novo processo 

licitatório para o serviço de transporte público alternativo, bem como pelas reiteradas prorrogações 

.<\vcnlda Afonso Pena, 867 - Sala 1020 1 Cep:301701221 Belo Horizonte -MG 
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dos prazos das permissões para exploração de tal serviço, concedida no remoto ano de ＲＰｶＢＧＢＢＢＧＭＢＢＢｾ＠

vem causando prejuízos ao Municlpio. 

Nesse ponto, curial se faz, salientar para importância e imprescindibilidade do serviço de 

transporte público, sendo o único taxado com o traço da essencialidade pelo legislador constituinte, 

vide Artigo 30, V da CF/88. Sobre o tema. trago a colação os ensinamentos de Geraldo Spaqno 

Guimarães: 

"Verifica-se, como dito acima, que o texto constitucional só indicou o transporte 

coletivo urbano como serviço público de interesse local "de caráter essencial" (art. 30, 

V, CF/88). Não há referências explícitas a outros serviços públicos na Constituição 

em relação a esse traço característico. Não foram assim classificados outros serviços 

públicos como a educação, a energia, os serviços de água e esgoto e nem mesmo a 

saúde, razão pela qual poder/amos concluir que o legislador constituinte não 

identificou essa essencialidade característica em outros serviços públicos, ou ao 

menos não percebeu com mesma intensidade a ponto de se referir expressamente a 

outros com essa adfetivação característica." (Comentános à Lei de Mobilidade 

Urbana, 2ª ed., BH
0

: Fórum, 2019, p.93). 

Tecidos tais comentários, imperioso destacar que a citada demora na licitação do Transporte 

Alternativo se deu, única e exclusivamente, pela necessidade de se finalizar a Licitação do 

Sistema de Transporte Convencional. que fora iniciada no ano de 2012. e cuja finalizacão se 

deu com a assinatura do Contrato de Concessão n. NLC/059/2016, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas/MG e Turi Transporte Urbano Rodoviário e Intermunicipal Lida, em virtude 

da homologação pelo TCEMG, do resultado da Concorrência Pública n. 026/2014. 
1 

Desta forma, imediatam\)nte após a assinatura do referido contrato, deu-se início aos 

trabalhos para a realização da Licitação do Transporte Alternativo (Concorrência Pública objeto da 

lide), uma vez que, enquanto não fosse o projeto básico do transporte coletivo do Município aprovado 

em definitivo, o que somente ocorreu em meados de 2016, não seria possível inicia-lo. 

Não bastando o que alegado, que por si só já comprovaria a causa da demora na deflagração 

do novo certame para licitação do serviço de transporte público alternativo, temos que as sucessivas 

prorrogações das permissões para exploração do serviço foram decorrentes de ordem judicial, 

proferida pelo Douto Juízo da Vara de Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete 

Lagoas/MG, nos Autos nº 0672.12.030365-2. (Doe. anexo) 

Ante o exposto. não há o que se falar em cometimento de qualquer ato ilícito por parte 

do ora Manifestante. no tocante a demora na deflagração de novo certame para licitação do 

servico de transporte público alternativo. uma vez que necessário aguardar a finalizacão da 
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ara iniciar-se a lici 6 ＱＱｾｾＱＧ＠licita ão do servi o convencional Concorrência Pública 026/2014 

alternativo. o que somente ocorreu em meados de 2016. 

Ainda, restou demonstrado que não houve irregularidade no que concerne a prorrogação das 

permissões atuais, uma vez que decorrem de determinação judicial proferida pelo Douto Juízo da 

Vara de Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas/MG (Autos nº 0672.12.030365-

ｾＩＮ＠ cabendo salientar que mesmo se assim não o fosse, ante o caráter essencial do serviço em 

discussão, as prorrogações poderiam perfeitamente ser realizadas, impedindo a suspensão do 

serviço posto a disposição da população setelagoana. 

5. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conforme bastante comprovado na presente manifestação, não restaram 

dúvidas quanto à completa ausência de irregularidades cometidas pela gestão do ora manifestante, 

Prefeito da Comarca de Sete Lagoas/MG a época da deflagração da licitação objeto da lide, motivo 

pelo qual reitera todos os termos da contestação apresentada (fls. 248/258), requerendo a 

improcedência da denúncia e afastamento das multas requeridas, cabendo destacar que o certame 

aqui discutido já fora cancelado pela atual gestão da Administração Municipal de Sete Lagoas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2019. 

OAB/MG -171.947 
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COMARCA DE SETE.LAGOAS 
VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 
PROCESSO N2:0672.12.030365·2 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por LARISTUR 
TRANSPORTE - LTDA. Em desfavor da PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, APARECIDA MARIA DUARTE BARBOSA pugnando, 
liminarmente, pela suspensão do edital de licitação n. 006/2012 para 
concessão de serviço de transporte público e, ao final, pela decretação de 
nulidade de algumas cláusulas do referido edital. 

Em síntese, aduz o autor que o instrumento convocatório 
contempla algumas ilegalidades e omissões que direcionam e restringem o 
certame, comprometendo a isonomia e o caráter competitivo do mesmo, 
mormente por não se atentar para a norma inserta no Decreto executivo 4471, 
de 2012, que justificou a outorga e previu a participação de empresas em 
consórcio. 

Afirma que o silêncio do edital a este respeito se equipara à 
negativa desta hipótese e, por esta razão, a comissão de licitação não 
observou a vontade do administrador municipal. 

Elucida que, ao tratar das condições de participação, o 
instrumento convocatório simplesmente ignorou os consórcios e comprometeu 
a participação das pequenas empresas na disputa. 

Enfatiza que, diante da omissão, outra alternativa não há senão 
a sua reformulação e republicação. 

Ademais, sustenta a ilegalidade da exigência de atestado de 
capacidade técnica emitido exclusivamente por ente de direito público. 

Por derradeiro, pugna pela concessão de 'mi ar para 
suspender os efeitos do · edital enfatizando a presença equisitos 
necessários para tanto e, ao final, pugna pela procedência de s"l>'''''"""idos. 

Juntou documentos às f. 19/344. 

ＭＭＭＭＭＭＬｾＭＭＭＭＭ
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É o relatório. 

Decido. 

. . Inicialmente, oportuno tecer breves 
tnstitutos da tutela antecipada e da tutela liminar. apontamentos sobre os 

. , . A tutela antecipada, como sabido consiste . -
ｾｾｾｳｯｮ｡＠ ､＿ｾ＠ ef?it?s da própria solução definitiva que advém ｣ｾｾ＠ ｾＡｾｾｦＺｩﾪＺ＠
m .1 ° ｣ｯｾｯｬ｡Ａ Ｑ ＿､ｬｯｧＱ｣ｯＬ＠ portanto, exige, ao contrário da tutela cautelar ｲ･ｱｵｩｳｩｻｯｾ＠

u1 o mais n1;11 os para sua concessão. Assim, enquanto para a ｴｵｴｾｬ｡＠ cautelar 
ｾ｡ｳｾ｡ｭ＠ ap.'.mas a ｦｵｭ｟｡ｾ｡＠ do bqm ､ｩｾ･ｩｴｯ＠ e o perigo da demora, para o primeiro 
ｾｮｳｴＱｴｵｴｯ＠ sao necessanos a prova inequívoca e o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação. 

' 

Pois bem. 

. No caso sob exame, a parte autora ajuizou a presente ação 
com o fito de obter a declaração de nulidade de determinadas cláusulas do 
Edital 006/2012, por vício de legalidade e afronta aos princípios que norteiam 0 
procedimento licitatório, e requereu, desde Já, a suspensão de seus efeitos no 
estado em que se encontra, com previsão de abertura das propostas em 
12.12.12, às 9 horas. 

Constata-se que este pedido trata-se, é certo, de medida 
cautelar e assim será julgado. 

À luz dessas considerações, compete perquirir se presentes os 
requisitos autorizadores da concessão da liminar. 

No que tange à fumaça do bom direito, importa anotar que, de 
uma análise primária, própria deste momento processual, denota-se que as 
alegações do autor se mostram razoáveis e coerentes. 

Ora, é inequívoco que o serviço de transporte público deve ser 
prestado por quem detenha estrutura suficiente para atender os anseios do 
Município e o desempenho desta atividade em uma cidade da proporção de 
Sete Lagoas demanda um certo aparato e, por consequência, disponibilidade 
para arcar com investimentos elevados. 

Neste descortino, ao prever apenas a participação de empresas 
isoladas no certame licitatório. para a concessã? ｾ･ｳＺｾ＠ serviço, é. ｩＮｮ･ｱｾｩｶｯ｣ｯ＠
que 0 instrumento convocatorio acabou por mv1ab1hzar a part1c1paç o de 
empresas de pequeno porte na disputa. 

Contrariamente, o Decreto n. 4471, de 2012, qita para 
justificar a outorga deste serviço,. addmitiu ｣ｬ｡ｲ｡ｾ･ｮｩｴ･＠ .,ª. pa ｩｾＧｰ＠ ão de 
empresas menores no certame organiza as em consorc o. veJ\º 
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Ｂｾｾ＠ optar pela ･ｸ｣ｬｵｳｩｾｩｾ｡､ＬｌＮ｜ｾＭ］ＭＺｱｵ･＠ uma 
umca empresa ou um untco consorcio de empre8éJS'mr$1'iívo/va 
o serviço convencional de""tttlmr{itrfé"éotetivo urbano e rural 
( .. .J'(f. 37). ' 

Importa, ainda, anotar que o artigo 33 da Lei n. 8.666, de 1993 
trata da possibilldade de se permitir a participação de empresas em consórcio . 

. Segundo o Tribunal de Contas da União, esta possibilidade 
corresponde a uma escolha da Administração Pública que se situa no âmbito 
do poder discricionário da administração contratante, requerendo-se, porém, 
que a sua vedação seja sempre justificada. Neste sentido, o acórdão n. 1.678, 
de 2006, de relataria do Ministro Augusto Nardes. 

O perigo de demora, por sua vez, se consubstancia na 
iminência de se admitir o prosseguimento de um processo de licitação que, ao 
menos à primeira vista, aparenta estar eivado de nulidades. Ademais, se revela 
muito mais conveniente aos interesse públicos permitir que o transporte público 
continue a ser operado por meio cie aditivos do que admitir a contratação por 
um instrumento convocatório irregular. 

Destarte, diante da presença dos requisitos e valendo-me do 
poder geral de cautela, entendo por bem deferir a limi11ar e, como medida 
necessária, suspender os efeitos do Edital 006/2012, até ulterior 
deliberação judicial em sentido contrário. 

Expeça-se mandado, dando ciência desta decisão e cite-se a 
parte requerida para apresentar resposta no prazo legal. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para, querendo, se 
manifestar no feito. 

Proceda a Secretaria todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento da presente decisão, expedindo-se precatórias, ofícios ou 
requerimentos. 

Intime-se e cumpra-se. 

Sete Lagoas, 1 O de deze 

Alessandr 
J . 
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TRIBUNAL DE CONT As DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECJiETARJADA 2"CÂM4RA 

Processon. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 02/12/2019 

1 

1 

1 

1 

1 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 
1 
1 

Juntei a estes autos a docwnentação :de fl(s) 669/677, protocolizada sob o n. 0 5686211/2019, 
encaminhada por MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA, em cwnprimento à determinação de 
fl(s). 667. ' 

Processo n. 987463 
Apenso(s) n. 997593 
Data: 02/12/2019 

1 

1 

ｾｊｾＭＭ

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 
1 

1 

Encaminho os presentes autos à(ao) CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 
em cwnprimento à determinação de fl(s). 667. 

' 
1 

Renata MachadOdllS'Vci111 
' Diretor.; 

Executor: G.D.V. 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: CFEL - COORD.DE FISC. DE EDITAIS DE 

LICITAÇÃO 

ANÁLISE DE DEFESA 

Processo nº: 987463 

Natureza: DENÚNCIA 

Relator: : CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

Data da Autuação: 05110/2016 

Processo Apenso nº: 997593 

Natureza: DENÚNCIA 

Relator: CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

1. INTRODUÇÃO 

Tratam os autos de denúncias (987.463 e 997.593), com pedido de suspensão liminar do certame, 
apresentadas por Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e 
Conswno Ltda - COOPERSELTTA e Mário Messias de Lima e Djabna Pereira de Souza, 
respectivamente, em face de irregularidades no edital relativo à Concorrência Pública nº 006/2016 -
Processo nº 97/2016, que tem como objeto a "delegação de pennissão para a prestação de Serviços 
de Transporte Público Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", fl. 39. 
O valor estimado da contratação é de R$ 2.156.022,71 (dois rnilliões, cento e cinquenta e seis rnii 
vinte e dois reais e setenta e wn centavos), fl. 39. 
Primeiramente, foi elaborada a análise técnica de fls. 1751176, no entanto, devido à conexão entre as 
matérias, foi apensado aos presentes autos nº 987.463 a Denúncia nº 997.593, tendo esta Unidade 
Técnica procedido à análise unificada dos apontamentos denunciados, fls. 189/190v. 
Após encaminhados os autos ao Ministério Público junto ao Tnbunal de Contas, fls. 192/193, foi 
reali7..ada análise técnica do certame também em relação às irregularidades apontadas nos autos da 
Denúncia nº 885.907, fls. 210/218. 
O Parguet de Contas, fls. 232/236, ratificou a análise técnica, exceto no que toca ao estabelecimento 
de experiência anterior corno critério de pontuação técnica. 
Determinada a citação dos responsáveis por meio do despacho de fls. 237/237v, o Senhor Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, e a Senhora Aparecida Maria 
Duarte Barbosa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e subscritora do ･､ｩｴ｡ｾ＠

apresentaram defesa e docwnentos às fls. 248/258 e 261/274, respectivamente. 
Em sede de reexame, esta Unidade Técnica elaborou a análise de fls. 278/288v, tendo o Órgão 
Ministerial se manifestado posteriormente, às fls. 290/290v, pela intimação do Prefeito de Sete Lagoas, 
Sr. Leone Maciel Fonseca (ocupou o cargo até 07/03/2019LJj), a qual foi acolhida pelo Relator, 
conforme despachos de fls. 291 e 307. 
Redistnbuídos ao Conselheiro Cláudio Couto Terrão, fl. 440, os autos foram encaminhados ao 
Ministério Público junto ao Tnbunal de Contas, que, em análise da docwnentação de fls. 320/430, 
ratificou o entendimento da Unidade Técnica, fls. 441/448v. 
Verificada a existência de irregularidades referentes aos aspectos técnicos do objeto, o Relator, fls. 
533/534 e 542, determinou a citação, respectivamente, dos Senhores Bruno Chaves Violante e Silvio 
Augusto de Carvalho, ambos ex-titulares do cargo de Secretário Municipal de Trânsito e Transporte, 
que apresentaram as defesas de fls. 546/547 e 563/566. 
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Após análise técnica de fls. 569/576v, o Relator, à fl. 579, detenninou a citação dos demais responsáveis, 
que apresentaram suas respectivas defesas e documentação, confonne se verifica às fls. 595/674. 

1IJ ' Disponível em hnpo; ti g 1 globo e-0 n\'rrg/ninas-gcrn is/ooticia/20 ! 9/DJ/O?Dconc-ancicl-f onseca-renuncja-no-canio-dc-prçfei10-de3cte-

lagons gh!tri 

2. ANÁLISE DE DEFESA 

2.1 Apontamento: 

Sucessivas prorrogações de prazo das pennissões atuais para execução do serviço de transporte 
alternativo no Município de Sete Lagoas 

2.1.1 Nome do(s) Defendente(s): 

Márcio Reinaldo Dias, Mário Márcio Campolina Paiva, Alex Gonçalves Meneses, Leone Maciel 
Fonseca e Wagner Augusto de Oliveira 

2.1.2 Razões de defesa apresentadas: 

Em defesa de fls. 595/601, o Sr. Leone Maciel Fonseca, que renunciou ao cargo de Prefeito Municipal 
de Sete Lagoas em 07/03/2019, informa que havia uma licitação para contratação de serviços de 
transporte alternativo em andamento (CP 06/2016 - PL 97/2016), mas que foi suspensa por decisão 
do Tnbunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, de modo que a contratação direta por meio de 
dispensa de licitação ensejaria afronta à referida decisão ｪｵ､ｩ｣ｩ｡ｾ＠ além de possibilitar a ocorrência de 
"emergência fabricada". 
Por sua vez, os Srs. Mário Márcio Campolina e Alex Gonçalves Meneses, às fls. 615/622, aduzem, 
nos termos do art. 110-E da Lei Complementar Estadual nº 10212008, a ocorrência da prescrição do 
poder punitivo deste Tnbunal de Contas, a preliminar de ilegitimidade passiva em relação às 
irregularidades observadas no edital da Concorrência Pública nº 006/2016 e que foram responsáveis 
pelo imcio do processo licitatório de 2012. 
O Sr. Wagner Augusto de Oliveira, às fls. 633/636, informa que esteve no cargo de abril de 2017 a 
maio de 2019, ou seja, na gestão posterior que detenninou a realização do procedimento licitatório. 
Por fim, o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, em defesa de fls. 669/674, afirma, em swna, que: a 
decisão emitida no acórdão dos autos nº 885.907 foi cumprida nos autos nº 942.106, não tendo sido 
neste emitida qualquer determinação para que os responsáveis encaminhassem edital licitatório ao 
Tnbunal; não há qualquer irregularidade no edital referente à Concorrência Pública nº 06/2016, 
considerando que seguiu exatamente os ditames do projeto básico aprovado por este Tnbunal quando 
do julgamento do processo nº 942.106; houve a necessidade de se finalizar a licitação do Sistema de 
Transporte ｃｯｮｶ･ｮ｣ｩｯｮ｡ｾ＠ que fora iniciada no ano de 2012 e cuja finalização se deu com a assinatura 
do Contrato de Concessão nº NLC/059/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas e 
Turi Transporte Urbano Rodoviário e Intermunicipal Ltda., em virtude da homologação, pelo 
TCE/MG, do resultado da Concorrência Pública nº 026/2014, de modo que, imediatamente após a 
assinatura do referido contrato, deu-se início aos trabalhos para a realização da licitação do transporte 
alternativo; as sucessivas prorrogações das pennissões foram decorrentes de ordem judicial. 

2.1.3 Documentos apresentados juntamente com a defesa: 
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Acórdão do Agravo de Instrumento-Cv nº 1.000.16.078422-9/001, proferido pelo Tnbwml de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, fls. 602/610 
Carta de renúncia ao cargo de Prefeito pelo Sr. Leone Maciel Fonseca, fls. 611/613 
Portaria nº 3821/2012, que nomeou o Sr. Alex Gonçalves Meneses para o cargo de Secretário 
Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, fl. 623 
Portaria nº 4267/2012, que exonerou o Sr. Alex Gonçalves Meneses para o cargo de Secretário 
Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, fls. 624/627 
Certidão emitida pelo Núcleo de Licitações e Compras, pela não constatação de termo aditivo 
subscrito pelo Sr. Alex Gonçalves Meneses, fl. 629 
Lei Delegada nº 05/2013, do Município de Sete Lagoas, fls. 640/649 
Portaria nº 9916/2017, que nomeou o Sr. Wagner Augusto de Oliveira para o cargo de Secretário 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, fl. 651 
Portaria nº 12287/2019, que exonerou o Sr. Wagner Augusto de Oliveira para o cargo de Secretário 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, fls. 653/660 
Decisão interlocutória do processo nº 0672. 12.030365-2, que detenninou a suspensão dos efeitos do 
Edital nº 006/2012, tis. 675/677 

2.1.4 Análise das razões de defesa: 

Primeiramente, cumpre enfrentar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida por alguns responsáveis. 
Segundos os defendentes, o Sr. Alex Gonçalves Meneses exerceu o cargo de Secretário Municipal de 
Trânsito e Transporte Urbano entre 02/04/2012 e 31/12/2012, enquanto que o Sr. Mário Márcio 
Carnpolina Paiva ocupou o cargo de Prefeito Municipal no quadriênio de 2009/2012, de modo que 
ambos não estavam investidos no cargo ou função pública à época da deflagração da Concorrência 
Pública nº 06/2016 do Município de Sete Lagoas, não podendo ser responsabilizados em face das 
irregularidades constantes do referido certame. 
O Sr. Wagner Augusto de Oliveira também aduz não ter responsabilidade, por ter ocupado o cargo de 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte de 2017 a 2019, na gestão posterior a que 
deflagrou o processo licitatório de 2016. 
Assiste razão aos responsáveis no que toca à ausência de legitimidade para responderem pelas 
irregularidades vislumbradas no edital deflagrado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas em 2016, 
visto não terem tido qualquer participação na condução do processo licitatório. No entanto, tais 
irregularidades apontadas em face do mencionado certame já foram analisadas de maneira conclusiva 
no relatório técnico anterior, de fls. 569/576v, sendo objeto do presente as sucessivas prorrogações 
das permissões, de modo que resta prejudicada a alegação dos defendentes. 
Quanto à aduzida prejudicial de mérito, referente à prescrição, verifica-se também não assistir razão aos 
responsáveis. Segundo eles, o poder punitivo deste Tnbunal de Contas está prescrito cm virtude do 
que dispõe o art. li O-E da Lei Orgânica desta Casa, visto que os termos aditivos objeto de 
questionamento foram subscritos em 2012, enquanto que os ora peticionantes foram incluídos como 
partes responsáveis nos presentes autos somente em 2019, de modo que transcorrido lapso temporal 
superior a 05 (cinco) anos desde a ocorrência dos fatos. 
Acerca da prescrição, a Lei Complementar Estadual nº 102/2008 prevê: 

Art. 110-C - São causas intemJptivas da prescrição: 
[ ... ] 
V - despacho que receber denúocia ou representação; 
[ ... ] 
Art. 11 O: E - Prescreve em cinco anos a pretensão punitiva do Tribunal de Contas, consideranlo-se conu tenm inicial 
para contagem do prazo a data de oconência do fàto. 
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No presente caso, observa-se que o contrato de permissão foi assinado em 25/09/2002 (fls. 451/454), 
tendo sua vigência inicial de 05 (cinco) anos sido prorrogada pelo mesmo período, de modo que 
deveria ter sido encerrado em 24/09/2012. No entanto, conforme se verifica dos termos aditivos de fls. 
459/472, desde 25/09/2012 o contrato vem sendo prorrogado sucessivamente, já constando nos autos 
o 17º termo aditivo ao contrato de permissão para explorar o serviço público de transporte alternativo 
ｭｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ datado de 08/01/2018, fl. 472. 

Portanto, ainda que se considerasse como marco inicial da contagem do prazo ｰｲ･ｳ｣ｲ￭｣ｩｯｮ｡ｾ＠
referente à data da ocorrência dos fatos, a data de 25/09/2012, este teria sido interrompido com o 
despacho que recebeu a denúncia, datado de 04/10/2016 (fl. 172). Ou seja, antes de completado o 
prazo prescricional de 05 (cinco) anos, este foi zerado e voltou a correr por inteiro, a partir da data do 
recebimento da denúncia, nos termos do mencionado art. 110-C, inciso V. 

Superadas as questões preliminares e prejudiciais, passa-se a análise do mérito. 
Conforme salientado pelos defendentes, o Tnbunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em decisão 
do Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.078422-9/001 (fls. 602/610), em julgamento concluído em 
25/05/2017, determinou a suspensão do certame ora em análise, in verbis: 

[ ... ] DOU PROVIMEN1D AO RECURSO, para refunrnr a deci5ão agravada e defurir a lirrinar pleiteada, 
detenninanlo a smpernão do processo licitatório, na !lildalidade coocorrência pública nº 006/2016, processo nº 
97/2016, cqja finalidade é a deleg;ição, mxliante pemissão, do transporte público coletivo alternativo no Município de 
Sete Lagoas, até o julga=nto da ação originária. 

A bem da verdade, o serviço de transporte coletivo se trata de um serviço ･ｳｳ･ｮ｣ｩ｡ｾ＠ devendo 
obedecer ao princípio da continuidade do serviço público. 
No entanto, a referida decisão do T JMG apenas obsta o prosseguimento do processo licitatórío 
referente à Concorrência Pública nº 006/2016, não havendo impedimento para que a Administração 
anulasse o certame. 
Os Srs. Mário Márcio Campolina Paiva e Alex Gonçalves Meneses informam que foram responsáveis 
pela deflagração do edital da Concorrência Pública nº 011/2012, de modo que não se poderia alegar 
sua inércia/omissão. 
Louvável a atitude dos responsáveis em providenciar a realização de licitação para a delegação de 
permissão para a prestação de serviços de transporte público alternativo do Município de Sete Lagoas 
após encerrado o contrato de 2002. No entanto, observa-se que ambos assinaram alguns termos 
aditivos do mencionado contrato, de modo que desrespeitaram os termos da Lei nº 8.666/93, que 
determina a realização de processo licitatórío ou de contratação direta (dispensa e inexigibilidade de 
licitação). 
Adernais, em que pese os defendentes terem trazido aos autos certidão emitida pelo Núcleo de 
Licitações e Compras (fl. 629), em que atesta que o Sr. Alex não subscreveu nenhum termo aditivo, 
constata-se infundada tal declaração, considerando a presença de assinatura do responsável no 4° 
Termo Aditivo (fl. 459). 
Registre-se, também, em que pese o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira ter alegado que não houve o 
descumprimento de acórdão proferido na Denúncia nº 885.907, que os autos do Edital de Licitação nº 
942.106 versaram sobre a Concorrência Pública nº 26/2014, que teve por objeto a concessão de 
serviço convencional de transporte coletivo urbano e rural de passageiros do Município de Sete 
Lagoas. O Relator à época da Denúncia nº 885.907, Conselheiro Maurí Torres, determinou ao 
responsável que encaminhasse a esta Corte de Contas, caso viesse a realizar, procedimento licitatório 
em substituição ao ora analisado, ou seja, que tivesse por objeto a permissão para prestação de 
serviços de transportes públicos alternativo do Município de Sete Lagoas. 
Inclusive, no próprio voto do Relator do processo nº 942.106 consta que o envio do edital se deu: 
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[ ... ] em eurrµrimmto à ordem profurida n:sse sentido na sessão do Tribunal Plcro do cfu 08/10/2014 oos autos do 
processo n 923.934, arquivado scmjulg;un:nto de rrérito cm razão do desfuirrento da Coocorrêocia n 00912014, a 
qual fui precedida da Conconêrcia n 00612012, objeto de ação de controle oos autos do processo n 886.061, todos 
wrsaroo sobre a corx:cssão de scn-iço convencional de transporte coletivo uibaoo e rural de passageiros do Mllllicípio 
de Sete ｾ｡ｳＮ＠ (regrito oosso) 

Pelos mesmos argumentos, também não procede o argumento de que a licitação reali7..ada em 2016 está 
de acordo com o entendimento esposado por este TnbunaL que aprovou o projeto básico analisado 
no processo nº 942.106. Conforme já exposto alhures, o edital em análise nos autos do Edital de 
Licitação nº 942.106 versa sobre o transporte coletivo convencionaL enquanto o ora analisado, sobre o 
transporte coletivo alternativo, de modo que, por se tratarem de objetos diferentes, ainda que guardem 
entre si algumas similaridades, podem haver entendimentos diversos acercas das irregularidades 
eventualmente constatadas. 
Por fim, e seguindo a linha de raciocínio acima exposta, também resta infundada a alegação de que 
seria necessária a conclusão da licitação relativa ao transporte coletivo convencional para que, em 
seguida, pudesse ser elaborada a referente ao transporte coletivo alternativo. Reforça-se que se tratam 
de objetos distintos, devendo cada um ser objeto de estudo em separado. 
Ademais, tal argumento não é suficiente para justificar as sucessivas prorrogações ocorridas, 
considerando as determinações legais no sentido de que deve ser deflagrado processo licitatório para 
as aquisições e contratações pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, não merecem prosperar as alegações das defesas. 

2.1.S Medidas propostas após análise da defesa: 

Entende esta Unidade Técnica que as constatações poderão ensejar, observado o devido processo 
lcgaL a adoção pelo Tnbunal das seguintes medidas: 

• Aplicação de multa de até 100% (cem por cento) de R$ 58.826,89 (cinquenta c oito miL 
oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), por ato praticado com grave infração a 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial (caput e inciso II do art. 85 da Lei Complementar Estadual nº 10212008 e/e Portaria 
nº 16/Pres./16). 

2.1.6 Conclusão da análise da defesa: 

Pela rejeição das alegações de defesa. 

3. CONCLUSÃO 

Após a análise, esta Unidade Técnica manifesta-se: 

• Pelo não acolhimento das razões de defesa apresentadas pelo(s) defendente(s) quanto ao(s) 
seguinte(s) apontamento(s): 

Sucessivas prorrogações de prazo das permissões atuais para execução do serviço de transporte 
alternativo no Município de Sete Lagoas 

4. PROPOSTA DE ENCAMlNHAMENTO (FJSCALlZAÇÕES) 
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Diante do exposto, propõe esta Unidade Técnica: 

• Aplicação das sanções previstas no art. 83 da Lei Complementar Estadual nº 102/2008. 

Na oportunidade, reitera-se as análises técnicas anteriores, de fls. 175/176, 189/190v, 210/218, 278/288v e 
569/576v. 

ＢＧＢＢﾺｾＢＧｾ＠
João Luís Mindêllo Navarro 

Analista de Controle Externo 

Matricula 31221 
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE MATÉRIAS ESPECIAIS 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 

AUTOS DO PROCESSO Nº: 987463 - 2016 (PILOTO) 

AUTOS DO PROCESSO Nº: 997593 - 2016 (APENSO) 

DA IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Tratam os autos de denúncias (987.463 e 997.593), com pedido de suspensão liminar do 

certame, apresentadas por Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, 

Turismo e Consumo Ltda - COOPERSELTTA e Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza, 

respectivamente, em face de irregularidades no edital relativo à Concorrência Pública nº 006/2016 -

Processo nº 97/2016, que tem como objeto a "delegação de permissão para a prestação de Serviços 

de Transporte Público Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", fl. 39. 

DE ACORDO: 

Aos 13 dias do mês de janeiro de 2020, remeto os autos ao Ministério Público de 

Contas, conforme determinação de fl. 667. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete da Procuradora Cristina Andrade Melo 

Parecer n.: 
Autos n.: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Apenso: 
Entrada no MPC: 

514/2020 
987.463 
Denúncia 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Denúncia n. 997.593 
13/01/2020 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

1. Trata-se de denúncia formulada por Cooperativa Setelagoana de 
Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Lida. 
COOPERSEL TA, na qual se questiona a legalidade da concorrência pública 
n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo objeto é 
a delegação da operação do serviço de transporte público alternativo no 
municipio. (fls. 01/169) 

2. Após regular tramitação do feito, o Ministério Público de Contas 
apresentou o parecer de fls. 441 /448, assim concluído: 

Diante do exposto, OPINA o Ministério Público de Contas: 

a) pela procedência da denúncia, razão pela qual se impõe, com fulcro 
no art 76, XVI, da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art. 
64, IV, da Lei Complementar n. 102/08, seja determinado ao atual 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel Fonseca, 
bem como ao atual Consultor de Licitações e Compras, Sr. 
Geraldo Donizete de Carvalho, que promovam a anulação do 
certame ora examinado e encaminhem a esta Corte de Contas, no 
prazo de 15 (quinze) dias, cópia da publicação do ato de anulação, 
sob pena de multa, desde já fixada; 

b) pela aplicação de multa individual aos responsáveis pela 
Concorrência Pública n. 06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira e 
Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Prefeito e Presidente da 
Comissão de Licitação à êpoca, respectivamente, em virtude de cada 
uma das irregularidades elencadas pela Unidade Técnica no reexame 
de fls. 278/288, com fulcro no art. 85, 11, da Lei Complementar 
Estadual n. 102/08, sem prejuizo das demais sanções cablveis; 

c) pela aplicação de multa ao Prefeito Municipal de Sete Lagoas à 
época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 06/2016, Sr. 
Márcio Reinaldo Dias Moreira, por deixar de encaminhar ao Tribunal 
de Contas de Minas Gerais o edital do certame deflagrado em 
substituição á Concorrência Pública n. 011/2012, em flagrante 
descumprimento da determinação contida no acórdão proferido na 
Denúncia n. 885.907; 
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d) pela aplicação de multa individual ao Prefeito Municipal de Sete 
Lagoas à época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 
06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, bem como à Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de 
Licitação à época em que defiagradas tanto a Concorrência Pública 
nº 011/2012, como a Concorrência Pública n. 06/2016, em razão de 
terem sido verificadas novamente nesta última concorrência diversas 
das irregularidades já apontadas no certame anteriormente revogado, 
em flagrante descumprimento da determinação contida no acórdão 
proferido na Denúncia n. 885.907; 

e) seja estipulado prazo determinado para que o atual Prefeito Municipal 
de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel Fonseca, bem como ao atual 
Consultor de Licitações e Compras, Sr. Geraldo Donizete de 
Carvalho, defiagrem novo certame, escoimado das irregularidades 
descritas no reexame da Unidade Técnica ás fls. 278/287, de modo a 
promover a devida regularização da concessão das permissões do 
serviço de transporte público alternativo de passageiros ou, caso 
decida o atual Prefeito Municipal pela não continuidade deste serviço, 
se abstenha de prorrogar as permissões já concedidas, sob pena de 
multa desde já fixada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Considerando que a conclusão de certame objetivando a concessão do 
serviço de transporte público alternativo de passageiros no Município de 
Sete Lagoas foi inviabilizada pelas irregularidades verificadas nas 
Concorrências Públicas nº 011/2012 e n. 06/2016; considerando as 
sucessivas e infindáveis prorrogações das permissões originalmente 
outorgadas em 2002; bem como considerando a morosidade da atual 
Administração Municipal de Sete Lagoas na solução da questão; REQUER 
o Ministério Público de Contas seja autuado processo de 
monitoramento para acompanhamento do cumprimento da deliberação 
futuro do Tribunal e dos resultados delas advindos, para que seja 
concluído com a maior brevidade possível novo certame a ser deflagrado 
para a concessão das permissões do serviço de transporte público 
alternativo de passageiros e, consequentemente, sejam ex1intas as 
permissões atualmente em vigor mediante indevidas prorrogações 
sucessivas desde 2002. 

3. Posteriormente, o conselheiro relator proferiu os despachos de fls. 
'533/534 e 542, nos quais determinou o seguinte: 

Apesar de o presente processo aparentemente se encontrar concluso 
para prolação de voto, compulsando os autos, verifico que a sua instrução 
se encontra incompleta, uma vez que compõem o seu polo passivo apenas 
o prefeito municipal e a presidente da comissão de licitação, embora várias 
irregularidades apontadas digam respeito aos aspectos técnicos do objeto, 
definidos pela área demandante do serviço, como o valor fixado para a 
tarifa, a apropriação de tributos indevidos na planilha de custos operacionais 
e os critérios de pontuação técnica. 

Diante do exposto, em observancia aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara, a 
fim de que promova a citação do Senhor Bruno Chaves Violante, secretário 
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municipal de segurança, trânsito e transporte à época da deflagração do 
edital, para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
defesa acerca dos fatos apontados na inicial e no parecer ministerial. (fls. 
533/534) 

Compulsando os autos, verifico que vàrias irregularidades apontadas 
dizem respeito aos aspectos técnicos do objeto, definidos pela àrea 
demandante do serviço, como o valor fixado para a tarifa, a apropriaçao de 
tributos indevidos na planilha de custos operacionais e os critérios de 
pontuação técnica. 

Diante do exposto, em observância aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, determino a citação do Senhor Sílvio Augusto de 
Carvalho, secretário municipal de segurança, trânsito e transporte à época 
da deflagração do edital, para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresente defesa acerca dos fatos apontados na inicial e no parecer 
ministerial. (tis. 542) 

4. Juntadas aos autos as defesas apresentadas por Bruno Chaves Violante 
(fls. 546/559) e Silvio Augusto de Carvalho (fls. 563/566), a unidade técnica 
apresentou o reexame de fls. 569/576. 

5. Seguiu-se novo despacho do Conselheiro Relator, às fls. 579, no qual foi 
determinado o seguinte: 

Com base nos princípios do contraditório e da ampla defesa, encaminho os 
autos à esta secretaria a fim de que promova a citação do Senhor Márcio 
Reinaldo Dias, prefeito municipal de Sete Lagoas à época, e dos Senhores 
Mário Márcio Campolina Paiva, Alex Gonçalves Meneses, Leone Maciel 
Fonseca e Wagner Augusto de Oliveira, subscritores dos termos aditivos 
elaborados após o encerramento da vigência do contrato celebrado, para, 
querendo, apresentarem as alegações que entenderem pertinentes acerca 
dos fatos apontados nos relatórios da Unidade Técnica de fls. 175/176, 
189/190v, 210/218, 278/288 e 569/576v e nas manifestações do Ministério 
Público de Contas de fls. 192/193, 232/236, 290/290v e 441/448v, no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

6. Cumprido o despacho, vieram aos autos as defesas do Sr. Leone Maciel 
Fonseca (fls. 545/613), dos Srs. Mário Márcio Campolina Paiva e Alex 
Gonçalves Meneses (fls. 615/629), do Sr. Wagner Augusto de Oliveira (fls. 
633/661) e do Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (fls. 669/677). 

7. A unidade técnica, no estudo de fls. 679/681, concluiu pelo não 
acolhimento das razões de defesa apresentadas e aplicação de multa aos 
responsáveis em face do seguinte apontamento: "sucessivas prorrogações de 
prazo das permissões atuais para execução do serviço de transporte 
alternativo no Município de Sete Lagoas''. 
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8. A unidade técnica ainda reiterou as análises técnicas de fls. 175/176, 
189/190, 210/218, 278/288 e 569/576. 

9. Posteriormente, retornaram os autos ao Ministério Público de Contas para 
parecer. 

1 O. É o relatório, no essencial. 

FUNDAMENTAÇÃO 

1) Da responsabilidade atribuída ao Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira e à 
Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa em face das irregularidades 
verificadas na concorrência pública n. 06/2016 

11. No que se refere à responsabilidade do Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira 
pelas irregularidades na concorrência pública n. 06/2016, elencadas pela 
unidade técnica no reexame de fls. 278/288, o Ministério Público de Contas 
reitera a seguinte fundamentação já apresentada às fls. 444/445: 

Em que pese existir delegação de competência do Prefeito Municipal para 
que seus subordinados pudessem autorizar, homologar, anular ou revogar 
procedimentos licitatórios, a delegação no caso concreto ora examinado 
não é suficiente para afastar a responsabilidade do Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Sete Lagoas. 

O objeto da licitação ora examinada é a delegação da operação do serviço 
de transporte público alternativo no municipio. O Chefe do Poder 
Executivo Municipal não pode eximir-se de responsabilidade por graves 
irregularidades no certame, ainda que este tenha sido conduzido 
diretamente por subordinados. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é farta no sentido da 
possibilidade de responsabilização do gestor com base na culpa in eligendo 
e in vigi/ando pelos atos praticados por seus subordinados, conforme 
excertos a seguir: 

9. 1. conhecer do Recurso de Reconsideraç!lo {..] para, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão 
ｾ＠ [.J 
Acolho o entendimento da Unidade Técnica de que o conjunto das 
irregularidades que ensejaram a condenação do responsável, apesar 
de n!lo caracterizarem dano imediato ao Erário, demonstram falhas 
de natureza formal que comprometem a gestão e, 
conseqüentemente, a regularidade das suas contas, o que justifica a 
aplicação de multa nos termos do art. 58, inciso 1, da Lei 8. 443192. 
Quanto à argumentação do recorrente, no sentido de que tais 
irregularidades foram decorrentes de atos praticados por 
subordinados, o que n!lo está demonstrado nos autos, tampouco no 
recurso, considero que a responsabilidade é originada de 'erro in 
eligendo', pois ele decidia a quem atribuir as tarefas por intermédio de 
delegaç!lo, bem como de 'erro in vigilando', pois a delegação de 
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competência não afasta o dever de supervisionar as tarefas 
atribufdas aos demais servidores" (AC-4722-30109-1 Sessão: 
01109109 Grupo: I Classe: I Relator: Ministro WAL TON 
ALENCAR RODRIGUES - Tomada e Prestação de Contas) 

"63. Análise: o gestor responde com base na culpa in eligendo e in 
vigilando pelos atos praticados por seus subordinados. Mesmo ni'Jo 
tendo ordenado a prática de atos irregulares, como afirma o 
recorrente, resulta do seu dever de fiscalizar a responsabilizaçi'Jo no 
caso concreto. A autoridade máxima deve gerir com o máximo de 
esmero as ações dos servidores, especialmente dos subordinados 
mais próximos, como silo os demais envolvidos na decistlo sob 
exame. f difícil acreditar que a realização de concursos para 
favorecer servidores contratados antigos não tenha sido levado ao 
conhecimento da autoridade maior da empresa." (AC-0329-06108-P 

Sessilo: 05103108 Grupo: li Classe: I Relator: Ministro 
UBIRATAN AGUIAR) 

O caso ora examinado assume contornos ainda mais peculiares em razão 
do certame ora examinado possuir objeto idêntico ao de certame 
anteriormente revogado pelo próprio Prefeito Municipal. 

Conforme informação contida na Denúncia n. 885.907, o Sr. Márcio 
Reinaldo Dias, Prefeito Municipal de Sete Lagoas na gestão 2013/2016, 
revogou em 2013 a Concorrência Pública n. 011/2012, deflagrada pela 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para a delegação de permissão para 
prestação de serviços de transporte público alternativo do Municlpio de Sete 
Lagoas. 

Em que pese a relevância do objeto licitado para a população do Município 
de Sete Lagoas, novo certame com o mesmo objeto, a ora examinada 
Concorrência Pública n. 006/2016, foi realizado apenas em outubro de 
2016. 

E, conforme se verifica no exame da Unidade Técnica ás fls. 210/218, 
diversas graves irregularidades constatadas na Concorrência Pública n. 
011/2012 foram mantidas na Concorrência Pública n. 06/2016, 
demonstrando a desidia do então Prefeito Municipal de Sete Lagoas com a 
gestão do serviço de transporte público municipal e com a observãncia das 
decisões do Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

12. Assim, reafirma o Ministério Público de Contas que o Sr. Márcio Reinaldo 
Dias, prefeito municipal de Sete Lagoas á época dos fatos, deve responder 
pelas irregularidades identificadas na concorrência pública n. 06/2016, 
elencadas pela unidade técnica no reexame de fls. 278/288. 

13. O Ministério Público de Contas também reitera o entendimento de que, 
juntamente com o prefeito municipal á época dos fatos, também deve ser 
responsabilizada pelas mesmas irregularidades elencadas pela unidade técnica 
às fls. 278/288 a Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, então presidente da 
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1 comissão permanente de licitação, uma vez que foi subscritora do edital da 
concorrência pública n. 006/2016, conforme se verifica às fls. 55 dos autos. 

14. Ressalte-se que o projeto básico, anexo 1 do edital (fls. 56/91), não possui 
assinatura de nenhum outro servidor municipal. E, como o referido anexo faz 
parte integrante do edital, conforme previsão expressa de seu item 17.5 (fls. 
54), deve a Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, única subscritora do edital, 
responder inclusive por irregularidades verificadas em aspectos técnicos 
contidos no projeto básico. 

15. Ainda deve ser destacado que não constam dos autos documentos que 
permitam imputar responsabilidade pelas irregularidades apuradas na 
concorrência pública n. 006/2016 a outros agentes municipais além do Sr. 
Márcio Reinaldo Dias e da Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa. 

li) Da aplicação de multa em face do descumprimento da decisão exarada 
na denúncia n. 885.907 

16. Em seu parecer de fls. 441/448 requereu o Ministério Público de Contas a 
aplicação de multa em face do descumprimento da decisão exarada na 
denúncia n. 885.907. 

17. O Sr. Márcio Reinaldo Dias, nas razões defensivas de fls. 669/674, 
asseverou: que nos autos da denúncia n. 885.907 foi examinada a 
concorrência pública n. 011/2012, deflagrada pela gestão anterior; que teria 
cumprido integralmente a decisão proferida naqueles autos ao encaminhar ao 
Tribunal de Contas o projeto básico do serviço de transporte público do 
município, o qual teria sido examinado nos autos n. 942.106. 

18. As razões de defesa apresentadas não merecem prosperar, conforme 
bem expôs a unidade técnica no seguinte trecho de seu reexame, às fls. 680-
v/681: 

Registre-se, também, em que pese o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira ter 
alegado que não houve o descumprimento de acórdão proferido na 
Denúncia nº 885.907, que os autos do Edital de Licitação nº 942.106 
versaram sobre a Concorrência Pública nº 26/2014, que teve por objeto a 
concessão de serviço convencional de transporte coletivo urbano e rural 
de passageiros do Municlpio de Sete Lagoas. O Relator á época da 
Denúncia nº 885.907, Conselheiro Mauri Torres, determinou ao responsável 
que encaminhasse a esta Corte de Contas, caso viesse a realizar, 
procedimento licitatório em substituição ao ora analisado, ou seja, que 
tivesse por objeto a permissão para prestação de serviços de transportes 
públicos alternativo do Municlpio de Sete Lagoas. 

Inclusive, no próprio voto do Relator do processo nº 942.106 consta que o 
envio do edital se deu: 
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[ ... ] em cumprimento à ordem proferida nesse sentido na sessão do 
Tribunal Pleno do dia 08/10/2014 nos autos do processo n. 923.934, 
arquivado sem julgamento de mérito em razão do desfazimento da 
Concorrência n. 009/2014, a qual foi precedida da Concorrência n. 
006/2012, objeto de ação de controle nos autos do processo n. 
886.061, lodos versando sobre a concessão de serviço 
convencional de transporte coletivo urbano e rural de passageiros 
do Município de Sete Lagoas. (negrito nosso) 

Pelos mesmos argumentos, também não procede o argumento de que a 
licitação realizada em 2016 está de acordo com o entendimento esposado 
por este Tribunal, que aprovou o projeto básico analisado no processo nº 
942.106. Conforme já exposto alhures, o edital em análise nos autos do 
Edital de Licitação nº 942.106 versa sobre o transporte coletivo 
convencional, enquanto o ora analisado, sobre o transporte coletivo 
alternativo, de modo que, por se tratarem de objetos diferentes, ainda que 
guardem entre si algumas similaridades, podem haver entendimentos 
diversos acercas das irregularidades eventualmente constatadas. 

19. Adotando as razões acima transcritas para afastar a defesa apresentada, 
o Ministério Público de Contas ratifica o seu parecer de fls. 441/448 também 
quanto à conclusão de que deve ser aplicada multa em face do 
descumprimento da seguinte decisão exarada na denúncia n. 885.907, na 
sessão da Segunda Câmara do dia 08/08/2013: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. 
Conselheiros da Segunda Gamara do Tribunal de Contas, sob a presidência 
do Conselheiro Cláudio Couto Terrão, incorporado neste o relatório, na 
conformidade das notas taquigráficas e da ata de julgamento, por 
unanimidade, nos termos do voto do Relator, considerando que a 
Administração promoveu a revogação da Concorrência Pública n. 011/2012, 
conforme publicação à li. 442, em determinar o arquivamento dos presentes 
autos, com fundamento no art. 176, Ili, da Resolução n. 12/2008, tendo em 
vista a perda do seu objeto. Determinam a intimação do atual Prefeito 
Municipal de Sete Lagoas para que, caso venha a realizar outro 
procedimento licitatório em substituição ao ora analisado, não reincida 
nas irregularidades indicadas no bojo dos presentes autos e 
encaminhe cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, no prazo 
de até 05 (cinco) dias após a publicação do aviso de licitação, sob 
pena de pagamento de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) em caso 
de descumprimento, com fundamento no art. 90 da Lei Complementar 
n. 102/2008, devendo constar do oficio de encaminhamento remissão à 
presente Denúncia. Intimem-se o Denunciante e o Denunciado desta 
decisão. (sem grifos no original) 

20. Em que pese a determinação contida no acórdão acima transcrito, o então 
prefeito municipal de Sete Lagoas à época, Sr. Márcio Reinaldo Dias, não 
comunicou ao Tribunal de Contas de Minas Gerais a publicação do edital da 
concorrência pública n. 06/2016, ora examinada. 
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21. Ressalte-se que o Tribunal de Contas de Minas Gerais tomou 
conhecimento da concorrência pública n. 06/2016 em razão de denúncias 
apresentadas pela Cooperselta e pelo Sr. Mário Messias de Lima. 

22. Assim, deve ser aplicada ao Sr. Márcio Reinaldo Dias, prefeito à 
época, a multa diária já fixada no acórdão acima transcrito em razão da 
ausência de comunicação ao Tribunal de Contas de Minas Gerais sobre a 
publicação do edital da concorrência pública n. 06/2016. 

23. Deve, ainda, ser imputada ao mesmo responsável, bem como à Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, presidente da comissão de licitação à época 
em que deflagradas tanto a concorrência pública n. 011/2012, como a 
concorrência pública n. 06/2016, multa em razão da reincidência em 
diversas das irregularidades já apontadas na denúncia n. 885.907. 

24. No requerimento de tis. 192/193 dos presentes autos, o Ministério Público 
de Contas requereu fosse realizada pela unidade técnica a análise do edital da 
concorrência pública n. 06/2016 em relação às irregularidades apontadas nos 
autos da denúncia n. 885.907 e, assim, fossem indicadas quais delas foram 
sanadas e quais persistiram no atual edital. 

25. A unidade técnica, então, realizou o estudo de tis. 210/218, no qual 
concluiu ter o edital da concorrência pública n. 06/2016 mantido as seguintes 
irregularidades apontadas na denúncia n. 885.907: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte 
convencional. 

2. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. 

4. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o 
transporte alternativo. 

5. Do tipo de licitação. 

6. Da vedação à participação de titular de autorização, permissão ou 
concessão de qualquer outro serviço público de transporte de 
passageiros em outro municfpio. 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 

26. A unidade técnica, no mesmo estudo, ainda entendeu como irregular o 
descumprimento das seguintes recomendações: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes 
apresentarem na habilitação a certidao positiva com efeitos de negativa, de 
forma a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer 
questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463). 
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b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, 
fatores diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, 
tais como: a capacidade de passageiros do veiculo, que, conforme o projeto 
básico (fls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veiculo dotado de 
corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Municipio com vistas a efetivar a 
implementação do transporte regular, de forma adequada e com modicidade 
tarifária, considerando também o tipo de licitação. 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do 
transporte convencional. 

el Reavaliação do estudo de viabilidade da concessão, a partir de 
regras claras para as situações onde for cabível a prestação do service 
alternativo, considerando o caráter complementar deste último. 

fl Demonstracão em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou 
exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as planilhas 
vinculadas, comprovando os custos projetados: valor de outorga, caso ainda 
seja viável. e prazo da concessão, os guais deverão fundamentar os dados 
indicados no edital. 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, 
que essa será aplicada na melhoria do sistema ou sua reversão integral à 
modicidade tarifária. 

27. Diante do exposto, verifica-se que o Sr. Márcio Reinaldo Dias, prefeito à 
época em que deflagrada a concorrência pública n. 06/2016, bem como a Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, presidente da comissão de licitação à época 
em que deflagradas tanto a concorrência pública n. 011/2012, como a 
concorrência pública n. 06/2016, também descumpriram a determinação do 
Tribunal de Contas de Minas Gerais contida no acórdão acima transcrito ao 
repetir no certame ora examinado diversas e graves irregularidades já 
apontadas nos autos da denúncia n. 885.907, merecendo a sanção legal por 
parte desta Corte. 

Ili) Das sucessivas prorrogações de prazo das permissões atuais para 
execução do serviço de transporte alternativo no Município de Sete 
Lagoas e da necessidade de providência pelo Tribunal de Contas de 
Minas Gerais 

28. O Ministério Público de Contas ratifica a seguinte fundamentação exposta 
em seu parecer de fls. 441 /448: 

O serviço de transporte público alternativo de passageiros no Municipio de 
Sete Lagoas foi licitado por meio da Concorrência Pública n. 001/2002 
(cópia do edital segue anexa\ 

1 Documentos extraldos da Noticia de Irregularidade n. 494/2018, oriunda de denúncia 
apresentada no Ministério Público de Contas. 
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O item 1.3.1 do edital do referido certame dispôs que as permissões seriam 
outorgadas a título precãrio. Já o item 4.5.1 do mesmo instrumento 
convocatório dispunha que a concorrência teria "validade de 5 (cinco) anos, 
a contar da data da homologação do resultado final de classificação, 
podendo ser prorrogada, por igual período, a critério da PERMITENTE". 

Ocorre que as permissões originalmente outorgadas em setembro de 2002 
estão sendo prorrogadas sucessivamente até os dias atuais, ou seja, por 
mais de 16 (dezesseis) anos (vide documentos anexos). 

Verifica-se que, a partir do 4° termo aditivo em diante (lavrado em setembro 
de 2012), as prorrogações foram realizadas até determinada data ou 
"quando concluldo o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro". 

Ressalte-se que a partir de 2013 os termos aditivos ao contrato de 
permissão para explorar o serviço público de transporte alternativo foram 
assinados pelo Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal á 
época, conforme demonstram os documentos anexos. 

Ao menos 1 O (dez) prorrogações do prazo da permissão se deram por meio 
de termos aditivos subscritos pelo Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (vide 
cópias anexas do 5° ao 14° termo aditivo). 

Ora, a Concorrência Pública n. 01112012, deflagrada pela Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas para a "delegação de permissão para a prestação 
de Serviços de Transporte Público Alternativo do Município", foi revogada 
pelo então Prefeito, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, conforme se apurou 
nos autos da Denúncia n. 885.907, extinta por perda de objeto na sessão da 
Segunda Gamara do dia 08/08/2013. 

E, em que pese a relevancia do objeto licitado para a população do 
Municlpio de Sete Lagoas, novo certame para a concessão do serviço de 
transporte público alternativo de passageiros, a ora examinada 
Concorrência Pública n. 006/2016, foi realizado pela Prefeitura Municipal 
apenas em outubro de 2016. 

A morosidade da Administração Municipal chefiada pelo Sr. Márcio Reinaldo 
Dias Moreira em realizar novo certame após a revogação da Concorrência 
n. 011/2012 e, notadamente, a deflagração de novo certame, a 
Concorrência n. 06/2016, eivado de inúmeras e graves irregularidades 
insanáveis, muitas delas já identificadas nos autos da Denúncia n. 885.907, 
vem dando causa a indevidas sucessivas e infindãveis prorrogações 
das permissões outorgadas em 2002. 

Verifica-se que não houve alteração da situação após o Sr. Leone Maciel 
Fonseca, atual Prefeito Municipal, assumir a chefia do Poder Executivo no 
exerclcio de 2017. 

Ao menos 3 (três) prorrogações do prazo da permissão se deram por meio 
de termos aditivos subscritos pelo atual Prefeito, Sr. Leone Maciel Fonseca 
(vide cópias anexas do 15° ao 17º termo aditivo). 
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O Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
informou às fls. 261/262 - em manifestação subscrita pela Sra. Aparecida 
Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora 
do edital, e pelo Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, Consultor de Licitações e 
Compras - que, ao tomar conhecimento dos exames realizados pela 
Unidade Técnica e pelo Ministério Público de Contas em relação ao 
processo licitatório em questao, enviou oficio "aos órgãos de controle do 
Municlpio, à Secretaria Gestora e ao Gabinete do Prefeito sugerindo que o 
processo fosse cancelado e em ato contínuo fosse realizado novo estudo 
técnico para que pudéssemos publicar outro edital contendo as correções 
pertinentes". 

Na cópia do mencionado oficio, datado de 22/09/2017 (fls. 271/274), 
verifica-se que desde suspensao do certame, em 07/03/2017, o exame das 
irregularidades apontadas foi submetido à equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Ao final do oficio é ressaltado pelo Consultor de Licitações e Compras à 
época, Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, que em virtude da prorrogaçao 
dos contratos de transporte alternativo em caráter precário, o estudo de 
viabilidade sob coordenaçao da Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte deveria ser realizado o mais breve passivei. Por fim, 
foi solicitada manifestação do Procurador Geral do Municlpio, do Prefeito 
Municipal, do Controlador Geral do Municlpio e do Secretário Municipal de 
Segurança, Transito e Transporte sobre a proposta de revogação da 
Concorrência Pública n. 06/2016. 

Ocorre que, após o atual Prefeito Municipal ter sido intimado, por 
determinação do Conselheiro Relator, a requerimento do Ministério Público 
de Contas (fls. 290/291 ), para se manifestar acerca da proposiçao do 
Núcleo de Licitaçao e Compras acima referida, o Controlador Geral do 
Município se manifestou às fls 320/321, em oficio datado de 08/10/2018, 
para informar que a Concorrência Pública n. 06/2016 permanece 
suspensa. 

Merece registro também o oficio juntado às fls. 423/424, datado de 
02/07/2018, no qual o atual Consultor de Compras e Licitações, Sr. Geraldo 
Donizete de Carvalho, informa que, apesar de ter sido destacada em 
setembro de 2017 a necessidade da realizaçao de estudo técnico de forma 
célere, a equipe técnica da Secretaria Municipal de Transito ainda nao 
emitiu o parecer acerca das irregularidades apontadas. 

Ou seja, assim como na gestão 2013/2016, a atual gestão do Poder 
Executivo Municipal de Sete Lagoas, chefiada pelo atual Prefeito, Sr. Leone 
Maciel Fonseca, demonstra acentuada e inconcebível morosidade na 
apreciação e conclusão da imprescindlvel licitação destinada a regular a 
concessão do serviço de transporte público alternativo de passageiros no 
Município de Sete Lagoas. 

29. Em que pese ter asseverado em seu parecer serem irregulares as 
sucessivas prorrogações de prazo das permissões para execução do serviço 
de transporte alternativo no Município de Sete Lagoas, o Ministério Público de 
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Contas não requereu aplicação de multa em face deste apontamento, mas sim 
a adoção de providências para evitar que esta situação se perpetue. 

30. Ressalta o Ministério Público de Contas que as referidas prorrogações se 
deram em gestões de ao menos três prefeitos e de diversos secretários 
municipais de trânsito distintos, conforme demonstram os documentos de fls. 
449/519. 

31. Considerando que a irregularidade apontada não reside em uma 
prorrogação de prazo, mas sim no conjunto de prorrogações que tiveram início 
em 2007 (fls. 456) e se estendem até os dias atuais, subscritas por diversos 
agentes públicos distintos, entende o Ministério Público de Contas não ser 
possível imputar tal irregularidade a um agente público específico, fato que 
impede a aplicação de multa em face deste apontamento, contudo não obsta 
que o Tribunal de Contas adote medidas para evitar que a situação irregular se 
perpetue. 

32. Assim, reitera o Ministério Público de Contas que, diante deste quadro, no 
qual a própria administração municipal insiste em inserir nos instrumentos 
convocatórias irregularidades que acarretaram a suspensão dos certames 
(concorrência n. 011/2012 e concorrência n. 06/2016) pelo Tribunal de Contas 
de Minas Gerais; insiste em se omitir quanto á adoção das providências 
necessárias para regularização da concessão do serviço de transporte público 
alternativo de passageiros e; consequentemente, insiste na continuidade da 
execução do referido serviço, sem as correções necessárias, pelos mesmos 
permissionários desde o ano de 2002; impõe-se que o Tribunal de Contas de 
Minas Gerais estípule prazo determínado para o Município de Sete Lagoas 
anular a concorrência pública n. 06/2016, em face das graves 
irregularidades nesta verificadas, bem como fixe prazo também determinado 
para que seja deflagrado novo certame, escoimado das irregularidades 
confirmadas no acórdão a ser proferido na presente denúncia, de modo a 
promover a devida regularização da concessão das permissões do serviço de 
transporte público alternativo de passageiros ou, caso decida o prefeito 
municipal pela não continuidade deste serviço, se abstenha de prorrogar as 
permissões já concedidas, sob pena de multa desde já fixada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

33. O Tribunal de Contas de Minas Gerais não pode ser complacente com as 
sucessivas e intermináveis prorrogações das permissões atualmente vigentes, 
as quais são mantidas por meio da inserção de cláusulas irregulares nos 
certames já deflagrados, bem como da acentuada morosidade da 
administração municipal para adoção das medidas necessárias à conclusão da 
seleção de novos permissionários por meio de processo licitatório escoimado 
de irregularidades. 
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CONCLUSÃO 

34. Diante do exposto na fundamentação acima, bem como no parecer já 
apresentado às fls. 441/448, ora ratificado, OPINA o Ministério Público de 
Contas: 

a) pela procedência da denúncia, razão pela qual se impõe, com 
fulcro no art. 76, XVI, da Constituição do Estado de Minas Gerais 
e no art. 64, IV, da Lei Complementar n. 102/08, seja 
determinado ao atual prefeito municipal de Sete Lagoas, bem 
como ao atual consultor de licitações e compras, que 
promovam a anulação do certame ora examinado e 
encaminhem ao Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
cópia da publicação do ato de anulação, sob pena de multa, 
desde já fixada; 

b) pela aplicação de multa individual aos responsáveis pela 
concorrência pública n. 06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias 
Moreira e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, prefeito e 
presidente da comissão de licitação à época, respectivamente, 
em virtude de cada uma das irregularidades elencadas pela 
unidade técnica no reexame de fls. 278/288, com fulcro no art. 85, 
li, da Lei Complementar Estadual n. 102/08, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 

c) pela aplicação de multa ao prefeito municipal de Sete Lagoas à 
época em que deflagrada a concorrência pública n. 06/2016, Sr. 
Márcio Reinaldo Dias Moreira, por deixar de encaminhar ao 
Tribunal de Contas de Minas Gerais o edital do certame 
deflagrado em substituição à concorrência pública n. 011/2012, 
em flagrante descumprimento da determinação contida no 
acórdão proferido na denúncia n. 885.907; 

d) pela aplicação de multa individual ao prefeito municipal de Sete 
Lagoas à época em que deflagrada a concorrência pública n. 
06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, bem como à Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, presidente da comissão de 
licitação à época em que deflagradas tanto a concorrência pública 
n. 011/2012, como a concorrência pública n. 06/2016, em razão 
de terem sido verificadas novamente nesta última concorrência 
diversas das irregularidades já apontadas no certame 
anteriormente revogado, em flagrante descumprimento da 
determinação contida no acórdão proferido na denúncia n. 
885.907; 
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e) seja estipulado prazo determinado para que o Município de Sete 
Lagoas (intimando-se o atual chefe do poder executivo) deflagre 
novo certame, escoimado das irregularidades descritas no 
reexame da unidade técnica às fls. 278/287, de modo a promover 
a devida regularização da concessão das permissões do serviço 
de transporte público alternativo de passageiros ou, caso decida 
o atual prefeito municipal pela não continuidade deste serviço, se 
abstenha de prorrogar as permissões já concedidas, sob pena de 
multa desde já fixada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

35. Por fim, considerando que a conclusão de certame objetivando a 
concessão do serviço de transporte público alternativo de passageiros no 
Município de Sete Lagoas foi inviabilizada pelas irregularidades verificadas nas 
concorrências públicas nº 011/2012 e n. 06/2016; considerando as sucessivas 
e infindáveis prorrogações das permissões originalmente outorgadas em 2002; 
bem como considerando a morosidade das administrações municipais de Sete 
Lagoas na solução da questão; REQUER o Ministério Público de Contas 
seja autuado processo de monitoramento para acompanhamento do 
cumprimento da deliberação do Tribunal e dos resultados dela advindos, 
para que seja concluído com a maior brevidade possível o novo certame a ser 
deflagrado para a concessão das permissões do serviço de transporte público 
alternativo de passageiros e, consequentemente, sejam extintas as permissões 
atualmente em vigor mediante indevidas prorrogações sucessivas desde 2002. 

36. É o parecer. 

Belo Horizonte, 9 de junho de 2020. 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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1 - RELATÓRIO 

DENÚNCIA Nº 987.463 

Município de Sete Lagoas 

Denúncia nº 997.593 

2016 

Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional Alterna! ivo 
Turismo e Consumo Ltda. 

Sílvio Augusto de Carvalho, Bruno Chaves Violante, Wagner Augusto 
·de Oliveira, Alex Gonçalves Meneses, Mário Márcio Campolina Paiva, 
Aparecida Maria Duarte Barbosa e Márcio Reinaldo Dias Moreira 

Djalma Fernandes de Souza (OAB/MG 113.345), Liliane Menezes 
Souza (OAB/MG 140.617), Rento da Cunha Oliveira (OAB/MG 
151.851 ), Sabrina Alves da Silva (OAB/MG 141.357), Samuel Augusto 
Campos Oliveira (OAB/MG 186.206), Bernardo de Castro Gonçalves 
(OAB/MG 171.947), Roney Luiz Torres Alves da Silva (OAB/MG 
34.194), Henrique Carvalhais da Cunha Melo (OAB/MG 109.348) e 
Itamar Cota Pimentel (OAB/MG 107.039) 

Cristina Andrade Me lo 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

Trata-se de denúncia fonnulada pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convenciona 1 
Alternativo Turismo e Consumo Ltda. (COOPERSELTíA), por meio da qual noticia 
irregularidades no edital da Concorrência Pública nº 06/16, promovida pelo Município de Sete 
Lagoas, tendo como objeto a delegação de pennissão para a prestação de Serviço de Transporte 
Público Alternativo. 

A denunciante aponta corno ilegalidades do edital a ausência de cláusulas exigindo certidão de 
execução patrimonia 1 e certidão de regularidade do FGTS (fls. O 1 /06). 

A documentação foi recebida como denúncia em 04/10/16 (fl. 172). 

A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação (CFEL) procedeu à análise inicial dos 
fatos às fls. 175/176, ocasião em que considerou irregular a não exigência da certidão de 
regularidade no recolhimento do FGTS e o descumprimento da determinação de 
encaminhamento do edital de licitação que substituiu o da Concorrência Pública nº 1 1 /12. 
proferida pela Segunda Câmara nos autos do Processo nº 885.907. 

À fl. 180. o Processo nº 997.593 foi apensado ao presente processo em cumprimento à 
determinação da conselheira relatora à época (fl. 181 ), uma vez que ele se refere a denúncia 
apresentada pelos Senhores Djalma Pereira de Souza e Mário Messias de Lima em face do 
mesmo certame. 

A CFEL analisou. às fls. 189/191, os fatos noticiados na denúncia apensada e opinou pela 
irret,'Ularidade da exigência de apresentação de garantia antecipada pelos licitantes. 
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O Ministério Público de Contas, então, sugeriu, às fls. 1921193, o retomo dos autos à Unidade 
Técnica para que procedesse à análise de todo o Edital da Concorrência Pública nº 06/16. 
especiahnente, quanto à subsistência das irregularidades apontadas na Denúncia nº 885.907. 

Em nova análise de fls. 210/228, a CFEL entendeu que, em relação ao Edital da Concorrência 
Pública nº 11 /12, subsistiram como irregularidades: a concorrência do transporte alternativo 
com o transporte convencional; o uso de critérios de pontuação das propostas técnicas que não 
estavam diretamente relacionados com a qualidade do serviço prestado; a inclusão indevida, na 
planilha de apropriação de custos, de tributos pertinentes a pessoas jurídicas; a previsão de ret,>ra 
que toma obrigatória a equivalência entre a tarifa do transporte convencional e a do transporte 
alternativo; a inadequação do tipo "melhor técnica" para a licitação em questão; a vedação à 
participação de prestadores que já são titulares de autorização, permissão ou concessão em outro 
município; a exigência de inscrição prévia do licitante no cadastro municipal de contribuintes. 

Em análise prelúninar (fls. 232/236), o Ministério Público de Contas aderiu ao relatório técnico 
e requereu a citação dos responsáveis para que apresentassem defesa quanto às irregularidades 
levantadas. 

O então conselheiro relator determinou, à fl. 237, a citação dos Senhores Márcio Reinaldo Dias 
Moreira, prefeito municipal à época, e da Senhora Aparecida Maria Duarte Barbosa, presidente 
da Comissão de Licitação e subscritora do edital. 

Realizadas as citações, conforme os Avisos de Recebimentos de fls. 247 e 276, foram 
apresentadas as defesas de fls. 248/258 e 261/262. 

Após análise das defesas, a CFEL opinou pela manutenção das irregularidades apuradas (fls. 
278/288v). 

Às tls. 290/290v, o Parquet de Contas requereu a intimação do atual gestor do Município de 
Sete Lagoas para que tomasse ciência das denúncias e para que infonmsse o atual estágio do 
processo licitatório em análise. 

O então relator determinou a referida intimação (fls. 291 /291 v), obtendo, como resposta, o 
oficio e a documentação de fls. 320/424, bem como a manifestação de fls. 429/438. 

Em 18/02/19, os autos foram a mim redistribuídos, com fundamento no art. 115 do Regimento 
Interno (fl. 440). 

Em novo parecer (fls. 441 /448v), o Ministério Público de Contas opinou pela procedência da 
denúncia formulada e pela aplicação de multa aos responsáveis. Sugeriu, ainda, a instauração 
de processo de monitoramento do cumprimento das determinações expedidas por este Tribuna 1 
para garantir a deflagração de novo processo de concessão e para extinguir as pennissões que 
vêm sendo irregularmente prorrogadas desde 2002. 

Considerando a natureza técnica das irregularidades analisadas, determinei, às fls. 533/534. a 
citação do secretário munic ipa 1 de segurança, trânsito e transporte à época da confecção do 
edital, Senhor Bruno Chaves Violante, para que apresentasse as 1mnifes !ações que entendesse 
cabíveis. 

Posteriormente, determinei também a citação do Senhor Silvio Augusto de Carvalho, ex­
secretário municipal de segurança, trânsito e transporte do Município de Sete Lagoas (tl. 542). 

Em resposta, foram apresentadas as manifestações de tls. 546/547 e 563/566. 

Tendo em vista as novas defesas, a CFEL emitiu o relatório de fls. 569/576v, em que opinou 
pela improcedência das alegações e sugenu nova citação dos responsáveis para que se 
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defendessem da irregularidade suscitada pelo Parque/ de Contas (prorrogação irregular das 
permissões existentes). 

À 11. 579, acatei a sugestão da Unidade Técnica e detenninei nova citação dos responsáveis. 

Após a reali?_ação das citações (tls. 588/589v e 594), foram apresentadas as defesas de fls. 
5951601, 615/622, 633/636 e 669/674. 

Em análise final (fls. 679/681 v), a Unidade Técnica opinou pela improcedência das razões de 
defesa e ratificou suas análises anteriores. 

O Ministério Público de Contas apresentou parecer conclusivo, às fls. 683/689v, em que 
considerou as razões de defesa improcedentes e opinou pela procedência da denúncia, pela 
anulação do certame, pela aplicação de multa aos responsáveis, pela estipulação de praz.o para 
que seja deflagrado novo procedimento licitatório e pela autuação de processo de 
ｭｯｮｾｯｲ｡ｭ･ｮｴｯ＠ para acompanhar o cumprimento da deliberação desta Corte. 

É o relatório, no essencial. 

À Secretaria da Segunda Câmara para inclusão em pauta. 

CT22 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2020. 

Cláudio Couto Terrão 
C-0nselheiro Relator 
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NOTAS T AQUIGRÁFICAS 

26ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara - 14/12/2020 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

DENÚNCIA Nº 987.463 

Procedência: 

Apenso: 

Exercício: 

Responsáveis: 

Procurador: 

MPTC: 

1 - RELATÓRIO 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

Denúncia nº 997.593 

2016 

Sílvio Augusto de Carvalho, Bruno Chaves Violante, Wagner Augusto 
de Oliveira, Alex Gonçalves Meneses, Mário Márcio Campolina 
Paiva, Aparecida Maria Duarte Barbosa e Márcio Reinaldo Dias 
Moreira 

Djalma Fernandes de Souza (OAB/MG nº 113.345), Liliane Menezes 
Souza (OAB/MG nº 140.617), Rento da Cunha Oliveira (OAB/MG nº 
151.851 ), Sabrina Alves da Silva (OAB/MG nº 141.357), Samuel 
Augusto Campos Oliveira (OAB/MG nº 186.206), Bernardo de Castro 
Gonçalves (OAB/MG nº 171.947), Roney Luiz Torres Alves da Silva 
(OAB/MG nº 34.194), Henrique Carvalhais da Cunha Melo 
(OAB/MG nº 109.348) e Itamar Cota Pimentel (OAB/MG nº 107.039) 
Cristina Andrade Melo 

Trata-se de denúncia formulada pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional 
Alternativo Turismo e Consumo Ltda. (COOPERSEL TT A), por meio da qual noticia 
irregularidades no edital da Concorrência Pública nº 06/16, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas, tendo como objeto a delegação de permissão para a prestação de 
Serviço de Transporte Público Alternativo. 

A denunciante aponta como ilegalidades do edital a ausência de cláusulas exigindo certidão 
de execução patrimonial e certidão de regularidade do FGTS. 

A documentação foi recebida como denúncia em 04/10/16. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação (CFEL) procedeu à análise inicial 
dos fatos, ocasião em que considerou irregular a não exigência da certidão de regularidade no 
recolhimento do FGTS e o descumprimento da determinação de encaminhamento do edital de 
licitação que substituiu o da Concorrência Pública nº 11112, proferida pela Segunda Câmara 
nos autos do Processo nº 885.907. 

O Processo nº 997 .593 foi apensado ao presente feito em cumprimento à determinação da 
conselheira relatora à época, uma vez que ele se refere a denúncia apresentada pelos Senhores 
Djalma Pereira de Souza e Mário Messias de Lima em face do mesmo certame. 

A CFEL analisou os fatos noticiados na denúncia apensada e opinou pela irregularidade da 
exigência de apresentação de garantia antecipada pelos licitantes. 
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas sugeriu o retomo dos autos à Unidade 
Técnica para que procedesse à análise de todo o Edital da Concorrência Pública nº 06/16, 
especialmente, quanto à subsistência das irregularidades apontadas na Denúncia nº 885.907. 

Em nova análise, a CFEL entendeu que, em relação ao Edital da Concorrência Pública nº 
11/12, subsistiram como irregularidades: a concorrência do transporte alternativo com o 
transporte convencional; o uso de critérios de pontuação das propostas técnicas que não 
estavam diretamente relacionados com a qualidade do serviço prestado; a inclusão indevida, 
na planilha de apropriação de custos, de tributos pertinentes a pessoas jurídicas; a previsão de 
regra que toma obrigatória a equivalência entre a tarifa do transporte convencional e a do 
transporte alternativo; a inadequação do tipo "melhor técnica" para a licitação em questão; a 
vedação à participação de prestadores que já são titulares de autorização, permissão ou 
concessão em outro município; a exigência de inscrição prévia do licitante no cadastro 
municipal de contribuintes. 

Em análise preliminar, o MPC aderiu ao relatório técnico e requereu a citação dos 
responsáveis para que apresentassem defesa quanto às irregularidades levantadas. 

O então conselheiro Relator determinou a citação dos Senhores Márcio Reinaldo Dias 
Moreira, prefeito municipal à época, e da Senhora Aparecida Maria Duarte Barbosa, 
presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edital. 

Realizadas as citações, conforme os Avisos de Recebimento, foram apresentadas as defesas. 
Após a análise das defesas, a CFEL opinou pela manutenção das irregularidades apuradas. 

O Parque! de Contas requereu a intimação do atual gestor do Município de Sete Lagoas para 
que tomasse ciência das denúncias e para que informasse o estágio do processo licitatório em 
análise. 

O então Relator determinou a referida intimação, obtendo, como resposta, o ofício e a 
documentação de fls. 320/424, bem como a manifestação de fls. 429/438. 

Em 18/02/19, os autos foram a mim redistribuídos, com fundamento no art. 115 do 
Regimento Interno. 

Em novo parecer, o Ministério Público opinou pela procedência da denúncia formulada e pela 
aplicação de multa aos responsáveis. Sugeriu, ainda, a instauração de processo de 
monitoramento do cumprimento das determinações expedidas por este Tribunal para garantir 
a deflagração de novo processo de concessão e para extinguir as permissões que vêm sendo 
irregularmente prorrogadas desde 2002. 

Considerando a natureza técnica das irregularidades analisadas, determinei a citação do 
secretário municipal de segurança, trânsito e transporte à época da confecção do edital, 
Senhor Bruno Chaves Violante, para que apresentasse as manifestações que entendesse 
cabíveis. 

Posteriormente, determinei também a citação do Senhor Sílvio Augusto de Carvalho, ex­
secretário municipal de segurança, trânsito e transporte do Município de Sete Lagoas. 

Em resposta, foram apresentadas as manifestações de fls. 546/547 e 563/566. 

Tendo em vista as novas defesas, a CFEL emitiu o relatório de fls. 569/576v, em que opinou 
pela improcedência das alegações e sugeriu nova citação dos responsáveis para que se 
defendessem da irregularidade suscitada pelo Parque! de Contas (prorrogação irregular das 
permissões existentes). 

Acatei a sugestão da Unidade Técnica e determinei nova citação dos responsáveis. 

2 

987463_14122020/dca 



;\N-º4C4 
ｾｴ＠

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS .J ｾ＠ •r;;/j '' 
ｾＱ￭ＺｴｇｩＣＧｻｊ＠

Após a realização das citações, foram apresentadas as defesas de fls. 595/601, 615/622, 
633/636 e 669/674. 

Em análise final, a Unidade Técnica opinou pela improcedência das razões de defesa e 
ratificou suas análises anteriores. 

O MPC apresentou parecer conclusivo, em que considerou as razões de defesa improcedentes 
e opinou pela procedência da denúncia, pela anulação do certame, pela aplicação de multa aos 
responsáveis, pela estipulação de prazo para que seja deflagrado novo procedimento 
licitatório e pela autuação de processo de monitoramento para acompanhar o cumprimento da 
deliberação desta Corte. 

É o relatório, no essencial. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY Á VILA: 

Concedo a palavra ao Sr. Henrique Carvalhais da Cunha Melo, para apresentar suas 
alegações, por 15 minutos, previsto no§ 3º do art. 191 do Regimento Interno. 

ADVOGADO HENRIQUE CARV ALHAIS DA CUNHA MELO: 

Excelentíssimos Senhores Conselheiros, excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, ouvi 
com muita atenção o relatório, exatamente porque nos surpreendeu o processo ter sido 
pautado antes de termos a análise da minuta de edital encaminhada a este Tribunal de Contas 
em julho deste ano, através de ofício do núcleo de licitações e compras do município. 

O certame em apreço, neste momento, já se encontra revogado pelo município, em razão das 
irregularidades indicadas pelo órgão técnico deste Tribunal, e o núcleo de licitações ficou de 
fazer essa comunicação. Verificando, já, em momento, com o processo pautado, percebi que 
ele foi encaminhado através de ofício, com referência a processo numerado no Tribunal de 
Contas para análise do edital da concorrência que gerou o contrato de 2016. 

Com relação ao sistema de transporte coletivo de Sete Lagoas, trata-se de um sistema de 
coexistência de uma concessão e, até o momento, de permissões para o transporte alternativo. 
Neste momento, está pendente a licitação do transporte alternativo. Houve, em determinado 
momento, a opção do município pela alteração do status do regramento legal do sistema, 
tendo em vista a grande dificuldade de lidar com um número imenso de permissionários. 
Então, foi encaminhada à Câmara Municipal uma proposta de que o transporte alternativo 
também se dê através de uma concessão, na qual se possa fazer a licitação para uma empresa 
ou cooperativa - como, na prática, hoje, ocorre. A cooperativa dos permissionários acaba que 
é a interlocutora do município, enquanto organizador do sistema e licitante da concessão, no 
caso permissão. 

Ocorre que, de 2014 até 2016, este Tribunal teve oportunidade de analisar, de forma muito 
detalhada, o desenho que se fez desse sistema de transporte coletivo para o Município de Sete 
Lagoas, com a coexistência do transporte convencional e o transporte alternativo, o que gerou 
acórdão de mais de quarenta laudas, proferido no Processo n. 942106. Esse processo é o 
processo em que o município se baseou para afirmar a regularidade das cláusulas do edital já 
anulado na manifestação referida pelo Relator às fls 429/430 do relatório. Manifestação na 
qual requeria inclusive o apensamento do processo ora em julgamento - aquele Processo n. 
942106 -, tendo cm vista que, de fato, o objeto licitado é distinto, mas se trata de uma etapa 
subsequente da licitação. Não por outro motivo, o Tribunal, o Ministério Público de Contas já 
tinha sugerido a autuação de processo de monitoramento. E, inclusive esse processo de 
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monitoramento chegou a ser autuado, em determinado momento, para o acompanhamento do 
cumprimento do próprio contrato da concessão, no momento de discussão de tarifa, em que 
foi muito relevante a atuação do Tribunal de Contas no auxílio ao poder público na solução da 
discussão de tarifa com a concessionária. 

Então, entendo que seria mesmo o caso dessa autuação do processo de monitoramento e é isso 
que pugna o município: pela conversão do atual processo de denúncia em processo de 
monitoramento - até porque o simples julgamento do processo com a perda de objeto, com 
referência a não repetição de irregularidades apontadas, é muito ruim para o gestor, tendo em 
vista que as irregularidades acabam não enfrentados no seu mérito, quando, no caso do 
Processo n. 942106, o foro é em profundidade. Então, o município não ficaria confortável 
com a simples extinção desse processo, em razão da revogação do processo de licitação, mas 
o que o município pugna é pela conversão em monitoramento. Se acolhido esse pedido, com a 
juntada a estes autos da minuta de edital, que já foi encaminhada em julho, através do oficio 
sem número do dia 24 de julho de 2020, que, segundo informação, pelo número de protocolo, 
junto a secretaria da Câmara, se encontra em análise pelo órgão técnico. Acho que, no 
entender do município, seria muito proveitoso se pudéssemos ter a apreciação do expediente 
encaminhado pelo município nos autos deste processo, porque já teríamos a análise de forma 
mais ampla. 

Ainda a título de informação quanto ao andamento, informo que o projeto de lei que se 
encaminhou para o Tribunal de Contas em julho ainda está em apreciação pela Câmara de 
Vereadores - ainda não foi aprovado. Hoje, pela manhã, tivemos audiência pública para 
análise daquele projeto de lei, que deve ser votado, segundo os vereadores presentes à 
audiência pública, ainda neste ano, nessas próximas duas semanas - com o que não tem como 
o município se comprometer. 

Então, é isso que o município pede, a reunião destes autos com os expedientes já 
encaminhados a este tribunal, para análise da licitação, que se espera possa se concluir no 
menor tempo possível no início do ano que vem. 

Agradeço muito a atenção com que me ouviram. 

Aguardo o julgamento. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY Á VILA: 

Devolvo a palavra ao Conselheiro Cláudio Terrão, o Relator. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Senhor Presidente, em face da notícia trazida agora pelo representante do Município, de que 
há um processo, eu confesso que não tenho conhecimento desse processo, em que já estão 
sendo, de alguma forma, regularizadas essas eventuais disfunções, eu vou retirar o processo 
de pauta, vou avaliar a necessidade de reunião desse processo para, se for o caso, fazer uma 
nova avaliação em conjunto, tanto das duas denúncias, quanto agora, da minuta do processo 
que foi encaminhado para o tribunal. Vou retirar de pauta o processo para uma nova análise. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY Á VILA: 

RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO N. 987463, DENÚNCIA, PELO RELATOR 
CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO. 
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Nossos agradecimentos ao Doutor Henrique Carvalhais. Fique à vontade para nos deixar. 

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR GLA YDSON SANTO SOPRANI MASSARIA.) 
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DENÚNCIA 

Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional Alternativo 
Turismo e Consumo Lida. - Cooperseltta, Djalma Pereira de Souza, 
Luiz Carlos Fernandes, Mário Messias de Lima 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

Sílvio Augusto de Carvalho, Bruno Chaves Violante, Wagner Augusto 
de Oliveira, Alex Gonçalves Meneses, Mário Márcio Campolina 
Paiva, Aparecida Maria Duarte Barbosa e Márcio Reinaldo Dias 
Moreira 

Denúncia n. 997593 

Djalma Fernandes de Souza, OAB/MG 113.345; Liliane Menezes 
Souza, OAB/MG 140.617; Renato da Cunha Oliveira, OAB/MG 
151.851; Sabrina Alves da Silva, OAB/MG 141.357; Samuel Augusto 
Campos Oliveira, OAB/MG 186.206; Bernardo de Castro Gonçalves, 
OAB/MG 171.947; Roney Luiz Torres Alves da Silva, OAB/MG 
34.194; Henrique Carvalhais da Cunha Melo, OAB/MG 109.348 e 
Itamar Cota Pimentel, OAB/MG 107.039 

Cristina Andrade Melo 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

SEGUNDA CÂMARA -15/4/2021 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO 
DO CERTAME. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MÉRITO. DESCUMPRIMENTO DA 
DETERMINAÇÃO DESTA CORTE. PRORROGAÇÕES IRREGULARES DAS 
PERMISSÕES. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 

1. Verificados indícios de atuação dos responsáveis em, pelo menos, uma das condutas 
irregulares analisadas, não se pode falar em ilegitimidade passiva. 

2. Na jurisprudência deste Tribunal, é uníssono o entendimento de que a anulação ou 
revogação de procedimento licitatório pela Administração Pública, com base na 
prerrogativa da autotutela, provoca a perda de objeto da denúncia e torna dispensável o 
prosseguimento da ação de controle externo, diante da inexistência, no mundo jurídico, de 
ato a ser controlado. 

3. Como os fatos analisados remontam ao exercício de 2016, tendo o prazo prescricional sido 
interrompido em 04110116, com o despacho do presidente que recebeu a denúncia, nos 
termos do inciso V do art. 110-C da Lei Orgânica, não se verifica a configuração da 
prescrição. 

4. A omissão em atender à determinação desta Corte é irregular e passível de aplicação de 
multa, nos termos do art. 85, lll, da Lei Complementar n. 102/08. 

5. Muito embora as sucessivas prorrogações possam descaracterizar o limite temporal da 
permissão, considerando que não há indícios de que os responsáveis tivessem ciência da 
inviabilidade dos editais publicados e que decisão judicial criou a expectativa de que as 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2396120 
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prorrogações fossem regulares, não é razoável responsabilizá-los pelos sucessivos termos 
aditivos firmados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Segunda Câmara, por unanimidade, diante das razões expendidas no voto do Relator, em: 

I) afastar, preliminarmente, a ilegitimidade passiva suscitada pelos Senhores Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Bruno Chaves Violante e Sílvio Augusto de Carvalho; 

II) declarar, também em preliminar, a extinção do processo sem resolução de mérito em 
razão da perda de objeto das Denúncias n°' 987463 e 997593, no que se refere às falhas 
apuradas no edital da Concorrência Pública n. 06116; 

III) afastar, na prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do 
Tribunal; 

IV) julgar irregular, no mérito, o não envio ao 'fribunal do edital da Concorrência Pública 
n. 06/16 e, consequentemente, aplicar multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
nos termos do art. 85, lll, da Lei Orgânica desta Corte, ao Senhor Márcio Reinaldo Dias 
Moreira pelo descumprimento da determinação expedida pelo Tribunal na Denúncia 
n. 885907; 

V) recomendar ao atual gestor do Município de Sete Lagoas e à Comissão Especial, 
instituída pela Portaria n. 12.607 de 12/09/19 que considerem as análises elaboradas 
pelo Órgão Técnico e pelo Ministério Público de Contas antes da publicação do novo 
edital de licitação, objetivando a delegação da operação do serviço público alternativo 
de transporte; ' · 

VI) determinar a intimação do atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas para que encaminhe 
cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, após a publicação do aviso de 
licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), nos termos do art. 85, Ili, da Lei Orgânica, devendo constar do ofício de 
encaminhamento referência à presente denúncia; 

VII) determinar a intimação dos responsáveis acerca do teor desta decisão, nos termos do art. 
166, §1º, li, do Regimento Interno; 

VIII) determinar, promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, o arquivamento dos autos. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Sebastião Helvecio e o Conselheiro Presidente 
Wanderley Ávila. 

Presente à sessão a Procuradora Sara Meinberg. 

Plenário Governador Milton Campos, 15 de abril de 2021. 

WANDERLEY ÁVILA 
Presidente 

CLÁUDIO COUTO TERRÃO 
Relator 

(assinado digitalmente) 

., ... · 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
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SEGUNDA CÂMARA-15/4/2021 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

I-RELATÓRIO 

Trata-se de denúncia formulada pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional 
Alternativo Turismo e Consumo Ltda. (COOPERSEL TTA), por meio da qual noticia 
irregularidades no edital da Concorrência Pública nº 06116, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas, tendo como objeto a delegação de permissão para a prestação de 
Serviço de Transporte Público Alternativo. 

A denunciante aponta como ilegalidades do edital a ausência de cláusulas exigindo certidão 
de execução patrimonial e certidão de regularidade do FGTS (11s. 01/06). 

A documentação foi recebida como denúncia em 04/10116 (11. 172). 

A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação (CFEL) procedeu à análise inicial 
dos fatos às 11s. 175/176, ocasião em que considerou irregular a não exigência da certidão de 
regularidade no recolhimento do FGTS e o descumprimento da determinação de 
encaminhamento do edital de licitação que substituiu o da Concorrência Pública nº 11/12, 
proferida pela Segunda Câmara nos autos do Processo nº 885.907. • · 

À 11. 180, o Processo nº 997.593 foi apensado ao presente feito em cumprimento à 
determinação da conselheira relatora à época (11. 181), uma vez que ele se refere à denúncia 
apresentada pelos Senhores Djalma Pereira de Souza e Mário Messias de Lima em face do 
mesmo certame. 

A CFEL analisou, às fls. 189/191, os fatos noticiados na denúncia apensada e opinou pela 
irregularidade da exigência de apresentação de garantia ｡ｾｴ･｣ｩｰ｡､｡＠ pelos licitantes. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPC) sugeriu, às 11s. 192/193, o retomo 
dos autos à Unidade Técnica para que procedesse à análise de todo o Edital da Concorrência 
Pública nº 06/16, especialmente, quanto à subsistência das irregularidades apontadas na 
Denúncia nº 885.907. 

Em nova análise de 11s. 210/228, a CFEL entendeu que, em relação ao Edital da Concorrência 
Pública nº 11/12, subsistiram como irregularidades: a concorrência do transporte alternativo 
com o transporte convencional; o uso de critérios de pontuação das propostas técnicas que não 
estavam diretamente relacionados com a qualidade do serviço prestado; a inclusão indevida, 
na planilha de apropriação de custos, de tributos pertinentes a pessoas jurídicas; a previsão de 
regra que torna obrigatória a equivalência entre a tarifa do transporte convencional e a do 
transporte alternativo; a inadequação do tipo "melhor técnica" para a licitação em questão; a 
vedação à participação de prestadores que já são titulares de autorização, permissão ou 
concessão em outro município; a exigência de inscrição prévia do licitante no cadastro 
municipal de contribuintes. 

Em análise preliminar (11s. 232/236), o MPC aderiu ao relatório técnico e requereu a citação 
dos responsáveis para que apresentassem defesa quanto às irregularidades levantadas. 

O então conselheiro relator detenninou, à 11. 237, a citação dos Senhores Márcio Reinaldo 
Dias Moreira, prefeito municipal à época, e da Senhora Aparecida Maria Duarte Barbosa, 
presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edital. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
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Realizadas as citações, conforme os Avisos de Recebimento de fls. 24 7 e 276, foram 
apresentadas as defesas de fls. 248/258 e 2611262. 

Após a análise das defesas, a CFEL opinou pela manutenção das irregularidades apuradas (fls. 
278/288v). 

Às fls. 290/290v, o Parquet de Contas requereu a intimação do então gestor do Município de 
Sete Lagoas para que tomasse ciência das denúncias e para que informasse o estágio do 
processo licitatório em análise. 

O então relator determinou a referida intimação (fls. 291/291 v), obtendo, como resposta, o 
oficio e a documentação de fls. 320/424, bem como a manifestação de fls. 429/438. 

Em 18/02/19, os autos foram a mim redistribuídos, com fundamento no art. 115 do 
Regimento Interno (fl. 440). 

Em novo parecer (fls. 441/448v), o MPC opinou pela procedência da denúncia formulada e 
pela aplicação de multa aos responsáveis. Sugeriu, ainda, a instauração de processo de 
monitoramento do cumprimento das determinações expedidas por este Tribunal para garantir 
a deflagração de novo processo de concessão e para extinguir as permissões que vêm sendo 
irregularmente prorrogadas desde 2002. 

Considerando a natureza técnica das irregularidades analisadas, determinei, às tls. 533/534, a 
citação do secretário municipal de segurança, trânsito e transporte à época da confecção do 
edital, Senhor Bruno Chaves Violante, para que apresentasse as manifestações que entendesse 
cabíveis. 

Posteriormente, determinei também a citação do Senhor Sílvio Augusto de Carvalho, ex­
secretário municipal de segurança, trânsito e transporte do Município de Sete Lagoas (tl. 542). 

Em resposta, foram apresentadas as manifestações de fls. 546/54 7 e 563/566. 

Tendo em vista as novas defesas, a CFEL emitiu o relatório de fls. 569/576v, em que opinou 
pela improcedência das alegações e sugeriu nova citação dos responsáveis para que se 
defendessem da irregularidade suscitada pelo Parquet de Contas (prorrogação irregular das 
permissões existentes). 

À fl. 579, acatei a sugestão da Unidade Técnica e determinei nova citação dos responsáveis. 

Após a realização das citações (fls. 588/589v e 594), foram apresentadas as defesas de fls. 
595/601, 615/622, 633/636 e 669/674. 

Em análise final (fls. 679/681 v), a Unidade Técnica opinou pela improcedência das razões de 
defesa e ratificou suas análises anteriores. 

O MPC apresentou parecer conclusivo, às fls. 683/689v, em que considerou as razões de 
defesa improcedentes e opinou pela procedência da denúncia, pela anulação do certame, pela 
aplicação de multa aos responsáveis, pela estipulação de prazo para que seja deflagrado novo 
procedimento licitatório e pela autuação de processo de monitoramento para acompanhar o 
cumprimento da deliberação desta Corte. 

É o relatório, no essencial. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminares processuais 

A) Ilegitimidade Passiva 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2396120 



ｾ＠
ｔｃｅｾ＠

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo 987463 - Denúncia 
[ntcito (c•or d2 <h-órdfü, - Pái.1.ina ｾ＠ de 14 

Na defesa de fls. 253/254, o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, prefeito municipal à 
época da publicação do edital da Concorrência Pública nº 06116, sustentou sua ilegitimidade 
passiva, uma vez que as respectivas autoridades requisitante e executiva, secretário municipal 
de segurança, trânsito e transporte e presidente da Comissão de Licitação, possuíam 
competência administrativa e orçamentária para realizar os atos questionados. 

Os Senhores Bruno Chaves Violante e Sílvio Augusto de Carvalho, por sua vez, ambos ex­
secretários municipais de segurança, trânsito e transporte, argumentaram em suas defesas que 
as irregularidades apontadas no relatório não eram de sua competência, pois, no caso do 
primeiro, não teria sido titular da pasta na época da publicação do instrumento convocatório e, 
no caso do último, não teria qualquer participação na confecção do edital (fls. 546/547 e 
563/566). 

A Unidade Técnica (fl. 280/281v e 569/576) e o Parquet de Contas (fl. 444/445 e 683/689v) 
opinaram pela procedência das alegações defensivas apenas quanto às irregularidades no 
edital. 

Cabe observar, primeiramente, que a presente denúncia avalia, grosso modo, três conjuntos 
distintos de condutas: as irregularidades existentes no edital, o descumprimento de 
determinação do Tribunal e as prorrogações irregulares das perrnissões. 

Em função disso, embora haja plausibilidade nas alegações dos Senhores Márcio Reinaldo 
Dias Moreira, Bruno Chaves Violante e Sílvio Augusto de Carvalho, quanto às 
irregularidades existentes no edital, existem também elementos que sugerem a 
responsabilidade do ex-prefeito pelo descumprimento da determinação desta Corte e dos ex­
secretários pelas sucessivas prorrogações das perrnissões. A própria Unidade Técnica opinou 
nesse sentido em seu relatório conclusivo, pois não afastou a legitimidade dos ex-secretários 
para responderem pela mencionada falha. 

Nesse contexto, a preliminar de ilegitimidade deve ser afastada, uma vez que a 
responsabilidade pelas irregularidades deverá ser aferida na análise de mérito e não em 
questão preliminar. Neste momento, o que se verifica é a existência dos pressupostos que 
legitimam a presença dos responsáveis no polo passivo da demanda, ainda que em razão de 
apenas uma das condutas irregulares. 

Cumpre ressaltar, no entanto, que a presunção de responsabilidade é relativa, pois poderá ser 
elidida por meio dos elementos de prova trazidos aos autos, os quais poderão atestar que, 
embora os agentes tenham participado de algum modo dos procedimentos licitatórios, eles 
não concorreram, ainda que de fonna culposa, para a forrnação das irregularidades. Em uma 
outra hipótese, a presunção poderá se confirmar caso seja aferido algum outro elemento 
caracterizador da responsabilidade. 

Assim, esses gestores devem ser mantidos no polo passivo da demanda para que, em 
observância ao contraditório e à ampla defesa, sejam apreciadas suas alegações de defesa, de 
maneira a aferir ou não, na análise meritória, sua responsabilidade no caso concreto. 

Isto posto, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelos Senhores Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Bruno Chaves Violante e Sílvio Augusto de Carvalho. 

B) Perda de Objeto 

Conforme relatado, foram noticiadas irregularidades na Concorrência Pública nº 06/16, 
realizada pelo Município de Sete Lagoas, cujo objeto era a delegação de permissões para a 
prestação de Serviço de Transporte Público Alternativo. 
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Após a confecção de vários relatórios técnicos e o aditamento da denúncia pelo Parque! de 
Contas (fls. 175/176, 210/218, 278/288v e 232/236), os seguintes apontamentos passaram a 
compor esta denúncia: (1) inadequação do tipo "melhor técnica" para a licitação em questão; 
(2) previsão de regra que torna obrigatória a equivalência entre a tarifa do transporte 
convencional e a do transporte alternativo; (3) uso de critérios de pontuação das propostas 
técnicas que não estão diretamente relacionados com a qualidade do serviço prestado; (4) 
concorrência do transporte alternativo com o transporte convencional; (5) exigência de 
inscrição prévia do licitante no cadastro municipal de contribuintes; (6) vedação à 
participação de prestadores que já são titulares de autorização, permissão ou concessão em 
outro município; (7) inclusão indevida, na planilha de apropriação de custos, de tributos 
pertinentes a pessoas jurídicas; (8) descumprimento da determinação de encaminhamento do 
edital de licitação que substituiu o da Concorrência Pública nº 11112, proferida pela Segunda 
Câmara nos autos do Processo nº 885.907; (9) prorrogação irregular das permissões 
existentes. 

No que se refere às irregularidades originalmente apontadas no Processo nº 885.907 (itens 1 a 
7 acima), em análise de fls. 210/218, a Unidade Técnica observou que o Edital de 
Concorrência nº 06/16, que substituiu o da Concorrência Pública nº 11/12, manteve diversas 
das irregularidades que motivaram a sugestão pela anulação daquele procedimento no 
Processo nº 885.907. 

Em sua defesa, o então prefeito, Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, sustentou que o 
modelo proposto foi construído para adequar o serviço público de transporte após a decisão 
proferida no Processo nº 942.106 (fls. 248/258). 

Já a Senhora Aparecida Maria Duarte Barbosa, presidente da Comissão de Licitação, 
argumentou que todas as questões de ordem técnica devem ser respondidas pela equipe da 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte e que qualquer vício procedimental 
que lhe possa ser imputado não causou dano ao erário nem foi realizado com dolo ou má-fé 
(fls. 262). 

Em análise das defesas (fls. 281/282), a Unidade Técnica manteve o seu posicionamento, pois 
considerou que as alegações não atacaram diretamente as ilegalidades apontadas e sugeriu a 
determinação de anulação da concorrência pública em análise. 

O MPC, por sua vez, opinou pela procedência da denúncia e acompanhou a sugestão do 
relatório técnico (fls. 441/448v). 

Às fls. 533/534, determinei a citação do então secretário municipal de segurança, trânsito e 
transporte, diante da natureza técnica de algumas das irregularidades. 

Em manifestação de fls. 563/566, o Senhor Sílvio Augusto de Carvalho, secretário municipal 
de segurança, trânsito e transporte, sustentou que, embora tenha sido titular da pasta que 
promoveu a licitação quando da publicação do edital, não fora cientificado das irregularidades 
até o momento da sua exoneração em 10/12/16. 

O Senhor Bruno Chaves Violante, da mesma forma, argumentou que as irregularidades 
apontadas no relatório não lhe podem ser atribuídas, pois não teria sido titular da pasta na 
época da publicação do instrumento convocatório (fls. 546/547). 
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Antes de adentrar na análise dos apontamentos e das razões de defesa apresentadas, importa 
trazer algumas atualizações sobre o atual estado do processo licitatório avaliado, obtidas em 
consulta ao portal da transparência do Município de Sete Lagoas 1, 

Em Edição de nº 1.545 do Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), publicada em 
28/08/19, foi divulgado o aviso de anulação da Concorrência Pública nº 06/16, nos seguintes 
termos: 

( ... ) o Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que o processo 
licitatório realizado na modalidade de Concorrência Pública nº 06/2016 cujo objeto é a 
delegação da operação do serviço público alternativo de transporte do Município foi 
anulado com fulcro no art. 49 da Lei 8666/93, tendo em vista a existência de 
irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas ao analisar o processo de 
denúncia nº 987463. Sete Lagoas, 28 de agosto de 2019. (Grifo nosso) 

Já em Edição de nº 1.574 do DOEM, publicada em 08/10119, afere-se que o município 
instaurou, por intermédio da Portaria nº 12.607 de 12/09/19, Comissão Especial para 
acompanhar o procedimento licitatório de delegação da operação do serviço público 
alternativo de transporte. 

Sendo assim, conclui-se que não há necessidade de determinar a anulação do edital ou a 
retificação de suas possíveis irregularidades, ficando a presente análise prejudicada em razão 
da perda de objeto do processo nesse aspecto. 

Na jurisprudência deste Tribunal, é uníssono o entendimento de que a anulação ou revogação 
de procedimento licitatório pela Administração Pública, com base na prerrogativa da 
autotutela, provoca a perda de objeto da denúncia e torna dispensável o prosseguimento da 
ação de controle externo, diante da inexistência, no mundo jurídico, de ato a ser controlado. 

A título exemplificativo, menciono decisões deste Tribunal sobre a matéria, prolatadas no ano 
de 2019, nos autos das Denúncias n°5 1.031.683 (Segunda Câmara, Rei. Cons. Wanderley 
Ávila, julgamento em 29/01/19), 1.048.034 (Segunda Câmara, Rei. Cons. Wanderley Ávila, 
julgamento em 31/O1 /19), 1.058.462 (Primeira Câmara, Rei. Cons. Sebastião Helvecio, 
julgamento em 21 /05/l 9), 1.024.297 (Primeira Câmara, Rei. Cons. Durval Ângelo, 
julgamento em 26/02/19), 1.041.538 (Segunda Câmara, Rei. Cons. Gilberto Diniz, julgamento 
em 21 /03/19), 1.041.554 (Segunda Câmara, Rei. Cons. Wanderley Ávila, julgamento em 
25/04/19), 1.058.434 (Segunda Câmara, Rei. Cons. Gilberto Diniz, julgamento em 16/05/19), 
1.058.500 (Primeira Câmara, Rei. Cons. Subst. Adonias Monteiro, julgamento em 16/04/19). 

Nesse cenário, quanto às falhas apuradas no edital da Concorrência Pública nº 06/16, irnpõe­
se o encerramento do processo sem resolução de mérito. 

Entendo ser cabível, entretanto, a expedição de recomendação ao atual gestor do Município de 
Sete Lagoas e à Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 12.607 de 12/09/19, para que 
considerem as análises elaboradas pelo Órgão Técnico e pelo Parque! de Contas no momento 
da confecção do novo edital de licitação objetivando a delegação da operação do serviço 
público alternativo de transporte. 

Prejudicial de mérito 

1 Disponível no link: https://transparencia.setelagoas.mg.gov.br/ 
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A análise do processo deve prosseguir, no entanto, quanto às falhas descritas nos itens 8 e 9, 
que dizem respeito ao descumprimento de determinação proferida pela Segunda Câmara nos 
autos do Processo nº 885.907 e à prorrogação irregular das permissões existentes. 

Antes, porém, cumpre apreciar a alegação dos Senhores Mário Márcio Campolina Paiva e 
Alex Gonçalves Meneses, apresentada na defesa conjunta de fls. 615/622, a respeito da 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Tribunal, diante do transcurso de mais de 
05 (cinco) anos desde a ocorrência dos fatos. 

Considerando as normas de prescrição atualmente em vigor, constata-se que, no caso, os fatos 
analisados remontam ao exercício de 2016, tendo o prazo prescricional sido interrompido em 
04/10/16, com o despacho que recebeu a denúncia, nos termos do inciso V do art. 1 10-C da 
Lei Orgânica: 

Art. 110-C. São causas interruptivas da prescrição: 

I - despacho ou decisão que determinar a realização de inspeção cujo escopo abranja o 
ato passível de sanção a ser aplicada pelo Tribunal de Contas; 

II - autuação de feito no Tribunal de Contas nos casos de prestação e tomada de contas; 

III - autuação de feito no Tribunal de Contas em virtude de obrigação imposta por lei ou 
ato normativo; 

IV - instauração de tomada de contas pelo Tribunal de Contas; 

V - despacho que receber denúncia ou representação; 

VI - citação válida; 

VII - decisão de mérito recorrível. 

Considerando esse marco interruptivo é preciso verificar a ocorrência de uma das hipóteses de 
prescrição previstas nos arts. 11 O-E e 110-F, também da Lei Orgânica: 

Art. 11 O-E. Prescreve em cinco anos a pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
considerando-se como terrno inicial para contagem do prazo a data de ocorrência do fato. 

Art. 110-F - A contagem do prazo a que se refere o art. 11 O-E voltará a correr, por 
inteiro: 

I - quando da ocorrência da primeira causa interruptiva da prescrição, dentre aquelas 
previstas nos incisos I a VI do art. 110-C; 

II - quando da primeira decisão de mérito recorrível. 

Parágrafo único - Os agentes que derem causa à paralisação injustificada da tramitação 
processual do feito poderão ficar sujeitos à aplicação de sanções, mediante processo 
administrativo disciplinar. 

Tendo em vista que a interrupção da prescrição inicial ocorreu menos de 05 (cinco) anos após 
a ocorrência dos fatos em análise, entendo incabível a aplicação da hipótese prevista no art. 
11 O-E da referida Lei. 

Do mesmo modo, verifica-se a inocorrência do referido prazo entre a primeira causa 
interruptiva e a presente data, não restando configurada a hipótese de prescrição prevista no 
art. 110-F, 1, da Lei Orgânica. 

Diante do exposto, afasto a prejudicial de mérito atinente à prescrição da pretensão punitiva 
desta Corte arguida pelos Senhores Mário Márcio Campolina Paiva e Alex Gonçalves 
Meneses. 

Mérito 
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A) Descumprimento da determinação de encaminhamento do edital de 
licitação que substituiu o da Concorrência Pública nº 11/12, proferida 
pela Segunda Câmara nos autos do Processo nº 885.907 

Em parecer de fls. 445/446, o Parque! de Contas opinou pela aplicação de multa ao prefeito 
municipal em função do descumprimento da determinação de encaminhamento do novo edital 
de licitação para o serviço de transporte público alternativo, proferida pela Segunda Câmara 
nos autos do Processo nº 885.907, porquanto este Tribunal só tomou conhecimento da 
Concorrência Pública nº 06116 por ocasião do oferecimento de denúncia pela 
COPERSELL TA. 

Em sede de defesa (fls. 670/671 ), o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira argumentou que a 
determinação deste Tribunal foi atendida com o envio do projeto básico do serviço de 
transporte público no município em 2014, documento que deu origem à Concorrência Pública 
nº 26/ l 4 e que foi objeto da Denúncia nº 942. I 06. Sustentou, ainda, que naquele processo não 
houve qualquer determinação de envio de novo edital de licitação. 

A Unidade Técnica, em análise de fls. 679/68lv, opinou pela improcedência da defesa, pois a 
Denúncia nº 942.106 tratou de licitação com objeto distinto. 

O MPC emitiu parecer conclusivo, às fls. 683/689, ·'mantendo a conclusão pelo 
descumprimento da determinação. 

Conforme já mencionado, a seguinte determinação foi proferida na Denúncia nº 885.907: 

Por fim, determino a intimação do atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas para que, caso 
venha a realizar outro procedimento licitatório em substituição ao ora analisado, não 
reincida nas irregularidades indicadas no bojo dos presentes autos e encaminhe cópia do 
novo edital de licitação a este Tribunal, no prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação 
do aviso de licitação, sob pena de pagamento de multa diária de R$ l.OOO,OO (mil reais) 
em caso de descumprimento, com fundamento no art. 90 da Lei Complementar n. 
102/2008, devendo constar do oficio de encaminhamento remissão à presente Denúncia. 

Em consulta ao portal da transparência do Município de Sete Lagoas2
, afere-se que no dia 

26108116, Edição de nº 833 do DOEM, foi publicado o aviso de abertura da Concorrência 
Pública nº 06116. Entretanto, esta Corte de Contas só foi cientificada da licitação, em 
30109116, com o oferecimento da presente denúncia (fl. O 1 ). 

Logo, o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, prefeito municipal em exerc1c10 tanto no 
momento da decisão que proferiu a determinação, como no momento da publicação do aviso 
de abertura, permaneceu omisso em seu dever de remeter ao Tribunal o edital da nova 
licitação para delegação do serviço de transporte público alternativo. 

Nesse ponto, cumpre salientar que assiste razão à Unidade Técnica quando sustenta que as 
análises e decisões proferidas na Denúncia nº 942.106 não interferiram no cumprimento da 
determinação de remessa do novo edital, pois, por mais que os serviços de transpo1te 
convencional e alternativo estejam relacionados, são serviços e licitações distintas. 

Ademais, os apontamentos apresentados pelos órgãos desta Casa ao apreciar o novo edital 
deixam claro que a Administração Municipal de Sete Lagoas negligenciou, ao publicar novo 

2 Disponível no link: ｨｴｴｰｳＺＯＯｷｷｷＮｳ･ｴ･ｬ｡ｧｯ｡ｳＮｭｧＮｧｯｶＮ｢ｲＯ｡｢ｲｩｲ｟｡ｲｱｵｩｶｯＮ｡ｳｰｸ＿｣､ｌｯ｣｡ｬｾｉＲＦ｡ｲｱｵｩｶｯｾｻＸｃＶｄＲｅｃｄＭ
26CC-CDEA-EE5D-E 1 D8CECAEADD}.pdf 
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edital, boa parte dos apontamentos e das determinações proferidas no Processo nº 885.907, 
situação que precisa ser considerada na aplicação da presente sanção. 

Convém considerar, ainda, que, mesmo sabendo da existência deste processo, o Município 
anulou o certame sem comunicar o Tribunal desse fato, fazendo com que a análise a respeito 
do mérito das irregularidades existentes no ato convocatório prosseguisse como se o 
procedimento tivesse seguido seu curso natural. 

Em sustentação oral proferida na 26' Sessão Ordinária da Segunda Câmara, em 14/12/20, o 
Senhor Henrique Carvalhais da Cunha Melo, procurador do Município de Sete Lagoas, 
declarou surpresa com o fato de o julgamento ter sido marcado antes da análise da minuta de 
edital para uma nova concorrência pública. 

Em pesquisa no SGAP, encontrou-se ofício com o referido edital, protocolizado sob o nº 
6251211 /2020, em que, fazendo referência ao Processo nº 941.106, o atual gestor afirmou ter 
encaminhado o instrumento para cumprir determinação desta Corte. 

Ao analisar essa documentação, a Presidência observou que não existe determinação de 
encaminhamento no processo mencionado e que, ordinariamente, não compete ao Tribunal 
fazer análise prévia de instrumentos convocatórios relativos a procedimentos licitatórios, 
deflagrados por órgãos ou entidades estaduais e municipais, exceto nas hipóteses de denúncias 
e representações, bem como naquela prevista no art. 263 do Regimento Interno, o que não é o 
caso da situação ora analisada. 

Sobre essa questão, importa esclarecer que o envio dessa nova minuta de ato convocatório não 
descaracteriza o descumprimento da determinação exarada nos autos do Processo nº 885.907, 
uma vez que não muda o fato de que o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, ex-prefeito, 
tendo recebido a ordem para encaminhar novo edital de objeto semelhante ao da Concorrência 
Pública nº 11112, deflagrou a Concorrência Pública nº 06/16 e não deu conhecimento dessa 
situação ao Tribunal. 

Não é razoável, assim, pretender que o envio de uma nova minuta de edital no ano de 2020, 
após a anulação da Concorrência Pública nº 06/16, pelo gestor sucessor, seja suficiente para 
sanar a omissão, a qual, se não fosse pela atuação tempestiva do controle social, poderia ter 
acarretado grave obstrução ao exercício do controle externo. 

Dessa forma, nos termos da manifestação do MPC, por restar configurada a omissão em 
atender à determinação desta Corte, considero procedente o presente apontamento, cabendo a 
aplicação de multa ao Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, no valor de R$5.000,00 (cinco 
mil reais), com fulcro no disposto no art. 85, II, da Lei Orgânica do Tribunal. 

B) Prorrogação irregular das permissões existentes 

O Órgão Ministerial, no parecer de fls. 446/448, considerou irregulares as sucessivas 
prorrogações de permissões de serviços de transporte alternativo concedidas no Município de 
Sete Lagoas. 

As defesas de fls. 546/559 e 563/566 não se manifestaram sobre a presente irregularidade. 

A Unidade Técnica concluiu que as prorrogações foram irregulares e que a morosidade dos 
administradores em buscar uma solução para a licitação desse serviço foram a principal causa 
da situação em que as permissões se encontram (fls. 569/576). Sugeriu, ainda, a citação do 
Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira para que apresentasse defesa sobre esta irregularidade 
em particular. 

À fl. 579, determinei a realização de novas citações. 
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O Senhor Leonel Maciel Fonseca, prefeito municipal entre janeiro 2017 e março de 2019, em 
defesa de lls, 595/601, informou que decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(Processo nº L0000.16.078422-9/001) suspendeu o andamento da Concorrência Publica nº 
06/16 antes mesmo do início de seu mandato e que, nesse cenário, instaurar outra licitação ou 
realizar uma contratação direta poderia caracterizar desobediência da liminar. Argumentou, 
assim, que a prorrogação era a medida mais razoável para não se interromper o serviço 
público de transporte alternativo. 

Em defesa conjunta de fls. 615/622, os Senhores Mário Márcio Carnpolina Paiva e Alex 
Gonçalves Meneses, respectivamente, prefeito e secretário municipal de segurança, trânsito e 
transporte no exercício de 2012, sustentaram que, à época das primeiras prorrogações, a 
decisão judicial que suspendeu a Concorrência Pública nº 06112 (Processo nº 
0672. 12.030365-2) defendeu expressamente que a continuidade dos serviços por aditivos 
seria mais adequada ao interesse público do que novas contratações por instrumento irregular. 

O Senhor Wagner Augusto de Oliveira, secretário municipal de segurança, trânsito e 
transporte entre abril de 2017 e maio de 2019, alegou que não foi responsável pela abertura da 
Concorrência Pública nº 06/16, que ela fora suspensa antes do início de sua atuação no 
município e que a competência para autorizar a abertura de novo processo ou para homologar, 
revogar ou anular o certame eram do Núcleo de Licitações·e. Compras do Município (fls. 
633/636). 

Já o Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira, prefeito municipal entre 2013 e 2016, sustentou 
que a licitação do serviço de transporte coletivo alternativo não· seria possível antes da 
aprovação do projeto básico do serviço de transporte convencional, o que só foi concluído em 
2016 (fls. 672/674). Acrescentou, ainda, que as sucessivas prorrogações das permissões 
tiveram por base ordem judicial proferida no Processo nº 0672.12.030365-2. 

Ao analisar as defesas, em relatório de fls. 679/681 v, a Unidàde Técnica entendeu que as 
razões apresentadas não procedem, pois a decisão de suspender a Concorrência Pública nº 
06/16, proferida no Processo nº 1.0000.16.078422-9/001, não impediria que Administração 
Pública Municipal anulasse o certame para corrigi-lo. Esclarece também que não houve urna 
justificativa técnica para a alegada necessidade de licitar o serviço de transporte alternativo 
após a aprovação do projeto básico do serviço de transporte convencional. 

O MPC, em parecer conclusivo de fls. 683/689v, aderiu à conclusão do relatório técnico e 
opinou pela procedência do apontamento. 

Sobre a vigência dos contratos relativos a serviços públicos, conforme lecionado pela 
doutrinal, a Lei nº 8. 789/95 não fixa prazo para as concessões ou permissões dessa natureza, 
de forma que "caberá à lei própria que estabeleça a disciplina específica de cada um, editada 
pelo ente federado constitucionalmente competente, dispor acerca do prazo de duração das 
respectivas concessões e permissões''. 

Ainda assim, a Lei de Geral de Concessões de Serviço Público dispõe, em seu art. 23, 1 e XII, 
que os prazos e as condições para sua prorrogação são cláusulas essenciais dessa espécie de 
contrato. Tal previsão evidencia que, mesmo não havendo uniformidade na duração dos 
contratos de serviços públicos, pois sua estipulação depende da modelagem da concessão e do 
período estimado para amortização do investimento do particular, é inadmissível urna 

'ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 26' ed. Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: Método, 2018, p. 873. 
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delegação sem um prazo determinado, sob pena de infringir princípios como os da isonomia e 
da moralidade administrativa. 

No caso do Município de Sete Lagoas, o art. 11, § 1 º, do Decreto Municipal nº 2.726/02 (tls. 
141/161), que regulamentou a Lei nº 6.595/01, estabeleceu 5 (anos) de limite para essas 
delegações: 

Art. 11 - A PMSL executará a organização e gerenciamento da prestação e exploração do 
STPA/SL que se dará através da transferência da operação a terceiros. 

§ 1° - A transferência feita através de permissão, após regular processo de licitação, 
sempre em caráter precário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.4 

Analisando, por sua vez, exemplos das permissões concedidas em 2002, por meio da 
Concorrência Pública nº 01/02, colacionadas pelo MPC às fls. 451/472, afere-se que 
permitiam, em sua Cláusula Terceira, a prorrogação unilateral dos contratos, nos termos da 
Lei nº 8.987 /95, por conveniência ou oportunidade administrativa. 

Assim, infere-se que as permissões de serviço de transporte alternativo atualmente vigentes no 
Município de Sete Lagoas possuíam prazo inicial de 5 (cinco) anos e que há autorização para 
prorrogação unilateral. 

Em análise dos respectivos termos aditivos (fls. 456/472), nota-se que a permissão foi 
prorrogada, inicialmente, por um mês, do dia 25/09/07 a 24/10/07 (fls. 456), por 1 (um) ano, 
do dia 25110/07 a 24/10/08 (fls. 457) e por 4 (quatro) anos, do dia 21/08/08 até 24/09/12 (fls. 
458). 

Posteriormente, os termos aditivos passaram a dispor que as permissões seriam prorrogadas 
por determinado prazo ou até que fosse realizada a nova licitação, prevalecendo o que 
ocorresse primeiro. Nesses aditivos, houve extensão dos prazos para: 25/03/13 (tls. 459); 
31/12/13 (tls. 460); 30106114 (fls. 461); 31/12/14 (fls. 462); 30106115 (tls. 463); 31/12/15 (fls. 
464); 31/03/16 (fls. 465); 30/06/16 (tls. 466); 31/08/16 (fls. 467); 31110/16 (fls. 468); 
31112/16 (fls. 469); 30/06/17 (fls. 4 70); 31/12/17 (fls. 4 71 ); 3 l /06/18 (fls. 4 72). 

Observa-se, assim, que os contratos foram prorrogados, ao menos, 17 (dezessete) vezes, 
embora tenha havido tentativas de realizar nova licitação do serviço de transporte alternativo. 

Essa situação, de fato, caracteriza irregularidade, porquanto, ainda que as normas 
mencionadas não limitem a quantidade de extensões de prazos possíveis, a edição de 
sucessivos termos aditivos descaracteriza o limite temporal da permissão, em desvio de 
finalidade do instituto da prorrogação contratual. 

Constatada a irregularidade da situação, cumpre analisar os eventos que interferiram na 
conclusão das licitações para averiguar se, como sustentado pela Unidade Técnica, a 
morosidade dos administradores em buscar uma solução foi a razão preponderante para as 
prorrogações. 

Em 2012, a Administração Municipal tentou renovar a licitação do serviço pela primeira vez, 
mas o certame foi judicializado e suspenso por liminar nos seguintes termos (fls. 676/677): 

( ... ) O perigo de demora, por sua vez, se consubstancia na iminência de se admitir o 
prosseguimento de um processo de licitação que, ao menos à primeira vista, aparenta 

4 Em 1 O de sétembro de 2012, o prazo previsto nesse artigo foi alterado para 1 O (dez) anos pela Decreto 
Municipal nº 4.560/12. 
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estar eivado de nulidades. Ademais, se revela muito mais conveniente aos interesses 
públicos permitir que o transporte público continue a ser operado por meio de 
aditivos do que admitir a contratação por um instrumento convocatório irregular. 
( ... )(Grifo nosso) 

Em 2016, com a abertura da Concorrência Pública nº 06116, o Município, por requerimento 
do secretário municipal de segurança, trânsito e transporte, suspendeu o procedimento 
licitatório administrativamente, em função das irregularidades identificadas pelo MPC na 
presente denúncia. 

Por fim, tendo em vista essas irregularidades, o certame foi anulado em 28108119, conforme 
Edição de nº 1.545 do DOEM, publicada em 28/08/19. 

Diante de todo exposto, percebe-se que as primeiras tentativas de promover nova licitação 
para a delegação ocorreram após as permissões serem prorrogadas por período igual ao 
inicialmente previsto, 5 (cinco) anos, conforrne fixado no Decreto Municipal nº 2.726/02. 

A decisão judicial que suspendeu o primeiro certame sustentou, em ratio decidendi, que seria 
preferível aditar as atuais permissões a admitir a contratação por um instrumento convocatório 
irregular. Seria temerário, por parte do gestor, inferir dessa ponderação uma autorização 
judicial para estender indeterminadamente os prazos das ､ｾｬ･ｧ｡￧￵･ｳＮ＠ Contudo, a decisão 
criou, ao menos, uma legítima expectativa de que, enquanto não sanadas as irregularidades na 
licitação, o aditamento seria um procedimento razoável. 

Outrossim, é relevante considerar que a maioria das irregularidades constatadas na 
Concorrência Pública nº 01112 e que remanesceram na Concorrência Pública nº 06/16 foram 
de natureza procedimental, ou seja, eram pertinentes a atuação ordinária dos servidores que 
conduziam o procedimento licitatório, no caso, a presidente da Comissão de Licitação. 

Nesse cenário, considero que, além de não ser adequada a imputação de responsabilidade aos 
prefeitos e aos secretários atuantes à época pelas cláusulas irregulares no edital seguinte, da 
Concorrência Pública nº 06/16, também não seria razoável supor sua consciência do desvio de 
finalidade das prorrogações, sob a presunção de que a inviabilidade desses editais lhes fosse 
evidente. 

O mais plausível, em vista dos elementos nos autos, é que esses gestores tenham optado por 
seguir a orientação da decisão judicial e evitar a descontinuidade do serviço público, enquanto 
não conseguiam concluir as concorrências públicas iniciadas. 

Portanto, considerando que não há indícios de que os responsáveis tivessem ciência da 
inviabilidade dos editais mencionados e que a decisão judicial criou expectativa de que as 
prorrogações fossem regulares, entendo que não é razoável responsabilizá-los pelas sucessivas 
prorrogações observadas, de modo que decido pela improcedência do presente apontamento. 

Ainda assim, considerando os apontamentos apresentados pela Unidade Técnica e pelo Órgão 
Ministerial, bem como o fato de o município ter instaurado Comissão Especial para 
acompanhar o procedimento licitatório de delegação da operação do serviço público 
alternativo de transporte, por intermédio da Portaria nº 12.607 de 12/09/19, é o caso de 
reiterar a necessidade de emissão de recomendação para que os apontamentos apresentados 
nestes autos sejam considerados na confecção do novo edital. 

Isso porque, embora o procurador do Município de Sete Lagoas tenha inforrnado em 
sustentação, na sessão de 14/12/20, que nova minuta de edital já fora encaminhada para esta 
Corte, em julho de 2020, em nova consulta ao Portal da Transparência do Município de Sete 
Lagoas, não foi encontrada licitação em andamento para a concessão do serviço de transporte 
alternativo nem publicação de aviso de abertura de concorrência pública com esse objeto. 
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Entendo necessário, assim, recomendar ao atual prefeito municipal de Sete Lagoas que, antes 
da publicação da minuta apresentada, observe os apontamentos feitos pela Unidade Técnica e 
pelo Órgão Ministerial na presente denúncia e, ainda, determinar sua intimação para que 
encaminhe cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, após a publicação do aviso de 
licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de multa no valor de R$5.000,00 (cinco 
mil reais), nos termos do art. 85, III, da Lei Orgânica, devendo constar do ofício de 
encaminhamento referência à presente denúncia. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, julgo irregular o não envio ao Tribunal do edital da Concorrência Pública 
nº 06/16, razão pela qual aplico multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do 
art. 85, Ili, da Lei Orgânica desta Corte, ao Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira pelo 
descumprimento da determinação expedida pelo Tribunal na Denúncia nº 885.907. 

Recomendo ao atual gestor do Município de Sete Lagoas e à Comissão Especial, instituída 
pela Portaria nº 12.607 de 12/09/19, que considerem as análises elaboradas pelo Órgão 
Técnico e pelo Parquet de Contas antes da publicação do novo edital de licitação para a 
delegação da operação do serviço público alternativo de transporte. 

Por fim, determino a intimação do atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas para que 
encaminhe cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, após a publicação do aviso de 
licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
nos terrnos do art. 85, III, da Lei Orgânica, devendo constar do ofício de encaminhamento 
referência à presente denúncia. 

Intimem-se os responsáveis acerca do teor desta decisão, nos terrnos do art. 166, § 1 º, II, do 
Regimento Interno. 

Promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, arquivem-se os autos. 

* * * * * 
ms/kl 
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Certifico que foram disponibilizados, no Diário Oficial de Contas do dia 
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Certifico que, no Processo SGAP n. 987463, o cadastro de procuradores já se encontrava 
atualizado até a data da entrada em vigor da Ordem de Serviço n. 02, de 23 de abril de 2021. 

Tribunal de Contas, em l l /05/2021. 

DEBORA CARVALHO DE ANDRADE - TC 2782-8 
(assinado digitalmente) 
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TERMO DE VISTA/ CÓPIA 

ｾｾｄｅｩ｣ｯ＠
ｲＮＮｾ＠ ｾ＠ .... 
(! Coordenadoria t, 

Pós-Deliberação 

Processo nº: ｾＧＶＱＭｌｪ＠ 0 3 - Data: ｪｾ＠ 'o.5 'D20c0.i-

Eu, tQeJJ ,rY1ll_do íÍ R '- (Á).Ml/,{) ･ｾｾ＠ ' 
ｃｐｆＯｏｾｮﾺ＠ f+ jCF/ :i- , declaro que, nesta data, compareci 
à Coordenadoria de Pós-Deliberação e: 

Terceiro interessado Parte/Procurador 

( ) ( ) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 

público o processo em epígrafe. público o processo em epígrafe e tomei 
ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5º, do art. 166, 

doRITCEMG. 

( ) ( ) 
Examinei no balcão de atendimento ao Examinei no balcão de atendimento ao 
público o processo em epígrafe e ainda público o processo em epígrafe e tomei 

obtive cópia das folhas: ciência dos termos do despacho/decisão, 
bem como do disposto no § 5°, do art. 166, 

do RITCEMG, e ainda obtive cópia das 

(QK'6 CI 
folhas: 

fu<0 

ｾｲｯＺｔＬＯＬｦｯＢＧ＠
Os dados informados neste termo foram devidamente conferidos por 

Servidor/ Matrícula 

REGIMEHJ'O INfERNO DO TCEMG - Resolução nº 1212008 
Arl. 166. A integração dos responsáveis e interessados no processo, bem como o comunicação dos aios e decisões do Tribunal, serão feitas 
mediante: 
( ... } 
§ 5" O comparecimento esponfõneo do responsável ou interessado supre o citação ou intimação, quando !he tor dada ciência dos termos do 
despacho ou da decisão, assumindo o interessado ou responsdvel o processo na fase em que esse se encontrar. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Oficio n.: 8586/2021 

Processo n.: 987463 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Sílvio Augusto de Carvalho 

A v. Raja Gabâglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG- CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Ex-Secretário Municipal de segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

Oi 

mmb 

eirinhas Arcanjo 
rdenadora 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesa5, atendimento a diligências, respo.r;tas a intimaÇ<Jes e recursas relativo.r; a processos fisico.v e eletrônico,\' deveriio s·e1 
encaminhado.\· pelo sLçtema e-TCE, disponivel no portal do Tribuna/, ficando di!ipensado o envio dos originais l!m qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo-www.tce.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 8587 /2021 

Processo n.: 987463 

Ao Senhor 
Bruno Chaves Violante 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315- Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG -CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Ex-Secretário Municipal de segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

vana Lamei · as Arcanjo 
Coord nadora 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesas, atendin1ento a di/ígllncias, respostas a intimaçrJes e recursos relativos a pr,-,ce:,·.<;o.\' fbiic11.s e ･ｬｴｾｴｲ￴ｮｩ｣ＱＱｳ＠ deverllo ,\·er 
encamü1hados pelo sfa·tema e-TCE, dispo11ivel no portal do Tribu11a/,ficondo di\pe11sado o envio dos originuls em qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 8588/2021 

Processo n.: 987463 

Ao Senhor 
Wagner Augusto de Oliveira 

A v. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MO - CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Secretário Municipal de Segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas entre abril de 2017 e 
maio de 2019 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

COMUNICADO IMPORTANTE 
A.\' defe.'ias, atendimento a diligfincias, respostas a intimaçtJes e recursos relativos a processo!J.' flsicos e e/etrô11icos deverão ser 
encamin/Jadospelo ｳｩＮｾｴ･ｭ｡＠ e-TCE, dispontvel no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio das originais em qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tcc.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 8589/2021 

Processo n.: 987463 

Ao Senhor 
Alex Gonçalves Meneses 

Av. Raja Gabãglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MO -CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Secretário Municipal de Segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas no exercício de 2012 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

G ovana ｌｾ･ｩｲｩｮｨ｡ｳ＠ Arcanjo 
Coordenadora 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesatJ·, atendime11to a diligl!ncias, resposta."i a intimaçtJes e recursos relativos a processos /isicos e eletrâ11ico.s deverão 1er 
encaminhado!'!; pelo ,-çistema e-TCE, disponlvel no portal do Tribunal, ficando db.pe11sado o envio dos originais ｴｾｭ＠ qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tce.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 

Ofício n.: 8590/2021 

Processo n.: 987 463 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

À Senhora 
Aparecida Maria Duarte Barbosa 
Presidente da Comissão de Licitação, à época, e subscritora do edital 

Senhora, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diàrio Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defe.<;a.'I, atendimento a diligências, ｲｴｾｳｰｯＮ｜ﾷＯ｡Ｚｲ［＠ a intimaç1Jes e recnrsos relalivo.<t a processo.\' /L\'icos e ･ｬｴｾｴｲ￴ＱＱｩ｣ｯｳ＠ deverã1J ser 
encaminhados pelo sistema e-TCE, tlisponivel no portal do Tribuna/, ficando di\pettsado o envio dos originais em qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 8591/2021 

Processo n.: 987463 

Ao Senhor 
Mário Márcio Campolina Paiva 

Av. Raja Gabãglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG- CEP 30.380-435 

TeL: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Prefeito do Município de Sete Lagoas em 2012 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

ovana Lam · nhas Arcanjo 
Coordenadora 

COMUNICADO IMPORTANTE 
À.\' defesa<;, atendimetllo a diligências, resposta.<; a intimaçõe.\· e recursos relativos a prt1ces,ços fl'iicos e eletrônicos deverão .\-er 
･ｮ｣｡ｭｩｮｨ｡､ｯｾﾷ＠ pe/() sistema e-TCE, dísponivel no portal do Tribunal, ficando dispensado o envio ､ｯＮｾﾷ＠ ori1:inais em qualquer e a\· o. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tcc.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 8593/2021 

Processo n.: 987463 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-435 

Te!.: (31)3348-2184/2185 

ｄＡｾ＠

FL ｾ＠

lu 
ｾｳｾＤ＠

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Ao Senhor 
Márcio Reinaldo Dias Moreira 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época 

Senhora, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

Gi an Lameirinha í\rcanjo 
oordenado a 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesas, atendin1ento a düigênciaY, respostas a intimações e recursos relativo.<> a pr(Jces.-tos· jl'iicos e e/etrf)11ic11.\· deverão ,\·er 
encaminhados pelo sistema e-TCE, db.pontve/ no portal do Tribunal, ficando dilpensado o envio dos originais em qualquer caw>. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tcc.mg.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG- CEP 30.380-435 

Ofício n.: 859712021 

Processo n.: 987463 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Duílio de Castro Faria 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas 

Senhor Prefeito, 

Tel.: (31)3348-2184/2185 
posdcl i bcracaoribtce.1n g. gov. br 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

Em cumprimento à decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, comunico a V. Ex.ª, que encaminhe cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, 

no prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação do aviso de licitação, sob pena de aplicação de 

multa, nos termos do art. 85, III, da Lei Orgânica, devendo constar do oficio de encaminhamento 

referência à presente denúncia. 

Comunico-lhe, ainda, que foi recomendado a V. Ex.ª para que considere análises 

elaboradas pelo Órgão Técnico e pelo Ministério Público de Contas antes da publicação do novo 

edital de licitação, objetivando a delegação da operação do serviço público alternativo de 

transporte. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte chave de acesso: 502473784. 

Comunico-lhe que, na documentação a ser encaminhada a este Tribunal, via E­

TCE, deverá constar a sua identificação completa, conforme estabelecido no § 2º do art. 105 da 

Resolução 12/2008 desta Corte, bem como os números deste ofício e do respectivo processo. 

Respeitosamente, 

As defesaç, atendimento a diligências, re,\post ntimaçiie,ç e recursos relativos a processos ft\·icos e ｴｾｬ･ｴｲ￴ＱＱｩ｣ｯｳ＠ de1•erão ser 
encaminhados pelo sisten1a e-TCE, disponivel no portal do Trjbunal,jic:ando dispensado o ent•io dos orif:inuís em qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acómpanhe seu processo- www.tcc.mg.gov.br 
111mh / 

' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MO- CEP 30.380-435 

Te!.: (31)3348-2184/2185 
posdel i beracao(ã)tcc. m g. gov. br 

Ofício n.: 8592/2021 

Processo n.: 987463 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 

À 
Comissão Especial, instituída pela Portaria n. 12.607 de 12/09/19 do Município de Sete Lagoas 

Senhores, 

Em cumprimento à decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, comunico que foi recomendado a V. sas., que considerem análises elaboradas pelo 

Órgão Técnico e pelo Ministério Público de Contas antes da publicação do novo edital de 

licitação, objetivando a delegação da operação do serviço público alternativo de transporte. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte chave de acesso: 502473784. 

Respeitosamente, 

Q" V 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesas, atendimento a dilígências, re.1posta\· a intinzaçiies e recur,\·os relativos' a processos fi\'iCfJS e eletrônicos dei•erão ser 
encaminl1ados pelo sísten1a e-TL"E, disponlvel no portal do Tribunal, ficando dispensado o enl•io ､ｦｬＮｾ＠ originais em lJUa/quer caJo. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov.br 
mmb 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação .. 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

Marília/99938 

ＭｾＭＭＭＭＭＭＭ

ｾｾａｶｩ｣ｮｮｩＺ＠ PREENCHER COM LETRA DE FORMÃ'. -- ----·-
TCEMC · COJR.nr:NADCRI A 0F.. ｐｏｓＭｄｅｌｉｂｅｐＮＮｾｃａｏ＠ . CACEL QTAIRE 

" Ntr ｏｦｩｲＮｩｯＺＸＵＸＸＯＲＰＺｾＱ＠

f IDoc.: 987 463 

ú· •na1ario: 
WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA 

EndereGo: 

F:U/\ P1\ULO ｲＺﾷｲ［ｯｎｔｈｾ＠ -141 -

ＹＰｾ＠ VISTA 

35700049 - SETE LAGOAS • MG 

N- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ôRGÃO EXPEDIDOR 

111111111111111111111111 
ｾ［ｮ･ｳ･･＠

JF PAIS f PAYS 

Mal.: 9993!1:;uRAD0 I VALEUR DEClARE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS .LE VER 

75240203-0 
FC0463J 16 

114 x 186 mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação ... 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

/ 

ｾＹＹＳＸ＠

,-
i Ｌ＾｟ｾＧＡＧＭＵＭｾＮ￭＿ｾＭﾷＭ PREENCHER coM LETRA De FORMÃ' 

' ' 1 

l 

1 
1 

! 

ＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷｾ＠

TCEMG · CO:)RDENADCRIA DE POS·llELIBERACAO. CADEL 

Num. Oficio:8589/20:11 

' cioc.: 98-1463 

o, :1atario: 

111111111111111111111111 

ｾＮｌｅｘ＠ GONCALVES MENESES 

Endereco: 
MU A CVAONEL At.J"IONIO ANDRADE · 1205. 

S/\C· GEH1\LOO 

:)S°?DO·\ B3 - SETE LAGOAS - MG 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR f ｓｉｇｎａｔｕｾｅ＠ OU Rf:.CEPTEUR 

2C?.18:!i9!.' 

,,; 
' 

UF PAIS I PAYS 

Mal.: 9993ll:GURADO 1 VALEUR DÊCLARÊ 

CARIMBO OE ENTREGA 
OAOE DE DESTINO 

REA1JDE-OESTINAT10N • "Clf::q 
- e:;>º 

ｾ＠

114 x 186 mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Dl! "% 
FI. °" 

tJ<ó 

ｾｾｾ＠

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

á!38 
-·· ＭﾷＭＭＭＭＭｾ＠

' ' ' ' t 

c>AVlct\nE. 
"' < CEMG - COORDENADCRIA DE POS-DELIBEfll\CAO 

"º' N· •n. Oficio:8590/20:21 

f ':./Doe.: 987463 

CADE:... 
ｾｒｾｾｾＨｪｾＮｾｾ｟ｆｾｾ＠

'A/RE 

111111111/ll l li lllll l Ili 
2e21 ess11 

ENt 0( tinatario: 

APAREGIDA MARIA DUl'.RTE BARBOSA 

Endereco: 

CE! 8UA TUP 1 NiQi..ilNS - fi89-

STA LU.:JA 

PAIS f PAYS 

357000fi2 - SETE LAGOAS_ MG 
ｾ＠r Mat: 9993/VRAOO/ ｖａｾｒＭｾｾｾ＠

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SfGNATURE DU Ri!CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

NO DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR/ÔRGÃO EXPEDIDOR 

,. f • ·-

'-

DATE OE LIVRATION 

Ｆ｟ｰｾＮＲＱ＠

ｂｕｂｾｉｃａ＠ E MAT. DO EMPREGADO I . 
$JGNATURE DE L'AGENT . __.,-.,/. 

· ' .- <@= /j?t'/'IC?oo C-J-J 

" 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203.() FC0463/16 

10 
BUREAU DE DESTINATION 

ｾ＠ !I JUll 2021 

114 x 166 mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01107/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

' -
1 Ｃ＾ａｖｉｓｏｄｾ＠

i 1 ·r:rv ' - ｣｣Ｚ［ＮｲＭＱｐｩｾｾｾｴＮｮｃＺｇＡＯＧ＠ ｾｅ＠ POS-Dl?LiBER/\"..:,'\O. CADEL 
l/ATAIRE 

' ' ' 

.. 

ｾＮ＠ ｏｴｩ｣ｩｯＺｦ｜ＵｾＱＱ＠ /20:!1 

.. ＮＮＮＬＬｾ＠ ::::-'.::: qg:f-J./63 
D< 'inatano: 

MARIO MARCIO GAMPOLINA PAIVA 

Enderece: 

Ａｾｕ＠ A CARAJAS • 208 · 

00 CAlvlü 

35100444 - SETE LAGOAS - MG 

111111111111111111111111 
111111111111111111111111 

INATAIRE 0 

ｾ＠ tJ'o.Af JJ.a 
2C?.l659: 

UF PAIS I PAYS 

't.1 .. ｾＮＮＬＺ＠ J. 

Mat.: ｑＹＹｊｬＡｾｾｾＮ￁ＶＮＰ＠ I ｖｾｌｅｕｒ＠ ｄｩｫｌａｒｾ＠ .! 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rl!CEPTEVR 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ôROÃO EXPEDIDOR 

-. 
'/. . 
. a nessa Nim,, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 l( 186mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

ｾ＠ DB C'qf, .. 
... FI. 'tn 

1J8 

ｾＮｩｳｾ＼Ｇ＠

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

Marília/99938 

J° 
l ｾＧＭﾪＧＮＢＧＢＢｲｬｬＺ＠
i rcr .v3 - C0:..1RDE:J/•.nc:R11' DE POS·DELIBEqACAO. ｃａｄｅｾ＠

ｐｂｅｾｎｃｈｅｒ＠ ･ｾｾ＠ ｾｾ｟ｯ｟･｟ｾｯｾｍａﾷ＠

; 

l 
1 
1 

1 ,, 
1 

i 
1 
i 

i 
! 

qTAIRE 
N·, 'Oficio:8592/20:21 

' 
P './Doe.: 987463 

111111111111111111111111 
E 0f'.; dnatario: 2e21e,92 

[ 

' ''.MISSAO ESPECIAL INSTITUIDA PELA PORTARIA 

［ｩｒｾￊｐｩｌｊｩｬﾧ｜ｗｬＨ￭ｬＢＮｶｩＧｇｬｐａｌ＠ DE SETE LAGOAS 

1::·11der•?co: 

!"'J,•C1> 09. BARAO L<O RIO BRANCO. 16. PREDIO 

ｃｅｬｾｔｒｏ＠

35l000:!9 - SETE LAGOAS - MG 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE DU RSCEPTEUR 

·NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ôRGÃ.0 EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 
75240203-0 

JF PA[S/PAYS 

,_.,; 

Mat.: 999311GURMJO1 VALEUR DtCLARt 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION . 

l!t/9t! :f._J_ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

D!"% 
FI. '!Í> 

i.19 

ｾＮｦｓｾﾧＧ＠

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

ＨＯｉｐｾ＠
ｾ｡ｲ￭ｬｩ｡ＯＹＹＹＳ＠ 8 

ＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ,­
Ｎ＾ａｖｉｓｾｄｅ＠

PREENCHER COM LETRA OE FORMA 
TCEMG • COORDENADCRIA lJE POS·DEl!!lEnACAO · CADEc 

Num. ｏｦｩ｣ｩｯＺＸＵＹＳＯＲＰＺｾＱ＠

Pn './Doe.: 987463 

Destinatario: 
MA.RCIO REINALDO D!AS MOREIRA 

r:11oereco: 
'.JUADI"' SHIS Ql 24 CONJ. 03 CASA. 02 · 

i""i 6650:!5 - 8:-iASIL:A - DF 

111111111111111111111111 
￪Ｐ＿ＮｬＡＡｾｓＳ＠

NATAIRE 

UF PA[S/PAYS 

Mat.. 999311,EGURAOO / VALl;UR DÉCLARÉ 

ｎｏｍｅｌｅｇｉｖｅｌｄｏｒｅｃｅｂｅｄｏｒＯｎｏｍｌｉｓｉｂｌｅｄｕｒｾｃｅｐＮＬｔｅｖｒ＠ '\ ＩＺﾷｾＮＭ .';, . ' 

'!' l \.."' :'.: ｾＮｾ＠ ,,. 

'. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

«> ｾｾＭＧＭｾＡＧＡＧ｟｟＠
TCEMG. COORDENADCRIA DE POS·DELIBERACAO • CADEL PREENCHER COM LETRA OE FORM.Ã: 

e - ---. - _ __J 

N 11m. Oficio: ＸＵＹＷＱＲＰＺｾＱ＠

P• c./Doc.: 987463 111111111111111111111111 

ｾａｔａｉｒｅ＠

Oestinatario: 
PREFEITO DUILIO DE CASTRO FARIA 
PRffEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

Endercco: 

i!0?.19S'P 

?f\,\Cll ｄＮｾＮ＠ BARAO r .. o RIO BRANCO. 16. PREDIO UF PAIS/ PAYS 

357000:?9 - SETE LAGOAS· MG 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

NO DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 
752.40203-0 

Mat.: 9993H 

= ｾＬｇｕｒａｏｏ＠ I VALEUR DÉCLARÉ 

·0ATA OE RECEBIMENTO 

... ·'- ﾺＷｾｌ￵ｴＯ［ｴ＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 987463 

Data: 01/07/2021 

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência, devolvido pelos Correios, com a anotação "MUDOU-SE". 

e> Correios .. 
R$ 14,04 

. 10.06.21 - 13:35 

AGF RAJA ｾｇｬｬａｉｍｇ＠

Endereco: 

RUA PAULO FRONTll< · 1471 ·APTO 303 

1111 íl1111iÍÍílllill11111111111111111111111 CEí'ITRn 

35700049 - SETE LAGOAS - MG 

Mat: 99938 . . @.-,{ 
. ＮＮＭＭｾｾｾ＠ .. 'f.' 

-ＭｾＬ＠ ＭＴＺ［Ｇ｜ＭｲＺＺｾｾ＠ ｖｾ＠ . 
3-.lJ-4 ＺＺｩｊｾ［Ｌ＠ '! ｾﾷＮ＠ . . 

' 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 11194/2021 

Processo n.: 987463 

Ao Senhor 
Bruno Chaves Violante 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MO- CEP 30.380-435 

TeL: (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, OI de julho de 2021. 

Ex-Secretário Municipal de segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas 

Senhor, 

Cientifico V. S.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

11/05/2021, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Atenciosamente, 

mmb 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesa5, atendin1e11to a diligências, respostas a intimações e recursos relativo.'!i a proce.çwis fí\·icos e e/etríhlicos dever0.11 ser 
encaminhados pelo sistema e-TCE, disponivel 110 portal do Tribunal, ficando di.1pensado o envio dos originais em qualquer cas·o. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tcc.mg.gov.br 



TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: E\'&ViC,?, 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

' i 
' ) 

nome/matrícula 

...... - - --- --« TCEl.10. ｣ｯＺＩｮｮｲＮＺｾｲｩｄｃ￭ｬｬａ＠ DE ｐｯｳＭｾｅｌｬＭｂｅｒａｃａｏＮ＠ ｃａｄｾｌ＠
1 ｎｵｭＮｏｦｩｲＮｩ＼ｊＺＱＱＱＹＴＯｾ•ｬＲＱ＠
l N< 

1 Proc./Doc.: 987463 

! 
l 

Destinatarlo: '''' "' '' '1t1111ut''"'"'" ＮｾｲｳｾＬ＠ ｍ￁ｾ＠E 

BRUNO CHAVES VIOLANTE 

l' Endereco: 

I Cl RUA EUCLIDES NOGUEIRA GONTl.JO. 300. 
PA[S/ PAYS F 

l r Mot.: 9993f\ 
_.;URADO I VALEUR DtCLARt 

357001 !iG ··SETE LAGOAS· MG 

,_i...:.,...r. ------ ＭＭｾ＠ -

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

114x 188mm 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 9 g1- <1r;,3 

Data: O 3 I 0 d' I _s{b_ 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

nome/matrícula 

ffAIRE 

·./Doe.: 987463 
lllll l li llll l li llll l llli 

Z<lõ?H'SS:t Oe. ·inalario: 

SILVIO ｾｕｇｕｓｔｏ＠ DE CARV/\LHC-

E11cJereco. 

RU • RAIMUNDO TEl):EIRA BARBOSA. 276. CASA 
9AIRA0 f\{ANGt.BF.!RA.c; 

UF PAIS/ PAYS 

357004;'.g - SETE LAGOAS - MG 

/ S/GNATURE DU ｒｾｃｅｾｉｅｕｾ＠

75240203-0 FC0483/16 

Mat.: 99931f-GURADO I VALEUR DÊCLARÊ 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST1NAT10N 

1J 186mm 
- - - -- ＭＭﾷＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＮ＠
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA ｐｒｅｓｉｄｾｎｃｉａ＠
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

TERMO DE APENSAMENTO 

Processo nº 987463 

Em 25/08/2021, nesta Coordenadoria de Protocolo e Triagem, a 

estes autos foi apensado o processo nº 1107551 em cumprimento ao disposto no 

art. 327 do Regimento Interno. 

ragnaldo 

Roberto Agn Ido Teixeira 
TC 2041-6 

Apensamento - Art. 327 



Exp.: 
Da: 
Para: 
Ref.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

@"'midênda 

1988/2021 
Presidência 
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Exp. nº 67/2021/GABCCT, do Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto 
Terrão. 
Documento protocolizado sob o nº 8149011/2021, por meio da qual o 
Senhor Itamar Cota Pimentel, consultor de licitações e compras da 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, encaminha cópia da 
Concorrência Pública nº 011/2021, Processo Licitatório nº 088/2021, 
em cumprimento à determinação da Segunda Câmara, expedida na 
sessão de 15/04/21, na Denúncia nº 987.463. 
Abertura do certame designada para 26/8/2021. 

Data: 18/8/2021 

Senhor Coordenador, 

Diante da manifestação do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

(Expediente nº 67/2021/GABCCT), e, com fulcro no inciso XX.XI do art. 19 da 

Lei Orgânica, determino a autuação do documento em referência como 

EDITAL DE LICITAÇÃO e sua distribuição, por dependência, ao Relator do 

Processo nº 987.463, com a urgência que o caso requer. 

Após a autuação, os autos deverão ser remetidos, de imediato, à 

Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação (CFEL) para 

cumprimento da determinação do Relator, contida no expediente referenciado. 

Atenciosamente, 

SGP/123/122 

MAURI JOSE TORRES 
DUARTE:07436106600 

................. , ............... º" 
ro""fS(MJ.lll!tm•>o1 ..... 
ＭＮＱＰＱＱＮＱＱＱＭＱＱＬＬｾｲｊｬＭ､ＡＧｄｬｬＢ＠

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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24/08/2021 CRS -·central de Relacionamento co·m os Servidores •. • 

f, 
Surgiu uma dúvida 

ou solicitação? 

Nº DA OCORRÊNCIA: 1163897 

Departamento: 

Boas práticas para abrir uma 
solicitação de suporte técnico 

Abra um chamado no nosso 
principal canal de atendimento. 

crs.tce.mg.gov.br 

SUPORTE E INFRAESTRUTURA - PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Categorias: 
SISTEMAS 

Nome: 

/ 

Bem-vindo(;i) MARIANA RAFAEL BOAVENTURA! 

Lot21çi\o: COORDENADORIA DE PÓS-DELIBERAÇÃO 

SAIR 

Faç.a um print do erro apresentado em sua 
tela e anexe ao CRS. Isso é de suma 

importânc:ia para a solução do problema. 

Andar: 
MARIANA RAFAEL BOAVENTURA 

Contato: 

E-mail: 
mboaventura@tce.mg.gov,br 

Status: 

EDIFICIO SEDE 1 

(31) 99174-4980 

ｄｾｳ｣ｲｩ￧￣ｯＺ＠

Bom dia Pessoal!! 

Aos cuidados de Raiza e Enivaldo -

EM ANALISE 

Conforme contato telefônico, solicito a EXCLUSÃO do documento 9000566000/2021 incluído automaticamente ao processo fisico n. 987463, ás peças 44 a 53. 

Pois o inteiro teor deste documento é um RECURSO ORDINÁRIO, e precisa ser autuado pela ocordenadoria 9e Protocolo. 

Desde já agradeço a atenção e agilidade. 

Att 

Mariana Boaventura. 

Histórico da ocorrência 

Nenhum trâmite encontrado! 

DICAS 

1. ｾｶｩｴ･＠ usar termos muito geraís como "Travou", "Deu erroff, "AtendimenloH, detalhe sua solícitação; 

2. Outra informação importante é indicar claramente qual objeto está sendo tratado. Por exemplo, se você está se referindo a um erro gerado no SGAP, coloque o número do 

3. Se o seu erro está na sua tela, mande um print para o suporte, teremos informações que algumas vezes você nem imagina que são relevantes, mas podem determinar a se 

4. ｬｾｦｯｲｭ･＠ sempre um telefone para contato (celular, residencial) e o horário para entrar em contato; 

5. Nós sabemos o quanto pode ser estressante aguardar pela solução, as vezes é urgente, mas nem sempre o trabalho do suporte técnico ó algo que pode ser feito rapldame 

crs.tce.mg.gov.br/OcorrenciaNisualizar/1163897 1/2 
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